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A T A D A l f S E S S Ã O , E M 14 D E F E V E R E I R O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ! 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 80? s e s s ã o , a ú l t i ­
ma do ano de 1977. 

Ju lgamentos 

a) Processo nf 5.690 — Classe X — Ceará 
(Fortaleza). 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 
preenchimento da vaga de j u i z efetivo do T R E , da clas­
se de j u r i s t a , decorrente do t é r m i n o do 1? b i ê n i o do D r . 
A n i b a l Meneses C r a v e i r o , c o n s t i t u í d a dos advogados: 
D r s . I t amar San t i ago E s p í n d o l a , A l c i m o r A g u i a r Ro­
cha e A n i b a l Meneses C r a v e i r o . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 158/78. 

b) Processo n.° 5.586 — Classe X — Paraíba (Jo&o 
Pessoa). 

C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l i s ­
ta t r í p l i c e pa ra preenchimento da vaga de J u i z Subs t i ­
tuto do T R E da ceasse de ju r i s t a , ocor r ida com o t é r m i ­
no' d o 2.° b i ê n i o do D r . J o v a n i Pau lo Neto , c o n s t i t u í d a 
dos advogados: D r s . A i r t o n C o r d e i r o , Rober to de L u n a 
F re i r e e G i l s o n B a r b o s a de A l b u q u e r q u e . 

• Re la tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Classe X — Mato Grosso 

Pro toco lo n.° 6.061/77. 
c) Processo n? 5.588 

(Cuiabá). 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a de M a t o G r o s s o 
l i s t a t r í p l i c e para preenchimento da vaga de j u i z efeti­
vo do T R E , da classe de ju r i s t a , ocor r ida em face da 
n o m e a ç ã o do D r . Ornar Rodr igues de A l m e i d a pa ra o 
cargo de J u i z de D i r e i t o do E s t a d o , c o n s t i t u í d a dos ad­
vogados: D r s . Wal t e r A l v e s , E u c l i d e s B a l e r o n i e M a ­
noel R i b e i r o F i l h o . 

Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 
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P r o t o c o l o nf 44/78. 
N a d a m a i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 14 de fevereiro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . Leitão de Abreu. Cordeiro Guer­
ra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Hen­
rique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 3? S E S S À O , E M 21 D E F E V E R E I R O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minu tos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 2? s e s s ã o . 

A p ó s t r a ta r de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t i ­
vos , o M i n i s t r o P res iden te declarou encerrada a s e s s ã o . 
E , pa ra cons tar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á ­
r io , l a v r e i a presente A t a , que v a i ass inada pelo M i n i s ­
tro P res iden te e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 21 de fevereiro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c ü r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A T A D A 4f S E S S À O , E M 23 D E F E V E R E I R O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 3? s e s s ã o . 

Ju lgamen tos 

Processo n? 5.596 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília). 

D i s t r i b u i ç ã o de quotas do " F u n d o P a r t i d á r i o " , de 
acordo c o m o d i spos to no art. 6? da Res . 9.860/75 — 
C o n t a n? 493.001-0. 1? A R E N A : C r * 723.348,08 - M D B : 
C r $ 595.783,72. 

Re la to r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

A u t o r i z a r a m a d i s t r i b u i ç ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e : 

P r o t o c o l o n? 540/78. 
N a d a m a i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 23 de fevereiro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. — Cordeiro 
Guerra. — Décio Miranda. — Néri da Silveira. — José 
Boselli. —- Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador-
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 5? S E S S Ã O , E M 27 D E F E V E R E I R O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

À s dezessete horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a 
s e s s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 4? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

Processo n? 5.597 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília). 

C o n s u l t a a A R E N A sobre " q u a l o prazo de desin-
c o m p a t i b i l i z a ç â o do G o v e r n a d o r para concorrer à elei­
ção para S e n a d o r " . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
Responderam que o prazo de des incompa t ib i l i za -

ç ã o do G o v e r n a d o r para concorrer à e l e i ção para Sena­
dor é de t r ê s meses (3 meses) contados regressivamen-
te, pa ra o caso de e l e i ç ã o direta , a pa r t i r de 15-11-1978; 
e para o caso de e l e i ç ã o pelo C o l é g i o E l e i t o r a l , a pa r t i r 
de 1? de 9-1978. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 608/78. 
N a d a ma i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 27 de fevereiro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A T A D A 6f S E S S Ã O , E M 27 D E F E V E R E I R O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

À s dezoi to horas e quinze minu tos , foi aberta a 
s e s s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 5? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t i vo , 
o M i n i s t r o Pres idente dec larou encerrada a s e s s ã o . E , 
para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l a v r e i a presente A t a , que v a i ass inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 27 de fevereiro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A T A D A 7f S E S S À O , E M 28 D E F E V E R E I R O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 
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À s dezoito horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 6° s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo nf 5.577 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

S o l i c i t a o T R E a c r i a ç ã o da 122f zona — S ã o M i ­
guel do I g u a ç u , desmembrada da 46? zona — F o z do 
I g u a ç u . 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

A p r o v a r a m a c r i a ç ã o da 122? zona . V o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

Pro tocolo n? 5.799/77. 

b) processo n? 5.591 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

S o l i c i t a o T R E seja ap rovada pelo T S E d e c i s ã o re­
l a t i v a à c r i a ç ã o da 123? zona — A l t ô n i a , desmembrada 
da 117? zona — X a m b r ê , compreendendo o m u n i c í p i o 
do mesmo nome. 

Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
A p r o v a r a m a c r i a ç ã o da 123? zona. V o t a ç ã o u n â n i ­

me. 
Pro toco lo n.° 169/78. 
c) Processo n? 5.589 — Classe X — Ceará 

(Fortaleza). 
E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 

preenchimento da vaga de j u i z subs t i tu to do T R E , da 
classe de ju r i s t a , decorrente do t é r m i n o do 1? b i ê n i o do 
D r . Jesus X a v i e r de B r i t o , composta dos advogados: 
D r s . O l i n t o O l i v e i r a F i l h o , L u í s S é r g i o de H o l a n d a Be­
zerra é A r n a l d o Vasconce los . 

Rela tor : M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a . 
De te rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 143/78. 
N a d a mais havendo a tratar, o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 28 de fevereiro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A T A D A 8? S E S S Ã O , E M 2 D E M A R Ç O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor Henr ique Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r in ta minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 7? s e s s ã o . 

Posse 

A o i n i c i a r a s e s s ã o o Senhor M i n i s t r o Presidente 
disse as seguintes pa lavras : " A c h a - s e presente o S r . 
M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z que foi nomeado para 
integrar este T r i b u n a l Super io r , na qua l idade de ju iz 
ind icado para a classe dos advogados . C o n v i d o S. E x a . 
a v i r pres tar o compromiso ' r egu lamenta r . " 

E m seguida o Senhor M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a 
Paz presta o compromis so de praxe e o D i r e to r -Gera l lê 
o termo de posse. 

A seguir o M i n i s t r o Pres idente s a ú d a o M i n i s t r o 
F i r m i n o Fe r r e i r a Paz com as seguintes pa lavras : "Se­
nhor M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . Tenho a seguran­
ça de que interpreto o sentimento de todo o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l ao d ize r que V . E x a . aqu i re-
cedo, na sua vo l t a , com as mais express ivas mani ­
f e s t a ç õ e s de s i m p a t i a e de a p r e ç o . M a n i f e s t a ­
ções que s ã o dev idas a V . E x a . pelos seus m é ­
r i tos de J u i z sereno, competente, t rabalhador , cul to , 
de u m J u i z que no trato com seus Colegas se revela , 
sempre, de e x t r a o r d i n á r i a f ida lgu ia e que, no julgamen­
to dos casos, m a n t é m aquela at i tude ver t i ca l de inde­
p e n d ê n c i a , de s e g u r a n ç a , de c r i t é r i o , de conhecimento 
do bom di re i to . Qua l idades estas que o fazem admi rado 
de todos. A o dar-lhe as boas v indas , em nome deste 
T r i b u n a l , faço votos para que, na sua p e r m a n ê n c i a nes­
ta C a s a , cont inue V . E x a . a ter o mesmo feliz desempe­
nho que marcou a sua p r e s e n ç a n e l a . " 

E m nome do M i n i s t é r i o P ú b l i c o o Professor H e n r i ­
que Fonseca de A r a ú j o , faz a seguinte s a u d a ç ã o : "Se­
nhor Pres idente , quero subscrever todas as pa lavras 
que V . E x a . d i r i g i u ao eminente M i n i s t r o F i r m i n o Fer­
reira P a z , que sabe da s incer idade com que o faço . 
C o m S. E x a . , c o n v i v i largos anos, ambos como 
Subprocuradores -Gera i s da R e p ú b l i c a . Pude , a l i , cons­
tatar toda a capacidade, a c o m p e t ê n c i a , a integridade, 
a d e d i c a ç ã o ao s e r v i ç o , à causa da U n i ã o que S. E x a . 
demonst rou no e x e r c í c i o das suas f u n ç õ e s . De modo 
que, a a t u a ç ã o de S. E x a . aqu i , para m i m , n ã o foi uma 
surpresa . M a s , apenas, a c o n f i r m a ç ã o da sua anterior 
a t u a ç ã o como S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . De 
maneira que, como P r o c u r a d o r - G e r a l e como amigo de 
S. E x a . manifes to meu regozijo em vê-lo reconduzido 
ao T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . " 

O M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a Paz as s im se manifes­
tou em agradecimento: " E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i n i s ­
tro Pres idente , E x c e l e n t í s s i m o Senhores M i n i s t r o s , 
eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . An tes do mais , 
quero agradecer as pa lav ras generosas, amigas e cor­
d ia is , tanto de V . E x a . , Senhor Presidente , quanto do 
eminente amigo, Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú ­
jo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . Duran te o tempo que 
estive se rv indo neste T r i b u n a l , no pr imei ro p e r í o d o , 
procurei dar de m i m à causa da J u s t i ç a E l e i t o r a l tudo 
que me fora p o s s í v e l . Esforce i -me para corresponder à 
expec ta t iva e c o n f i a n ç a , n ã o só do Colendo Supremo 
T r i b u n a l Federa l que, por duas vezes, unanimemente, 
ind icou o meu nome para o e x e r c í c i o dessa A l t a M a g i s ­
t ra tura E l e i t o r a l , mas t a m b é m , dos seus ju r i sd i c iona -
dos. C r e i o , d iz-mo a c o n s c i ê n c i a haver cumpr ido o meu 
dever dentro das minhas poss ib i l idades inte lectuais , e 
o fiz vo l tado , exc lus ivamente , para a i n d e p e n d ê n c i a e 
p r e s t í g i o da J u s t i ç a E l e i t o r a l do meu P a í s . À s pa lavras 
de V V . E x a s . os meus profundos e sinceros agradeci­
mentos. P rometo , j á agora, cont inuar o t raba lho que 
in i c i e i h á dois anos'. A todos o meu mui to o b r i g a d o . " 

Ju lgamentos 

a) Recurso n.° 4.735 — Classe IV — Maranhão (16t 
zona — Itapecuru Mirim, município de Anajatuba). 

C o n t r a a c ó r d ã o do T R E conf i rmat ivo da s e n t e n ç a 
do J u i z E l e i t o r a l da 16? zona, I tapecuru M i r i m , deferi-
t ó r i a do regis t ro de J o ã o C e r q u e i r a Mendes , candidato 
a Prefei to de A n a j a t u b a pela Sublegenda II da A R E ­
N A , face n ã o i n c i d i r em ine leg ib i l idade . 

Recorrente: J o a q u i m A n a n i a s G o n ç a l v e s Neto , can­
didato a Prefe i to pe la Sublegenda 1 da A R E N A . 

Recor r ido : J o ã o C e r q u e i r a Mendes , candida to a 
Prefeito pe la Sublegenda 2 da A R E N A . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

J u l g a r a m pre judicado o recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
Pro tocolo n? 4.989/76. 

b) Recurso n.° 5.019 — Classe IV — Ceará (21 f zo­
na — Ipu). 
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D a d e c i s ã o do T R E que negou prov imento a recur- -
so in te rpos to cont ra a d i p l o m a ç ã o do vice-prefeito 
F r a n c i s c o G o m e s Beze r r a , eleito pela A R E N A - 2 do mu­
n i c í p i o de Ipu , no ple i to de 15-11-76. 

Recorrente : F r a n c i s c o Rocha A g u i a r Delegado E s ­
pec ia l da A R E N A - 1 do m u n i c í p i o de Ipu . 

R e c o r r i d o : F r a n c i s c o Gomes Bezer ra , vice-prefeito 
eleito pe la A R E N A - 2 . 

Re la to r : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

N ã o conheceram do recurso por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 4.741/77. 
c) Recurso n° 5.025 — Classe IV — Amazonas 

(Território Federal de Roraima). 
D a d e c i s ã o do T R E que, acolhendo r e p r e s e n t a ç ã o 

da A R E N A , decretou a perda do mandato de vereador 
de J ú l i o V i t a l Pe r e i r a P i n t o , por in f ide l idade p a r t i d á ­
r i a . 

Recorrente : J ú l i o V i t a l Pe re i ra P i n t o , vereador . 
R e c o r r i d o : C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l da A R E ­

N A . 
Re la to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
A d i a d o por ped ido de v i s t a do S r . M i n . F i r m i n o 

F e r r e i r a P a z . O s S r s . M i n i s t r o s Re la to r e Déc io M i r a n ­
da n ã o conhecem do recurso. Os S r s . M i n i s t r o s J o s é 
N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i conhecem do recurso e 
lhe d ã o p r o v i m e n t o . 

P r o t o c o l o n? 4.969/77. 
d) Processo n? 5.593 — Classe X — Ceará 

(Fortaleza). 
S o l i c i t a o T R E seja ap rovada a c r i a ç ã o da 89? zona 

— M u l u n g u , pertencente à j u r i s d i ç ã o e le i tora l da 77? 
zona — P a c o t i , tendo em v i s t a a O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á ­
r i a do E s t a d o . 

Re la to r : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 
A p r o v a r a m a c r i a ç ã o da 89? Z o n a — M u l u n g u — do 

E s t a d o do C e a r á . 
V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 223/78. 
N a d a m a i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encer rou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s i n a d a pelo M i n i s t r o Pres iden te e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 2 de m a r ç o de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 9? S E S S Ã O , E M 7 D E M A R Ç O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 

C o m p a r e c e u o P ro fes so r Henr ique Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 8? s e s s ã o . 

Ju lgamento* 
Agravo Regimental — Mandado dè Segurança n? 

500 — Classe II — Mato Grosso (Fátima do Sul). 
C o n t r a ato do T R E que mandou proceder à confir­

m a ç ã o p l e b i s c i t a r i a no m u n i c í p i o de V i c e n t i n a desmem­
brado do m u n i c í p i o de F á t i m a do S u l . Pede a conces­
s ã o de L i m i n a r pa ra suspender o efeito da consu l t a ple­
b i s c i t a r i a . 

Impetrante: Prefe i tu ra M u n i c i p a l de F á t i m a do 
S u l . . 

Impetrado: T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 
Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

A d i a d o por pedido de v i s t a do M i n . J o s é B o s e l l i . O 
S r . Re la to r e o S r . M i n . D é c i o M i r a n d a negam prov i ­
mento ao agravo . D á p rov imen to o S r . M i n . J o s é Nér i 
da S i l v e i r a . 

P ro tocolo n? 474/78. 

N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 7 de m a r ç o de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 10? S E S S Ã O , E M 9 D E M A R Ç O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i 
e F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos , foi aberta a ses­
s ã o , s e n d o l i d a e ap rovada a A t a da 9? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n." 5.598 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

A u m e n t o de vencimentos para os servidores da 
J u s t i ç a E l e i t o r a l nas mesmas bases do reajustamento 
concedido aos f u n c i o n á r i o s do Poder E x e c u t i v o pelo 
Decre to -Le i n? 1.604, de 22-2-78. Despacho da P r e s i d ê n ­
c i a au tor izando a remessa do projeto, ad referendum, 
do T r i b u n a l . 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
Pro tocolo n? 606/78. 

b) Processo n° 5.572 — Classe X — Paraíba (João 
Pessoa). 

Propos ta do T R E da P a r a í b a r e l a t i va a c r i a ç ã o de 
cargos no Quadro de Pes soa l de sua Secre tar ia . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

V i s t a ao M i n . C o r d e i r o G u e r r a . O S r . Re la to r apro­
v a a propos ta . 

P ro toco lo n? 663/76. 

N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o l av re i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 9 de m a r ç o de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . Leitão de Abreu. Cordeiro Guer­
ra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Fir­
mino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 11? S E S S Ã O , E M 14 D E M A R Ç O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
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P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . " 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u . Corde i ro ' 
G u e r r a , Déc io M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r re i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 10? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin is t ra t i ­
vos , o M i n i s t r o - P r e s i d e n t e dec larou encerrada a s e s s ã o . 
E , para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á ­
r io , l a v r e i a presente A t a , que v a i ass inada pelo M i n i s ­
tro Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 14 de m a r ç o de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . Leitão de Abreu. Cordeiro Guer­
ra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Fir­
mino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo i 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 12? S E S S À O , E M 16 D E M A R Ç O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses­
s ã o sendo l i d a e ap rovada a A t a da 11? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.601 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

E n c a m i n h a o T R E , para a p r e c i a ç ã o do T S E , pro­
cesso re la t ivo ao b a l a n ç o f inanceiro do e x e r c í c i o de 
1975 do D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
D e v o l v e r a m o processo ao T r i b u n a l de or igem. V o ­

t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n.° 729/78. 
b) Processo n? 5.602 — Classe X — Maranhão 

(São Luts). 
E n c a m i n h a o T R E , para a p r e c i a ç ã o do T S E , pro­

cesso re la t ivo ao b a l a n ç o f inanceiro do e x e r c í c i o de 
1975 do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M D B . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

D e v o l v e r a m o processo ao T r i b u n a l de or igem. V o ­
t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n.° 730/78. 
c) Processo n? 5.583 — Classe X — São Paulo. 
Propos t a da secretar ia do T R E no sentido de alte­

rar a l o t a ç ã o do seu quadro de pessoal permanente. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
A d i a d o por ped ido de v i s t a do S r . M i n i s t r o C o r d e i ­

ro G u e r r a . O S r . Re la to r ap rova a proposta , com restr i ­
ç ã o . 

P ro toco lo n? 3.550/77. 
N a d a ma i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da 
Costa Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v á i 
ass inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros 
do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 16 de m a r ç o de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . Leitão de Abreu. Cordeiro Guer­
ra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Fir­
mino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 13? S E S S À O , E M 28 D E M A R Ç O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e aprovada a A t a da 12? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.025 — Classe IV — Amazonas 
(Território Federal de Roraima). 

D a d e c i s ã o do T R È que, acolhendo r e p r e s e n t a ç ã o 
da A R E N A , decretou a perda do mandato de vereador 
de J ú l i o V i t a l Pe re i r a P i n t o , por inf idel idade p a r t i d á ­
r i a . 

Recorrente: J ú l i o V i t a l Pe re i ra P i n t o , vereador. 
Recorrido': ' C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l da A R E ­

N A . 
Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
A d i a d o por pedido de v i s t a do S r . M i n . L e i t ã o de 

A b r e u . O s S r s , M i n i s t r o s Rela tor , D é c i o M i r a n d a e F i r ­
mino F e r r e i r a P a z n ã o conhecem do recurso. Dele co­
nhecem pa ra p r o v ê - l o os S r s . M i n i s t r o s J o s é N é r i da 
S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

P ro toco lo n? 4.969/77. 

b) Agravo Regimental n? 5.571 — Classe X — 
Alagoas (35! zona — Junqueiro). 

A ç ã o R e s c i s ó r i a p ropos ta por E l i a s Tavares Santos 
obje t ivando r e sc ind i r o a c ó r d ã o n? 6.187, que apreciou 
e ju lgou m é r i t o do Recur so E s p e c i a l n? 4.783 — C l s . I V 
A l a g o a s (Junquei ro) . S o l i c i t a o impetrante seja cancela­
do o d i p l o m a expedido em favor de J o ã o J o s é Pere i ra , 
para ser cons iderado eleito o candidato O s v a l d o T a v a ­
res Santos , segundo mai s votado pela A R E N A - 2 . 

A u t o r : E l i a s Tava re s Santos , candidato a vice-
prefeito do m u n i c í p i o de J u n q u e i r o . 

R é u : J o ã o J o s é Pe re i r a , prefeito eleito e d ip loma­
do. 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
Nega ram prov imen to ao agravo regimenta l . 

P ro toco lo n? 5.516/77. 
N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 28 de m a r ç o de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 14? S E S S Ã O , E M 30 D E M A R Ç O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , M o r e i r a 
A l v e s , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i . 
D e i x a r a m de comparecer por mo t ivos jus t i f icados os 
M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a e F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 
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À s dezoi to horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a de 13? s e s s ã o . 

A p ó s t ra ta r de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t i vo , 
o M i n i s t r o P res iden te declarou encerrada a s e s s ã o . E , 
pa ra constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l a v r e i a presente A t a que v a i a s s inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 30 de m a r ç o de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Moreira Al­
ves. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A T A D A 15? S E S S À O , E M 4 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 

C o m p a r e c e u o Professor Henr ique Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a Paz. 

À s dezoi to horas e t r in ta minu tos , foi aberta a ses­
s ã o sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 14? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.025 — Classe IV — Amazonas 
(Território Federal de Roraima). 

D a d e c i s ã o do T R E que, acolhendo r e p r e s e n t a ç ã o 
da A R E N A , decre tou a perda do mandato de vereador 
de J ú l i o V i t a l P e r e i r a P in to , por inf idel idade p a r t i d á ­
r i a . 

Recorrente : J ú l i o V i t a l Pe re i ra P i n t o , vereador. 
R e c o r r i d o : C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l da A R E ­

N A . 

Re la to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
N ã o conheceram do recurso contra os votos dos 

S r s . M i n i s t r o s J o s é N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i , que 
dele conhec iam pa ra p r o v ê - l o . 

P r o t o c o l o n? 4.969/77. 

b) Processo n? 5.587 — Classe X — São Paulo. 
O T R E de S ã o P a u l o submete à a p r o v a ç ã o do T S E , 

a d e c i s ã o que, aco lhendo r e p r e s e n t a ç ã o da Secretar ia , 
dec larou a e x t i n ç ã o da 286? zona — G u a r u l h o s . 

Re la to r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
A p r o v a r a m a d e c i s ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 6.056/77. 
c) Processo n? 5.600 — Classe X — Espírito Santo 

(Vitória). 
Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E , c ó p i a da Re­

s o l u ç ã o r e l a t i v a a c r i a ç ã o da 39? zona — P inhe i ro , des­
m e m b r a d a da 27? zona — C o n c e i ç ã o da B a r r a . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

A p r o v a r a m a R e s o l u ç ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 677/78. 
d) Recurso n? 4.890 — Classe IV — Agravo — Pa­

raíba (2? zona — Santa Rita, município de Lucena). 
Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 

T R E que i n a d m i t i u seguimento a recurso da d e c i s ã o 
que cassou o d i p l o m a conferido ao prefeito eleito pela 
sublegenda-2 da A R E N A — A n t e n o r Lopes F a l c ã o . 

A g r a v a n t e : A n t e n o r Lopes F a l c ã o , candidato eleito 
a prefei to pe la sub legenda II da A R E N A . 

A g r a v a d o : A n t ô n i o M e n d o n ç a M o n t e i r o , candidato 
a prefei to pe la sublegenda I da A R E N A . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 
A d i a d o por ped ido de v i s t a do S r . M i n . L e i t ã o de 

A b r e u . O S r . M i n . R e l a t o r nega p rov imento ao agravo. 

Pro tocolo n? 1.388/77. 
N a d a mais havendo a t ra tar o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 4 de a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 16? S E S S Ã O , E M 4 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
aprovada a A t a da 15? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

Consulta n? 5.604 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília). 

C o n s u l t a a A R E N A sobre ' 'se os D i r e t ó r i o s podem 
indicar , sempre que ocorrer vaga, os Delegados e S u ­
plentes que ao longo do respect ivo mandato tenham fa­
lecido, renunciado ou se encontrem de qualquer modo 
impedidos legalmente de p a r t i c i p a ç ã o nas C o n v e n ç õ e s 
em que devem atuar, com v is tas a r e p r e s e n t a ç ã o plena 
dos organismos p a r t i d á r i o s e m a n u t e n ç ã o do quorum 
das C o n v e n ç õ e s , ou como proceder a a d m i n i s t r a ç ã o 
p a r t i d á r i a em p r e s e n ç a dessas s i t u a ç õ e s " . Ad i t amen to 
à consu l ta , feito por telex: se os suplentes devem ser 
convocados na ordem de c o l o c a ç ã o na respect iva chapa 
ou se a cada Delegado corresponde determinado su­
plente. 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

Responderam à consul ta no sent ido de que, no caso 
nela mencionado de vaga , c a b e r á ao D i r e t ó r i o ind icar 
Delegados e suplentes, unanimemente . E responderam, 
por m a i o r i a , que a c o n v o c a ç ã o de suplentes de Delega­
dos se f a rá na ordem de c o l o c a ç ã o na respect iva chapa. 

Pro tocolo n? 761/78. 

N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 4 de a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A T A D A 17? S E S S Ã O , E M 6 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 
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D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis t ro L e i t ã o de A b r e u . 

À s dezoito horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 16? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

Habeas corpus n.° 78 — Classe I — Recurso — Ma­
ranhão (62? zona — Loreto, Município de São Félix de 
Balsas). 

C o n t r a a c ó r d ã o do T R E que denegou ordem de 
Habeas corpus, impet rada em favor de J o ã o O l i v e i r a 
Reis , incurso no art. 347 do C E . 

Recorrente: J o ã o O l i v e i r a Re i s . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 
Negaram prov imento ao recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 1.118/77. 

N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 6 de a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Moreira Alves. Cordeiro Guer­
ra. — Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 18? S E S S Ã O , E M 6 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por m o t i v o jus t i f icado o M i ­
nis t ro L e i t ã o de A b r e u . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
aprovada a A t a da 17? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t ivo , 
o M i n i s t r o Pres idente declarou encerrada a s e s s ã o . E , 
para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l av re i a presente A t a , que v a i a s s inada pelo M i n i s t r o 
Presidente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 6 de a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Moreira Alves. Cordeiro Guer­
ra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Fir­
mino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.005 — Classe IV — Maranhão (1? 
zona — São Luís). 

D a d e c i s ã o do T R E que dando provimento a recur­
so cassou o d i p l o m a do vereador eleito pela A R E N A , 
R a i m u n d o Nona to da S i l v a , e ju lgou nula a v o t a ç ã o 
que lhe foi a t r i b u í d a , de terminando a a p u r a ç ã o de sua 
responsabi l idade c r i m i n a l , como incurso nas penas do 
art. 299 do C E . ( V i o l a ç ã o da l e g i s l a ç ã o atinente à pro­
paganda e le i tora l — L e i n? 6.339/76 e Res . 10.050/76 do 
T S E ) . ' 

Recorrentes: 1? R a i m u n d o Nona to da S i l v a , verea­
dor eleito pela A R E N A . 2? A R E N A , por seu delegado. 

Recor r ido : M D B , por seu delegado. 
Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a Paz . 
A d i a d o a pedido do S r . M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . Os 

Srs . M i n i s t r o s Re la to r , L e i t ã o de A b r e u , Déc io M i r a n ­
da e J o s é N é r i da S i l v e i r a conhecem do recurso e lhe 
d ã o p rov imen to . D o recurso n ã o conhece o S r . M i n i s t r o 
Corde i ro G u e r r a . 

Pro tocolo n? 3.863/77. 

b) Processo n? 5.427 — Classe X — Pernambuco 
(Recife). 

Submete o T R E de Pe rnambuco , à a p r e c i a ç ã o do 
T S E , expediente r e l a t ivo à c r i a ç ã o de cargos no Quadro 
de Pessoa l de sua Secre tar ia . 

Re la tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
A d i a d o a pedido do S r . M i n . Corde i ro G u e r r a . O 

S r . Re la to r ap rova o expediente. 
P ro toco lo n? 6.407/76. 

c) Recurso n° 4.890 — Classe IV — Agravo — Pa­
raíba (2? zona — Santa Rita, município de Lucena). 

Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 
T R E que i n a d m i t i u seguimento a recurso da d e c i s ã o 
que cassou o d i p l o m a conferido ao prefeito eleito pela 
sublegenda — 2 da A R E N A — A n t e n o r Lopes F a l c ã o . 

A g r a v a n t e : A n t e n o r Lopes F a l c ã o , candidato eleito 
a prefeito pela sublegenda II da A R E N A . 

A g r a v a d o : A n t ô n i o M e n d o n ç a M o n t e i r o , candidato 
a prefeito pela sublegenda I da A R E N A . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a Paz . 

A d i a d o por pedido de v i s t a do S r . M i n . L e i t ã o de 
A b r e u . O S r . M i n . Re la to r nega prov imento ao agravo. 

Pro toco lo n? 1.388/77. 

N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 11 de a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda. Néri da Silveira, José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 19? S E S S Ã O , E M 11 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minu tos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 18? s e s s ã o . 

A T A D A 20? S E S S À O , E M 11 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 19? s e s s ã o . 
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A p ó s t ra ta r de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t i vo , 
o M i n i s t r o P res iden te declarou encerrada a s e s s ã o . E , 
pa ra constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l a v r e i a presente A t a , que và i ass inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 11 de a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T À D A 21? S E S S Ã O , E M 13 D E A B R I L 
. D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de 
A b r e u , C o r d e i r o G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l ­
ve i r a , J o s é B o s e l l i e F i r m i n o F e r r e i r a P a z . À s dezoito 
horas e t r i n t a m i n u t o s foi aber ta a s e s s ã o , sendo l i da e 
a p r o v a d a a A t a da 20? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

Processo n.° 5.584 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília). 

I n s t r u ç õ e s sobre a c o m p o s i ç ã o do C o l é g i o E l e i t o r a l 
que e l e g e r á o G o v e r n a d o r de Es t ado e Senador bem co­
mo, a e sco lha dos candida tos aos mencionados cargos. 

Re la to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

A p r o v a r a m a R e s o l u ç ã o , nos termos propostos pelo 
Re la to r . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 5.952/77. 
N a d a m a i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 

encer rou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 13 de a b r i l de 1978. — Rodr igues de. 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l . E l e i t o r a l . 

A T A D A 22? S E S S Ã O , E M 17 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u . Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
S o u z a A n d r a d e . 

D e i x o u de comparecer , por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
n i s t ro F i r m i n o F e r r e i r a Paz . 

À s dezoi to horas e t r in ta minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 21? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n° 5.606 — Classe X — São Paulo. 
Comunica o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l is­

ta t r í p l i c e para preenchimento da vaga de ju iz efetivo 
do T R E , da c lasse de ju r i s t a a ver i f icar-se com o t é r m i ­
no do 1? b i ê n i o do D r . Ce l so Neves , c o n s t i t u í d a dos ad­
vogados : D r s . C e l s o N e v e s . A l e x a n d r e H o n o r é Mar i e 
T h i o l l i e r e B e n j a m i n E u g ê n i o M e l l e B e v i l a c q u a . 

Re la to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 987/78. 
b) Processo n? 5.605 — Classe X — Paraná 

(Curitiba). 

S o l i c i t a o T R E a p r o v a ç ã o das d e c i s õ e s re la t ivas a 
c r i a ç ã o da 124? zona — P a l o t i n a , desmembrada da 75? 
zona — To ledo , 125? zona — T e r r a R o x a do Oeste, des­
membrada da 90? zona — G u a i r a e 126? zona — C o r b é -
l i a , desmembrada da 68? zona — C a s c a v e l . 

Re la tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

A p r o v a r a m as R e s o l u ç õ e s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 936/78. 

N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que va i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

. B r a s í l i a , 17 de a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Souza Andrade. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 23? S E S S Ã O , E M 18 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . C o m p a ­
receu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , C u n h a Pe i ­
xoto, D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
S o u z a A n d r a d e . 

D e i x a r a m de comparecer por mot ivos jus t i f icados 
os M i n i s t r o s Rodr igues de A l c k m i n , Co rde i ro G u e r r a e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 22? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.585 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

S u g e s t ã o do S r . D i r e t o r - G e r a l do T S E , para alterar 
a r e d a ç ã o do art. 1? inciso V , a s s im como em todos os 
demais d i spos i t i vos nos qua is a Secre tar ia de F i s c a l i ­
z a ç ã o F i n a n c e i r a figure com a sua a tual d e n o m i n a ç ã o e 
a do art. 62 do Regimento Interno de sua Secretar ia . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

A p r o v a r a m a s u g e s t ã o , por unan imidade . Impedido 
o M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 

P ro tocolo n? 5.954/77. 

b) Processo n.° 5.484 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

E n c a m i n h a o T R E , para as p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s , 
expediente no sent ido de que seja regular izado os se rv i ­
ç o s de e x p e d i ç ã o de c o r r e s p o n d ê n c i a daquele T r i b u n a l , 
uma vez que se encontram- ret idos na s e ç ã o competente 
a m a i o r i a dos o f íc ios e processos encaminhados aos 
ju izes pa ra fei tura da c o r r é i ç ã o de terminada pelo Pro­
vimento n? 1/77 — C R E , a s s im como, de r e f e r ê n c i a a 
falta de verba pa ra a c o n c e s s ã o de d i á r i a s à q u e l e s 
ju izes para rea l iza r a referida c o r r é i ç ã o . 

Re la tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
D e r a m por pre judicado o expediente. 
Pro tocolo nf 3.121/77. 

N a d a ma i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as-
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s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 18 de a b r i l de 1978. — Leitão de Abreu, 
Presidente . Moreira Alves. Cunha Peixoto. Décio Mi­
randa. Néri da Silveira. José Boselli. Souza Andrade.-
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A T A D A 24? S E S S Ã O , E M 25 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da Cos ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , Déc io M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 23? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso nf 4.960 — Clas se I V — A g r a v o — S ã o 
Pau lo (135? zona — S e r t ã o z i n h o ) . 

Do despacho do S r . Desembargador Presidente do 
T R E , que i n a d m i t i u seguimento a recurso da d e c i s ã o 
que n ã o conheceu de apelo, por tratar-se de m a t é r i a 
prec lusa , cont ra a d i p l o m a ç ã o de O c t á v i o C a p e l i n , co­
mo vereador eleito à C â m a r a M u n i c i p a l de S e r t ã o z i n h o 
pelo M D B (e le ições de 15-11-76). A l e g a m os recorrentes 
que a d e c i s ã o profer ida in f r ing iu o d ispos to no art. l f , 
i tem I, letra " n " da L C n? 5/70 e art. 175, § 3f do C . E . 

A g r a v a n t e : D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A do Es ta ­
do de S. P a u l o , por seu delegado e D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
do mesmo P a r t i d o , de S e r t ã o z i n h o . 

Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
Negaram prov imen to ao agravo, por v o t a ç ã o u n â n i ­

me. 

Pro tocolo n f 2.298/77. 
b) Recurso n? 5.034 — Classe IV — Rio Grande 

do Sul (102? zona — Santo Cristo, município de Porto 
Lucena). 

D a d e c i s ã o do T R E que negou p rov imento a recur­
so, conf i rmando s e n t e n ç a de 1? I n s t â n c i a que absolveu 
R e l l y de Vl i ege r , vereador de Por to L u c e n a da imputa-
ç â o que lhe a t r i b u i u o M i n i s t é r i o P ú b l i c o como incurso 
no art. 331 do C E . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 
Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n f 405/78. 
c) Recurso n? 4.973 — Classe IV — Agravo — Mi­

nas Gerais (178? zona — Muzambinho, município de 
Monte Belo). 

D o despacho do Desembargador Pres idente do 
T R E que i n a d m i t i u seguimento a recurso da d e c i s ã o 
que, negando p rov imen to a apelo, manteve a d ip loma­
ção dos candida tos eleitos no plei to de 15-11-76, para o 
m u n i c í p i o de M o n t e B e l o . A l e g a o agravante que a refe­
r i d a d e c i s ã o foi p rofer ida cont ra expressa d i s p o s i ç ã o de 
lei (art. 272 do C E . ) . 

A g r a v a n t e : J u s c e l i n o B o n e l l i M a c i e l , candidato a 
prefeito de M o n t e B e l o pela A R E N A - I . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

Negaram p rov imen to ao agravo, por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

Pro tocolo nf 2.467/77. 

d) Recurso n? 4.990 — Classe IV — Rio de Janei­
ro (111? zona — Valença). 

D a d e c i s ã o do T R E que negrfu prov imento a recur­
so interposto cont ra d e c i s ã o que indeferiu pedido de 
s u s t a ç ã o de d i p l o m a ç ã o dos candidatos eleitos pela 
A R E N A , para prefeito e vice-prefei to. 

Recorrente: D i r e t ó r i o M u n i c i p a l do M D B . 
Recor r idos : A R E N A de V a l e n ç a , Fernando Pere i ra 

G r a ç a e J o s é G a r b o g g i n i Quag l i a , eleitos prefeito e 
vice-prefei to. 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a Paz . 

N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo nf 2.797/77. 
e) Mandado de Segurança n? 493 — Classe II — 

Distrito Federal (Brasília). 
M a n d a d o de S e g u r a n ç a impetrado, v i sando a expe­

d i ç ã o de c e r t i d õ e s requer idas para ins t ru i r A ç ã o Popu­
lar . 

Impetrante: A m i l a r Rodr igues D i a s , f u n c i o n á r i o do 
T S E , por seu advogado. 

Impetrado: Pres idente do T S E . 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
Indefer i ram o pedido . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo nf 4.141/77. 

f) Consulta n." 5.607 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

C o n s u l t a o M D B sobre "se o t i tu la r de cargo a 
quem esteja vedado o e x e r c í c i o da a t iv idade po l í t i co -
p a r t i d á r i a , uma vez cessada, def in i t ivamente , a inves t i -
dura no respect ivo cargo, por aposentadoria ou exone­
r a ç ã o , condiciona-se ao prazo de f i l iação p a r t i d á r i a es­
t ipu lado pelo art. 1? da L e i n? 5.782, de 6 de junho de 
1972, ou se para o referido t i t u l a r prevalecem as regras 
e o entendimento da R e s o l u ç ã o n f 8.688, de 30 de m a r ç o 
de 1970, deste E g r é g i o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l (Bo­
let im E l e i t o r a l n f 263, p á g i n a s 833 a 839) r e l a t iva à 
C o n s u l t a nf 4.022?". 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

J u l g a r a m pre jud icada a consu l ta . V o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

Pro toco lo nf 1.001/78. 
N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu. Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 25 á e a b r i l de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira..José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 25? S E S S Ã O , E M 27 D E A B R I L 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . C o m p a ­
receu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis t ro Rodr igues de A l c k m i n , Pres idente . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 24? s e s s ã o . 
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Ju lgamentos 

a) Recurso n? 4.892 — Classe IV — Bahia (47? zo­
na — Juazeiro). '"' 

>i • t; 

D a d e c i s ã o do T R E que n ã o conhecendo de impug-
n a ç ã o , manteve a d e c i s ã o que p roc lamou e d i p l o m o u os 
cand ida tos elei tos a prefeito e vereador de Juaze i ro . 

Recorrente : A R E N A , sublegenda-I , por seu delega­
do. 

R e c o r r i d o : A R E N A , sublegenda-II , por seu delega­
do. 

Re la to r : M i n i s t r o Déc io M i r a n d a . 

A p ó s os votos do Rela tor e dos M i n i s t r o s N é r i da 
S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e F i r m i n o Fe r r e i r a P a z , n ã o co­
nhecendo do recurso , pediu v i s t a o M i n i s t r o M o r e i r a 
A l v e s . 

P r o t o c o l o n? 1.528/77. 

b) Recurso n? 5.030 — Classe IV — Bahia (53? zo­
na — Campo Formoso). 

D a d e c i s ã o do T R E que, em recurso de d i p l o m a ç ã o 
em e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s , de terminou a vo l t a dos autos à 
Z o n a E l e i t o r a l pa ra que o J u i z E l e i t o r a l examine o mé­
r i to da causa e sobre ele decida. 

Recorrente : S a l o m ã o G a l v ã o de. C a r v a l h o , prefeito 
eleito pe la sublegenda-I da A R E N A . 

R e c o r r i d o : J o s é da S i l v a M a r q u e s , candida to a pre­
feito pe la sublegenda-II da A R E N A . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é N é r i d a S i l v e i r a . 

C o n h e c e r a m e deram prov imento . V o t a ç ã o u n â n i ­
me. ' ' 

P r o t o c o l o n? 5.466/77. 

N a d a m a i s havendo a tratar, o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 27 de a b r i l de 1978. — L e i t ã o de Abreu, 
Pres iden te . — Moreira Alves. .Cordeiro Guerra. Décio 
Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Firmino Fer­
reira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 26? S E S S Ã O , E M 2 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , Nér i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r in ta minu tos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 25? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Agravo Regimental — Mandado de Segurança 
n? 500 — Classe II — Mato Grosso (Fátima do Sul). 

C o n t r a ato do T R E que m a n d o u proceder à confir­
m a ç ã o p r e l i s c i t á r i a no m u n i c í p i o de V i c e n t i n a desmem­
brado do m u n i c í p i o de F á t i m a do S u l . Pede a conces­
s ã o de l i m i n a r pa ra suspender o efeito da consu l ta ple­
b i s c i t a r i a . 

Impetrante : P re fe i tu ra M u n i c i p a l de F á t i m a do 
S u l . . 

Impet rado: T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

•Re la to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
A d i a d o por ped ido de v i s t a do S r . M i n . F i r m i n o 

F e r r e i r a P a z . O s S r s . M i n i s t r o s Re la to r e D é c i o M i r a n ­

da negaram prov imen to ao agravo. D ã o provimento os 
Srs . M i n i s t r o s J o s é N é r i da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

P ro tocolo n? 474/78. 

b) Habeas Corpus n? 86 — Classe I — Piauí (Te-
resina). 

Habeas Corpus encaminhado ao T S E por d e c i s ã o 
do Supremo que dele n ã o conheceu, impetrado em fa­
vor de D a r i o For tes do Rego obje t ivando isentar-se de 
comparecer a atos de i n q u i r i ç ã o , pertinentes a s ind i ­
c â n c i a mandada proceder pelo T R E do P i a u í . 

Impetrante e Paciente : D a r i o For tes do Rego, J u i z 
t i tu la r da 1? V a r a C r i m i n a l e Presidente do T r i b u n a l do 
J ú r i da C o m a r c a de T e r é s i n a . 

Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

J u l g a r a m pre judicado o pedido. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 473/78. 

c) Recurso n? 5.005 — Classe IV — Maranhão 
(São Luís). 

D a d e c i s ã o do T R E que dando provimento a recur­
so cassou c d i p l o m a do vereador eleito pela A R E N A , 
R a i m u n d o Nona to da S i l v a , e ju lgou nu la a v o t a ç ã o 
que lhe foi a t r i b u í d a , de terminando a a p u r a ç ã o de sua 
responsabi l idade c r i m i n a l , como incurso nas penas do 
art. 299 do C E . 

Recorrentes: 1? R a i m u n d o Nona to da S i l v a , verea­
dor, eleito pela A R E N A . 2? A R E N A , por seu delegado. 

Recor r ido : M D B , por seu delegado. 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a Paz . 
Conheceram do recurso e lhe deram provimento , 

contra os votos dos S r s . M i n i s t r o s Co rde i ro G u e r r a e 
J o s é B o s e l l i . 

Pro tocolo n? 3.863/77. 

d) Processo n? 5.621 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

Destaques n u m total de C r i 1.785.000,00 para diver­
sos T T . R R . E E . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

A p r o v a r a m os destaques, nos termos do voto doRe-
lator. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.353/78. 

e) Consulta n? 5.603 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

C o n s u l t a a A R E N A , tendo em v i s t a a L e i Comple ­
mentar n? 5/70: "a) O cargo de S e c r e t á r i o - G e r a l de M i ­
n i s t é r i o estabelece ine leg ib i l idade ao seu t i tu la r? b) as 
ine legib i l idades dos M i n i s t r o s de E s t a d o e de outras 
autoridades aux i l i a r e s do Pres idente da R e p ú b l i c a , de 
Governadores de E s t a d o e Prefei tos M u n i c i p a i s n ã o se 
comunicam aos parentes daqueles aux i l i a res segundo a 
regra es tabelecida na lei sob exame quanto aos paren­
tes destes?" . 

Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

Responderam à consu l ta pela i n e x i s t ê n c i a de inele­
g ib i l idade , nos termos do voto do Rela tor . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 735/78. 

f) Processo n? 5.608 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

S o l i c i t a o T R E a p r o v a ç ã o das d e c i s õ e s re la t ivas a 
c r i a ç ã o da 127? zona — C i d a d e G a ú c h a , 128? zona — 
A l t o P i q u i r i e 129? zona — Santa He l ena . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 
A p r o v a r a m as d e c i s õ e s re la t ivas à c r i a ç ã o das 

127?, 128? e 129? Zonas elei torais do P a r a n á . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.021/78. 

N a d a ma i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as-
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s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 2 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira.,José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 27? S E S S Ã O , E M 4 D E M A I O 
• s-Ai- D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 

Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o . 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da Cos ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , Pedro G o r d i -
lho e F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis tro J o s é B o s e l l i . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses-
sfio, sendo l i d a e ap rovada a A t a da 26? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo protocolado sob o n." 609/60 — Ama­
zonas (Manaus). 

S o l i c i t a P a u l o P i n t o Nery , candida to da Frente De­
m o c r á t i c a P o p u l a r do E s t a d o do A m a z o n a s seja oficia­
do ao T R E do A m a z o n a s , no sent ido de retornarem os 
R e c u r s o s n f s 1.507 e 1.513, que foram remetidos à q u e l e 
T r i b u n a l em cumpr imen to de d i l i g ê n c i a . 

Re la tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
De te rmina ram o a rqu ivamento do requerimento. 

V o t a ç ã o u n â n i m e . 
b) Reclamação n? 5.409 — Classe X — Amazonas 

(Coari). 
R e c l a m a ç ã o cont ra o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 

do A m a z o n a s que n ã o acolheu o requerimento de M u s -
sa A b r a h i m Neto para constar seu nome na c é d u l a ún i ­
ca, no plei to de 15.11.76. C o m pedido de l i m i n a r . 

Rec lamante : M u s s a A b r a h i m Ne to , candidato a 
prefeito de C o a r i pe la A R E N A - 3 . 

Rec lamado: T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

Indefer i ram a r e c l a m a ç ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 5.756/76. 
c) Processo n? 5.613 — Classe X — Sergipe 

(Aracaju). 
E n c a m i n h a o T R E l i s t a t r í p l i c e para preenchimen­

to da vaga de j u i z efetivo do T R E , da classe de ju r i s ta , 
que o c o r r e r á com o t é r m i n o do 2." b i ê n i o do D r . A s c â -
nio Fe r r a r i o de A l m e i d a , c o n s t i t u í d a dos advogados: 
D r s . C a r l o s A u g u s t o A z e v e d o S i l v e i r a , M a r i a Laete 
F raga e N e t ô n i o Beze r ra M a c h a d o . 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 
De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.346/78. 
d) Consulta n." 5.534 — Classe X — Distrito Fede­

ral (Brasília). 
C o n s u l t a O c t á v i o T o r r e c i l l a , deputado federal: " c i ­

d a d ã o condenado, em s e n t e n ç a t r ans i t ada em julgado, 
por i n j ú r i a , es tar ia imped ido de candidatar-se a cargo 
e le t ivo, tendo em v i s t a o d i spos to no artigo 151 da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , com a nova r e d a ç ã o dada pela 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 8 /77" . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
N ã o conheceram da consu l ta , p re l iminarmente . V o ­

t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 4.645/77. 
N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 4 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. Pedro Gordi-
Iho. Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 28? S E S S À O , E M 4 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , Pedro G o r d i -
lho e F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis tro J o s é B o s e l l i . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 27? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t i vo , 
o M i n i s t r o Pres idente declarou encerrada a s e s s ã o . E , 
para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l av re i a presente A t a , que v a i ass inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 4 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. Pedro Gordi-
Iho. Firmino - Ferreira Paz. Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 29? S E S S Ã O , E M 9 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 28? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t i vo 
o M i n i s t r o Pres idente declarou encerrada a s e s s ã o . E , 
para constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l av re i a presenta A t a , que v a i ass inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 9 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 30? S E S S Ã O , E M 11 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 
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Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r in ta minu tos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 29? s e s s ã o . 

Ju lgamen tos 

a) Processo nf 5.622 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

S o l i c i t a o T R E a p r o v a ç ã o das d e c i s õ e s re la t ivas a 
c r i a ç ã o da 130? zona — Realeza e 131? zona — B a r r a ­
c ã o . 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é N é r i da S i l v e i r a . 
A p r o v a r a m as R e s o l u ç õ e s , com as r e c o m e n d a ç õ e s 

constantes do voto do Re la tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o nf 1.477/78. 
b) P rocesso nf 5.579 — C/asse X — P a r á (Bélem). 
Telex nf 28/78 do Desembargador Pres idente do 

T R E s o l i c i t a n d o seja au to r izada a ida imed ia ta ao Ter­
r i t ó r i o do A m a p á do J u i z de D i r e i t o da C a p i t a l D r . Ro -
m â o A m o e d o Ne to , a s e r v i ç o da J u s t i ç a E l e i t o r a l , bem 
como, c o n c e s s ã o de destaque no v a l o r de C r $ 142.000,00 
para atender despesas de t ranspor te e estada do men­
c ionado J u i z . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

A p r o v a r a m os p e r í o d o s de p r e s e n ç a do magis t rado 
na comarca ; quanto ao destaque, conver te ram o ju lga­
mento em d i l i g ê n c i a para p r e s t a ç ã o de esclarecimentos , 
obse rvado o v a l o r das d i á r i a s aprovadas pelo T S E . V o ­
t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n f 1.570/78. 
c) Processo n? 5.626 — Classe X — Distrito Fe-

dral (Brasília). 

C r é d i t o sup lementa r no v a l o r de C r $ 145.309.000,00 
pa ra o T S E e T T . R R . E E . 

Re l a to r : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
A p r o v a r a m o encaminhamento do pedido. V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

P r o t o c o l o nf 1.478/78 e outros . 
N a d a m a i s havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s i n a d a pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 11 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r á d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 31? S E S S À O , E M 16 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r G e r a l d o 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , C o r d e i r o 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r in ta minu tos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 30? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo nf 5.568 — Classe X — Espirito Santo 
(Vitória). 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 
preenchimento da vaga oco r r ida com o t é r m i n o do l f 
b i ê n i o do D r . D i r c e u A l v e s da M o t t a , ju iz subst i tuto do 
T R E da classe de j u r i s t a , composta dos advogados: 
D r s . D i r c e u A l v e s da M o t t a , D r . Rona ldo A l v e s e A y l -
ton R o c h a B e r m u d e s . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
A p r o v a r a m o encaminhamento da l i s ta , com a 

s u b s t i t u i ç ã o do nome do D r . E d i s o n A l v e s Fur t ado . 
V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo nf 5.534/77. 
b) Representação n? 5.492 — Classe X — Amazo­

nas (Manaus). 

Representa E d i m i l s o n R o l i m Negre i ros contra deci­
s ã o do T R E que, sus tou por 30 dias o julgamento de re­
p r e s e n t a ç ã o que fo rmulou cont ra a J u n t a A p u r a d o r a da 
5? zona — M a u é s , pelo fato de negar-se a d i p l o m á - l o 
para o cargo de vice-prefei to eleito pela A R E N A - 2 , por 
se encontrar sub judice no T S E recurso v i sando o can­
celamento do regis t ro do prefeito C a r l o s J o s é Es teves , 
cuja d e c i s ã o p o d e r á a t ing i r a s i t u a ç ã o do vice-prefeito. 

Rela tor : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a Paz . 

J u l g a r a m pre judicado o pedido. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
Protocolo n? 3.331/77 
c) Processo nf 5.628 — Classe X — Distrito Fede­

ral (Brasília). 
Pedidos de c r é d i t o s suplementares num total de C r $ 
333.000,00, para o T T . R R . E E . de G o i á s e Santa Ca t a r i ­
na. 

Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

De t e rmina ram o encaminhamento de expediente ao 
Poder E x e c u t i v o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Protocolos nfs 1.229/GO e 1.679/78-SC. 

d) Processo nf 5.615 — Classe X — Estado do 
Acre (Rio Branco). 

E n c a m i n h a o T R E l i s t a t r í p l i c e e laborada pelo T r i ­
bunal de J u s t i ç a , pa ra o preenchimento da vaga de juiz 
efetivo, da classe de ju r i s t a , decorrente do t é r m i n o do 
l f b i ê n i o do D r . W a l d e r Gomes da C o s t a , composta 
dos advogados: D r s . A n t ô n i o M a c e d o Bezer ra , Hé l i o 
S a r a i v a de F re i t a s e M i l t o n de L i m a Fu r t ado . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Protocolo nf 1.357/78. 

e) Processo nf 5.616 — Classe X — Estado do 
Acre (Rio Branco). 

E n c a m i n h a o T R E l i s t a t r í p l i c e , e laborada pelo 
T r i b u n a l de J u s t i ç a , pa ra preenchimento da vaga de 
ju iz efetivo, da classe de ju r i s t a , decorrente do t é r m i n o 
do l f b i ê n i o do D r . A l o i s i o M a c e d o M a i a , c o n s t i t u í d a 
dos advogados: D r s . A d o n a y B a r b o s a dos Santos. C i r o 
Facundo de A l m e i d a e J e r sey Pacheco Nunes . 

Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 

De t e rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

Protocolo nf 1.358/78. 
N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Presidente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 16 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 
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A T A 32? S E S S Ã O , E M 18 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A ( A D M I N I S T R A T I V A ) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
Pedro G o r d i l h o . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis tro F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoito horas foi aberta a s e s s ã o sendo l i da e 
aprovada a A t a da 31? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.617 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

Deputados Federa i s e E s t a d u a i s . Es tabelec imento 
do n ú m e r o , por E s t a d o s , observado o d ispos to nos ar t i ­
gos 39 e 13, § 6?, da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
A p r o v a r a m a R e s o l u ç ã o nos termos propostos pelo 

Rela tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.078 e 1.389/78. 
b) Processo n? 5.623 — Classe X — São Paulo. 
C o m u n i c a o T r i b u n a l de J u s t i ç a a i n d i c a ç ã o de l i s ­

ta t r í p l i c e para preenchimento da vaga de ju iz subst i tu­
to do T R E , da classe de j u r i s t a , em face da n o m e a ç ã o 
do D r . T h e o t ô n i o N e g r ã o para o cargo de ju iz efetivo, 
c o n s t i t u í d a dos advogados: D r s . A l e x a n d r e H o n o r é 
M a r i e T h i o l l i e r , J o s é de C a s t r o B i g i e Ben jamin E u g ê ­
nio M e l e B e v i l a c q u a . 

Rela tor : M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a . 
De te rmina ram o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.510/78. 
c) Processo n? 5.596 — Classe X — Distrito Fede­

ral (Brasília). 
D i s t r i b u i ç ã o de quotas do " F u n d o P a r t i d á r i o " , de 

acordo com o d i spos to no art. 6? da Res . 9.860/75 — 
C o n t a n? 493.001-0. 2?. A R E N A : C r * 640.943,15; M D B : 
C r * 527.911,11. 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

A u t o r i z a r a m a d i s t r i b u i ç ã o , nos termos do voto do 
Re la tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 540/78. 
N a d a ma i s havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 18 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro Guer­
ra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Pe­
dro Gordilho. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 33? S E S S Ã O , E M 18 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
Pedro G o r d i l h o . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis t ro F i r m i n o Fe r re i r a P a z . O M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s 
pa r t i c ipou do ju lgamento do Recurso 4.892. do qua l n ã o 
pa r t i c ipou o M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o porque n ã o hav ia 
pa r t i c ipado do i n í c io do julgamento. N ã o pa r t i c ipou do 
ju lgamento do Recur so 4.454, o M i n i s t r o Co rde i ro 
G u e r r a que n ã o in tegrava o T r i b u n a l quando do in íc io 
do ju lgamento . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
ap rovada a A t a da 32? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso 4.892 — Classe IV — Bahia (47? zona 
— Juazeiro). 

D a d e c i s ã o do T R E que n ã o conhecendo de impug-
n a ç ã o , manteve a d e c i s ã o que p roc lamou e d i p l o m o u os 
candidatos elei tos .a prefeito e vereador de Juaze i ro . 

Recorrente: A R E N A , sublegenda-I, por seu delega­
do. 

Recor r ido : A R E N A , sublegenda-II , por seu delega­
do. 

Re la tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

C o n v e r t e r a m o ju lgamento em d i l i g ê n c i a , à unani ­
midade dos votos dos M i n i s t r o s presentes ao ju lgamen­
to. N ã o compareceu o M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a P a z . 

P ro toco lo n? 1.528/77. 
b) Recurso n? 4.454 — Classe IV — Bahia 

(Salvador). 
Do despacho do S r . Desembargador Pres idente do 

T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , que alegando fal ta de 
apoio legal , de ixou de aprovei tar a f u n c i o n á r i a Y e d a 
M a r i a F lo res da S i l v a no cargo de T é c n i c o J u d i c i á r i o . 

Recorrente: Y e d a M a r i a F lores da S i l v a . 
Recor r ido : Des . Pres idente do T r i b u n a l Reg iona l 

E l e i t o r a l . 
Re la tor : M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 

N ã o conheceram do recurso contra o voto do S r . 
M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 

P ro toco lo n? 3.581/76. 
N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 18 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Pedro Gordilho. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 34? S E S S Ã O . E M 22 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor Henr ique Fonseca de A r a ú j o , 
Procurador -Geral E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor G e r a l d o 
da C o s t a Manso. 

Presentes os M i n i s t r o s M o r e i r a A l v e s , Co rde i ro 
Guerra, D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
Firmino Ferreira Paz. 

Deixou de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nistro Le i tão de Abreu. 

As dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses­
são , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 33? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t i vo , 
o M i n i s t r o Pres idente declarou encerrada a s e s s ã o . E , 
pa ra constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o , 
l av re i a presente A t a que v a i ass inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 
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B r a s í l i a , 22 de ma io de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Moreira Alves. 'Cordeiro Guer­
ra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. Fir­
mino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 35? S E S S Ã O , E M 23 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 

C o m p a r e c e u o D o u t o r J u s t i n o R i b e i r o . P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . S e c r e t á r i o Dou to r Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o 
Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , Procurador-
G e r a l E l e i t o r a l . 

À s dezoi to horas e t r in ta minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 34? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 
a) Processo n? 5.632 — Classe X — Rio de 

Janeiro. 

Submete o T R E à a p r e c i a ç ã o do T S E a Res . n? 
34/78, es tabelecendo normas des t inadas à r e v i s ã o do 
a l i s t amento do 3? D i s t r i t o Sa rdoa l , da 28? Zona e le i tora l 
de P a r a í b a do S u l . 

Re la to r : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

H o m o l o g a r a m a R e s o l u ç ã o n? 34/78 do T R E do R i o 
de J a n e i r o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 1.816/78. 

b) Processo n? 5.635 — Classe X — Pará (Belém). 
Destaque no v a l o r de C r $ 115.891,00 para o T R E do 

P a r á . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a P a z . 

C o n c e d e r a m o destaque, nos termos da i n f o r m a ç ã o . 
V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 1.844/78. 

c) Processo n? 5.618 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

C o l é g i o E l e i t o r a l . F i x a ç ã o do n ú m e r o dos Delega­
dos das A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s — e l e i ção pres idenc ia l 
i nd i r e t a de 15 de ou tubro de 1978 ( C o n s t i t u i ç ã o Federa l , 
art. 74; L e i C o m p l e m e n t a r n? 15/73, art. 4?, com a reda­
ç ã o dada pelo Decre to- le i n.° 1.539/77. 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 

A p r o v a r a m a e x p e d i ç ã o de R e s o l u ç ã o , nos termos 
do voto do R e l a t o r . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 1.389/78. 

d) Processo n? 5.636 — Classe X — Bahia 
(Salvador). 

R e p r e s e n t a ç ã o da A R E N A sobre r e v i s ã o do a l is ta­
mento e l e i to ra l na 64? zona — G u a n a m b i . 

Re la to r : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a , Corregedor-
G e r a l E l e i t o r a l . 

A p r o v a r a m as med idas propostas no voto do M i ­
n i s t ro Cor r egedo r . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r o t o c o l o n? 1.799/78. 

N a d a ma i s havendo a tratar, o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , pa ra constar , eu, Geraldo da Co­
sa Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 23 de ma io de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Justino Ribeiro, P rocurador-
G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

A T A D A 36? S E S S À O , E M 30 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , J a rba s Nobre , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r re i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mot ivo jus t i f icado o M i ­
nis tro N é r i da S i l v e i r a . 

À s dezoito horas e t r in ta minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i da e ap rovada a A t a da 35? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

R e p r e s e n t a ç ã o n? 5.638 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

R e p r e s e n t a ç ã o do M D B contra a C o m i s s ã o E x e c u ­
t i va de seu D i r e t ó r i o N a c i o n a l que descumpr indo o dis­
posto no art. 42 da Res . n? 9.252/72 do T S E fez pub l i ­
car ed i ta l , convocando uma C o n v e n ç ã o N a c i o n a l E x ­
t r a o r d i n á r i a do P a r t i d o para o d i a 31 de maio em detri­
mento dos l e g í t i m o s interesses das bases p a r t i d á r i a s . 
S o l i c i t a m os representantes seja declarada nula para 
todos os efeitos, a c o n v o c a ç ã o para o d ia 31, 
ressalvando-se ao Pa r t i do o d i re i to de c o n v o c á - l a nova­
mente, desde que a data esco lh ida recaia em um domin­
go, bem como, a c o n c e s s ã o de l i m i n a r , para o fim de to­
lher os gravames i r r e p a r á v e i s í n s i t o s a uma i n ú t i l mo­
b i l i z a ç ã o nac iona l dos delegados do P a r t i d o . 

Representantes: M a r c e l o Mede i ro s e outros. 

Rela tor : M i n i s t r o J a rba s Nobre . 
Indefer i ram o pedido, contra os votos dos S r s . M i ­

nis t ros J o s é B o s e l l i , F i r m i n o Fe r re i r a Paz e Corde i ro 
G u e r r a . 

Pro tocolo n? 1.933/78. 

N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E . para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 30 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Jarbas Nobre. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A T A D A 37? S E S S Ã O , E M 30 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Doutor Ge ra ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , Déc io M i r a n d a , J a rba s Nobre , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis t ro N é r i da S i l v e i r a . 

À s dezenove horas foi aberta a s e s s ã o , sendo l i d a e 
aprovada a A t a da 36? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t ivo , 
o M i n i s t r o Pres idente declarou encerrada a s e s s ã o . E , 
para constar , eu, Geraldo da Costa Manso. S e c r e t á r i o , 
l av re i a presente A t a , que v a i ass inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 30 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . —. Leitão de Abreu. Cordeiro 
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Guerra. Décio Miranda. Jarbas Nobre. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A T A D A 37? S E S S Ã O , E M 31 D E M A I O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o G e r a l d o da Cos­
ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , J a rbas Nobre , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis tro N é r i da S i l v e i r a . 

À s dezoi to horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 37? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n.° 5.639 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

I n s t r u ç õ e s para a escolha e registro dos candidatos 
a G o v e r n a d o r e Senador (e le ição ind i re ta de 1978) e Se­
nador, Deputado Fede ra l e Deputado E s t a d u a l (e le ição 
dire ta de 15-11-78). 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 

A p r o v a r a m as I n s t r u ç õ e s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.964/78. 
b) Processo n? 5.640 — Classe X — Distrito Fede­

ral (Brasília). 
I n s t r u ç õ e s sobre o C o l é g i o E l e i t o r a l que e l ege rá o 

G o v e r n a d o r de E s t a d o e Senador a que se refere o art. 
41, § 2?, " i n f i n e " , da C o n s t i t u i ç ã o Federa l (e le ição in­
dire ta de 1978). 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
A p r o v a r a m as I n s t r u ç õ e s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 1.965/78. 
N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 31 de maio de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Jarbas Nobre. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz. Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 38? S E S S Ã O , E M 1? D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S À O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , Pedro G o r d i ­
lho e f i rmino F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por m o t i v o jus t i f icado o M i ­
nis t ro J o s é B o s e l l i . 

À s dezoito horas e t r i n t a minu tos , foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 37? s e s s ã o . 

Ju lgamento 

Recurso n.° 5.033 - Classe IV - Pará (Belém). 
D a d e c i s ã o do T R E que ju lgou improcedente repre­

s e n t a ç ã o em que o D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B so l i c i t a 

seja decretada a perda do mandato do vereador Á l v a r o 
Paz do Nasc imen to , por inf ide l idade p a r t i d á r i a . 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . 

Recor r ido : Á l v a r o Paz do Nasc imen to . 
Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â n i m e . 
Pro tocolo n? 6.042/77. 
N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 1? de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, Pedro 
Gordilho, Firmino Ferreira Paz, Henr ique Fonseca de 
A r a ú j o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 39? S E S S Ã O , E M 1? D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Ge ra ldo da Cos­
ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , Pedro G o r d i ­
lho e F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por m o t i v o jus t i f icado o M i ­
nis tro J o s é B o s e l l i . 

À s dezenove horas, foi aberta a s e s s ã o , sendo l i da 
e ap rovada a A t a da 38? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.609 — Classe X — Ceará 
(Fortaleza). 

So l i c i t o o T R E p r o v i d ê n c i a s do T S E , no sent ido de 
que sejam adotadas medidas v i s ando a c r i a ç ã o de mais 
t r ê s zonas elei torais em For ta l eza . 

Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
C o n v e r t e r a m o ju lgamento em d i l i g ê n c i a , nos ter­

mos do voto do Re la tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 1.027/78. 
b) Processo n? 5.610 — Classe X — São Paulo. 
O T R E submete à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que, 

acolhendo r e p r e s e n t a ç ã o dos ju izes da 220? zona — So­
rocaba, c r i ou a 294? zona e le i tora l com sede na mesma 
comarca . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
De te rmina ram fique sobrestado o processo a t é no­

va c o m u n i c a ç ã o do T R E , depois das e l e i ç õ e s . V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P ro toco lo n? 1.073/78. 

N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu Ge ra ldo da Cos­
ta M a n s o , S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 1." de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Décio Miranda, Néri da Silveira, Pedro 
Gordilho, F i r m i n o F e r r e i r a P a z , Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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A T A D A 40? S E S S Ã O , E M 6 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o G e r a l d o da Cos ­
ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Co rde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o F e r r e i r a P a z . 

À s dezoi to horas e t r in ta minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e a p r o v a d a a A t a da 39? s e s s ã o 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.633 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

I n s t r u ç õ e s sobre a e l e i ção dos Delegados das A s ­
s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s que i n t e g r a r ã o o C o l é g i o E le i to ­
ra l nas e l e i ç õ e s de 15 de outubro de 1978, para P res i ­
dente e V i c e - P r e s i d e n t e da R e p ú b l i c a . 

Re la to r : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
A p r o v a r a m as i n s t r u ç õ e s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n? 2.020/78. 

b) Processo n? 5.624 — Classe X — Santa Catari­
na (Florianópolis). 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 
p reenchimento de vaga de ju iz efetivo do T R E , classe 
de j u r i s t a , a se v e r i f i c a r com o t é r m i n o do 2? b i ê n i o do 
D r . A n t ô n i o de F re i t a s M o u r a , composta dos advoga­
dos: D r s . A n t ô n i o B o a b a i d , C a r l o s A l b e r t o S i l v e i r a 
L e n z i e M u r i l o Rezende Sa lgado. 

Re la to r : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
D e t e r m i n a r a m o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n? 1.596/78. 
c) Processo n? 5.629 — Classe X — Ceará 

(Fortaleza). 
E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e para 

p reenchimento da vaga de ju iz efetivo do T R E , da clas­
se de j u r i s t a , decorrente do t é r m i n o do 1? b i ê n i o do D r . 
A r a k e n C a r n e i r o , c o n s t i t u í d a dos advogados: D r s . A r a -
ken C a r n e i r o , J o s é F e l i c i a n o de C a r v a l h o e Ge rmano 
M a c h a d o H o l a n d a . 

Re la to r : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
D e t e r m i n a r a m o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n? 1.739/78. 

d) Processo n? 5.631 — Classe X — Sergipe 
(Aracaju). 

E n c a m i n h a o T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s ta t r í p l i c e para 
p reenchimento d a vaga de ju iz subs t i tu to do T R E , da 
c lasse de j u r i s t a , a ocorrer com o t é r m i n o do 1? b i ê n i o 
da D r a . I r ine te A r a ú j o M e n d o n ç a , c o n s t i t u í d a dos ad­
vogados : D r s . I r inete A r a ú j o M e n d o n ç a , L i n d o l f o G o n ­
ç a l v e s L i m a e M a r i a J o s é C r u z e F re i t a s . 

Re la to r : M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 
D e t e r m i n a r a m o encaminhamento da l i s t a . V o t a ç ã o 

u n â n i m e . 
P r o t o c o l o n? 1.794/78. 
e) Processo n? 5.646 — Classe X — Espírito Santo 

(Vitória). 
S o l i c i t a o T R E destaque no v a l o r de C r * 281.465,00 

des t inado a despesas com mater ia l de a l i s tamento . 

Re la to r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
C o n c e d e r a m o destaque de cento e v in te e quatro 

m i l c ruze i ro s . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n f 1.719/78. 

f) Processo n.° 5.637 — Classe X — Pernambuco 
(Recife). 

E n c a m i n h a o T R E para a p r o v a ç ã o do T S E . Resolu­
ção re la t iva a c r i a ç ã o da 110? zona — P a l m e i r i n a , 111? 
zona — J o a q u i m N a b u c o , 112? zona — T o r i t a m a , 113? 
zona — P o ç ã o , 114? zona — Verdejante , 115? zona — 
C a c h o e i r i n h a , 116? zona — S ã o J o ã o , tendo em v i s ta a 
r e i n s t a l a ç ã o das comarcas de P a l m e i r i n a , J o a q u i m 
Nabuco , T o r i t a m a , P o ç ã o , Verdejante , Cachoe i r inha 
S ã o J o ã o , em d e c o r r ê n c i a de L e i E s t a d u a l . 

Rela tor : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 

A p r o v a r a m a R e s o l u ç ã o , com o b s e r v a ç ã o que cons­
t a r á do a c ó r d ã o . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n.° 1.893/78. 

N a d a mais havendo a t ratar , o M i n i s t r o Presidente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu Ge ra ldo da Cos­
ta M a n s o , S e c r e t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que va i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 6 de junho de 1978. — Rodr igues de 
A l c k m i n , Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, D é c i o M i r a n d a , JVeri da Silveira, José Boselli, 
F i r m i n o Fe r re i r a P a z , Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 41? S E S S Ã O , E M 8 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca 'de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Dou to r Gera ldo 
da C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 40? s e s s ã o . 

A p ó s t ra tar de assuntos de c a r á t e r admin i s t r a t ivo , 
o M i n i s t r o Pres idente dec larou encerrada a s e s ã o . E , 
para constar , eu Geraldo da Costa Manso. S e c r e t á r i o , 
l av re i a presente A t a , que v a i ass inada pelo M i n i s t r o 
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 8 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Déc io M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i , 
Firmino Ferreira Paz, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 42? S E S S Ã O . E M 13 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O A D M I N I S T R A T I V A 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o : Gera ldo da 
C o s t a M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , J a rba s Nobre , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r r e i r a P a z . 

D e i x o u de comparecer por mo t ivo jus t i f icado o M i ­
nis t ro D é c i o M i r a n d a . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses­
s ã o sendo l i da e ap rovada a A t a da 41? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo n? 5.654 — Classe X — Distrito Fede­
ral (Brasília). 

Destaque para o T r i b u n a l super ior E l e i t o r a l no va­
lor de C r * 200.000,00. 
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Relator : M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a . 

Concederam o destaque. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo nf 2.208/78. 
b) Processo n." 5.653 — Classe X — Distrito Fede­

ral (Brasília). 
C r é d i t o suplementar no va lo r de C r * 1.200.000,00 

para o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
Rela tor : M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a . 
De te rmina ram o encaminhamento do pedido. Vota ­

ção u n â n i m e . 
Pro tocolo n f 2.198/78. 
c) Processo n.° 5.652 .— Classe X — Distrito Fede­

ral (Brasília). 
Destaque no va lo r de C r * 2.688.000,00 para o T r i b u ­

na l Super io r E l e i t o r a l . 
Rela tor : M i n i s t r o J a rba s N o b r e . 

Concederam o destaque. V o t a ç ã o u n â n i m e . 

Pro tocolo n? 2.162/78. 
d) Processo n? 5.651 — Classe X — Distrito Fede­

ral (Brasília). 
S o l i c i t a m os T T . R R . E E . c r é d i t o s suplementares no 

va lo r total de C r * 29.918.439,00. 
Rela tor : M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 
De te rminaram o encaminhamento dos pedidos, nos 

termos do voto do Rela tor . V o t a ç ã o u n â n i m e . 
Protocolos nfs 2 .013/78-AL e outros . 
N a d a mais havendo a t ra tar , o M i n i s t r o Presidente 

encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Presidente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 13 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Presidente . — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, J a rbas Nobre , N é r i da S i i v e í r a , José Boselli, 
Firmino Ferreira Paz, Henrique Fonseca de Araújo, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

A T A D A 43? S E S S Ã O , E M 15 D E J U N H O 
D E 1978 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 
P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 

Compareceu o Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o Ge ra ldo da Cos­
ta M a n s o . 

Presentes os M i n i s t r o s L e i t ã o de A b r e u , Corde i ro 
G u e r r a , D é c i o M i r a n d a , N é r i da S i l v e i r a , J o s é B o s e l l i e 
F i r m i n o Fe r re i r a P a z . 

À s dezoito horas e t r i n t a minutos foi aberta a ses­
s ã o , sendo l i d a e ap rovada a A t a da 42? s e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso n? 5.031 — Classe IV — São Paulo 
(São José dos Campos). 

D a d e c i s ã o do T R E que indefer iu r e p r e s e n t a ç ã o de 
sua Secre tar ia sobre a p e r t i n ê n c i a da d e s i g n a ç ã o de 
e le ições dest inadas ao preenchimento dos cargos de 
Perfeito e Vice-Prefe i to do M u n i c í p i o de S ã o J o s é dos 
C a m p o s , que de ixou de ser e s t â n c i a h id romine ra l por 
força da L e i nf 1.402, de 5 de outubro de 1977. 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . 
Recor r ido : D r . E d n a r d o J o s é de P a u l a Santos , pre­

feito de S ã o J o s é dos C a m p o s . 

Rela tor : M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a . 
A d i a d o por pedido de v i s t a do S r . M i n i s t r o L e i t ã o 

de A b r e u . Os M i n i s t r o s Rela tor , e F i r m i n o Fe r re i r a 
Paz n ã o conheceram do recurso. Dele conhecem para 
p r o v ê - l o , os S r s . M i n i s t r o s D é c i o M i r a n d a , J o s é N é r i 
da S i l v e i r a e J o s é B o s e l l i . 

P ro tocolo n? 5.791/77. 
b) Processo n.° 5.648 — Classe X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). 
Submete o T R E à a p r o v a ç ã o do T S E d e c i s ã o que 

concedeu o afastamento do Desembargador E m í l i o A l ­
berto M a y a G i s c h k o w , Pres idente do T R E , do cargo 
efetivo na J u s t i ç a E s t a d u a l , a contar de 15 de junho a t é 
15 de dezembro de 1978. 

Rela tor : M i n i s t r o J o s é B o s e l l i . 
A d i a d o por pedido de v i s t a do S r . M i n . L e i t ã o de 

A b r e u . O S r . Re la to r homologa a d e c i s ã o . 
Pro tocolo n? 2.129/78. 

N a d a mais havendo a tratar , o M i n i s t r o Pres idente 
encerrou a s e s s ã o . E , para constar , eu, Geraldo da Cos­
ta Manso, S e c r e t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i as­
s inada pelo M i n i s t r o Pres idente e demais membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 15 de junho de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente — Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra. Décio Miranda. Néri da Silveira. José Boselli. 
Firmino Ferreira Paz, Henrique Fonseca de Araújo, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

JURISPRUDÊNCIA 
A C Ó R D Ã O N f 6.261 

Recurso nf 4.837 — Clas se I V — Pernambuco 
(Recife) 

V á l i d a é a c o n v e n ç ã o quando rea l izada ante­
r iormente à i n t e r v e n ç ã o decretada, mas n ã o efeti­
vada , e revogada antes de p r o d u z i r qualquer efei­
to. 

Recurso n ã o conhecido . 
V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r Ele i to­
r a l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recur­
so, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fazen­
do parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 7 de dezembro de 1976. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Cordeiro Guerra, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 7-12-76). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): E m 
v i r tude de d e c i s ã o desta E g r é g i a Cor te , que admi t i u a 
leg i t imidade do candida to de outro par t ido, para im­
pugnar a c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a rea l izada por D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l supostamente d i s s o l v i d o , f ls . 168, o E g r é g i o 
T R E de Pe rnambuco , apreciando o m é r i t o do recurso, 
lhe negou p rov imento , de conformidade com o voto do 
Rela tor que passo a ler (F l s . 175/176): 

" O A t o do D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A , 
a t r a v é s do q u a l declarou d i s s o l v i d o o D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l de Iguarac i e que foi reconsiderado 
antes do deferimento do pedido de registro dos 
candidatos , chegou ao conhecimento do D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l a p ó s a r e a l i z a ç ã o da sua c o n v e n ç ã o e 
a s o l i c i t a ç ã o do registro dos candidatos eleitos 
pelos convenc iona i s . 

Segundo Parecer da douta P rocu rado r i a Re­
giona l E l e i t o r a l , à s f ls . 149, a medida tomar-se- ia 
e x e q ü í v e l a p ó s o conhecimento pelo d e s t i n a t á r i o , 
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pelo que v á l i d o s os atos a t é e n t ã o pra t icados . 
A s s i m o requer o c o m é r c i o j u r í d i c o . A i n d a que 
a n u l á v e i s os atos posteriores à d e c r e t a ç ã o e ante­
r io r ao conhecimento pelo recorr ido , os mesmos 
conva lesce ram com a r e c o n s i d e r a ç ã o do ó r g ã o 
p u n i t i v o . 

Realmente , o d i r e t ó r i o Reg iona l , em data de 
16-10-76, o f i c iou ao douto j u i z a quo a re t i rada da 
i n t e r v e n ç ã o , a f im de que fossem processados le­
galmente os resul tados obt idos na c o n v e n ç ã o e, 
como a s s i m , que se procedesse ao registro dos 
cand ida tos elei tos , cujo pedido fora encaminhado 
à J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

E o regis t ro foi deferido por d e c i s ã o datada 
de 29-9-76, is to é , 13 dias a p ó s ter s ido reconside­
rado o ato de i n t e r v e n ç ã o . 

A d e m a i s , houve recurso para o d i r e t ó r i o N a ­
c i o n a l , segundo in forma o documento de f ls . 100. 
E t a l recurso tem efeito suspens ivo , nos termos 
do § 1?, do art . 78, do E s t a t u t o da A R E N A . 

De sorte que n ã o se consumou a va l idade 
j u r í d i c a do ato p u n i t i v o , que f icou na d e p e n d ê n ­
c ia de d e c i s ã o super ior , e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , 
n ã o chegou a p r o d u z i r efeito capaz de tornar nu la 
u m a c o n v e n ç ã o rea l i zada por d i r e t ó r i o registrado 
legalmente. 

P o r esses fundamentos, que resu l tam dos 
elementos de p r o v a constantes dos autos, e mais 
os fundamentos expostos na s e n t e n ç a recor r ida , 
entendo que n ã o se conf igurou a a r g u í d a nu l ida -
de da c o n v e n ç ã o do d i r e t ó r i o M u n i c i p a l de Igua-
r ac i — da A R E N A . 

Isto posto , nego p rov imen to ao recurso, a 
f im de c o n f i r m a r a veneranda s e n t e n ç a recor r ida , 
de acordo com o Parecer da douta P r o c u r a d o r i a 
Reg iona l E l e i t o r a l " . 

Inconformado o impugnante i n t e r p ô s recurso espe­
c i a l , regularmente processado, e sobre o q u a l a s s im 
o p i n a o i lus t re P r o c u r a d o r V a l i m T e i x e i r a , com aprova­
ç ã o do douto P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l (F l s . 186/187): 

" 1 . D e c i d i u o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l de P e r n a m b u c o : 

' N ã o se conf igurando, pelos elementos 
de p r o v a constantes dos autos, a a r g u í d a 
nu l idade d a c o n v e n ç ã o , nega-se p rov imen­
to ao r ecu r so ' (fls. 174). 

2. Inconformado, o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o , por seu .Delegado Reg iona l , manifes­
tou o presente recuiiso especia l , com fulcro no ar­
t igo 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l , sustentando que o 
a c ó r d ã o recorrido' , a s s im dec id indo , ter ia v io l ado 
d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , pois nu la seria a con­
v e n ç ã o r e a l i z a d a pelo inexis tente D i r e t ó r i o da 
A R E N A de Iguaracy , eis que d i s s o l v i d o pelo D i ­
r e t ó r i o R e g i o n a l daquele P a r t i d o P o l í t i c o . 

3. Parece-nos , data ven ia , que r a z ã o n ã o as­
siste ao recorrente , cujas a l e g a ç õ e s e s t ã o entrela­
ç a d a s com o exame da p r o v a , o que descabe do 
â m b i t o res t r i to do recurso especia l , segundo 
t r a n q ü i l a j u r i s p u r d ê n c i a . Sa l i en tou o a c ó r d ã o re­
co r r ido que o ato do d i r e t ó r i o Reg iona l da A r e n a , 
de que r e su l tou d i s s o l v i d o o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
de Iguaracy , foi reconsiderado antes do deferi­
mento do ped ido de registro dos candida tos . T a l 
ato s ó chegara ao conhecimento do D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l a p ó s a r e a l i z a ç ã o de sua c o n v e n ç ã o e a 
s o l i c i t a ç ã o do regis t ro dos candida tos escolhidos 
pelos convenc iona i s . A n t e s que fossem efetiva­
dos os regis t ros , entretanto, o D i r e t ó r i o Reg iona l 
c o m u n i c o u ao J u í z o E l e i t o r a l a re t i rada da inter­
v e n ç ã o , pa ra que fossem processados legalmente 
os resu l tados ob t idos na c o n v e n ç ã o e se proce­
desse, a s s i m , ao pedido de registro dos candida­
tos elei tos , j á encaminhado à j u s t i ç a E l e i t o r a l . O 
regis t ro em q u e s t ã o foi deferido por d e c i s ã o data­

da de 29 de setembro de 1976, ou seja: 13 dias 
a p ó s a r e c o n s i d e r a ç ã o do ato de i n t e r v e n ç ã o . 
A d e m a i s , caso ass im n ã o fosse, a m a n i f e s t a ç ã o 
de recurso para o D i r e t ó r i o N a c i o n a l da A r e n a , 
por parte do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , ter ia o efeito 
de suspender as c o n s e q ü ê n c i a s do ato, nos termos 
do ar t igo 78 do Es ta tu to da A r e n a . 

4. N ã o demons t rada a o c o r r ê n c i a de v io la ­
ção a d i s p o s i ç ã o expressa de le i e nem invocada 
d i s s i d ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l , op inamos no sentido 
de que n ã o se c o n h e ç a do presente recurso espe­
c i a l e, caso c o n t r á r i o , somos pelo seu n ã o p rov i ­
men to" . 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): O re­
corrente embora ind ique as letras a, e d, do art. 276, I. 
do C . E . , n ã o logrou demonst rar d i s s í d i o ju r i spurden-
c ia l de ixando mesmo de trazer qua lquer a c ó r d ã o à cola­
ção , por outro lado n ã o especif ica, sequer qua l o texto 
legal v io lado . 

Resume-se, a s s im, o recurso a uma tenta t iva de 
reexame de p r o v a , p o r é m , mesmo nesta parte, n ã o lhe 
assiste r a z ã o , como o demons t ram o parecer da 
P rocu rador i a -Reg iona l e o que acabo de ler, e que ado­
to, para n ã o conhecer do recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n? 4.837 — P E - Rela tor M i n i s t r o Corde i ro 

G u e r r a . — Recorrente: M D B , por seu Delegado. — Re­
cor r ido ; W a l d e c y r M a g a l h ã e s A r r u d a , presidente do D i ­
r e t ó r i o M u n i c i p a l da A R E N A e candidato a prefeito, de 
Iguaracy ( A d . D r . J o ã o M o n t e i r o F i l h o ) . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â ­
nime. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Cordeiro Guerra, Leitão de 
Abreu, Décio Miranda, José Néri da Silveira, José 
Boselli, Firmino Ferreira Paz e o D r . Henrique Fonse­
ca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 7-12-76). 

A C Ó R D Ã O N.° 6.480 

Recurso n.° 5.063 — A g r a v o — A m a z o n a s 
M a n a u s 

Recurso especial. 

Se o acórdão acolheu a impugnação ao regis­
tro do candidato, com base no art. 1?, I, letra 
"n", da Lei Complementar n? 5, de 1970, não ca­
be, no recurso especial, invocar o art. 5?, § 2?, da 
mesma Lei Complementar, versando, assim, ma­
téria não ventilada no aresto, de que não inter­
postos embargos de declaração, embora se alegue 
tenha sido a questão objeto de defesa. 

Súmulas n.°s 282 e 356 do STF. 
Agravo desprovido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos, negar provimento ao 
agravo, na conformidade do voto do Rela tor , que fica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
B r a s í l i a , 3 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — JVerí da Silveira, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 3-10-78). 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): A 
Procurador i a Reg iona l E l e i t o r a l no A m a z o n a s impug­
nou o pedido de registro de E s t á c i o Pere i ra de M e l l o , 
como candidato a Deputado Federa l , na legenda do 
M D B , pelo T e r r i t ó r i o de R o r a i m a , com fundamento nc, 
art. 1?, I, le tra n, da L e i Complemen ta r n f 5, de 1970, 
porque recebida d e n ú n c i a contra o mencionado candi­
dato no J u í z o C r i m i n a l de B o a V i s t a , R o r a i m a , 
apontando-o como incurso em diversos d i spos i t ivos do 
C ó d i g o P e n a l , entre eles, o art. 319. 

O colendo T R E do A m a z o n a s deu pela p r o c e d ê n c i a 
da i m p u g n a ç ã o e negou o regis t ro. 

Interposto recurso especia l , com base no art. 276, I, 
letra a, do C ó d i g o E l e i t o r a l , negou-lhe seguimento o Sr . 
Desembargador Pres idente da Cor te Reg iona l . Da í o 
presente agravo. 

Sustenta o agravante que a d e c i s ã o v io l a o dispos­
to no art. 5?, § 2?, da L e i Complemen ta r nf 5/70, por­
que a d e n ú n c i a foi oferecida pelo Promotor de J u s t i ç a 
L u i z H i t l e r B r i t t o de Lucena que, " a l é m de se ter j u l ­
gado suspeito para funcionar em anterior representa­
ç ã o " contra E s t á c i o Pere i ra de M e l o , é candidato da 
A R E N A a Deputado Federa l , no mesmo T e r r i t ó r i o , fa­
to esse, segundo o recorrente, "que revela o c o n d e n á v e l 
interesse p o l í t i c o - e l e i t o r a l cont ido na d e n ú n c i a c r i m i ­
n a l " (sic). 

A p ó s referir a d i s p o s i ç ã o do art. 5f, § 2?, da L e i 
Complementa r n? 5, de 1970, entende o agravante que, 
se o P romoto r de J u s t i ç a n ã o estava legi t imado a im­
pugnar sua cand ida tu ra , n ã o cabe a d m i t i r que a d e n ú n ­
c ia por ele oferecida, contra o candidato , possa servi r 
de base à i m p u g n a ç ã o . 

A f i r m a o recorrente que o despacho agravado, des­
sa manei ra , " n ã o apreciou as r a z õ e s e os fundamentos 
em que se esteou a m a n i f e s t a ç ã o r e c u r s a l " (sic), 
l imitando-se a a f i rmar que o aresto do T R E estava em 
conformidade com a j u r i s p r u d ê n c i a assentada, a p r o p ó ­
sito do art. 1?, I, le tra n, da L e i Complemen ta r nf 5, de 
1970. A l e g a o agravante que em sua defesa n ã o deduz 
qualquer q u e s t ã o pert inente ao art. 1?, I, letra n, a ludi ­
do, mas, s i m , e s t á ela baseada no art. 5?, § 2f, do mes­
mo d ip loma , que n ã o foi cons iderado no despacho re­
corr ido . 

N a con t raminu ta , a D r a . P rocu rado ra Regiona l 
E l e i t o r a l destaca que a i m p u g n a ç ã o ao registro " n ã o 
foi feito para quem, ao tempo, exerc ia o cargo de Pro­
motor P ú b l i c o daquela C o m a r c a , mas, s im, pela P rocu­
rador ia Reg iona l da R e p ú b l i c a que o fez sem interesse 
po l í t i co e sem p a i x ã o " , e à v i s t a do art. l f , I, leta n da 
L e i Complemen ta r n f 5, de 1970, porque fora o candida­
to denunciado em fevereiro de 1978, recebida a peça 
a c u s a t ó r i a a 22-3-1978 w 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l (fls. 29/30) 
op ina no sentido do desprov imento do agravo 

Juntamente com os autos conclusos , veio-me peti­
ção do agravante em que pede juntada de duas certi­
d õ e s . A p r ime i r a é referente a pronunciamento de L u i z 
H i t l e r B r i t o e L u c e n a , e n t ã o Defensor P ú b l i c o , nos au­
tos do I n q u é r i t o P o l i c i a l nf 20/74, a 6-3-1975, em que in­
d ic iado , t a m b é m , E s t á c i o Pe re i r a de M e l o e v í t i m a 
F ranc i sco das Chagas G o n ç a l v e s do Nasc imento , onde 
o hoje candidato pela A R E N A af i rmou: " E m vi r tude 
de ser amigo í n t i m o do ind ic i ado , decl ino v ê n i a conces-
sa da honrosa i n c u m b ê n c i a " . A segunda c e r t i d ã o é alu­
s iva ao fato de ter s ido t ransfer ido o i n t e r r o g a t ó r i o de 
E s t á c i o Pere i ra de M e l o e outros; de 4-9-1978, para 28-
11-1978, constando da C e r t i d ã o que o D r . J u i z de D i r e i ­
to entendeu de as s im proceder, porque o i n t e r r o g a t ó r i o 
"pode r i a ser in terpretado como cerceamento de l iberda­
de" , em face de o denunciado ser candidato a Deputado 
Federa l pelo M D B . De te rmine i a juntada , por l inha , 
das c e r t i d õ e s ora apresentadas . 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTO 
O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): E m 

seu parecer de f l s . 29/30, sus ten tou a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , ve rb i s : 

" 2 . Parece-nos, data venia , que r a z ã o n ã o 
assiste ao agravante. R e s u l t a esclarecido, do exa­
me dos autos, que a i m p u g n a ç ã o mencionada n ã o 
foi fo rmulada pelo representante do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o , que é candida to , mas Pe la P rocu rador i a 
Reg iona l E l e i t o r a l . C u m p r e acentuar, ademais , 
que o ju lgado impugnado n ã o abordou, de ne­
nhum modo, a q u e s t ã o susc i tada pelo agravante, 
dec id indo a causa por outros fundamentos. Se 
a s s im ocorreu, o recurso especia l era i n c a b í v e l , 
nos termos da j u r i s p r u d ê n c i a do Supremo T r i b u ­
nal Federa l , compend iada nas S ú m u l a s nfs 282 e 
356. N o caso dos autos a d e c i s ã o impugnada ap l i ­
cou perfeitamente a j u r i s p r u d ê n c i a dominante , 
no sentido da cons t i tuc iona l idade do preceito es­
tabelecido no ar t igo 1?, I, le tra n, da L e i Comple ­
mentar n? 5 /70 ." 

C o m efeito, o a c ó r d ã o do T R E n ã o discute o funda­
mento ora invocado pelo agravante , sendo a ementa do 
aresto, por c ó p i a , à s f ls . 5, s í n t e s e do julgado, nestes 
termos: 

" N o s exatos termos do art. 1?, I, le tra n, da 
L e i Complemen ta r nf 5, de 29 de ab r i l de 1970, 
que estabelece, de acordo com a E m e n d a C o n s t i ­
tuc iona l n f 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e 
seu p a r á g r a f o ú n i c o , casos de ine legib i l idade , e 
d á outras p r o v i d ê n c i a s , a t é porque a no rma legal 
expressa a l i n ã o compor ta i n t e r p r e t a ç ã o d iversa , 
ine leg íve l é o candida to que responde a processo 
j u d i c i a l , ins taurado por d e n ú n c i a do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o , recebida pela autor idade J u d i c i á r i a 
competente, por cr ime cont ra a A d m i n i s t r a ç ã o 
P ú b l i c a (art. 319 do C ó d i g o P e n a l B r a s i l e i r o ) . " 

Se o agravante na defesa i n v o c a r a o art. 5f, § 2f, 
da L e i Complemen ta r nf 5/1970, cumpria- lhe ter embar­
gado de d e c l a r a ç ã o o a c ó r d ã o , que n ã o cons iderou o 
d i spos i t i vo , em ordem a que restasse devidamente pre-
quest ionado o fundamento em que pretendeu agora ba­
sear o recurso espec ia l . O despacho agravado, pois , que 
af i rmou estar a d e c i s ã o do T R E apoiada no art. l f , I, 
letra n, da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 1970, n ã o merece 
censura. 

Nego p rov imento ao agravo. 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. nf 5.063 - A M - R e i . M i n . J o s é N é r i da S i l ­

ve i ra . — A g r a v a n t e : M D B , por seu Delegado. — A g r a ­
vado: P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Nega ram prov imen to ao recurso, por vota­
ção u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, P rocu rado r G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 3-10-78). 

A C Ó R D Á O N f 6.481 

Recurso nf 5.066 — C l a s s e I V — S ã o P a u l o 
(São Paulo) 

A filiação partidária se prova com a exibição 
da ficha autenticada pelo Juiz Eleitoral, ou me­
diante certidão fornecida pelo Escrivão Eleitoral, 
não se admitindo prova indireta. Precedentes. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o ­

ra l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recur­
so, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fazen­
do parte integrante da d e c i s ã o . 
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S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
B r a s í l i a , 3 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Pedro Gordilho, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 3-10-78) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): 

1. O ven . a c ó r d ã o do T R E do E s t a d o de S ã o P a u ­
lo indefe r iu o regis t ro da cand ida tu ra de Ma theus L a ­
cerda de O l i v e i r a à C â m a r a Fede ra l , porque constatou, 
à v i s t a de c e r t i d ã o e s t r a í d a pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l (fls. 
4), que o cand ida to somente se f i l i ou à A l i a n ç a Renova­
dora N a c i o n a l em 16 de novembro de 1977, um dia a p ó s 
a data l i m i t e a que se refere o art. 8, i nc . II , da Reso lu­
ç ã o n ú m e r o 10.424, de 31-5-1978(*). 

2. N ã o teve o a c ó r d ã o por a c e i t á v e l a p r o v a i n d i ­
reta p r o d u z i d a (fs. 23), v i sando fazer retroagir a l i g a ç ã o 
do cand ida to com o P a r t i d o à s e l e i ç õ e s mun ic ipa i s de 
15 de novembro de 1976, nestes termos (f. 27): 

" O r a , t a l d o c u m e n t a ç ã o n ã o enseja, à e v i d ê n ­
c ia , real c o m p r o v a ç ã o de que o postulante se 
filiara à A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l "desde as 
e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s de 15 de novembro de 1976", 
mas, n ã o t ã o - s o m e n t e , que era simpatizante do 
P a r t i d o em q u e s t ã o , já à q u e l a é p o c a . 

Destar te , n ã o h á como aceita-se, agora, a 
p r o v a fornecida , impondo-se, de c o n s e q ü ê n c i a , o 
indefer imento do pedido de registro de Ma theus 
L a c e r d a de O l i v e i r a , à m i n g u a do requis i to de f i ­
l i a ç ã o p a r t i d á r i a pelo prazo m í n i m o exigido pela 
L e i n f 5.782, de 6 de junho de 1972, art. l f (Reso­
l u ç ã o n f 10.424/78, art . 8f, inc iso I I " . 

3. Recor reu a A R E N A com fundamento no p a r á g . 
3f do art. 53 da Res . n f 10.424, de 31-5-1978. Sustenta 
que a e x i g ê n c i a da f i l i ação p a r t i d á r i a pelo p e r í o d o 
m í n i m o de doze meses antes da data das e l e i ções , cons­
tante da L . n f 5.782-72, art . l f , é incons t i tuc iona l , a l ém 
de v i o l a r o texto da L C nf 5-70, que concede e leg ib i l i -
dade "aos que n ã o i n c i d a m nas h i p ó t e s e s por ela arro­
l a d a s " (fs. 33). A i n d a que ass im n ã o fosse, declara-se 
no recurso , "os elementos t raz idos no bojo do processo 
ev idenc i am que a a t i v i d a d e p o l í t i c o - p a r t i d á r i a desse as­
pi rante é an ter ior a 1977. Tendo par t i c ipado , at ivamen­
te, da c a m p a n h a p o l í t i c a de 1976, i nc lu s ive , j á , daquela 
é p o c a é ele cons iderado c o r r e l i g i o n á r i o , como atesta o 
documento de f l s . " (fs. 34). 

4. E m parecer da l a v r a do D r . A . G . V a l l i m T e i ­
xe i r a , ap rovado pelo Pro f . Henr ique Fonseca de A r a ú ­
jo, manifesta-se a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l da R e p ú ­
b l i c a pelo n ã o conhecimento ou desprovimento do re­
curso , nestes termos (fs. 45): 

" 1 . O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
de S ã o P a u l o indefer iu o registro do candidato 
M a t h e u s L a c e r d a de O l i v e i r a , à C â m a r a dos De­
putados pela legenda da A R E N A por fal ta de f i ­
l i a ç ã o p a r t i d á r i a pelo prazo m í n i m o previs to (do­
ze meses antes da data das e l e i ç õ e s , de acordo 
com o art . l f da L e i nf 5.782, de 6-6-72). 

2. Recor re a A R E N A , declarando que a ex i ­
g ê n c i a con t ida na mencionada le i é inconst i tuc io­
nal e, mesmo que n ã o fosse, os autos demonstra­
r i a m que o cand ida to j á h a v i a pa r t i c ipado da 
c a m p a n h a p o l í t i c a de 1976, sendo, j á naquela 
é p o c a , ' cons iderado c o r r e l i g i o n á r i o ' . 

3. O r a , o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l tem 
j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a no sentido de que: 

à) a p r o v a da f i l i ação p a r t i d á r i a deve ser 
p rovada com a f icha respect iva , n ã o sendo admi­
t ida p r o v a ind i re ta (ac. 5.873, de 4.10.76, relator o 
eminente M i n i s t r o s Rodr igues de A l c k m i n — có­
pia anexa); 

b) a p rova de f i l i ação p a r t i d á r i a (ou do tem­
po m í n i m o n e c e s s á r i o ) pode ser examinada de 
ofício e mesmo que n ã o tenha hav ido impugna­
ção , negado o registro (ac. 5.984, de 21.10.76, rela­
tor o eminente M i n i s t r o J o s é B o s e l l i — cóp ia 
anexa). 

4. Dian te da j u r i s p r u d ê n c i a pac í f i ca do T r i ­
buna l Supe r io r E l e i t o r a l , parece que o recurso 
especial n ã o deve ser conhecido e, caso ass im 
n ã o entenda o C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E le i to ­
ra l , somos pelo n ã o p rov imento do ape lo" . 

5. É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. L o u v o 
o e s fo rço da a g r e m i a ç ã o recorrente, em lutar pelo regis­
tro de seu candida to , mas as r a z õ e s do recurso n ã o con­
t r a r i am, com vantagem, a j u r i s p r u d ê n c i a que j á encon­
trei p redominando no T r i b u n a l sobre o tema, que rea­
f i rmo, dele n ã o conhecendo: a f i l iação p a r t i d á r i a se 
p rova com a e x i b i ç ã o da ficha autent icada pelo J u i z 
E l e i t o r a l , ou mediante c e r t i d ã o fornecida pelo E s c r i v ã o 
E l e i t o r a l , n ã o se admi t indo p r o v a indi re ta , a inda que 
por ato de j u r i s d i ç ã o grac iosa (Recurso nf 5.054, R e i . 
M i n . L e i t ã o de A b r e u , j u l g . 5-9-78, A c ó r d ã o 6.462; Re­
curso 3.696, R e i . M i n . M o a c i r C a t u n d a , BE, 255-234; 
Recurso 5.862, R e i . M i n . J o s é B o s e l l i , BE, 32-718, entre 
outros). 

2. Se o candidato n ã o p rovou sua f i l i ação ao par­
t ido pelo prazo dos doze meses anteriores à s e l e i ções de 
15 de novembro segundo os p a r â m e t r o s que a ju r i sp ru ­
d ê n c i a elegeu, n ã o tem ele c o n d i ç õ e s de e legib i l idade . 

3. N ã o c o n h e ç o , pois , do recurso especial . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n f 5.066 — S P — R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 

— Recorrente: A R E N A , por seu Delegado. 
D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso por v o t a ç ã o 

u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o S r . D r . Henrique Fon­
seca de Araújo, P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 3-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.482 

Recurso nf 5.065 — C l a s s e I V — S ã o Pau lo 
(São Paulo) 

Inelegibilidade. Candidato simplesmente 
aposentado nos termos do art. 6?, §§ 1? e 2.° do 
AI 5/68C) — A c ó r d ã o que o considera inelegível, 
decorridos quase dez anos do ato de aposentação. 
Recurso conhecido como ordinário, a que se nega 
provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , pelo voto de desmepate do. Presidente , negar p rov i ­
mento ao recurso, na conformidade do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 4 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre, Rela tor . — 

(*) In B . E . n? 324/371. (*) In B . E . n? 209/183. 
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Firmino Ferreira Paz, Venc ido . — Cordeiro Guerra, 
Venc ido . — Néri da Silveira, Venc ido . — Henrique 
Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 4-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr . Ministro Jarbas Nobre (Relator): O M o v i ­
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o - M D B , requereu o regis­
tro de Fernando H e n r i q u e C a r d o s o como candidato ao 
Senado nas e l e i ções de 15 de novembro de 1978, tendo 
como Suplente M a u r í c i o Soares de A l m e i d a . 

A P rocu rador i a -Reg iona l E l e i t o r a l impugnou o pe­
dido alegando que pelo fato do candidato ter sido apo­
sentado no cargo de professor da U n i v e r s i d a d e de S ã o 
Pau lo por decreto ba ixado com base no art igo 6?, §§ IP 
e 2?, do A t o Ins t i tuc iona l n? 5, de 13 de janeiro de 1968, 
tornara-se i ne l eg íve l , na forma do disposto no artigo 
1?, I, b, da L e i Complemen ta r n? 5, de 29 de ab r i l de 
1970. 

A i m p u g n a ç ã o foi contestada pelo Par t ido (fls. 
42/51) e pelo candida to (fls. 52/83). 

Nes ta c o n t e s t a ç ã o , Fernando H e n r i q u e Ca rdoso ne­
ga a e x i s t ê n c i a de prejulgado sobre a h i p ó t e s e dos au­
tos, asseverando que "mesmo que as d e c i s õ e s prece­
dentes pudessem ser concebidas , o prejulgado poderia 
ser d e s c o n s t i t u í d o pelo voto de dois t e r ç o s dos mem­
bros do T r i b u n a l . P o r outro, só se cu ida de prejulgado 
"no julgamento de u m mesmo plei to e l e i t o r a l " e n ã o 
há , no caso, ju lgamento re la t ivo a registro de candida­
tos, sendo i n c o n f u n d í v e l ambas as s i t u a ç õ e s . Pode-se 
falar em precedente j u r i s p u r d e n c i a l , nunca em prejul­
gado" . 

Prossegue: 
" P r e c e d e n t e j u r i s p r u d e n c i a l , o u t r o s s i m , 

p r e s s u p õ e ident idade de s i t u a ç õ e s e a p r ó p r i a im-
pugnante alude a "casos assemelhados" , o que 
n ã o é o mesmo. H á d i s t i n ç õ e s , de nenhum modo 
c l a s s i f i c á v e i s como sut is ou s ib i l i nas , entre os 
julgados que aprec iaram h i p ó t e s e s d iversas , an­
teriormente, e o que s e r á profer ido neste proces­
so. 

C o m efeito, pelos V . A c ó r d ã o n?s 74.885, 
74.667 e 74.898, que a P r o c u r a d o r i a Regiona l enu­
mera como precedentes, tratou-se de s i t u a ç õ e s de 
candidatos a t ingidos por s a n ç õ e s previs tas em 
outros A t o s Ins t i tuc iona i s . E m nenhum deles se 
cogitou de e x a m i n a r o d i spos i t i vo de que resul­
tou a aposentador ia do Professor Fernando Hen­
r ique Ca rdoso , que sequer comina qualquer san-
çõa , como se d e m o n s t r a r á pos ter iormente" . 

E m seguida, sustenta que a L e i Complemen ta r n? 5 
é parc ia lmente incons t i t uc iona l , formal e materialmente, 
e que na e s p é c i e dos autos, o candida to n ã o sofreu san­
ção propr iamente d i t a , pois que t ã o só foi aposentado, 
penal idade de í n d o l e a d m i n i s t r a t i v a p rev i s ta no Es t a ­
tuto dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s . 

À s folhas 76/79, p rocura d i s t i n g u i r os v á r i o s atos 
pun i t ivos decorrentes dos A t o s Ins t i tuc iona i s n?s 1(*), 
2(*) e 5, ora a t r i b u í d o s com exc lu s iv idade ao Comando 
Supremo da R e v o l u ç ã o (art. 10 do AI-1) , ora a este e, 
depois da posse, ao p r ime i ro Pres idente da R e p ú b l i c a 
que se lhe seguiu (art. 7? do mesmo A t o ) , ora ao Pres i ­
dente, com a p r é v i a a u d i ê n c i a do Conse lho de Seguran­
ça N a c i o n a l (artigos 14 e 15 do A I - 2 e art. 1? do AI-5) , 
ora exc lus ivamente ao Pres idente (art. 6?, § 1?, do A I -
5, em que se baseou o ato de aposentador ia do impug­
nado). 

A d v e r t e : . 
" E s s a v e r i f i c a ç ã o , por s i só , j á bas tar ia para 

de ixa r patenteada uma . d i s t i n ç ã o entre aqueles 

(*) P u b l i c a d o s , respect ivamente , nos Bole t ins E l e i ­
torais n ú m e r o s 152 e 171, p á g i n a s n ú m e r o s 299 e 126. 

poderes de que se m u n i u a R e v o l u ç ã o para at in­
gir os seus objet ivos p o l í t i c o s . N a v i g ê n c i a do 
A I - 1 , só os Comandantes-em-Chefe das F o r ç a s 
A r m a d a s , que c o n s t i t u í a m o C o m a n d o Supremo 
da R e s o l u ç ã o , puderam suspender direi tos po l í t i ­
cos e cassa* mandatos e le t ivos . A o Presidente , 
depois, a t r ibuiu-se a a p l i c a ç ã o de s a n ç õ e s meno; 
res, enumeradas no § 1? do art. 7f. Duran te a v i ­
g ê n c i a do A I - 2 , , coube ao Pres idente da R e p ú b l i ­
ca usar de todas as medidas previs tas , mas sem­
pre depois de ouv ido o Conse lho de ^ S e g u r a n ç a 
N a c i o n a l . J á a p ó s a e d i ç ã o do A I - 5 , sem d ú v i d a o 
mais duro de todos os atos excepcionais , compete 
ao Presidente , ouv ido o Conse lho de S e g u r a n ç a 
N a c i o n a l , a a p l i c a ç ã o das s a n ç õ e s mais graves: 
s u s p e n s ã o de d i re i tos p o l í t i c o s e c a s s a ç ã o de 
mandatos (art. 4?), f icando d ispensada a a u d i ê n ­
c ia daquele organismo para as medidas mais 
brandas , d i s c r im inadas no § 1? art. 6? 

É i n d i s c u t í v e l , pois , que exis te uma gradua­
ção na potencia l idade ofens iva das ass im chama­
das s a n ç õ e s r e v o l u c i o n á r i a s , desde a gravíssima 
( s u s p e n s ã o de dire i tos po l í t i co s ) a t é a levíssima 
( r emoção ) , pos s ib i l i t ando uma c l a s s i f i c a ç ã o que 
pode ser a s s im colocada: 

— s u s p e n s ã o de dire i tos p o l í t i c o s . 
— c a s s a ç ã o de mandatos e le t ivos 
— d e m i s s ã o 
— aposentador ia ou reforma 
— d i s p o n i b i l i d a d e ou t r a n s f e r ê n c i a pa­

ra a reserva 
— r e m o ç ã o 

A s duas p r ime i ras , obviamente s ã o as mais 
graves, tanto ass im que aos at ingidos por qual­
quer delas a inda pode ser ap l i cada qua lquer das 
demais , ex vi do AI-10 e do A t o Complemen ta r 
n? 78, mas a p r i m e i r a é a ma i s grave de todas, j á 
que, concomitantemente , impor t a em v á r i a s ou­
tras r e s t r i ç õ e s re lac ionadas no art. 5? do A I - 5 . 
Tanto é ela a ma i s grave que foi a única para a 
qua l a C o n s t i t u i ç ã o cominou expressamente a 
ine leg ib i l idade por prazo indeterminado, no art. 
185, cuja r e v o g a ç ã o parece, felizmente, p r ó x i m a . 

A segunda, na ordem estabelecida, é a cassa­
ção de mandatos e le t ivos , que, consoante jur is ­
p r u d ê n c i a assentada pioneiramente nesse E . T r i ­
buna l e depois consagrada a t é na mais a l ta Cor te 
do P a í s , só perdura pelo prazo normal de dura­
ção do mandato cassado, apenas tornando os 
a t ingidos por essa s a n ç ã o i n e l e g í v e i s pa ra o plei ­
to saguinte (cf. V . A c ó r d ã o s n?s 61.591 e 74.856 
desse E . T r i b u n a l Reg iona l ; n? 4.588 do E . T r i b u ­
nal Super io r , conf i rmado pelo C . Supremo T r i b u ­
na l Federa l no recurso e x t r a o r d i n á r i o n? 71.293). 

Pelo c i tado A c ó r d ã o n? 74.856, essa E . Cor te 
acolheu o l ú c i d o voto do Rela tor , J u i z Theotonio 
N e g r ã o , deferindo o registro de candidato que, 
a p ó s ter seu mandato e le t ivo cassado, foi aposen­
tado no s e r v i ç o p ú b l i c o na' menos de dez anos. 
Ent r e outras c o n s i d e r a ç õ e s relevantes, r e a l ç a es­
se voto: 

" O r a , no caso n ã o houve s u s p e n s ã o 
dos d i re i tos p o l í t i c o s do candidato ; logo, 
sua ine leg ib i l idade cessou com o t é r m i n o 
do mandato e le t ivo cassado, tanto que, a 
par t i r d a í , dever ia re tornar ao s e r v i ç o pú­
bl ico , se est ivesse apenas afastado e n ã o 
aposentado, e, mesmo aposentado, a rever­
s ã o j á ser ia p o s s í v e l , para outro ou para o 
mesmo cargo, o que p r o v a que, como pena­
l idade de na tureza e le i tora l , cessou com o 
f indar do mandato e l e t i v o " ( D O E de 23-8-
78, p á g . 92). 

Se a aposentador ia , nem mesmo quando ap l i ­
cada a a l g u é m cujo mandato fora cassado, tem o 
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c o n d â o de t o r n á - l o i ne l eg íve l , por prazo superior 
ao que d u r a r i a o mandato , com mui to menos ra­
z ã o p o d e r á to rnar i ne l eg íve l a l g u é m que n ã o so­
freu qua lque r ou t ra p u n i ç ã o . Se r i a um contra-
senso, u m a a b e r r a ç ã o j u r í d i c a , que a d u r a ç ã o da 
ine l eg ib i l i dade fosse de 10 anos — como pretende 
a impugnan te — para a l g u é m s implesmente apo­
sentado, sem sequer necessidade de m o t i v a ç ã o 
para o ato, cuja opor tunidade se de ixou ao puro 
a r b í t r i o do Pres idente da R e p ú b l i c a , e fosse me­
nor pa ra quem houvesse sofr ido p u n i ç ã o mais sé­
r i a , no interesse da R e v o l u ç ã o . O r a , interpreta­
ç ã o que conduza ao absurdo deve ser repe l ida . 

Indagar-se-ia e n t ã o : que c r i t é r i o adotar ia o 
ap l i cado r da l e i , caso, ad argumentandum, n ã o 
lhe recusasse a p l i c a ç ã o por incons t i tuc iona l? 

E a respos ta pode ser out ra pergunta: n ã o 
oferece a p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o outros c r i t é r i o s , 
mais v á l i d o s e a c e i t á v e i s , para a dosagem r a z o á ­
ve l da d u r a ç ã o da ine leg ib i l idade , de acordo com 
a g rav idade da s a n ç ã o a que corresponde? 

E s t u d a a seguir a d u r a ç ã o p roporc iona l da inelegi­
b i l i dade pa ra a f i na l a f i rmar que 

" a s u s p e n s ã o de d i re i tos p o l í t i c o s contemplada 
pelos A t o s Ins t i tuc iona i s , com v i g ê n c i a por dez 
anos, cons t i t u i s a n ç ã o m u i t í s s i m o mais grave 
que as demais , t a m b é m cogi tadas nos atos de ex­
c e ç ã o . D e fato, se compara rmos a s u s p e n s ã o de 
d i re i tos p o l í t i c o s com as demais previs tas na le­
g i s l a ç ã o excepc iona l , fácil s e r á constatar sua 
desp roporc ionada grav idade . 

C o m p a r a d a à c a s s a ç ã o de mandato , a sus­
p e n s ã o de d i re i tos p o l í t i c o s revela-se mui to mais 
severa , posto que ret i ra ao pun ido as mesmas 
p re r roga t ivas e mui tas ma i s . Conf ron tada com as 
chamadas s a n ç õ e s admin i s t r a t i va s ( d e m i s s ã o , re­
m o ç ã o , aposentador ia , d i spon ib i l i dade , transfe­
r ê n c i a para a reserva, reforma), a s u s p e n s ã o dos 
d i re i tos p o l í t i c o s afigura-se como s a n ç ã o a inda 
ma i s a f l i t i v a . T a n t o a s s im que, em r e l a ç ã o a ela, 
as menc ionadas s a n ç õ e s admin i s t r a t i va s figu­
r a m , a t é mesmo, como penas a c e s s ó r i a s (cf. A t o 
In s t i t uc iona l n? 10, art. 1?). 

Po i s bem, como já se sa l ientou, as inelegibi -
l idades legais — que n ã o podem ser permanentes 
— s ó h ã o de ser cr iadas v i s ando à p r o t e ç ã o de 
qua t ro va lores fundamentais , quais sejam: a) o 
regime d e m o c r á t i c o ; b) a p ro lb idade admin i s t ra t i ­
va ; c) a n o r m a l i d a d e e leg i t imidade das e l e i ções ; 
e d) a mora l i dade para o e x e r c í c i o do mandato. 

N ã o foram essas s a n ç õ e s , entretanto, as ún i ­
cas concebidas para proteger tais va lores . E que, 
v i s a n d o a resguardar , com mais intensidade ain­
da, o regime d e m o c r á t i c o , a probidade e a mora­
l idade , p r e v i u o Cons t i t u in t e s a n ç ã o mais s é r i a 
que a ine l eg ib i l i dade , ou seja, a s u s p e n s ã o de d i ­
rei to p o l í t i c o (art. 154 da C o n s t i t u i ç ã o ) : 

E ao fazê- lo , manifes tou, de forma expressa , o 
desejo de que essa s a n ç ã o — s u s p e n s ã o de d i re i ­
to p o l í t i c o — tenha uma d u r a ç ã o v a r i á v e l em 
f u n ç ã o da g rav idade do ato que lhe d á ensejo. 
E s t i p u l o u , com efeito a L e i M a i o r em seu art. 154 
que: 

" O abuso de d i re i to i n d i v i d u a l ou 
p o l í t i c o , com o p r o p ó s i t o de s u b v e r s ã o do 
regime d e m o c r á t i c o ou de c o r r u p ç ã o , im­
p o r t a r á a s u s p e n s ã o daqueles direi tos de 
dois a dez anos, a qua l s e r á declarada pelo 
Sup remo T r i b u n a l Fede ra l , mediante re­
p r e s e n t a ç ã o do P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú ­
b l i c a , sem p r e j u í z o da a ç ã o c ível ou penal 
que couber , assegurada ao paciente ampla 
defesa" . 

Quer , po i s , a C o n s t i t u i ç ã o que a pena de sus­
p e n s ã o de d i re i to po l í t i co , conforme a gravidade 
da i n f r a ç ã o — e outro n ã o poder ia ser o c r i t é r i o 

d o s i m é t r i c o — tenha uma d u r a ç ã o v a r i á v e l ae 
dois a dez anos. E m c o e r ê n c i a com essa d isposi ­
ção é que o legis lador , ao e laborar a L e i Comple­
mentar n? 5, dever ia ter f ixado os prazos para as 
ine leg ib i l idades que i n s t i t u i u . 

Po i s bem, a mais d r á s t i c a forma de suspen­
s ã o de d i re i to p o l í t i c o é a p r i v a ç ã o total de todas 
as prer roga t ivas e n q u a d r á v e i s nessa categoria de 
d i re i tos . Se r i a um caso i d ê n t i c o à s u s p e n s ã o de 
direi tos p o l í t i c o s p rev i s ta pelos A t o s Inst i tucio­
nais . N e m toda s u s p e n s ã o de dire i to po l í t i co , no 
entanto, p r i v a o i n d i v í d u o da c o n d i ç ã o de eleitor 
(que é a p r i v a ç ã o mais ampla , posto que dela de­
corre t a m b é m a da a t iv idade p a r t i d á r i a e da e!e-
g ib i l idade) . Ou t ra s s a n ç õ e s pode haver, vedando 
ao i n d i v í d u o , apenas, a a t iv idade p a r t i d á r i a (o 
que o preserva como eleitor, embora lhe retire a 
e legibi l idade) . A ine leg ib i l idade , por sua vez, é a 
menos grave das s a n ç õ e s atinentes à p r i v a ç ã o de 
dire i tos p o l í t i c o s . Ê que sua a p l i c a ç ã o ret i ra ape­
nas, do i n d i v í d u o , sua capacidade ele i toral passi­
va , preservando-lhe a c o n d i ç ã o de eleitor e sua 
a t iv idade p a r t i d á r i a . 

Ora , se as s a n ç õ e s atinentes à s u s p e n s ã o de 
di re i to p o l í t i c o (art. 154 cit.) devem durar de dois 
a dez anos em f u n ç ã o de sua gravidade, e se a 
ine leg ib i l idade é a menos grave de tais s a n ç õ e s 
(uma vez que e s t á con t ida em todas as demais), 
só se pode infer i r que o prazo m á x i m o de dura­
ção de uma ine leg ib i l idade legal sem prazo fixo 
nunca p o d e r á ser de dez anos — pois que esse di­
latado prazo corresponde a s a n ç õ e s infini tamente 
mais graves (como a p r i v a ç ã o total dos direi tos 
p o l í t i c o s ) . N o m á x i m o se pode admi t i r dure ela 
até dez anos, conforme sua natureza. 

Admi ta - se , p o r é m , para argumentar , que a 
g rav idade da s a n ç ã o suspens iva de direi to pol í t i ­
co n ã o se m e ç a pela e x t e n s ã o do direi to supr imi ­
do, mas s im pela potencia l idade da a g r e s s ã o aos 
valores cons t i tuc ionalmente protegidos (regime 
d e m o c r á t i c o , probidade , mora l idade etc). Nesse 
caso, qua lquer que fosse a p r i v a ç ã o de direi to 
( c o n d i ç ã o de eleitor, a t iv idade p a r t i d á r i a , elegibi­
lidade) a s a n ç ã o poder ia dura r de dois a dez 
anos. A d m i t i d a essa c o l o c a ç ã o , a ine legibi l idade 
poder ia ter sua d u r a ç ã o d imens ionada entre es­
ses dois l imi tes tempora is . Nesse caso, dever-
se-ia proceder a uma h i e r a r q u i z a ç ã o das inelegibi­
l idades segundo a sua gravidade e spec í f i ca . Ora , 
nessa l i n h a de c o n s i d e r a ç ã o , fácil s e r á conc lu i r 
que as chamadas ine legib i l idades legais s ã o me­
nos ofensivas aos valores const i tucionalmente 
protegidos que as - chamadas inelegibi l idades 
cons t i tuc iona is — f ixadas pela p r ó p r i a L e i M á x i ­
ma para terem v i g ê n c i a imedia ta , antes mesmo 
da e d i ç ã o de qua lquer le i complementar . A l é m do 
mais , entre as ine leg ib i l idades legais decorrentes 
de p u n i ç õ e s adv indas de A t o s Ins t i tuc ionais , é, 
t a m b é m , v a r i á v e l a grav idade da causa que lhes 
deu or igem. E isso, pelo s imples fato de que o 
p r ó p r i o s i s tema j u r í d i c o cons idera , por exemplo, 
a d e m i s s ã o , como pena mui to mais grave que a 
r e m o ç ã o ou a aposentador ia . 

Ver i f ica-se , de todo o exposto, pois , que: 
a) n ã o pode haver ine legibi l idade per­

p é t u a ; 
b) a C o n s t i t u i ç ã o quis que as s a n ç õ e s 

que impor t am s u s p e n s ã o de dire i to pol í t i ­
co, que n ã o tenham prazo de va l idade f ixa­
do, v igora rem por p e r í o d o v a r i á v e l entre 
dois e dez anos. 

Sendo ass im, n ã o se jus t i f i ca , data venia, 
que a o m i s s ã o da L e i Complemen ta r n.° 5, no to­
cante à f i x a ç ã o dos prazos de v i g ê n c i a das inele­
g ib i l idades conduza ao descabido entendimento 
de que todas as ine legib i l idades sem prazo fixo 
só cessem aos dez anos, ou seja, ao termo do l i -

/ 
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mite m á x i m o a d m i s s í v e l para as s a n ç õ e s mais 
g raves" . 

Suas r a z õ e s e s t ã o ass im sumar iadas a f ls . 86/87: 

"espera o Sup l i can te que esse E . T r i b u n a l 
n ã o hesite em proc lamar a incons t i tuc ional idade 
pa rc ia l da a l í n e a b do inc iso I do art. 1? da L e i 
Complemen ta r n? 5, de 1970, quer pelo seu aspec­
to formal — pela frontal d e s o b e d i ê n c i a ao man­
damento cons t i tuc iona l que lhe impunha f ixar 
termo certo para as ine legib i l idades que p rev iu 
— quanto pelo aspecto mater ia l — por exceder os 
contornos que a L e i M a i o r estabeleceu como l i m i ­
tes para sua a t u a ç ã o . 

A d m i t i d o , por h i p ó t e s e , que ass im n ã o deci­
da, certamente j u l g a r á o E . T r i b u n a l i n a p l i c á v e l 
o d i spos i t i vo ci tado, ao caso, seja porque n ã o foi 
o impugnado a t ingido por " s a n ç ã o " que jus t i f i ­
que venha a ser a l c a n ç a d o pela norma res t r i t iva , 
seja porque, se s a n ç ã o houvesse, o prazo de sua 
d u r a ç ã o j á se ter ia escoado, pela a p l i c a ç ã o a n a l ó ­
gica do d ispos to no art. 154 da C o n s t i t u i ç ã o " . 

No ju lgamento da i m p u g n a ç ã o , preponderou o voto 
do J u i z Theotonio N e g r ã o a sustentar que a aposenta­
dor ia , com base em qua lquer dos A t o s Ins t i tuc ionais , 
n ã o acarreta, por s i só , r e s t r i ç ã o a lguma a direi tos 
p o l í t i c o s . 

E x p l a n a a f ls . 94: 

" D e acordo com o art. 3? do A t o Inst i tucio­
nal n? 10, de 16-5-69, poder ia ocas ionar a p ro ib i ­
ção do e x e r c í c i o de a t iv idade , cargo ou f u n ç ã o na 
" a d m i n i s t r a ç ã o dire ta ou indi re ta (autarquias, 
empresas p ú b l i c a s e sociedades de economia mis­
ta), tanto da U n i ã o , como dos Es tados , D i s t r i t o 
Federa l , T e r r i t ó r i o s e M u n i c í p i o s " , bem como 
"em empresas c o n c e s s i o n á r i a s ou p e r m i s s i o n á -
r ias de s e r v i ç o s p ú b l i c o s , f u n d a ç õ e s cr iadas ou 
subvencionadas pelos Poderes P ú b l i c o s , tanto da 
U n i ã o , como dos Es t ados , D i s t r i t o Federa l , Ter­
r i t ó r i o s e M u n i c í p i o s , bem como em i n s t i t u i ç õ e s 
de ensino ou pesquisa e o r g a n i z a ç õ e s de interesse 
da s e g u r a n ç a n a c i o n a l " . M a s , note-se bem, essa 
penal idade ad i c iona l dever ia ser expressamente 
cominada pelo Pres idente da R e p ú b l i c a . 

O candida to Fe rnando Henr ique Cardoso foi 
aposentado com apoio no A t o Ins t i tuc iona l n? 5, 
sem qua lquer f u n d a m e n t a ç ã o , pois este a dis­
pensa. 

A s s i m sendo, tanto por esse A t o , quanto pe­
lo art. 181 da vigente C o n s t i t u i ç ã o , que em seu 
inciso I o ap rovou , bem como aos seus efeitos, 
nenhuma out ra s a n ç ã o lhe foi impos ta , pela Re­
v o l u ç ã o , a l é m da aposentador ia . 

E s t a , a s i t u a ç ã o do candida to , à v i s t a das 
leis de e x c e ç ã o . Res ta , pois , ve r i f i ca r se, em face 
da vigente C o n s t i t u i ç ã o , out ra s a n ç ã o , a de inele­
g ib i l idade , lhe poder ia ter s ido ap l icada . Nos 
seus arts. 147 a 151, a C a r t a de 1969 cu ida dos 
dire i tos p o l í t i c o s . A perda ou s u s p e n s ã o destes 
vem d i s c i p l i n a d a pelo art. 149. 

A ine leg ib i l idade , cujos efeitos s ã o menos 
amplos do que a perda ou s u s p e n s ã o dos direi tos 
p o l í t i c o s , porque só envo lve r e s t r i ç ã o ao dire i to 
de ser votado, e s t á especif icamente p rev i s ta nos 
arts. 150 e 151. Pe lo p r ime i ro se diz que " s ã o 
i n e l e g í v e i s os i n a l i s t á v e i s " , ou seja: quem n ã o é 
eleitor t a m b é m n ã o pode ser eleito. E o art. 151 
(que, em seu p a r á g r a f o , estabelece c o n d i ç õ e s de 
ine leg ib i l idade decorrentes de e x e r c í c i o de certas 
funções , de parentesco ou de d o m i c í l i o e le i toral 
— nenhuma delas a p l i c á v e l à h i p ó t e s e em debate) 
de ixa , no " c a p u t " , à l e i complementar a tarefa 
de estabelecer os casos em que o eleitor pode ser 
i n e l e g í v e l e os prazos em que c e s s a r á a inelegibi­
l idade, v i s a n d o a preservar : 

I — o regime d e m o c r á t i c o ; 
II — a probidade a d m i n i s t r a t i v a ; 

I I I — a normal idade e legi t imidade das elei­
ções , contra a i n f l u ê n c i a ou o abuso do e x e r c í c i o 
de f u n ç ã o , cargo ou emprego p ú b l i c o s da admi­
n i s t r a ç ã o dire ta ou ind i re t a , ou do poder econô­
mico ; e 

I V — a mora l idade para o e x e r c í c i o do man­
da to" . 

A r e d a ç ã o dada a esse texto pela E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n? 8, de 14-4-77, n ã o o al terou, 
nesse ponto. 

Segue-se, portanto, que, a l é m das h i p ó t e s e s 
expressamente referidas no p a r á g r a f o ú n i c o do 
art. 151 ( i n a p l i c á v e i s à e spéc i e ) e das que decor­
rem do n ã o a l i s tamento , inex i s tem outros casos 
de ine leg ib i l idade a l é m dos quat ro ac ima referi­
dos, restando à lei o r d i n á r i a apenas a tarefa de 
defini- los , dentro das ba l izas p r é - t r a ç a d a s pela 
C o n s t i t u i ç ã o . 

Ocorre , p o r é m , que, em seu art. 1?, inciso I, 
a l í n e a b, a L e i Complemen ta r n? 5, de 29-4-70, 
passou mui to a l é m da p e r m i s s ã o cons t i tuc iona l 
porque, sem fazer a menor d i s t i n ç ã o entre as d i ­
versas h i p ó t e s e s de s a n ç õ e s estabelecidas pelos 
A t o s Ins t i tuc iona i s , prescreveu que todas elas 
de te rminavam a ine leg ib i l idade dos punidos . 

E s s a d i s p o s i ç ã o é claramente c o n t r á r i a è 
C o n s t i t u i ç ã o , na med ida em que t r a n s p õ e os l i m i ­
tes prescr i tos pelo art. 151, " capu t " , da nossa 
L e i M a i o r . S e r á preciso, portanto, dar-lhe uma 
exegese que n ã o ofenda o texto cons t i tuc iona l ou, 
n ã o sendo isso p o s s í v e l , reconhecer-lhe, a f ina l , a 
incons t i tuc iona l idade . 

Os d iversos casos de aposentadoria impos ta 
pela R e v o l u ç ã o pe rmi tem alguns exemplos escla­
recedores. 

A s s i m , a aposentador ia com base no A t o Ins­
t i t uc iona l n? 1 pode de terminar a ine legib i l idade , 
porque só ter ia s ido ap l i c ada a quem houvesse 
atentado (o texto o f i c i a l d iz " tentado") " con t r a a 
s e g u r a n ç a do p a í s , o regime d e m o c r á t i c o e a pro­
bidade da a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a " . 

M a s , se teve por s u p e d â n e o o A t o Inst i tucio­
nal n? 2 — " i n c o m p a t i b i l i d a d e com os objet ivos 
da R e v o l u ç ã o " , d a í n ã o p o d e r á decorrer qualquer 
ine leg ib i l idade . E m ponto a lgum dos 17 A t o s 
Ins t i tuc iona is e s t á d i to que aquele que fora apo­
sentado por a p l i c a ç ã o de qua lquer de suas nor­
mas excepcionais poder ia ter t a m b é m os seus d i ­
reitos p o l í t i c o s suspensos, no todo ou em parte 
(e, de todos os dire i tos p o l í t i c o s , o mais impor­
tante, para a N a ç ã o , é o de ser votado), ou que 
poder ia ter o seu mandato elet ivo cassado. O que 
neles se lê é, t ã o - s o m e n t e , que os que t i ve r am os 
seus dire i tos p o l í t i c o s suspensos ou seus manda­
tos cassados poder iam t a m b é m , por ato u l ter ior , 
ser aposentados (cf. A t o Ins t i tuc iona l n? 10, de 
16-5-69, art. 1?, § 2?). E m outros termos: a san­
ção m a i o r - s u s p e n s ã o ou c a s s a ç ã o , poder ia , mais 
tarde, ter como c o n s e q ü ê n c i a a aposentadoria; 
mas o a c r é s c i m o de s a n ç õ e s p o l í t i c a s à aposenta­
dor ia decretada pela R e v o l u ç ã o foi uma pos s ib i l i ­
dade que em momento a lgum ficou inser ta em 
qua lquer d i s p o s i t i v o de d i re i to excepc iona l ; " a 
f o r t i o r i " , n ã o poder ia caber em lei complemen­
tar, subord inada h ierarquicamente aos l imi tes 
cons t i tuc iona is j á ass ina lados . 

N o que concerne aos aposentados com apoio 
no A t o Ins t i tuc iona l n." 5, h á que d i s t ingu i r : se o 
decreto de aposentador ia foi fundamentado e se 
baseou em uma das causas de ine legib i l idade 
aceitas pelo " c a p u t " do art. 151 da C o n s t i t u i ç ã o , 
a ine leg ib i l idade prevalece; se n ã o teve funda­
mento a lgum ou expressamente invocou r a z ã o 
n ã o p rev i s t a no mesmo art igo, o ato de aposenta-
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do r i a n â o ocas iona a ine leg ib i l idade e s t a t u í d a , 
i n d i s c r i m i n a d a m e n t e , na L e i Complemen ta r n? 5. 

T u d o se r e s u m i r á , por tanto , à v e r i f i c a ç ã o 
dos m o t i v o s do ato, se expressos; no seu s i l ê n c i o 
(e va le a pena lembrar que d i f ic i lmente o ato se­
r i a m o t i v a d o , mesmo porque n ã o hav ia o b r i g a ç ã o 
l ega l de que i sso acontecesse), n ã o ocorre qua l ­
quer i ne l eg ib i l i dade . N e m s e r á p o s s í v e l , " a pos-
t e r i o r i " , complementa r o ato de aposentador ia 
com a m o t i v a ç ã o que lhe fal tou; no caso, era ele 
de c o m p e t ê n c i a e x c l u s i v a do Pres idente C o s t a e 
S i l v a , que j á n â o v ive e que ser ia , por certo, a 
ú n i c a pessoa que poder ia esclarecer as r a z õ e s de 
seu ato, n ã o cabendo ao Poder J u d i c i á r i o fazê-lo 
por mera p r e s u n ç ã o , a inda que veemente. 

O r a , n â o cons ta , do ato de aposentador ia em 
exame, que a s a n ç ã o ao candida to haja s ido im­
pos ta por qua lque r dos quatro mot ivos t axa t iva ­
mente p rev i s tos no art. 151, " c a p u t " , da C o n s t i ­
t u i ç ã o F e d e r a l . L o g o , n ã o h á como ap l i ca r o dis­
posto no art. 1?, I, b, da L e i Complemen ta r n?.5, 
que h á de ser entendido dentro dos l imi tes do pre­
ceito c o n s t i t u c i o n a l e que, por isso mesmo, pelo 
meu voto n ã o é hav ido como incons t i tuc iona l , 
mas t ã o - s o m e n t e como i n a p l i c á v e l à e s p é c i e . 

F i n a l m e n t e , 'data v e n i a ' do alegado pelo 
eminente D r . P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , em 
sua i m p u g n a ç ã o , n ã o se ap l i ca à h i p ó t e s e o art. 
263 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Neste p le i to , o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l a i n d a n ã o apreciou h i p ó t e s e semelhante 
à dos autos. O que dec id iu , no caso S i m ã o K e r i -
m i o n ( A c ó r d ã o n? 74.667 — relator, o eminente 
J u i z V i e i r a de Moraes ) , foi que, a p ó s dez anos de 
s a n ç ã o r e v o l u c i o n á r i a , n ã o prevalece a inelegibi­
l idade i m p o s t a no art. 1?, I, b, da L e i Comple­
menta r n f 5. E s t a d e c i s ã o , que mereceu o bene­
p l á c i t o do E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
(Recurso 6.461), dec id iu pela e leg ib i l idade do can­
d ida to e, por i sso , de forma a lguma poderia cons­
t i t u i r pre ju lgado para a f i rmar a ine leg ib i l idade 
de qua lque r out ro . 

M a i s semelhante à h i p ó t e s e ora em debate 
foi o caso Rober to C a r d o s o A l v e s ( A c ó r d ã o 
74.856, de que fui relator) . A í se dec id iu que, se o 
cand ida to s o f r e r á a pena de c a s s a ç ã o de mandato 
e le t ivo e t a m b é m a de aposentador ia , sua inelegi­
b i l i dade cessava com o t é r m i n o do mandato , e 
n ã o a p ó s dez anos de aposentador ia . 

L o g o , imp l i c i t amen te se dec id iu que a apo­
sen tador ia n ã o acar re tava ine leg ib i l idade , mesmo 
em face do apontado art. 1?, I, b, da L e i Comple ­
menta r n.° 5 " . 

N o recurso espec ia l que i n t e r p õ e , a P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l enfa t iza que o a c ó r d ã o t rouxe exces­
s i v a l i c e n ç a ao entender que a i n c i d ê n c i a do art. 1?, I, 
6, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, ocorre ou n ã o , sob a con­
d i ç ã o de que certos a t r ibutos da "res in jud ic io deduc-
t a " a p e r m i t a m re lac ionar imediatamente com o progra­
ma c o n s t i t u c i o n a l . 

É ler-se o que escreve a f ls . 123: 

" O r a , s ã o os f ins, genericamente indicados 
no p r e â m b u l o do A t o Ins t i tuc iona l nP 5, que d ã o 
a m e d i d a da d i sc r i c iona r i edade dos atos adminis ­
t r a t i vos p ra t i cados com base nele. 

Os fins encontram-se i m p l í c i t o s no ato san-
c ionador e a a u s ê n c i a de mo t ivo expresso n ã o en­
coraja p r e s u n ç ã o de c o n v e n i ê n c i a inde terminada 
ou a r b í t r i o . 

A s s i m , quando se tenha por e x i g í v e l relacio­
nar o fato, de que pende a ine leg ib i l idade , com 
p r i n c í p i o s cons t i tuc iona i s , relevante s e r á o f im 
da n o r m a excepc iona l e n ã o o mot ivo que esclare­
ce a s a n ç ã o , sendo certo a inda que a C o n s t i t u i ­

ç ã o em v igo r coexiste com o A I - 5 , este de maior 
h i e ra rqu ia . 

F ina lmen te , o assunto em d i s c u s s ã o n ã o tem 
s e m e l h a n ç a com o decid ido por o c a s i ã o do regis­
tro deferido pelo A c ó r d ã o 74.856, que teve por su-
p e d â n e o coisa ju lgada , como se sabe pelos votos 
profer idos por insignes Ju izes da Cor te E l e i t o r a l 
pau l i s t a . 

O u t r o s s i m , o v . a c ó r d ã o recorr ido d iverg iu 
da j u r i s p r u d ê n c i a f i rmada pelo E g . T S E que, rei-
teradamente, tem proc lamado a cons t i tuc ional i -
dade do art. 1?, I, b, da L . C . n? 5/70, ao cons­
t ru i r o prazo de 10 anos para a c e s s ã o da inelegi­
b i l idade decorrente de i m p o s i ç ã o de s a n ç ã o mera­
mente a d m i n i s t r a t i v a , sem s u s p e n s ã o dos dire i ­
tos p o l í c i t o s ( A c ó r d ã o n? 5 .166-TSE, R e i . o E x -
mo. S r . M i n i s t r o Ba r ro s M o n t e i r o , B o l e t i m E l e i ­
tora l n? 256/308; Rec . E x t r a o r d i n á r i o n? 75.403 — 
R e i . o E x m o . S r . M i n i s t r o Rodr igues A l c k m i n — 
B o l e t i m E l e i t o r a l nf 283/88). 

Apar tou-se , c o n s e q ü e n t e m e n t e , da tese de d i ­
rei to enunciada no v . A c ó r d ã o n? 6.461, de 31 de 
agosto de 1978, em que é recorrente esta P rocura ­
dor ia Reg iona l e recorr ido S i m ã o K e r i m i o n ; v. 
A c ó r d ã o n? 6.467, de 12 de setembro de 1978, re­
corrente esta P r o c u r a d o r i a Reg iona l e recorrido 
J o ã o T a i b o C a d ó r n i g a ; e v . A c ó r d ã o n? 6.468, tam­
b é m de 12 de setembro p.p. , em que é recorr ido 
D a r c i P a u l i l l o dos Passos , tese essa que cons t i tu i 
prejulgado para o caso concreto, à v i s t a do co­
mando cont ido no art. 263 do C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

C o n t r a - r a z õ e s do impugnado a f ls . 127/138 e do 
M D B a f ls . 140/145. 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l opina pelo conheci­
mento e pelo p rov imen to do recurso em parecer ass im 
ementado: 

" S e m d i s c r e p â n c i a , v ê m proclamando o S T F e 
o T S E que somente a p ó s dez anos readquirem a 
e leg ib i l idade aqueles que foram demit idos , refor­
mados e aposentados com fundamentos nos A t o s 
Ins t i tuc iona i s , mesmo que n ã o acompanhada a 
s a n ç ã o da s u s p e n s ã o dos dire i tos p o l í t i c o s " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

O S r . M i n i s t r o J a rbas Nobre: (Relator): O recurso 
e s t á fundado no ar t igo 276, I, a l í n e a s a e b, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Alega-se que o a c ó r d ã o recorr ido, a) — ofendeu ex­
pressa d i s p o s i ç ã o de le i e, b) — d ive rg iu da ju r i sp ru ­
d ê n c i a deste T r i b u n a l quanto à i n t e r p r e t a ç ã o do art. 1?, 
I, b, da L e i de Ine leg ib i l idade no que tange à f ixação 
do prazo de 10 anos para o t é r m i n o da ine legibi l idade 
de a t ingido por s a n ç ã o a d m i n i s t r a t i v a . 

N o que respei ta à letra a (ofensa a d i s p o s i ç ã o le­
gal), a f u n d a m e n t a ç ã o é s ingela: o a c ó r d ã o l a n ç a r a m ã o 
de engenhosa c o m p o s i ç ã o que remete o assento fá t ico 
da p r e t e n s ã o m i n i s t e r i a l aos p r i n c í p i o s p r o g r a m á t i c o s 
da C o n s t i t u i ç ã o , a pretexto de que, à luz destes, d e v e r á 
dizer o J u l g a d o r sobre a i n c i d ê n c i a da norma Comple­
mentar, em cada um dos casos ajuizados. 

E x p l i c a que o seguimento dedut ivo da d e c i s ã o é no 
sentido de que a i n c i d ê n c i a do art. 1?, I, b, da L e i 
Complemen ta r n? 5 ocorre ou n ã o , sob a c o n d i ç ã o de que 
certos a t r ibutos da "res in jud ic io deduc t a " a permi­
tam re lac ionar imediatamente com o programa consti­
tuc iona l , donde conc lu i r que ela, d e c i s ã o , e r ig iu a moti ­
v a ç ã o expressa do ato sancionador em elemento essen­
c ia l da ine leg ib i l idade . 

C o n d e n s a seu modo de entender nesta a f i r m a ç ã o : 

" O r a , s ã o os f ins , genericamente indicados 
no p r e â m b u l o do A t o Ins t i tuc iona l n? 5, que d ã o 
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a medida da d i sc r ic ionar iedade dos atos admi­
n is t ra t ivos pra t icados com nele. 

Os fins encontram-se i m p l í c i t o s no ato san-
cionador e a a u s ê n c i a de mo t ivo expresso n ã o en­
coraja p r e s u n ç ã o de c o n v e n i ê n c i a indeterminada 
ou a r b í t r i o " . 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l endossa o entendi­
mento quando assevera que o a c ó r d ã o negara v i g ê n c i a 
ao art igo 1?, I, a l í n e a b da L e i Complemen ta r nf 5. 

D i s p õ e esta no d i s p o s i t i v o invocado, que s ã o ine­
leg íve i s : 

" O s que hajam s ido a t ingidos por qualquer 
das s a n ç õ e s previs tas no § l f do art igo 7f e no 
artigo 10 do A t o Ins t i tuc iona l nf 1, de 9 de ab r i l 
de 1964; no p a r á g r a f o ú n i c o do art igo 14 e no arti­
go 15 do A t o . Ins t i t uc iona l n f 2, de 27 de outubro 
de 1965; no ar t igo 4f e nos p a r á g r a f o s l f e 2." do 
art igo 6f do A t o Ins t i tuc iona l nf 5, de 13 de de­
zembro de 1968; nos art igos l f e seus p a r á g r a f o s , 
e 3f do A t o Ins t i tuc iona l n f 10, de 16 de maio de 
1969; no ar t igo l f do A t o Ins t i tuc iona l n f 13, de 5 
de setembro de 1969, a s s im como no Decreto-lei 
nf 477, de 26 de fevereiro de 1969; ou d e s t i t u í d o s 
dos mandatos que exerc iam, por d e c i s ã o das A s ­
s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s ; estendendo-se estas ine­
leg ib i l idades , quando casado o punido, ao res­
pect ivo c ô n j u g e " . 

Fernando H e n r i q u e C a r d o s o foi aposentado como 
professor da U n i v e r s i d a d e de S ã o P a u l o de acordo com 
o ar t igo 6f, §§ l f e 2? do A t o Ins t i tuc iona l nf 5, a facul­
tar ao Pres idente da R e p ú b l i c a a d e m i s s ã o , r e m o ç ã o , 
aposentadoria ou d i s p o n i b i l i d a d e de f u n c i o n á r i o e de 
empregados de autarquias , empresas p ú b l i c a s ou socie­
dades de economia mis t a , a s s im como a d e m i s s ã o , 
t r a n s f e r ê n c i a para a reserva ou reforma de mi l i ta res ou 
membros das p o l í c i a s mi l i t a res , assegurados, quando 
for o caso, os vencimentos e vantagens proporc ionais 
ao tempo de s e r v i ç o (fls. 36). 

A L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, na verdade, declarou 
ine l eg íve i s os que hajam s ido a t ingidos pelo A t o Insti­
tuc iona l nf 5, art igo 4f e §§ l f e 2f do art igo 6f, isto é, 
os que t i v e r am supensos os d i re i tos p o l í t i c o s pelo pra­
zo de 10 anos, os que t i ve r am cassados mandatos eleti­
vos e os que foram demi t idos , removidos , aposentados 
ou postos em d i s p o n i b i l i d a d e . 

Frente a essa L e i , é i nduv idoso que o candidato em 
causa é i n e l e g í v e l . 

M i s t e r se faz, entretanto; examinar a sua s i t u a ç ã o 
em face ao que d i s p õ e a C o n s t i t u i ç ã o . 

Pelo art igo 150, s ã o i n e l e g í v e i s , a l é m dos i n a l i s t á -
veis , os mi l i t a re s nas s i t u a ç õ e s enumeradas nas letras 
a e c, § l f , aqueles que L e i Complemen ta r estabelecer, 
com v is tas a preservar , cons iderada a v i d a pregressa 
do candidato , o regime d e m o c r á t i c o , a probidade admi­
n i s t r a t iva , a normal idade e leg i t imidade das e le ições 
contra a i n f l u ê n c i a ou abuso do e x e r c í c i o de função , 
cargo ou emprego p ú b l i c o s da a d m i n i s t r a ç ã o dire ta ou 
indi re ta , ou do poder e c o n ô m i c o , e a mora l idade para o 
e x e r c í c i o do mandato . 

O ato de i n a t i v a ç â o do interessado, se oferece imo-
t ivado . D a í n ã o se saber se Fernando Henr ique Cardo­
so tem v i d a pregressa a t e n t a t ó r i a ao regime d e m o c r á t i ­
co, à probidade a d m i n i s t r a t i v a , enf im, infringente à s 
normas cons t i tuc iona is ac ima ar ro ladas . 

O J u i z T h e o t ô n i o N e g r ã o , oportunamente, faz esta 
a f i r m a ç ã o a f ls . 97: no caso, porque o ato de aposenta­
dor ia era da c o m p e t ê n c i a e x c l u s i v a do Pres idente C o s 
ta e S i l v a , ser ia ele a ú n i c a pessoa que poder ia esclare­
cer as r a z õ e s de seu ato, n ã o cabendo ao Poder J u d i c i á ­
r io fazê-lo por mera p r e s u n ç ã o , a inda que veemente. 

Rele io o que se segue nesse voto: 

" O r a , n ã o consta , do ato de aposentadoria em 
exame, que a s a n ç ã o ao candidato haja sido im­
posta por qua lquer dos quatro mot ivos taxa t iva­
mente prev is tos no art igo 151, 'caput ' , da C o n s t i ­

t u i ç ã o Fede ra l . L o g o , n ã o h á como aplicar" o dis­
posto no ar t igo l f , I , b, da L e i Complementa r nf. 
5, que h á de ser entendido dentro dos l imi tes do 
preceito cons t i tuc iona l e que, por isso mesmo, 
pelo meu voto n ã o é hav ido como inconst i tuc io­
na l , mas t ã o - s o m e n t e como i n a p l i c á v e l à e spé ­
c i e " . 

Out ro n ã o é o entendimento do J u i z V i e i r a de M o ­
raes a dizer a f ls . 101: 

" O candida to , cujo registro se requer, foi 
aposentado, como professor da Un ive r s idade de 
S ã o P a u l o , com fundamento em d i spos i t i vo legal 
d iverso , p e r m i s s i v o da i m p o s i ç ã o de s a n ç õ e s de 
natureza puramente admin i s t r a t i va , sem qual­
quer m o t i v a ç ã o . 

Se a aposentador ia est ivesse fundada em 
qualquer dos quat ro fundamentos taxat ivamente 
apontados no ar t igo 151, " c a p u t " , da vigente 
C o n s t i t u i ç ã o Federa l ( p r e s e r v a ç ã o do regime de­
m o c r á t i c o , da p rob idade admin i s t r a t i va , da nor­
mal idade e l eg i t imidade das e l e i ções , da mora l i ­
dade para o e x e r c í c i o do mandato), como se veri­
f icou no caso examinado pelo Exce l so P r e t ó r i o , 
e n t ã o s i m , poder-se-ia indagar da f i x a ç ã o de pra­
zo em que cessar iam os efeitos dessa causa de 
ine leg ib i l idade . 

Nesse sentido deve ser interpretado o dispo­
s i t ivo da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, invocado na 
i m p u g n a ç ã o da i l u s t r ada P rocu rado r i a , sob pena 
de ver-se declarado incons t i tuc iona l , por acres­
centar causa de ine leg ib i l idade que n ã o se enqua­
dra no apontado ro l (art. 151, "caput" ) e à espe­
c i a l e t r a n s i t ó r i a f ixada no art igo 185 da vigente 
C o n s t i t u i ç ã o . Ass ina le - se , neste ponto, que o 
Projeto da Reforma da C o n s t i t u i ç ã o , remetido ao 
Congresso N a c i o n a l pelo E x m o . S r . Pres idente 
da R e p ú b l i c a , mod i f i c a a r e d a ç ã o deste ú l t i m o 
preceito, tornando a ine leg ib i l idade atuante t áo -
só durante o p e r í o d o de v i g ê n c i a da s u s p e n s ã o 
dos d i re i tos p o l í t i c o s — e n ã o mais em c a r á t e r in ­
definido — como assentou o Colendo Supremo 
T r i b u n a l Federa l , em recente julgamento (cf. Re­
curso E x t r a o r d i n á r i o nf 87.012, do R i o G r a n d e do 
S u l — R e i . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o ) " 

O J u i z Thomas Rodr igues , a seu turno, é i nc i s ivo 
ao sustentar: 

" O que se tem, por tanto , é que: 
a) o ato de aposentador ia do candidato n ã o 

teve por fundamento qua lquer h i p ó t e s e do art. 
151 da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l ; 

b) referido ato, i m o t i v a d o , s implesmente 
i m p ô s s a n ç ã o a d m i n i s t r a t i v a , sem afetar direi tos 
p o l í t i c o s do pun ido . 

A s s i m , n ã o h á que se cogitar da j u r i s p r u d ê n ­
c ia f i rmada para f i x a ç ã o de prazos para inelegi­
b i l idades , tanto ma i s que o Co lendo Supremo 
T r i b u n a l Fede ra l assentou que aquela só atua no 
p e r í o d o de v i g ê n c i a de s u s p e n s ã o de direi tos 
p o l í t i c o s (Rec. E x t . n . 87.012, do R i o G r a n d e do 
S u l , re lator o M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o ) , s i t u a ç ã o 
inexis tente na e s p é c i e . 

E m suma, tendo s ido o candidato s imples­
mente aposentado, por r a z õ e s que escapam à s 
causas cons t i tuc iona is de ine leg ib i l idade , e res­
tando i n c ó l u m e s seus d i re i tos p o l í t i c o s , n ã o tem 
a p l i c a ç ã o aqu i o d i spos to no art. l f , inc iso I, le­
tra b, da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/70. P o r outro 
lado, i nex i s t indo qua i squer outras causas de ine­
leg ib i l idade e estando formal izada a documenta­
ç ã o apresentada, meu voto defere o registro da 
cand ida tu ra do S r . Fe rnando Henr ique Ca rdoso 
ao Senado F e d e r a l " . 

Porque estou de in te i ro acordo com o que e s t á ex­
p l ic i t ado no a c ó r d ã o recorr ido , e entendendo como ele, 
que o d i s p o s i t i v o da L e i Complemen ta r nf 5 é i n a p l i c á -
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ve l ao caso, sob ta l aspecto n â o encontro suporte ao re­
curso quando pretende que o a c ó r d ã o recor r ido afron­
tou regra l ega l . . 

N ã o compreendo como p o s s í v e l t a l i n f r i n g ê n c i a 
quando se tem como evidente e comprovado que a nor­
ma legal n ã o se a f ina com aquela abr igada pela C o n s t i ­
t u i ç ã o . 

A o se ocupar do texto cons t i tuc iona l , Pontes de 
M i r a n d a adver te à p á g i n a 596 de seus C o m e n t á r i o s — 
1970, que o 

"a r t igo 151 de ixa à le i complementar estabe­
lecer ine leg ib i l idades e prazos f indos os quais 
elas cessem, mas é preciso que as regras j u r í d i ­
cas t enham o f im de preservar o regime d e m o c r á ­
t ico , a p rob idade a d m i n i s t r a t i v a , a mora l idade e 
l eg i t imidade das e l e i ç õ e s con t ra i n f l u ê n c i a ou 
abuso no e x e r c í c i o da f u n ç ã o , cargo ou emprego 
p ú b l i c o da a d m i n i s t r a ç ã o d i re ta ou ind i re ta , ou 
do poder e c o n ô m i c o , e a mora l idade do e x e r c í c i o 
do manda to , l evada em c o n s i d e r a ç ã o a v i d a pre­
gressa do cand ida to . O art. 151, p a r á g r a f o ú n i c o , 
somente d e i x a à le i complementar a f i x a ç ã o dos 
prazos , nas e s p é c i e s do art. 151, p a r á g r a f o ú n i c o , 
c, e e. Se a l e i complementa r aponta as s u b e s p é -
cies de ine leg ib i l idade , com fundamento no art igo 
151, p a r á g r a f o ú n i c o , c, pode haver a a p r e c i a ç ã o 
j u d i c i a l pa ra se saber se verdadeiramente o 
e x e r c í c i o do cargo ou da f u n d a ç ã o poder ia i n f lu i r 
pa ra pe r tu rba r a mora l idade das e l e i ções ou a 
sua l e g i t i m i d a d e " . 

N o que d i z respei to à mora l idade para o e x e r c í c i o 
do cargo e le t ivo , o autor em c i t a ç ã o a s s im se manifes ta 
à p á g i n a 597: 

«A a l u s ã o à mora l pode c r i a r d i f icu ldades , 
mas havemos de entender que se refere a qual ­
quer m a n c h a con t ra « b o n i m o r i s » na v i d a pre­
gressa do cand ida to , sem que se possa afastar a 
l i m i t a ç ã o cons t i t uc iona l , que é a de se t ra tar de 
fal ta de m o r a l i d a d e 'para o e x e r c í c i o do manda­
to ' . 

Os atos i m o r a i s con t ra a é t i c a , contra os 
bons cos tumes, podem n ã o impor ta r fal ta de mo­
ra l idade ' pa ra o e x e r c í c i o do cargo e le t ivo ' . P o r 
out ro lado . i n f r a ç õ e s de l e i podem compor a figu­
ra concep tua l da falta de mora l idade para o car­
go e l e t i v o . » 

De acordo com o ens inamento co lh ido , a L e i C o m ­
plementar s ó pode estabelecer ine leg ib i l idade e f i x a ç ã o 
de prazo , nas h i p ó t e s e s das letras c e e, ar t igo 151, da 
C o n s t i t u i ç ã o , a saber, ine leg ib i l idade de t i t u l a r efetivo 
ou in te r ino de cargo ou f u n ç ã o cujo e x e r c í c i o possa in­
f lu i r pa ra per tu rbar a no rma l idade ou tornar duv idosa 
a l eg i t imidade das e l e i ç õ e s , e obr igator iedade de do­
mic í l i o e l e i to ra l . 

Se e la u l t r apassa r ta is h i p ó t e s e s , ao Poder J u d i c i á ­
r io é l í c i t o apurar se o e x e r c í c i o de cargo ou de f u n ç ã o 
pode pe r tu rba r a mora l i dade das e l e i ções ou a sua legi­
t im idade . 

D a í a i m p e r i o s a necessidade do ato sanc ionador es­
tar m o t i v a d o para que se possa aferir se ele preenche 
os pressupos tos impos tos pela norma cons t i tuc iona l . 

O voto do J u i z Theo ton io N e g r ã o , com acerto, se­
gundo entendo, destaca que o cand ida to Fernando Hen­
r ique C a r d o s o foi aposentado de acordo com o A t o Ins­
t i t u c i o n a l n? 5, sem qua lque r f u n d a m e n t a ç ã o . 

" A s s i m s e n d o " , lê-se a f ls . 94, 

" t an to por esse A t o , quanto pelo art. 181 da 
vigente C o n s t i t u i ç ã o , que em seu inc iso I, o apro­
v o u , bem como aos seus efeitos, nenhuma outra 
s a n ç ã o lhe foi impos ta , pela R e v o l u ç ã o , a l é m da 
a p o s e n t a d o r i a " . 

Prossegue a f l s . 95, a inda acertadamente no meu 
sent i r , que a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 ao declarar ine­
l e g í v e i s os que hajam s ido a t ingidos pelo A t o Ins t i tu­
c i o n a l n? 5 (artigo 1?, I, b), foi a l é m da p e r m i s s ã o cons­
t i t u c i o n a l " p o r q u e , sem fazer a menor d i s t i n ç ã o entre 

as d iversas h i p ó t e s e s de s a n ç õ e s estabelecidas pelos 
A t o s Ins t i tuc iona i s , prescreveu que todas elas determi­
navam a ine leg ib i l idade dos p u n i d o s " . 

A c o n c l u s ã o a que chegou se af ina com o que penso 
a respeito: " E s s a d i s p o s i ç ã o é claramente c o n t r á r i a à 
C o n s t i t u i ç ã o , na m e d i d a em que t r a n s p õ e os l imi tes 
prescr i tos pelo ar t igo 151, ' caput ' , da nossa L e i 
M a i o r " . 

A d e d u ç ã o que é apo iada na exegese dos A t o s n?s 1 
e 2, p r i m a pela l óg i ca e pelo bom senso. 

L e i o o que sustenta a f ls . 96: 
" O s d ive r sos casos de aposentador ia imposta 

pela R e v o l u ç ã o permi tem alguns exemplos escla­
recedores. 

A s s i m , a aposentador ia com base no A t o Ins­
t i t uc iona l n? 1 pode de te rminar a ine legib i l idade , 
porque só ter ia s ido ap l i cada a quem houvesse 
atentado (o texto o f i c i a l d iz ' tentado ' ) "con t ra a 
s e g u r a n ç a do p a í s , o regime d e m o c r á t i c o e a pro­
bidade da a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ' . 

M a s , se teve por s u p e d â n e o o A t o Inst i tucio­
nal n f 2 — ' i ncompa t ib i l i dade com os objetivos 
da r e v o l u ç ã o ' , d a í n ã o p o d e r á decorrer qualquer 
ine leg ib i l idade . E m ponto a lgum dos 17 A t o s Ins­
t i tuc iona i s e s t á di to que aquele que fora aposen­
tado por a p l i c a ç ã o de qua lquer de suas normas 
excepcionais poder ia ter t a m b é m os seus dire i tos 
p o l í t i c o s suspensos, no todo ou em parte (e, de 
todos os d i re i tos p o l í t i c o s , o mais importante , 
para a N a ç ã o , é o de ser votado), ou que poder ia 
ter o seu mandato e le t ivo cassado. O que neles se 
lê é, t ã o - s o m e n t e , que os que t i ve ram seus dire i ­
tos p o l í t i c o s suspensos ou seus mandatos cassa­
dos poder iam t a m b é m , por ato ul ter ior , ser apo­
sentados (cf. A t o Ins t i tuc iona l n? 10, de 16-5-69, 
art. I. 0, § 2?). E m outros termos: a s a n ç ã o maior 
— s u s p e n s ã o ou c a s s a ç ã o , poder ia , mais tarde, 
ter como c o n s e q ü ê n c i a a aposentador ia ; mas o 
a c r é s c i m o de s a n ç õ e s p o l í t i c a s à aposentadoria 
decretada pela R e v o l u ç ã o foi uma poss ib i l idade 
que em momento a lgum ficou inser ta em qual­
quer d i s p o s i t i v o de d i re i to excepc iona l ; 'a fortio-
r i ' , n ã o poder ia caber em le i complementar , su­
bord inada h ierarquicamente aos l imi tes const i tu­
c ionais j á ass ina lados . 

N o que concerne aos aposentados com apoio 
no A t o Ins t i tuc iona l nf 5, h á que d i s t ingu i r : se o 
decreto de aposentador ia foi fundamentado e se 
baseou em uma das causas de inelegebil idade 
aceitas pelo ' caput ' do art. 151 da C o n s t i t u i ç ã o , 
a ine leg ib i l idade prevalece; se n ã o teve funda­
mento a lgum ou expressamente i nvocou r a z ã o 
n ã o p r e v i s t a no mesmo art igo, o ato de aposenta­
dor ia n ã o ocas iona a ine leg ib i l idade e s t a t u í d a , 
i nd i sc r iminadamen te , na L e i Complemen ta r n? 5. 

T u d o se r e s u m i r á , portanto, à v e r i f i c a ç ã o 
dos m o t i v o s do ato, se expressos; no seu s i l ênc io 
(e va le a pena l embra r que d i f i c i lmente o ato se­
r i a mo t ivado , mesmo porque n ã o hav ia o b r i g a ç ã o 
legal de que isso acontecesse), n ã o ocorre qual­
quer ine leg ib i l idade . N e m s e r á p o s s í v e l , 'a pos-
t e r i o r i ' , complementar o ato de aposentadoria 
com a m o t i v a ç ã o que lhe f a l t o u " . 

A L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 ao declarar i n e l e g í v e i s os 
que foram s implesmente aposentados, t e r á extrapolado 
a regra da C o n s t i t u i ç ã o que para tanto i m p õ e que o 
candida to , pe la sua v i d a pregressa, tenha ofendido o 
regime d e m o c r á t i c o , seja í m p r o b o admin is t ra t ivamente 
encarado, tenha usado de abuso de poder no e x e r c í c i o 
de f u n ç ã o p ú b l i c a ou n ã o possua mor a l para o e x e r c í c i o 
do mandato . 

Rep i to . 

Porque o ato de aposentador ia na e s p é c i e se apre­
senta s ingelo , sem qua lquer m o t i v a ç ã o , segue-se que 
Fernando H e n r i q u e C a r d o s o n ã o se encontra em qual­
quer dessas s i t u a ç õ e s . 



Outubro de 1978 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 327 541 

E porque i s to é certo, n ã o compreendo como 
p o s s í v e l seja, por d e d u ç ã o ou p r e s u n ç ã o , chegar a con­
c l u s ã o d ive r sa . 

A i n d a repet indo. 

Se o d i spos i t i vo da L e i Complemen ta r nf 5 n ã o se 
assenta no pe rmi s s ivo cons t i tuc iona l , n ã o vejo como 
fundamentar o recurso especia l no pressuposto de ofen­
sa a ela. 

Sob ta l â n g u l o , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

Passo a examina r o outro fundamento, qua l seja, o 
d i s s í d i o j u r i s p r u d ê n c i a ) . 

N o recurso, a P r o c u r a d o r i a Regiona l E l e i t o r a l t raz 
à c o l a ç ã o os A c ó r d ã o s n ú m e r o s 5.166 (*), 6.461 (*), 6.467 
(*) e 6.486. (">. 

C i t a , a inda , a c ó r d ã o no Recurso E x t r a o r d i n á r i o n? 
75.403 (***), do qua l foi Re la to r designado o M i n i s t r o 
Rodr igues de A l c k m i n . 

Nas c o n t r a - r a z õ e s , o recorr ido procura demonstrar 
que todos eles d izem respei to a candidatos que hav iam 
sido at ingidos por s a n ç õ e s prev is tas no A t o Inst i tucio­
nal nf 1, quando é certo que, na h i p ó t e s e *"sub jud ice ' ' , 
a aposentadoria do recor r ido fundou-se em d i s p o s i ç ã o 
d iversa , cont ida no A t o Ins t i tuc iona l nf 5. 

" D a í decorre, i r r ecusave lmente" . aduz a f ls . 133, 
"que h á c i r c u n s t â n c i a s relevantes a tornarem mui to di­
versos os casos confrontados, sendo i n a d m i s s í v e l a de­
m o n s t r a ç ã o de d i v e r g ê n c i a , conforme o enunciado da 
S ú m u l a 291 do E . Supremo T r i b u n a l F e d e r a l " . 

Le io o que escreve a f ls . 133/134: 
" C o m efeito, como foi acentuado na contes­

t a ç ã o de f l s . 52, e admi t ido pela douta d e c i s ã o re­
cor r ida , os dois A t o s Ins t i tuc iona is d ispuseram 
de manei ra d ive r sa a respeito de medidas de ca­
r á t e r a d m i n i s t r a t i v o que poder iam ser apl icadas 
a ocupantes de cargos ou f u n ç õ e s p ú b l i c a s e as­
semelhadas. E n q u a n t o o AI-1 pe rmi t iu ao Pres i ­
dente da R e p ú b l i c a , ouv ido o Conse lho de Segu­
r a n ç a N a c i o n a l , que demit isse , aposentasse, colo­
casse em d i s p o n i b i l i d a d e ou removesse func ioná­
r ios, mediante i n v e s t i g a ç ã o s u m á r i a em que se 
apurasse haverem atentado contra a s e g u r a n ç a 
do P a í s , o regime d e m o c r á t i c o ou a probidade na 
A d m i n i s t r a ç ã o , o A I - 5 , d ispensando a a u d i ê n c i a 
do Conse lho mencionado e a t é mesmo a invest i ­
g a ç ã o s u m á r i a , facul tou ao Pres idente a p r á t i c a 
dos mesmos atos, sem que para isso houvesse ne­
cessidade de apurar a p r á t i c a de qualquer i l íc i to 
por parte dos a t ingidos . 

S ã o s i t u a ç õ e s manifestamente d iversas , in -
c o m p a r á v e i s e i n a s s e m e l h á v e i s para o efeito pre­
tendido pe la recorrente. E s t a só pode afirmar 
que h á j u r i s p r u d ê n c i a a respeito da ine legib i l ida­
de, por prazo n ã o super ior a dez anos, de pessoas 
a t ingidas peta s a n ç ã o p rev i s t a no A I - 1 , mas não 
pode demonst ra r que exis ta t a l j u r i s p r u d ê n c i a 
com r e l a ç ã o a pessoas a t ingidas pelo § l f do art. 
6f do A I - 5 . 

E s s a c o n s i d e r a ç ã o , a l i á s , foi posta em relevo 
no voto vencedor do i lus t re J u i z V i e i r a de M o ­
raes, que t ranscreveu trecho do voto proferido 
pelo d igno Pres idente dessa E . Cor te Super ior , 
M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n , no julgamento 
do Recurso E x t r a o r d i n á r i o nf 75.403, voto esse 
que prevaleceu no P r e t ó r i o E x c e l s o . tendo sido 
S. E x a . des ignado Rela tor do a c ó r d ã o prolatado, 
que se acha no B E — T S E 283/93: 

' N o ju lgamento do R . E . 71.293, o emi­
nente M i n i s t r o L u i z G a l l o t t i — em orienta-

(*) P u b l i c a d o s , respect ivamente, nos Bo le t i n s E l e i ­
torais n ú m e r o s 256, 325 e 326, p á g i n a s n f s 308, e 

(••) P u b l i c a d o neste B . E . 

<***) P u b l i c a d o no B . E . n f 283/88. 

çâo que se me af igura coincidente com a 
sustentada por Pontes de M i r a n d a ( " C o m . 
à C o n s t . de 1967 com a E m e n d a nf 1 de 
1969", v o l . I I I , p á g . 637 e segs.) — teve co­
mo l e g í t i m o contras tar o texto da l e i com­
plementar com a f ina l idade que a C o n s t i ­
t u i ç ã o lhe a s s ina lou . A i n d a que admi ta o 
exame da cons t i tuc iona l idade das leis sob 
este aspecto, n ã o chego ao resultado de 
af i rmar a incons t i tuc iona l idade da L . C . nf 
5, de 1970. É que a s a n ç ã o de que ora se 
trata, baseada no art. 7f, § l f , do A . I . n f 1-
64, p r e s s u p õ e que os punidos hajam aten­
tado " c o n t r a a s e g u r a n ç a do pais, o regime 
d e m o c r á t i c o , a probidade admin i s t r a t iva e 
a normal idade e leg i t imidade das elei­
ç õ e s . " A c o i n c i d ê n c i a entre os mot ivos da 
p u n i ç ã o admi t ida pelo A . I . nf 1-64 e as f i ­
nal idades prev is tas no texto cons t i tuc iona l 
parece-me i n e g á v e l , d ivers i f icando-se o ca­
so, a s s im, da a p r e c i a ç ã o do texto do A . I . 
nf 5, objeto de exame do R . E . nf 71.293, 
referente ao interesse de "preservar a Re­
v o l u ç ã o " . ' 

E fe t ivamente , no ju lgamento do Recurso E x ­
t r a o r d i n á r i o nf 71.293, c i tado nesse r e s p e i t á v e l 
voto. decidiu-se, conf i rmando d e c i s õ e s do E . T r i ­
buna l Reg iona l de S ã o P a u l o e desse Co lendo 
T r i b u n a l Super io r , que a c a s s a ç ã o de mandato, 
com fundamento no art. 4f do A I - 5 , apenas acar­
retava a ine leg ib i l idade para o mandato seguinte. 
E , no entanto, o art. 4f c i tado é um dos muitos 
enumerados pela L e i de Inelegibi l idades , precisa­
mente no mesmo d i s p o s i t i v o que a recorr ida quer 
seja considerado impediente do registro do candi­
dato Fernando H e n r i q u e C a r d o s o . 

Se os casos se d i v e r s i f i c a m , quando se trate 
do A I - ] ou A I - 5 , é ó b v i o o descabimento do re­
curso fundado em d i s s í d i o j u r i sp rudenc ia l e, pelo 
c o n t r á r i o , a a r g u m e n t a ç ã o nele desenvo lv ida sb 
s e r v i r á para de ixa r demonst rado que a d e c i s ã o 
do E . T r i b u n a l a quo n ã o se afastou do entendi­
mento já anter iormente dado à m a t é r i a " . 

O argumento é a c e i t á v e l . 
N ã o fora a s s im e n â o ter ia s ido p o s s í v e l a Rober to 

Cardoso A l v e s , Israel D i a s Novaes e Y u s k s h i g u e Ta-
mura , com mandatos elet ivos cassados em 1969, terem 
concorr ido a e l e i ções e eleitos, respect ivamente à C â ­
mara Federa l , em 1974, e à C â m a r a M u n i c i p a l de S ã o 
Pau lo em 1976, todos agora regis trados como candida­
tos à C â m a r a dos Deputados . 

Corre to o recorrif lo quando a f l s . 136 enfatiza que o 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l a s s im como este T r i b u n a l 
Super io r e o p r ó p r i o Supremo T r i b u n a l Federa l já se 
manifes taram sobre d u r a ç ã o d ive r sa do prazo de inele­
g ib i l idades decorrentes das s a n ç õ e s enumeradas na L e i 
Complementar n f 5. 

" E essa m a n i f e s t a ç ã o assume i m p o r t â n c i a espe­
c i a l " , l ê - se , " p o r isso que — para uma p u n i ç ã o de gra­
vidade mui to ma io r , como a c a s s a ç ã o de mandatos — 
admi t i u a ine leg ib i l idade por prazo muito infer ior aos 
dez anos, que a r ecor r ida s u p õ e i n a l t e r á v e l " . 

Nega a e x i s t ê n c i a de prejulgado com r e l a ç ã o ao 
pleito de 1978. 

E x p l i c a : 

" N o ju lgamento consubs tanc iado no V . A c ó r ­
d ã o nf 6.467 desse E . T r i b u n a l Superior , o E x m o . 
S r . Re la tor , M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o , admi t i u a 
o c o r r ê n c i a de pre julgado. porquanto a tese em 
debate era precisamente a mesma dec id ida pelo 
V . A c ó r d ã o nf 6.461 (Re i . M i n i s t r o F i r m i n o Fer­
reira P a z , t a m b é m re la tor do V . A c ó r d ã o nf 
6.468). E m todos esses casos — ressalta-se a inda 
uma vez — a q u e s t ã o d i z i a respeito a c i d a d ã o s 
punidos com base no A I - 1 , com mais de dez anos 
decorr idos da a p l i c a ç ã o das penas que sofreram 
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e, por i sso , cons iderados e l e g í v e i s , r a z ã o pela 
qua l n â o se conheceu dos recursos interpostos 
pela mesma P r o c u r a d o r i a Regiona l de S ã o P a u ­
l o " . 

Isto é absolu tamente exato. 

N o que tem r e f e r ê n c i a ao a c ó r d ã o do Supremo T r i ­
buna l Fede ra l no Recu r so E x t r a o r d i n á r i o n f 75.403, a 
p r ó p r i a ementa d e i x a c la ro que nessa opor tunidade se 
ju lgou caso de a p l i c a ç ã o do A t o In s t i t uc iona l nf 1. 

Le io -a p a r a m a i o r c lareza: 

" I n e l e g i b i l i d a d e de cand ida to a Prefe i tu ra 
M u n i c i p a l p u n i d o nos termos do art. l f , § 1?, do 
A . I . n f 1/64, embora sem s u s p e n s ã o dos dire i tos 
p o l í t i c o s . — C o n s t i t u c i o n a l i d a d e da L . C . nf 
5/70, a f i rmada pelo a c ó r d ã o recorr ido , com a de­
c l a r a ç ã o de que, 'enquanto a le i n ã o f ixar outro 
prazo . . . n ã o s e r á ele super ior a u m a d é c a d a ' — 
Interesse na d e c i s ã o do recurso e x t r a o r d i n á r i o , 
apesar de u l t r apassada a e l e i ç ã o a que se refere o 
ju lgado . — I n e x i s t ê n c i a de ofensa à C o n s t i t u i ç ã o . 
— Recu r so n ã o c o n h e c i d o " . 

O voto do M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n é escla­
recedor. 

D i s s e S. E x a . à opor tun idade , que o art igo 151 da 
C o n s t i t u i ç ã o ao cometer à le i complementa r o estabe­
lec imento dos casos e prazos de ine leg ib i l idade , fê-lo 
com a f ina l idade de " p r e s e r v a r o regime d e m o c r á t i c o , a 
p rob idade a d m i n i s t r a t i v a , a normal idade e leg i t imidade 
das e l e i ç õ e s con t ra a i n f l u ê n c i a ou o abuso do e x e r c í c i o 
de f u n ç ã o , cargo ou emprego p ú b l i c o da a d m i n i s t r a ç ã o 
d i re ta ou ind i re t a , ou do poder e c o n ô m i c o " . 

" D i a n t e dessa f ina l idade a t r i b u í d a à le i comple­
men ta r " , indaga , "pode o J u d i c i á r i o examinar- lhe o 
teor pa ra afer i r - lhe a l eg i t imidade , pela a d e q u a ç ã o ou 
i n a d e q u a ç ã o aos f ins expressos no texto const i tucio­
nal? E se pode fazê- lo , corresponde a L . C . nf 5/70, a 
esses f ins , no que d i z com a ine leg ib i l idade dos que ha­
ja sofr ido qua i sque r das s a n ç õ e s prev is tas no art. 7f, § 
l f , do A . I . n f 1/64?" 

A respos ta v e m a seguir . 
" O p r i m e i r o t ema c o n v i d a r i a a la rga expos i ­

ç ã o sobre os l imi t e s do controle cons t i tuc iona l 
das leis e sobre o concei to de q u e s t õ e s estranhas 
ao exame j u d i c i a l . N o ju lgamento do R . E . nf 
71.293, o eminente M i n i s r o L u i z G a l l o t t i — em 
o r i e n t a ç ã o que se me af igura coincidente com a 
sus ten tada por Pontes de M i r a n d a (Com. à 
C o n s t . de 1967 com a E m e n d a nf 1, de 1969 , v o l . 
I I I , p á g . 637 e segs.) — teve como l e g í t i m o con­
t ras tar o texto da l e i complementar com a f ina l i ­
dade que a C o n s t i t u i ç ã o lhe ass ina lou . A i n d a que 
a d m i t a o exame d a cons t i tuc iona l idade das leis 
sob este aspecto, n ã o chego ao resul tado de afir­
mar i n c o n s t i t u c i o n a l a L . C . n? 5, de 1970. É que 
a s a n ç ã o de que ora se t ra ta , baseada no art. 7f, 
§ l f , do A . I . n f 1/64, p r e s s u p õ e que os punidos 
hajam atentado ' con t ra a s e g u r a n ç a do p a í s , o 
regime d e m o c r á t i c o , e a probidade da adminis t ra ­
ç ã o p ú b l i c a ' . A f ina l idade posta , no texto consti­
t u c i o n a l , à le i complementar , é a de preservar 'o 

' regime d e m o c r á t i c o , a p robidade admin i s t r a t i va 
e a no rma l idade e leg i t imidade das e l e i ç õ e s ' . A 
c o i n c i d ê n c i a entre os mo t ivos da p u n i ç ã o admi t i ­
da pelo A . I . nf 1/64 e as f ina l idades previs tas 
no tex to cons t i t uc iona l parece-me i n e g á v e l , 
d ivers i f i cando-se o caso, a s s im, da a p r e c i a ç ã o do 
tex to do A . I . n f 5, objeto de exame do R . E . nf 
71.293, referente ao interesse de 'preservar a Re­
v o l u ç ã o ' . E j á a q u i , a a p l i c a ç ã o do p r i n c í p i o de 
que a i ncons t i t uc iona l idade , para ser declarada, 
deve manifestar-se a l é m de qua lquer r a z o á v e l d ú ­
v i d a , m á x i m e d ian te de contraste da le i com a 

' f i na l idade ' que Jhe é ass inada , creio ser de in-
duv idosa a d o ç ã o " . 

De ins i s t i r - se neste ponto. 

O caso e n t ã o ju lgado pelo Supremo T r i b u n a l Fede­
ra l , g i r a v a em torno da a p l i c a ç ã o do art igo 7f, § l f , do 
A I n f 1 a O f i c i a l do E x é r c i t o reformado que se candi­
datara à Prefe i tu ra M u n i c i p a l de C a r a p i c u í b a . 

O d i s p o s i t i v o invocado tem a seguinte r e d a ç ã o : 
" A r t i g o 7.°. F i c a m suspensas, por seis meses, 

as garant ias cons t i tuc iona is ou legais de v i t a l i -
ciedade e es tabi l idade . 

§ l f M e d i a n t e i n v e s t i g a ç ã o s u m á r i a , no 
prazo f ixado neste ar t igo, os t i tu lares dessas ga­
rant ias p o d e r ã o ser demit idos ou dispensados, 
ou, a inda , com vencimentos e vantagens propor­
c iona is ao tempo de s e r v i ç o , postos em d ispon ib i ­
l idade, aposentados, t ransfer idos para a reserva 
ou reformados, por decreto do Presidente da Re­
p ú b l i c a ou , em se t ra tando de servidores esta­
duais , por decreto do Gove rnador do Es tado , 
desde que tenham tentado cont ra a s e g u r a n ç a do 
P a í s , o regime d e m o c r á t i c o e a probidade da ad­
m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , sem p r e j u í z o das s a n ç õ e s 
penais a que estejam suje i tos" . 

O ato, bem se v ê , nesse caso, tem f u n d a m e n t a ç ã o . 

O a t ingido foi reformado como O f i c i a l do E x é r c i t o 
por ter atentado contra a s e g u r a n ç a nac iona l , o regime 
d e m o c r á t i c o e a probidade da a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a . 

O fato, mui to embora a t r a v é s de i n v e s t i g a ç ã o su­
m á r i a , foi apurado. 

A d e c r e t a ç ã o da ine leg ib i l idade desse candidato a 
posto e le t ivo , bem se v ê , pos su i ju s t i f i ca t iva que se afi­
na com a norma edi tada pelo A t o Ins t i tuc iona l . 

N o que se refere a Fe rnando Henr ique Cardoso , ta l 
n â o se v e r i f i c a . 

A cand ida tu ra de Fe rnando Henr ique Cardoso foi 
impugnada ã a l e g a ç ã o incomprovada de que, considera­
da a sua v i d a pregressa, n ã o preservara ele o regime 
d e m o c r á t i c o , a probidade a d m i n i s t r a t i v a , a normal ida­
de e l eg i t imidade de e l e i ç ã o e a mora l idade para o 
e x e r c í c i o do manda to . 

A q u i , ao c o n t r á r i o do precedente indicado, ocorr ido 
em out ra é p o c a , à v i g ê n c i a de outro A t o Ins t i tuc iona l , 
nenhuma p a l a v r a h á no decreto que o aposentou. 

E o p r ó p r i o A t o Ins t i tuc iona l nf 5, no d i spos i t i vo 
invocado no ato de a p o s e n t a ç ã o (artigo 6f, §§ l f e 
2f), ao c o n t r á r i o do de n f 1, n ã o se presta a conclu i r 
que Fe rnando H e n r i q u e C a r d o s o tenha cumpr ido os 
pressupostos a l inhados na L e i Complemen ta r nf 5, de 
1970, a saber, i n f r i n g ê n c i a ao regime d e m o c r á t i c o , à 
probidade a d m i n i s t r a t i v a , à normal idade e legi t imidade 
de e l e i ç ã o e nem, tampouco, à mora l idade . 

O § l f , ar t igo 6f, do A I - 5 , t ã o - s o m e n t e , outorgou 
poderes ao Pres idente da R e p ú b l i c a pa ra demit i r , remo­
ver, aposentar ou p ô r em d i spon ib i l i dade f u n c i o n á r i o s 
p ú b l i c o s federais. 

O § 2f a m p l i o u a faculdade no que se refere aos 
f u n c i o n á r i o s estaduais , m u n i c i p a i s , do D i s t r i t o Federa l 
e dos T e r r i t ó r i o s . 

D a í a c o n c l u s ã o do a c ó r d ã o recorr ido no sentido de 
que, pela i m o t i v a ç â o do ato de a p o s e n t a ç ã o , não se sa­
ber se o ora recorr ido se encontra em qualquer das si­
t u a ç õ e s enumeradas no art igo 151 da C o n s t i t u i ç ã o , isto 
é, repet indo a r e p e t i ç ã o , pela sua v i d a pregressa, ter 
ele atentado cont ra o regime d e m o c r á t i c o , a probidade 
a d m i n i s t r a t i v a , a normal idade e leg i t imidade das elei­
ções com i n f l u ê n c i a ou abuso do e x e r c í c i o de função , 
cargo ou emprego p ú b l i c o s da a d m i n i s t r a ç ã o dire ta ou 
indi re ta , ou do poder e c o n ô m i c o e a mora l idade para o 
e x e r c í c i o do mandato . 

C o m o a s s i n a l o u o J u i z Theotonio N e g r ã o , a d ú v i d a 
só poder ia ser d i r i m i d a pelo Pres idente da R e p ú b l i c a 
que edi tou o ato de i n a t i v a ç ã o . 



Outubro de 1978 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 327 543 

A aposentadoria de Fernando Henr ique Cardoso , 
ao que entendo, exaure toda a pena de que foi a lvo , de­
la n ã o decorrendo a sua pre tendida ine legib i l idade . 

Dada a opor tunidade, c i ta re i ar t igo subscr i to pelo 
professor D a l m o de A b r e u D a l l a r i , pub l icado na " F o ­
lha de S ã o P a u l o " de 9 de setembro de 1978. 

Nele se lê que nos termos do A I - 5 , art igo 6f, § l f , 
podia o Pres idente da R e p ú b l i c a demi t i r , remover, apo­
sentar ou p ô r em d i s p o n i b i l i d a d e qualquer serv idor pú­
bl ico , sem a necessidade de ju s t i f i ca t iva e sem assegu­
rar o dire i to de defesa. 

De acordo com esse A t o , prossegue, 
" S e o Pres idente da R e p ú b l i c a quisesse po­

der ia ap l i ca r á o mesmo c i d a d ã o as duas penali­
dades, ou seja, a s u s p e n s ã o de direi tos p o l í t i c o s 
e a perda ou r e d u ç ã o dos d i re i tos de servidor pú­
bl ico . F i c o u , portanto, c laramente estabelecida a 
e x i s t ê n c i a de t r ê s poss ib i l idades d is t in tas : a) a 
s u s p e n s ã o dos dire i tos p o l í t i c o s ; b) — a a l t e r a ç ã o 
da s i t u a ç ã o j u r í d i c a do serv idor ; c) — a acumula­
ção das duas h i p ó t e s e s anter iores . E como o Pre­
sidente n ã o f icou obr igado a apresentar jus t i f ica­
t i v a nem a dar ao punido o d i re i to de se defen­
der, todas as vezes em que i m p ô s uma dessas pu­
n i ç õ e s ele dec larou c la ra e diretamente quais os 
direi tos a t ingidos , pois a v í t i m a n ã o poderia 
quest ionar a jus teza e a legal idade da p u n i ç ã o , 
que era a r b i t r á r i a e l i v r e de qua lquer l i m i t a ç ã o " . 

A o se ocupar objet ivamente do caso Fernando Hen­
rique Ca rdoso , o a r t i cu l i s t a a s s im se manifesta : 

" O professor Fe rnando H e n r i q u e Cardoso foi 
pun ido com a aposentador ia , mas o c i d a d ã o Fer­
nando H e n r i q u e C a r d o s o n ã o teve afetados os 
seus dire i tos p o l í t i c o s " . 

A essa c o n c l u s ã o chegou com esta a r g u m e n t a ç ã o : 
" A C o n s t i t u i ç ã o de 1969 estabeleceu h i p ó t e ­

ses de ine leg ib i l idade e, expressamente, no artigo 
185, dec larou i n e l e g í v e i s os que houverem sofrido 
a s u s p e n s ã o de seus dire i tos p o l í t i c o s com base 
em A t o Ins t i tuc iona l . O d i s p o s i t i v o const i tucio­
nal é mui to c la ro e n ã o de ixa margem para inter­
p r e t a ç õ e s tendentes a a m p l i a r a r e s t r i ç ã o , a l ém 
do que exis te um p r i n c í p i o . . . segundo o qua l n ã o 
se pode res t r ing i r d i re i tos por e x t e n s ã o ou analo­
gia . Qua lque r r e s t r i ç ã o deve estar mui to clara­
mente p rev i s t a no texto l e g a l " . 

Sua c o n v i c ç ã o e s t á em que a 
" Ü n i c a ine leg ib i l idade cons t i tuc iona l ... é a 

p rev i s ta no ar t igo 185 da p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o , 
referente aos que t i ve ram suspensos seus direi tos 
p o l í t i c o s com base em A t o I n s t i t u c i o n a l " , 

adiantando que face ao que d i s p õ e a C o n s t i t u i ç ã o em 
m a t é r i a de ine leg ib i l idade que expressamente p r e v ê 
r e s t r i ç õ e s dos d i re i tos dos pun idos com fulcro em A t o 
Ins t i tuc iona l . 

" i s so quer dizer que ta l m a t é r i a n ã o ficou en­
tregue ao leg i s lador comum, n ã o podendo uma lei 
complementar ou o r d i n á r i a c r i a r outras h i p ó t e s e s 
de r e s t r i ç ã o por mot ivo de p u n i ç ã o baseada em 
A t o I n s t i t u c i o n a l " . 

C o n t i n u a : 

" M a s a inda que as s im n ã o fosse, verifica-se 
que o mesmo art igo 151, ac ima referido, estabele­
ce l imi tes para a le i complementar que d ispuser 
sobre ine leg ib i l idades e no seu p a r á g r a f o ú n i c o 
faz a e n u m e r a ç ã o das normas que d e v e r ã o ser 
observadas na e l a b o r a ç ã o dessa l e i . E entre tais 
normas n ã o f igura a h i p ó t e s e de c i d a d ã o s a t ingi­
dos por p u n i ç õ e s r e v o l u c i o n á r i a s , o que só foi 
previs to , de modo c laro e expresso, no art igo 185 
da C o n s t i t u i ç ã o " . 

N o que o ar t igo agora t raz ido traz de c o n s t r u ç ã o 
d o u t r i n á r i a , com ele fico, mesmo porque os p r i n c í p i o s 

que e x p õ e , conferem, em e s s ê n c i a , com o que e s t á di to 
no a c ó r d ã o recorr ido . 

N ã o conheci do recurso no que tem a t i n ê n c i a à pre­
tendida v i o l a ç ã o de norma lega l . 

T a m b é m n ã o o c o n h e ç o quanto à alegada e n ã o 
comprovada d i s s i d ê n c i a da j u r i s p r u d ê n c i a . 

Rejeitadas que forem as pre judic ia i s de conheci­
mento, uma vez que a m a t é r i a de merecimento e s t á 
e x p l í c i t a e impl ic i t amente t r a tada neste voto, nego-lhe 
prov imento e conf i rmo em toda a l i n h a o a c ó r d ã o do 
T R E de S ã o P a u l o . 

N o que se refere à a l e g a ç ã o de que h á prejulgado a 
respeitar , adianto o meu entendimento em sentido 
oposto por pensar que isto só se ver i f ica , em r igor , 
quando o parad igma ind icado cu ida de caso absoluta­
mente igual ao objeto do ju lgamento , c i r c u n s t â n c i a que 
no caso inocorre como se pode observar das considera­
ções a l inhadas neste voto . 

* * • 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. 
I m p õ e - s e apreciar , em p r ime i ro lugar , se o thema 
decidendum é i r r e v i s í v e l , em face do artigo 263 do 
C ó d . E l e i t o r a l , por ter s ido objeto dos a c ó r d ã o s proferi­
dos Recursos de nfs 5.053(*) e 5.06K*), relatados 
pelo eminente M i n i s t r o F i r m i n o Fe r re i r a Paz e recurso 
nf 5.060 (*), de que fui relator, tomados no ju lgamento 
do mesmo ple i to . 

2. Nes tas d e c i s õ e s , enunc iou o T r i b u n a l o 
p r i n c í p i o de que é ilegível o candidato que sofreu puni ­
ç ã o fundada no A t o nf 1, art. 7f, p a r á g . l f , a p ó s o de­
curso do prazo de dez anos. Es t e é o n ú c l e o da "ques­
t ã o de d i r e i t o " p ronunc iada nas d e c i s õ e s que const i ­
tuem prejulgado. 

3. Propugna-se , no caso concreto, pela inelegi­
bilidade do recorr ido, sustentando-se que o prejul­
gado, ao conf i rmar a elegibilidade em face do cum­
pr imento daqueles requis i tos , ter ia regulado de manei­
ra oposta a h i p ó t e s e c o n t r á r i a , f icando seu reexame, as­
s i m , in terdi tado, sa lvo se aco lh ido por dois t e r ç o s dos 
membros do T r i b u n a l . 

4. N ã o me animo a t i r a r dos l imi tes estreitos do 
enunciado que o T r i b u n a l elegeu, por a n t í t e s e , outro 
p r i n c í p i o , nem, mui to menos, d e i x á - l o sob o governo do 
p r ime i ro . Se bastasse efetuar a c o n v e r s ã o de uma pro­
p o s i ç ã o negat iva em a f i r m a t i v a , concluindo-se de um 
p r i n c í p i o outro p r i n c i p i o , em r a z ã o de sua o p o s i ç ã o , 
reduzir-se-ia de modo s ign i f i ca t ivo a a t iv idade dos pre-
t ó r i o s , sujeitando-os, em con t rapar t ida , a i n e v i t á v e i s 
a d u l t e r a ç õ e s da e x p r e s s ã o real da lei e dos fatos. Bas t a 
que se atente à t r a p a ç a que resu l ta r ia — pela u t i l i z a ç ã o 
lóg ica da c o n v e r s ã o das p r o p o s i ç õ e s — do exame do ar­
t igo 150 da C o n s t i t u i ç ã o : " S ã o i n e l e g í v e i s os i n a l i s t á -
ve is . Logo , todos os c i d a d ã o s a l i s t á v e i s s ã o e l e g í v e i s " , 
o que e s t á , evidentemente, em desconformidade com o 
direi to vigente, como o p r ó p r i o caso sub judice i l u s t r a 
de forma e l o q ü e n t e . 

5. Parece-me, pois , que as " d e c i s õ e s an te r iores" 
que deram elegibilidade aos candidatos impugnados 
n ã o podem ser invocadas — a t í t u l o de prejulgado " a 
c o n t r á r i o " — para a f i rmar inelegibilidade. Rejei to, à 
face dessas c o n s i d e r a ç õ e s , a a p l i c a ç ã o do prejulgado à 
h i p ó t e s e . 

6. A C o n s t i t u i ç ã o é a suprema le i e a l e g i s l a ç ã o 
deve sujeitar-se aos p r i n c í p i o s que ela d i s p õ e . Cabe-
me, pois , aqu i , dec id i r se o art. l f , inc iso I, le t ra b, da 
L C nf 5-70, ao tornar i n e l e g í v e i s para qualquer cargo 
elet ivo "os que hajam s ido a t ingidos por qua lquer das 
s a n ç õ e s previs tas no (...) art . 4f e nos §§ l f e 2f, do art. 

(*) V i d e A c ó r d ã o n f 6.468, profer ido no Recurso nf 
5.061, pub l i cado no B . E . n f 326/. . . ; os Recursos nfs 
5.053 e 5.060, correspondem aos A c ó r d ã o s nfs 6.461 e 
6.467, c i tados no V o t o do S r . M i n i s t r o Rela tor . 



544 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 327 Outubro de 1978 

6f, do A t o In s t i t uc iona l n? 5, de 13 de dezembro de 
1968", e s t á de acordo ou em c o n t r á r i o à s p r o v i s õ e s da 
C o n s t i t u i ç ã o . C a s o em c o n t r á r i o , se é p o s s í v e l promo­
ver o desate da q u e s t ã o sem dec larar o preceito incons t i ­
t u c i o n a l , em o b s é q u i o à j u r i s p r u d ê n c i a que consagrou a 
regra, v i n d a da C o r t e Suprema norte-americana, pela 
qua l deve ser ev i t ada a q u e s t ã o cons t i tuc iona l quando, 
sob outro aspecto j u r í d i c o , possa a causa ser dec id ida . 

7. A o acesso aos cargos cuja inves t idu ra se d á por 
e l e i ç ã o o ar t igo 151 da C o n s t i t u i ç ã o , formalmente, p ô s 
de e x c e ç ã o o p r i n c í p i o da ine leg ib i l idade , a t r ibu indo a 
le i complementa r a faculdade de estabelecer "os casos 
de ine l eg ib i l i dade e os prazos nos quais c e s s a r á es ta" . 
N ã o recebeu o l eg i s l ador complementar , p o r é m , um 
mandato em branco . F i c o u l imi t ado , na c o m p e t ê n c i a de 
leg i s la r pa ra o futuro sobre os "casos de ine leg ib i l ida ­
d e " , à s d i s p o n i b i l i d a d e s taxa t ivamente enumeradas 
nos inc i sos I a I V do preceito cons t i tuc iona l , que v i s a m 
a p r e s e r v a ç ã o do regime d e m o c r á t i c o , da probidade ad­
m i n i s t r a t i v a , da mora l idade da v i d a p ú b l i c a e da nor­
ma l idade das e l e i ç õ e s cont ra os abusos. 

8. A b rev idade i n e v i t á v e l das f ó r m u l a s const i tucio­
nais , em contraste com o amplo campo de p r o v i s ã o , 
de ixa margem a a c o m o d a ç õ e s com elas i n c o m p a t í v e i s ; 
busca-se i n t r o d u z i r na fa ixa que se s u p õ e l iv re 
p r i n c í p i o s que o texto cons t i tuc iona l n ã o elegeu nem 
a u t o r i z o u . J u l g o que o art igo 151 da C o n s t i t u i ç ã o n ã o 
au to r izou o Congresso a d i spor sobre ine leg ib i l idade , 
sem f ixar - lhe os p razos de d u r a ç ã o ; nem o l iberou para 
i n s t i t u i r casos de ine leg ib i l idade n ã o c o m p o r t á v e i s na 
f a ixa es t r i t a dos quat ro inc i sos . 

9. D i r - s e - á que a p u n i ç ã o ap l i cada ao recorr ido te­
ve por fundamento a mesma c o n s t e l a ç ã o de valores que 
o precei to cons t i t uc iona l intentou preservar , ao opor l i ­
m i t a ç õ e s ao l eg i s l ador complementar sobre ine leg ib i l i ­
dade. Se o argumento teve p r o c e d ê n c i a para as pun i ­
ç õ e s fundadas no A t o n? 1, que pressupunha uma in­
v e s t i g a ç ã o s u m á r i a e i m p u n h a uma m o t i v a ç ã o a n á l o g a 
aos va lores que o ar t igo 151 fez subs i s t i r (atentar con­
t ra a s e g u r a n ç a do p a í s , o regime d e m o c r á t i c o , a p rob i ­
dade da a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a ) , o mesmo n ã o se pode 
d ize r quando a p u n i ç ã o tem assento no A t o n? 5, onde 
n ã o se exige a p r e s e n ç a daqueles requis i tos . E se n ã o 
se tem presente a m o t i v a ç ã o — por se t ra tar de ato dis­
c r i c i o n á r i o , do ponto de v i s t a j u r í d i c o — é i m p r a t i c á v e l 
busca r a c o m p a t i b i l i d a d e de seus fundamentos com a 
a u t o r i z a ç ã o c o n s t i t u c i o n a l . 

10. O l eg i s l ador complementar recebeu a compe­
t ê n c i a com alcance res t r i to : os casos de ine legib i l idade 
d i s c i p l i n a d o s por le i complementar dever iam ter sinto­
n ia com os va lores que a C o n s t i t u i ç ã o enunciou e estar 
por eles l i m i t a d o s . Se o leg is lador complementar am­
p l i o u aque la escala , c r i ando caso de ine leg ib i l idade n ã o 
iden t i f i cado com a a u t o r i z a ç ã o recebida , o preceito que 
a s s im d i s p õ e é i n c o n c i l i á v e l com o mandato decorrente 
da n o r m a c o n s t i t u c i o n a l . 

11. A l é m da aposentador ia , nenhuma outra san­
ç ã o foi i m p o s t a ao recor r ido . Seus dire i tos p o l í t i c o s , 
n ã o tendo s ido cassados , n ã o f icaram afetados com a 
aposen tador ia c o m p u l s ó r i a . O ato que o aposentou n ã o 
teve por fundamento qua lquer dos casos de ine leg ib i l i ­
dade enquadrados nos quatro incisos do art igo 151 da 
C o n s t i t u i ç ã o . A o recor r ido n ã o se ap l i ca , pois , com a 
d e v i d a v é n i a dos que pensam em c o n t r á r i o , o art. 1?, 
inc i so I, le tra b, da L . C . n? 5-70, como dec id iu o julga­
do do T r i b u n a l p a u l i s t a , parecendo-me d i s p e n s á v e l 
aprec iar a q u e s t ã o sob a ó t i ca da incons t i tuc iona l idade 
porque, mantendo o a c ó r d ã o que rejeitou a p r o p o s i ç ã o 
de i ne l eg ib i l i dade , o preceito complementar fica cont ido 
nos l imi t e s da a u t o r i z a ç ã o cons t i tuc iona l . 

12. À v i s t a dessas c o n s i d e r a ç õ e s , pois , nego pro­
v imen to ao recurso . 

* * * 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu: A r g ú i o recorrente 
que a d e c i s ã o r eco r r ida negou a p l i c a ç ã o ao art igo 1?, I, 

b, da L e i C o m p l e m e n t a r n" 5, porquanto condic ionou a 
sua i n c i d ê n c i a , em caso de aposentador ia , à m o t i v a ç ã o 
do ato. A r g u m e n t a que essa m o t i v a ç ã o se acha impl íc i ­
ta no decreto de a p o s e n t a ç ã o , pois que, expedido com 
base no A I 5, os mot ivos determinantes s ã o , necessa­
riamente, os que decorrem dos fins genericamente ex­
pressos no p r e â m b u l o desse A t o Ins t i tuc iona l . C o l h i d o , 
pois , pela regra e s t a t u í d a na c i tada lei complementar , 
ine leg íve l seria o candidato pelo prazo de dez anos, 
contado do decreto que o aposentou, prazo a inda não 
escoado. 

A ine leg ib i l idade , que pesar ia sobre o recorr ido, 
n ã o tem prazo f ixado em le i . C o m o , no entanto, pelo ar­
tigo 151 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , c u m p r i a ao legis lador 
de L e i C o m p l e m e n t a r estabelecer prazo dentro do qual 
a ine leg ib i l idade dever ia cessar, conc lu iu a ju r i spru­
d ê n c i a , com abono do Supremo T r i b u n a l , que, diante 
da o m i s s ã o do legis lador , esse prazo devia ser f ixado, 
cons t ru t ivamente . Acabou-se , a s s im, por estabelecer 
que o d i to prazo n ã o podia ser super ior a dez anos, por­
quanto esse o p e r í o d o m á x i m o de s u s p e n s ã o dos dire i ­
tos p o l í t i c o s , p revis to , como s a n ç ã o m á x i m a , nos A t o s 
Ins t i tuc iona is . 

N i s s o f icou, a t é aqu i , a c o n s t r u ç ã o ju r i sp rudenc ia l , 
de sorte que se tem, unicamente, como e s t a t u í d a , por 
decreto pretor iano, a d u r a ç ã o m á x i m a do lapso durante 
o qua l , em r a z ã o das s a n ç õ e s previs tas na L . C . 5, art i­
go 1?, I, b, pode prolongar-se a ine leg ib i l idade . 

A n d o u bem a j u r i s p r u d ê n c i a em estatuir , construt i ­
vamente, esse prazo . F ixando -o , p o r é m , em dez anos, 
por ser essa a d u r a ç ã o da ine leg ib i l idade a que e s t ã o 
sujeitos os que t i ve ram os dire i tos p o l í t i c o s suspensos, 
n ã o e x c l u i u a poss ib i l i dade de se estabelecerem, tam­
b é m por c o n s t r u ç ã o , já que a le i é omissa , prazos me­
nores, atenta a natureza das s a n ç õ e s acarretadoras de 
ine leg ib i l idade . O p r i n c í p i o da g r a d u a ç ã o dos prazos 
e s t á i m p l í c i t o no estabelecimento, pela c o n s t r u ç ã o ju­
r i sp rudenc i a l , de prazo m á x i m o . A ine lu tab i l idade des­
se p r i n c í p i o se encontra , entretanto, ac ima de tudo, no 
p r ó p r i o s i s tema cons t i tuc iona l . 

E s t á ele consagrado, de modo p a l p á v e l , no artigo 
151, caput, da C o n s t i t u i ç ã o Federa l . A o determinar que 
lei complementar e s t a b e l e c e r á os casos de ine leg ib i l ida­
de, prescreve essa c l á u s u l a que a le i complementar es­
t a b e l e c e r á os prazos dentro nos quais a ine legibi l idade 
c e s s a r á . Se, por le i complementar , se devem estabele­
cer prazos de ine leg ib i l idade , claro e s t á n ã o se admi t i r 
ine leg ib i l idade p e r p é t u a , como se vem decid indo, sem 
d i s c r e p â n c i a , nem um só prazo de ine leg ib i l idade . É da 
p r ó p r i a na tureza das coisas, a l i á s , que essa inab i l i t a -
çâo , em vez de uniforme quanto ao tempo, h á de ser 
p roporc ionada a ma io r ou menor g rav idade do ato que 
lhe der causa . B r i g a r i a com elementar p r i n c í p i o de jus­
t i ça , mormente em se cu idando de i n t e r d i ç ã o de dire i to , 
t ratar com igua l r igor aquele que pra t ica ato repr imido 
com o m á x i m o de severidade e aquele a quem se i m p õ e 
s a n ç ã o de mui to menor vu l to . 

Esse p r i n c í p i o , o da g r a d u a ç ã o do prazo de inelegi­
b i l idade , i m p l í c i t o no artigo 151 da C o n s t i t u i ç ã o Fede­
ra l , recebe c o n s a g r a ç ã o e x p l í c i t a e c a t e g ó r i c a no art igo 
154 do mesmo Es ta tu to Po l í t i co , onde se determina: 
" A r t . 154 — O abuso de dire i to i n d i v i d u a l ou po l í t i co , 
com o p r o p ó s i t o de s u b v e r s ã o do regime d e m o c r á t i c o 
ou de c o r r u p ç ã o , i m p o r t a r á a s u s p e n s ã o daqueles dire i ­
tos de dois a dez anos, a qua l s e r á declarada pelo Su­
premo T r i b u n a l Fede ra l , mediante r e p r e s e n t a ç ã o do 
Procurador-gera l da R e p ú b l i c a , sem p r e j u í z o da a ç ã o 
c íve l ou penal que couber, assegurada ao paciente am­
pla defesa" . 

Nessa c l á u s u l a cons t i tuc iona l se p r e v ê s a n ç ã o para 
o abuso n ã o só de d i re i to i n d i v i d u a l como de dire i to 
p o l í t i c o . Os que incorrerem no abuso de um ou de ou­
tro, d i re i to po l í t i co ou i n d i v i d u a l , f icam sujeitos a sus­
p e n s ã o do d i re i to , cujo abuso se ver i f ica r , n â o por pra­
zo determinado, ú n i c o ou uniforme, mas pelo prazo de 
dois a dez anos, l imi tes dentro dos quais essa interdi-
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cao de d i re i to s e r á graduada pelo Supremo T r i b u n a l 
Federa l . 

O artigo 154 da nossa C o n s t i t u i ç ã o se in sp i rou , v i ­
sivelmente, no ar t igo 18 da C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a 
Federa l da A l e m a n h a — C o n s t i t u i ç ã o de B o n n , de 23-5-
1949 —, preceito onde se estatui : " A r t . 18 — Quem abu­
sar da l iberdade de o p i n i ã o , em par t i cu la r da l iberdade 
de imprensa (art. 5f, § l f ) , da l iberdade de ensino (art. 
5?, § 3.°), da l iberdade de r e u n i ã o (art. 8?), da l iberdade 
de a s s o c i a ç ã o (art. 9f), do s ig i lo da c o r r e s p o n d ê n c i a 
postal , t e l eg rá f i ca e ' t e l e f ô n i c a (art. 10), do dire i to de 
propriedade (art. 14), ou do di re i to de asi lo (art. 16, § 
2.°), para combater a ordem cons t i tuc iona l l i be ra l e de­
m o c r á t i c a , i n c o r r e r á na perda desses dire i tos funda­
mentais . Compete ao T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l Federa l 
p ronunciar essa perda e f ixar- lhe a e x t e n s ã o " . ("Wer 
die Freiheit der Meinungsausserung, insbesondere die 
Pressefreiheit (Artikel 5 Absatz 1), die Lehrfreiheit 
(Artikel 5 Absatz 3), die Versammlungsfreiheit (Artikel 
8), die Vereinigungsfreiheit (Artikel 9), das Brief-, Post-
und Fernmeldegeheimnis (Artikel 10), das Eigentum 
(Artikel 14) oder das Asylrecht (Artikel 16 Absatz 2) 
zum Kampfe gegen die freibeitliche demokratische 
Grundordnung missbraucht, verwirkt diese Grundrech­
te. Die Verwirkung und ihr Ausmass werden durcb das 
Bundesverfassungsgericht ausgesprochen"). 

' A o d ispor sobre o T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l Federa l 
— Bundesverfassungsgericht —, a L e i de 12 de m a r ç o 
de 1951 regula o processo concernente à a p l i c a ç ã o do 
artigo 18 da C o n s t i t u i ç ã o . E n t r e as normas que estatui 
sobre a m a t é r i a , consta a do art igo 39, no qua l se pre-
ceitua: " C o m p r o v a d a a p r o c e d ê n c i a da r e p r e s e n t a ç ã o , 
o T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l Federa l d e c l a r a r á quais os 
direi tos fundamentais que o representado perdeu, po­
dendo f ixar para a perda prazo determinado, no mín i ­
mo um ano. . . " . ("Erweist sich der Antrag ais begrün-
det, so stelít dás Bundesverfassungsgericht fest, welche 
Grundrechte der Antragsgegner verwirkt hat. Es kann 
die Verwirkung auf einen bestimmten Zeitraum, min-
destens auf ein Jahr, befristen..."). Poder-se-ia infer i r 
dos termos do ar t igo 18 da C o n s t i t u i ç ã o de B o n n que a 
norma nele expressa n ã o au to r iza r i a s u s p e n s ã o de d i ­
reitos p o l í t i c o s . A f a s t a essa i n f e r ê n c i a , p o r é m , o mes­
mo art igo 39, da L e i de 12 de m a r ç o de 1951 {Gesetz 
õber das Bundesverfassungsgericht), quando, no p a r á ­
grafo segundo, prescreve: l" O T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l 
Federa l pode p r i v a r o representado, durante o prazo da 
s u s p e n s ã o dos d i re i tos fundamentais , do dire i to de vo­
tar e de ser votado e da capacidade para exercer cargos 
p ú b l i c o s , bem como ordenar , quanto à s pessoas j u r í d i ­
cas, a sua e x t i n ç ã o " . ("Das Bundesverfassungsgericht 
kann dem Antragsgegner auf die Dauer der Verwirkung 
der Grundrechte das Wahlrecht, die Wahlbarkeit und 
die Fahigkeit zur bekleidung offentlicher Amter aber-
kennen und bei juristischen Personen ihre Auflosung 
anordnen"). Quan to ao prazo da perda ou s u s p e n s ã o 
dos direi tos fundamentais , entre os quais se contam os 
direi tos p o l í t i c o s , e nestes, os de votar e ser votado, 
d i s p õ e , a inda , o mesmo d i p l o m a legal : " S e n ã o se assi­
nou prazo à p r i v a ç ã o dos d i re i tos ou se esta for estabe­
lecida por mais de u m ano, pode o T r i b u n a l Cons t i t u ­
c iona l Federa l , a pedido do representante ou do repre­
sentado, quando da d e c i s ã o t iverem decorr ido dois 
anos, revogar o ato no todo ou em parte ou reduzir o 
prazo da s u s p e n s ã o do d i re i to . O pedido pode ser reno­
vado, quando t ive r decorr ido um ano da ú l t i m a deci­
s ã o " . ("Ist die Verwirkung zeitlich nicht befristet oder 
für einen langeren Zeitraum ais ein Jahr ausgespro­
chen, so kann das Bundesverfassungsgericht, wenn seit 
dem Ausspruch der Verwirkung zwei Jahre vérflossen 
sind, auf Antrag des Früheren Antragstellers oder An-
tragsgegners die Verwirkung ganz oder teilweise aufhe-
ben oder die Dauer der Verwirkung Abkurzen. Der An­
trag Kann wiederholt werden, wenn seit der letzten 
Entscheidung des Bundesverfassungsgerichts ein Jahr 
verstrichen ist"). 

Ent re o ar t igo 154 da C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a e o 
artigo 18, que lhe s e r v i u de i n s p i r a ç ã o , da C o n s t i t u i ç ã o 

de B o n n , mostra-se i r r e c u s á v e l o para le l i smo e a t é a 
c o i n c i d ê n c i a , mormente se levado em conta o que pre-
cei tua, nos art igos 39 e 40, a L e i a l e m ã , que d i s p ô s so­
bre o "Bundesve r f a s sungsge r i ch t " . O confronto entre o 
regime p á t r i o e o regime g e r m â n i c o , quanto à s a n ç ã o 
estabelecida para os que houverem abusado dos d i re i ­
tos i n d i v i d u a i s e p o l í t i c o s , reve la , sem sombra de d ú v i ­
da, como nota comum a ambos, que o prazo de suspen­
s ã o dos dire i tos i n d i v i d u a i s e p o l í t i c o s não é ú n i c o ou 
uniforme, va r iando dentro de l imi tes , f ixados, quanto 
ao m í n i m o , no s is tema g e r m â n i c o , em um ano, e, no 
s is tema bras i le i ro , em dois anos, sendo que, entre n ó s , 
se estabelece t a m b é m l imi te m á x i m o , que é de dez 
anos. 

Ora , quando f ixou o l imi te m á x i m o em dez anos, o 
Supremo T r i b u n a l Fede ra l , ap l i cando , analogicamente, 
regra dos A t o s Ins t i tuc iona i s , quanto à s u s p e n s ã o dos 
direi tos p o l í t i c o s , n ã o con t ra r iou , nesse par t icu la r , o 
artigo 154 da C o n s t i t u i ç ã o , porque t a m b é m aí o prazo 
m á x i m o de s u s p e n s ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s é de um de­
c ê n i o . De acordo com essa regra cons t i tuc iona l , legí t i ­
ma é a f i x a ç ã o de dez anos como prazo m á x i m o de ine­
leg ib i l idade . P o r é m isso n ã o s ign i f i ca que a ine leg ib i l i ­
dade haja de ser sempre por dez anos, pois a f i xação 
desse prazo só se jus t i f i ca quando a s a n ç ã o ap l i cada 
pelo menos se ap rox ime , pela grav idade , da que gerou 
a s u s p e n s ã o dos dire i tos p o l í t i c o s . Quando se t ra tar de 
s a n ç õ e s de menor s i g n i f i c a ç ã o , n â o se jus t i f i ca venha a 
acarretar ine leg ib i l idade por prazo igua l ao e s t a t u í d o 
para aquele que haja i nco r r i do na mais grave das puni ­
ç õ e s , que é a s u s p e n s ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s . É mister 
que, em ta l h i p ó t e s e , o prazo de ine leg ib i l idade seja 
graduado, a par t i r do l imi te m í n i m o de dois anos, esta­
t u í d o no ar t igo 154 da C o n s t i t u i ç ã o . 

N a e s p é c i e , exclui-se , desde logo, a su j e i ção do re­
cor r ido à ine leg ib i l idade m á x i m a , isto é, por dez anos, 
uma vez que lhe foi ap l i cada s a n ç ã o menor, por v i a da 
qua l nem sequer lhe foi cortado o v í n c u l o com o poder 
p ú b l i c o . O decreto que lhe i m p ô s a aposentadoria n ã o 
teve o c o n d ã o de p r i v á - l o da a s s i s t ê n c i a , que o poder 
p ú b l i c o deve a seus f u n c i o n á r i o s , pois , aposentado, 
cont inua o recorr ido com dire i to aos proventos propor­
c ionais ao do cargo que ocupava na a t iv idade . Acresce 
que a ordem j u r í d i c a au to r i zava , a inda depois da apo­
sentadoria , a i m p o s i ç ã o , se a s s im entendesse a autori­
dade competente, da s u s p e n s ã o dos direi tos p o l í t i c o s , 
s igni f icando a o m i s s ã o de ato nesse sentido que n ã o se 
considerou que a causa determinante da aposentadoria 
c o n s t i t u í s s e mo t ivo suficiente para t a l medida . 

Pod ia o recorr ido, em tese, ter sofrido s u s p e n s ã o 
dos dire i tos p o l í t i c o s e ter, a inda , s ido demi t ido ou 
aposentado; podia , a inda , se t i tu la r de mandado eleti­
vo , ter s ido cassado e demi t ido ou aposentado; podia , 
enf im, ter s ido s implesmente demi t ido . Entre tanto , so­
mente lhe foi impos ta a s a n ç ã o m í n i m a , que é a aposen­
tador ia . Dian te , pois , do p r i n c í p i o cons t i tuc iona l , que 
determina a g r a d u a ç ã o da pena entre dois e dez anos, a 
c o n c l u s ã o a que chego é que, ao i n v é s de estar sujeito à 
ine leg ib i l idade pelo prazo m á x i m o — dez anos —, a 
ine legib i l idade que sobre ele pesa n ã o pode exceder o 
m í n i m o — dois anos. C o m o esse prazo j á se acha ul t ra­
passado de mais de u m lus t ro , o meu voto, supr indo , 
por c o n s t r u ç ã o , l acuna da L e i de Inelegibi l idade, é no 
sentido da e legib i l idade do recor r ido . Pelo exposto , ne­
go p rov imento ao recurso. 

* * * 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: O professor 
Fernando H e n r i q u e C a r d o s o teve impugnado o pedido 
de registro como candida to ao Senado Fede ra l pelo 
M D B , porque, a 28-4-1969, foi aposentado no cargo que 
ocupava na U n i v e r s i d a d e de S ã o P a u l o , por decreto do 
Presidente da R e p ú b l i c a , com vencimentos e vantagens 
proporc ionais ao tempo de s e r v i ç o , com fundamento no 
art. 6?, §§ l f e 2?, do A t o In s t i t uc iona l nf 5, de 13 de 
dezembro de 1968. Prece i tuando o art. l f , I, a l í n e a " b " , 
da L e i Complemen ta r n f 5, de 1970, que s ã o i n e l e g í v e i s , 
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para qua lquer cargo e le t ivo, "os que hajam sido at ingi­
dos por qua lquer das s a n ç õ e s prev is tas no art. 4? e nos 
§§ 1? e 2? do art. 6? do A t o Ins t i tuc iona l n? 5, de 13,, de 
dezembro de 1968", e embora cons iderando, em r e l a ç ã o 
aos que n ã o t i v e r a m os dire i tos p o l í t i c o s suspensos, ha­
ver o e g r é g i o Sup rem o T r i b u n a l Fede ra l e os T r i b u n a i s 
e le i tora is assentado que a ine leg ib i l idade , a í p rev is ta , 
n ã o se es tender ia por tempo super ior a um d e c ê n i o , a 
i m p u g n a ç ã o sus tentou que a p u n i ç ã o impos ta ao candi ­
dato da ta de menos de uma d é c a d a , mo t ivo por que é, a 
esta a l tu ra , a inda , i n e l e g í v e l ao p r ó x i m o plei to de 15 de 
novembro de 1978. 

V e n c i d o o S r . Desembargador B o n f i m Pontes , rela­
tor, o T R E a quo defer iu o regis t ro , recusando, a s s im, 
a i m p u g n a ç ã o . 

P o r p r ime i ro , d iante da expressa c a r a c t e r i z a ç ã o le­
gal , n ã o vejo, data venia, como pertinente, a d i s c u s s ã o 
em torno da na tureza do ato de d e m i s s ã o , aposentado­
r i a ou reforma de se rv idor , com base em qualquer dos 
A t o s Ins t i tuc iona i s . Cogi ta-se de s a n ç ã o impos ta pelo 
Pres iden te da R e p ú b l i c a , em ato a d m i n i s t r a t i v o de 
í n d o l e d i s c r i c i o n á r i a , i n s u s c e t í v e l de qualquer r e v i s ã o 
pelo P o d e r J u d i c i á r i o , nas h i p ó t e s e s dos A t o s Insti tua 
c iona is n?s 2 e 5 (art. 19 do A I - 2 ; art. 11 do AI-5) e l i m i ­
tado o controle j u r i s d i c i o n a l ao exame das formal ida­
des e x t r í n s e c a s , nos casos do A t o Ins t i tuc iona l n? 1, de 
1964, art . 7?, § 4f. A L e i Complemen ta r n? 5, de 1970, 
precei tua que s ã o i n e l e g í v e i s . os punidos com as 
sanções p rev i s t a s nos d i spos i t i vos desses A t o s Ins t i tu­
c iona is , que enumera . N ã o cabe, pois , em face do texto 
lega! e da na tureza dos A t o s Ins t i tuc iona i s , de ixa r de 
ver s a n ç ã o na aposentador ia , com apoio no art. 6?, §§ 1? 
e 2?, do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 5, de 1968. A l i á s , essa ca­
r a c t e r í s t i c a de s a n ç ã o a d m i n i s t r a t i v a e s t á a inda ressal­
tada no A c ó r d ã o n? 6.467, de 12-9-1978, deste T S E , rela­
tor o S r . M i n i s t r o P e d r o G o r d i l h o , como se lê em sua 
ementa: (Lê) . 

N ã o compreendo, ou t ross im, a d m i s s í v e i s , data 
venia, as d i s t i n ç õ e s defendidas nos autos entre as san­
ç õ e s com fundamento em um ou outro desses A t o s Ins­
t i tuc iona i s , pa ra os efeitos da i n c i d ê n c i a do art. 1?, I, 
le t ra " b " , da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970. O que, 
em rea l idade , impende ver é se a aposentadoria se fez 
com i n v o c a ç ã o do art. 6?, §§ 1? e 2°, do A t o Inst i tucio­
na l n f 5/1970. E m real idade, aposentador ia , nesses ca­
sos, n ã o tem s ido decretada, com i n v o c a ç ã o expressa 
de m o t i v o s , mas, apenas, do d i s p o s i t i v o do A t o Ins t i tu­
c iona l j i? 5. D i s c u t i r , po i s , se a aposentador ia resul tou 
de uma das causas que o art. 151, da C o n s t i t u i ç ã o , ar­
ro la , ou n ã o , para , a p a r t i r da í , d i s t i ngu i r entre os efei­
tos da s a n ç ã o impos ta , em face da no rma do art. 1?, I, 
le tra " b " , da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, n ã o me 
parece, data venia, s o l u ç ã o a c o l h í v e l . Se a s a n ç ã o i m ­
pos ta com apoio no A t o Ins t i tuc iona l n? 5 (art. 6?, §§ 1? 
e 2?) é ato d i s c r i c i o n á r i o e n ã o ato v incu l ado , a preten­
d i d a d i s c u s s ã o em torno dos mot ivos da aposentadoria 
carece de base, d iante dos p r i n c í p i o s que pres idem à 
i n t e r p r e t a ç ã o das normas j u r í d i c a s . A tese posta no vo­
to do i lus t re j u r i s t a , D r . T h e o t ô n i o N e g r ã o , segundo a 
q u a l tudo "se r e s u m i r á , por tanto , à v e r i f i c a ç ã o dos mo­
t ivos do ato, se expressos ; no seu s i l ê n c i o (e vale a pe­
na l embra r que d i f i c i lmen te o ato seria mot ivado , mes­
mo porque n ã o h a v i a o b r i g a ç ã o legal de que isso acon­
tecesse), n ã o ocorre qua lquer i ne l e g i b i l i da de " (fls. 
96/97), data venia, n ã o parece se possa a d o t á - l a , porque 
impor t a r i a , no s i l ê n c i o da m o t i v a ç ã o (e essa foi a con­
duta seguida pe la A d m i n i s t r a ç ã o ) , em negar a p l i c a ç ã o 
à no rma do art. 1?, I, l e t ra " b " , da L e i Complemen ta r 
n? 5, por v i a o b l í q u a , pois esta, expl ic i tamente , sem 
qua lquer d i s t i n ç ã o , precei tua a ine leg ib i l idade , para 
qua lquer cargo e le t ivo , dos que hajam sido a t ingidos 
por s a n ç ã o das p rev i s t a s no art. 4? e nos §§ 1? e 2? do 
art. 6? do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 5 de 13-12-1968. Re leva , 
no pa r t i cu la r , de ou t ra parte, s ina la r que, mesmo se 
houvesse de enfrentar essa q u e s t ã o , n ã o parece ace i t á ­
ve l de ixa r de reconhecer que, ao referir-se o art. 4? do 
A t o I n s t i t u c i o n a l n? 5, ao " interesse de preservar a Re­
v o l u ç ã o " , esteja pretendendo, precisamente, i nvoca r 

aqueles mot ivos que o M o v i m e n t o de 31 de m a r ç o de 
1964, desde logo, assentou como seus objet ivos, no in-
t r ó i t o . d o A t o In s t i t uc iona l n? 1, de 1964, cujo p r e â m b u ­
lo cons t i tu i de expresso o p r ime i ro dentre os "conside-
r a n d a " do A t o In s t i t uc iona l n? 5, i d é i a s que se confir­
mam pela restante m o t i v a ç ã o i n sp i r ado ra desse diplo­
ma r e v o l u c i o n á r i o . O conceito de "interesse da R e v o l u ­
ç ã o " h á de ser, a í , devidamente ava l i ado . 

A m a t é r i a , entretanto, respeita, antes, à va l idade 
do d i s p o s i t i v o da L e i Complemen ta r n? 5, de 1970. Ora , 
o e g r é g i o Supremo T r i b u n a l Federa l j á p roc lamou ser 
cons t i tuc iona l o art. 1?, I, le tra " b " , da L e i em foco, o 
que, a meu ver, afasta, desde logo, o reexame da 
quaestio júris, por t r ibuna i s inferiores, em face do in-
c o n t r a s t á v e l p r imado das d e c i s õ e s do A l t o T r i b u n a l , 
max ime em se cogi tando da cons t i tuc iona l idade das 
leis . 

N o pa r t i cu la r , bem anotou o parecer da douta 
P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , verbis: 

" A m a t é r i a versada no recurso n ã o é nova . 
J á foi i n ú m e r a s vezes aprec iada e debat ida por 
esta e g r é g i a Cor t e E l e i t o r a l , e, em grau de recur­
so, pelo E x c e l s o P r e t ó r i o . E , sempre, i nva r i ave l ­
mente, apesar de r e s p e i t á v e i s votos discordantes , 
foi p roc l amada a cons t i tuc iona l idade da a l í n e a 
' b ' , do inc i so I, do art. 1.°, da L e i Complemen­

tar n? 5/70, completo o elemento que lhe fal ta — 
a d u r a ç ã o do efeito das s a n ç õ e s — a t r a v é s de 
c o n s t r u ç ã o e laborada por aqueles T r i b u n a i s . 

A f a s t a n d o a a l e g a ç ã o de perpetuidade das 
s a n ç õ e s , f i x a r a m os T r i b u n a i s : a) a ine leg ib i l ida­
de por tempo indef in ido dos que sofreram, isola­
da ou cumula t ivamen te com out ra s a n ç ã o , a sus­
p e n s ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s , por força do que 
precei tua o art. 185 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l ; b) a 
ine leg ib i l idade , durante o tempo restante do 
mandato e, por v i a de c o n s e q ü ê n c i a , para o 
p e r í o d o seguinte, dos que, sem s u s p e n s ã o dos d i ­
reitos p o l í t i c o s , t i v e r am cassados os seus manda­
tos, nos termos do art. 7.°, I I , do A t o Comple ­
mentar n? 78, de 15-1-70; c) a ine legib i l idade , pelo 
prazo de dez anos, dos que, sem s u s p e n s ã o dos 
dire i tos p o l í t i c o s , foram demi t idos , removidos , 
aposentados, postos em d i spon ib i l i dade , em se 
t ra tando de f u n c i o n á r i o s c i v i s , e demit idos , 
t ransfer idos para reserva ou reformados, no caso 
de servidores mi l i t a res . 

A s c ó p i a s anexas de a c ó r d ã o s que t ra taram 
da m a t é r i a , larga e abundantemente d i scu t ida , 
con f i rmam a o r i e n t a ç ã o ac ima s in te t izada . 

S ã o especiosas as d i f e r e n ç a s que, agora, se 
pretende fazer, entre as s a n ç õ e s apl icadas com 
fundamento no A I - 1 , em r e l a ç ã o à s impostas com 
base no A I - 2 ou no A I - 5 . Quer pelos respect ivos 
P r e â m b u l o s , quer pelos seus d i s p o s i t i v o s , 
verif ica-se serem i d ê n t i c o s os p r o p ó s i t o s que os 
impera ram, resumidos em 'assegurar a real iza­
ç ã o dos objet ivos da R e v o l u ç ã o de 1964' , seja em 
nome da 'paz e da honra nac iona l ' , seja para 
'garan t i r ao P a í s um G o v e r n o capaz de atender 

aos anseios do povo b ras i l e i ro ' seja para que 
n ã o se f rustrem 'os ideais superiores da Revo lu ­
ç ã o , p reservando a ordem, a t r a n q ü i l i d a d e , o de­
senvo lv imen to e c o n ô m i c o e cu l tu r a l e a ha rmon ia 
p o l í t i c a e soc ia l do P a í s , compromet idos por pro­
cessos subve r s ivos e de guerra r e v o l u c i o n á r i a ' 
(AI-5) e, portanto, 'no interesse de preservar a 
R e v o l u ç ã o (AI-5)». 

Tan to é exato esse entendimento, que o A I -
10, de 16 de maio de 1969, expressamente decla­
rou, em u m de seus considerandos , se impor , 
t a m b é m , 

'a d e t e r m i n a ç ã o de normas uniformes a se­
rem impos tas a todos quantos, servidores p ú b l i ­
cos ou n ã o , hajam sido ou venham a ser, pelas 
d i s p o s i ç õ e s dos A t o s Ins t i tuc iona is editados, en-
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tre outros mo t ivos , com a f ina l idade de preservar 
os ideais e p r i n c í p i o s da R e v o l u ç ã o de 31 de mar­
ço de 1964, e assegurar a cont inuidade da obra 
r e v o l u c i o n á r i a ' (AI-10). 

H á , por tanto , d i p l o m a legal que desengana-
damente equ ipa ra e igua la as s a n ç õ e s j á 
impostas e que viessem a ser impostas, com base 
em qualquer dos A t o s Ins t i tuc iona i s , pois , entre 
outros mo t ivos , t i n h a m e t e r i am todas " a f ina l i ­
dade de preservar os ideais e p r i n c í p i o s da Revo­
l u ç ã o de 31 de m a r ç o de 1964 e assegurar a cont i ­
nuidade da ob ra r e v o l u c i o n á r i a " . 

N ã o pode, po is , o i n t é r p r e t e pretender fazer 
d i s t i n ç õ e s que o leg i s lador expressamente desau­
tor iza . 

A s s i m , n ã o h á r a z õ e s para , nesta a l tu ra , pre­
tender alterar-se o entendimento ju r i sp rudenc ia l 
de longa da ta e a t é hoje ado tado . " 

Prefer indo voto , no ju lgamento do Recurso n.° 4.540-
RS,(*) nesta C o r t e Super io r , a 18-10-1976, o eminente 
M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n a s s im examinou o dis­
pos i t ivo em a p r e ç o ( L e i C o m p l e m e n t a r n.° 5/1970, art . 
l f , I, le tra " b " ) , p a r a p r o c l a m a r sua va l idade : 

" S e n h o r Pres idente , quando se d i s c u t i u no 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l a cons t i tuc iona l idade 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, a r g ü i u - s e , entre mais 
r a z õ e s pa ra i m p u g n á - l a , a .de que desatendia e la 
ao texto c o n s t i t u c i o n a l q ú e d i r i a os casos de ine­
leg ib i l idade e p razo dentro dos qua i s cessar ia . 
N ã o h a v i a a l e i f i xado tais p razos . 

A q u e s t ã o se p ô s ante este T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l . 

O i lus t re M i n i s t r o T h o m p s o n F lo re s , ao exa­
m i n a r embargos de d e c l a r a ç ã o , teve opor tun ida­
de de fr isar que o p razo de 10 anos t a m b é m se 
ap l i ca r i a à s ine leg ib i l idades decorrentes de san­
ções ap l i cadas c o m base nos A t o s Ins t i tuc iona is , 
ressa lvado o caso de s u s p e n s ã o de d i re i tos po l í t i ­
cos que, no texto cons t i t uc iona l , acarreta inelegi­
b i l idade v i t a l í c i a . 

D i s s e S . Exa.: 
" . . . enquanto l e i n ã o f ixa r outro prazo , n ã o 

s e r á ele super ior a u m a d é c a d a , como acentuei , 
e n t ã o , c o m s u b s í d i o s e x t r a í d o s d ó s A i s nfs 1/64, 
art. 10, e 2/65, art . 15. 

6. E m c o n s e q ü ê n c i a , omisso se n ã o fez o 
julgado embargado, nem au to r i za ele d ú v i d a no 
que tange ao prazo da ine leg ib i l idade reconheci­
d a . " 

A p r e c i a n d o a e s p é c i e no Supremo T r i b u n a l 
Fede ra l , quanto à a r g ü i ç ã o de incons t i tuc iona l i ­
dade da L . C . 5/70, po r o m i t i r prazos de inelegibi ­
l idade, t ive opor tun idade de dizer : 

" C o m r e l a ç ã o a ter, a L . Complemen ta r nf 
5/70, omi t i do a f i x a ç ã o de prazo, uso das pala­
vras do eminente M i n i s t r o G a l l o t t i , no caso ante­
r i o r : ' ' . . . a í n ã o me parece que o argumento seja 
i n t r a n s p o n í v e l , porque , segundo o entendimento 
assente neste T r i b u n a l , como na C o r t e S u p r e m a 
dos E s t a d o s U n i d o s , u m a das maneiras de se ar-
redar a i ncons t i t uc iona l idade da l e i é i n t e r p r e t á -
l a de modo que se ha rmonize com a C o n s t i t u i ç ã o . 
É o que fez a J u s t i ç a E l e i t o r a l . . . ' . 

( R . T . J . , 57/465). Acrescen to que conhecido é 
o conceito de que o ordenamento j u r í d i c o n ã o 
c o n t é m o m i s s õ e s , no sent ido de que nele se en­
cont ram os p r i n c í p i o s que permi tem i n t e g r á - l o . E 
no caso, o ju lgado agora em exame, correspondeu 
a esse c o n c e i t o . " 

A d o t e i , a s s i m , o entendimento de que era de 
arredar a i n c r e p a ç â o de incons t i tuc iona l idade fei-

(*) A c ó r d ã o nf 5.951, profer ido no Recurso nf 4.540, 
pub l i cado no B . E . n f 304/866. 

ta à L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, porque p o s s í v e l se 
t o rnava f ixa r para as ine legib i l idades previs tas 
— como decorrer ia de certas s a n ç õ e s de atos ins­
t i tuc ionais , o p razo de dez anos. L e i o , po i s , a L e i 
de Ine leg ib i l idades como se nela constasse, ex­
pressamente, que a ine leg ib i l idade p rev i s t a no 
art. l f , a l í n e a b ( e x c l u í d o sempre o caso de sus­
p e n s ã o de d i re i tos p o l í t i c o s ) , é de d u r a ç ã o dece-
na l . 

P õ e - s e o p rob lema de saber de quanto s e r á 
de contar-se ta l p razo . En tende o eminente M i ­
nis t ro Re la to r que, a adotar o prazo de dez anos, 
s e r á ele de contar-se da p r i m e i r a lei que i n s t i t u i u 
a ine leg ib i l idade . M a s parece-me t a m b é m j u r í d i ­
co cons iderar que, se t ransposto para a L e i C o m ­
plementar nf 5 o p razo das s u s p e n s õ e s de d i re i to 
p rev i s t a s em A t o s Ins t i tuc iona i s , o i n í c i o desse 
prazo deve decorrer do ato p u n i t i v o . N e m se d iga 
que antes da le i que estabeleceu ine leg ib i l idade 
n ã o have r i a de se cogi tar desta . E que sendo l i c i ­
to à le i f i xa r o prazo que entendesse justo , fazê-
lo f lu i r do ato p u n i t i v o n ã o v i o l a p r i n c í p i o j u r í d i ­
co. 

E s s a s r a z õ e s devem ter pesado no precedente 
a que se refer iu o eminente Rela tor , no A c ó r d ã o 
nf 5.556, do A m a z o n a s , em que se f i x o u que o 
prazo de dez anos de ine leg ib i l idade con ta r ia a 
pa r t i r da data da p u n i ç ã o . • 

N ã o tenho r a z õ e s mais fortes que me levem a 
e x c l u i r o precedente deste Tr ibuna ] Super io r . E , 
po r isso, com a v ê n i a d e v i d a ao prec laro Rela tor , 
n ã o c o n h e ç o do r ecu r so . " 

Dessa mane i ra , ' porque n ã o e s t a b e l e ç o qua lquer 
d i s t i n ç ã o entre s a n ç õ e s impos tas com base no A t o Ins­
t i t uc iona l n f 1/1964 e no A t o Ins t i tuc iona l n? 5/1968, 
re la t ivas a aposentador ia , re forma e outras ac ima refe­
r idas , e tendo em conta que o e g r é g i o Supremo T r i b u ­
na] Fede ra l , em c o n s t r u ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l , f ixou a du­
r a ç ã o decenal da ine leg ib i l idade , nessas h i p ó t e s e s , sou 
levado a da r p rov imen to ao recurso, acompanhando os 
i lus t res M i n i s t r o s F i r m i n o F e r r e i r a Paz e C o r d e i r o 
G u e r r a . O estabelecimento de prazos menores, na e s p é ­
cie, tendo em c o n s i d e r a ç ã o a grav idade , ma io r ou me­
nor, das s a n ç õ e s impos tas , n ã o me parece, data venia, 
enquadrado na o r i e n t a ç ã o j u r i s p r u d ê n c i a ] do A l t o T r i ­
buna l . Penso que os c r i t é r i o s , a t é aqu i seguidos, quan­
to à s aposentador ias com base no A t o Ins t i tuc iona l n f 1, 
de 1964, à v i s t a dos ju lgados do colendo Supremo T r i ­
buna l Fede ra l , s ã o de manter-se na a p r e c i a ç ã o do pre­
sente recurso. 

C o m a dev ida v ê n i a , a s s im, dou p rov imen to ao re­
curso . 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin (Presi­
dente): A c o l h o o voto do eminente M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u . Nego p rov imen to ao recurso. 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n? 5.065-SP — R e i . : M i n . J a rbas N o b r e . — Re­

corrente: P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . — R e c o r r i ­
dos: Fe rnando H e n r i q u e C a r d o s o e D i r e t ó r i o Reg iona l 
do M D B . 

D e c i s ã o : Nega ram p rov imen to ao recurso, pelo vo­
to de desempate do Pres idente . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : fa lou pelo recorrente o S r . 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . — Pelos recorr idos fa la ram 
os D r s . A r n a l d o M a l h e i r o s e F r a n c i s c o O c t á v i o de A l ­
meida Prado.) 

( S e s s ã o de 4-10-78). 
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A C 0 R D Á O Nf 6.483 

Recurso nf 5.069 — Classe I V — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Senado Federal. 
Sublegenda. 

Se a Convenção partidária instituiu duas su-
blegendas, escolhendo-se, em cada uma, o su­
plente, não cabe à Comissão Executiva criar uma 
terceira sublegenda, indicando, como candidato 
ao Senado, na mesma, o suplente da sublegenda-
1 e tornando insubsistente a escolha do suplente 
da sublegenda-2. 

Hipótese em que não se aplica a Lei n? 6.553, 
de 19-8-1978I*)-

Recurso conhecido e provido. 

V i s t o s , etc. 

. . Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­
ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e dar p r o v i ­
mento ao recurso, na conformidade do voto do Rela tor , 
que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 5 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — José Néri da Silveira, Re la tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 5-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): A 
e s p é c i e dos autos foi sumar i ada pelo i lus t re Des . M o n ­
teiro F e r r a z , no T R E a quo, à s f l s . 110/112, verbis: 

" A 6 do corrente, o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o requereu o regis t ro dos nomes de A l ­
fredo J o s é de C a m p o s M e l o e seu suplente, A l -
ta i r L o r e n z a t o da Fonseca , e A q u i l e s D i n i z , para 
cand ida tos ao Senado Fede ra l pelas Sublegendas 
2 e 3, respect ivamente . 

O s do is p r ime i ros foram ind icados pe la C o n ­
v e n ç ã o P a r t i d á r i a de 30 de j u l h o de 1978, e o ú l t i ­
mo pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a E s t a d u a l , nos ter­
mos da L e i nf 6.533, de 18 de agosto de 1978. 

A o processo de registro da cand ida tu ra de 
A q u i l e s D i n i z compareceram A l f r e d o J o s é de 
C a m p o s M e l o e A l t a i r Lo renza to da Fonseca , no 
p razo lega l , com I m p u g n a ç ã o cujos fundamentos 
resumo a seguir : 

— que ambos h a v i a m s ido ind icados para a 
Sub legenda 2 pe la C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a e, por 
i sso , o Sup len te te r ia d i re i to assegurado de con­
correr à s e l e i ç õ e s nessa qua l idade ; 

— que o ato da C o m i s s ã o E x e c u t i v a o h a v i a 
re t i rado, u m a vez que c o n s t i t u í d a s t r ê s Sublegen­
das, os menos votados se r iam os suplentes do 
Senador elei to; 

— que a L e i n f 6.533 cu ida somente da subs­
t i t u i ç ã o de candida tos em caso de cancelamento 
de seu regis t ro , tanto que se l i m i t o u a i n c l u i r o § 
5f no art. 101, do C ó d i g o E l e i t o r a l ; 

— que a L e i n f 5.453, de 14 de ju lho de 1968, 
deu à s Sublegendas os mesmos di re i tos concedi­
dos pe la l e i aos P a r t i d o s P o l í t i c o s , i n c l u s i v e aos 
seus in s t i t u ido res , entre os qua is o de escolha 
dos que posss ive lmente os devessem subs t i t u i r 
( A r t . 61 e seus §§, da Res . n f 10.424). E , neste ca­
so, a d e l i b e r a ç ã o da C o m i s s ã o E x e c u t i v a impor­
tou em a l te rar o de terminado pe la C o n v e n ç ã o , 
a l i j ando u m cand ida to a Suplente ; 

— que, f inalmente , o cand ida to A q u i l e s D i ­
n iz n ã o preenchia os requis i tos pos i t ivos ind is ­
p e n s á v e i s à l e g i t i m a ç ã o de sua cand ida tu ra (con­
d i ç õ e s de e legibi l idade) , pela nu l idade da ind ica ­
ç ã o o r i u n d a da C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

A I m p u g n a ç ã o foi contestada pela C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a do P a r t i d o , que d iz , em resumo: 

— que a faculdade de preencher claros nas 
chapas aprovadas em C o n v e n ç ã o foi comet ida à 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a pela L e i nf 6.533, de 18 de 
agosto de 1977, e n ã o poder ia ferir ato j u r í d i c o 
perfeito porque inexis tente no D i r e i t o P ú b l i c o ; 

— que os P a r t i d o s P o l í t i c o s se equ iparam à s 
pessoas j u r í d i c a s de D i r e i t o P ú b l i c o , revest indo-
se sua a ç ã o de interesse p ú b l i c o , cont ra o q u a l 
n ã o exis te e nem pode sobrepor-se o interesse i n ­
d i v i d u a l ; 

— que os candida tos à d i spu t a de e l e i ções v i ­
sam u m m ú n u s p ú b l i c o , n ã o a c o n s t i t u i ç ã o de u m 
dire i to i n d i v i d u a l ; 

— que nenhum di re i to adqu i r i do tem A l t a i r 
Lorenza to da Fonseca de d i spu ta r e l e i ções ou re­
colher, em caso de vaga , a s u c e s s ã o do t i t u l a r in­
d icado para a Sub legenda 2; 

— que i n d i s c u t í v e l , embora a supremacia da 
C o n v e n ç ã o , e x i s t i a le i prescrevendo r e d a ç ã o am-
p l i a t i v a para o A r t . 101, do C ó d i g o E l e i t o r a l , au­
to r izando as C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s a fazer o 
preenchimento de vagas existentes ou abertas 
nas chapas aprovadas , o que é m a t é r i a de econo­
m i a in terna dos Pa r t i dos , i n s u s c e p t í v e l de apre­
c i a ç ã o pelo J u d i c i á r i o . " 

À i m p u g n a ç ã o foi rejei tada pelo a c ó r d ã o de f ls . 
109, nestes termos: 

" A s s i m dec idem, de vez que a i n s t i t u i ç ã o de 
Sublegendas é p re r roga t iva do Pa r t i do , em C o n ­
v e n ç ã o ou v i a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , e a ele com­
pete igualmente a f i x a ç ã o de seu n ú m e r o , a t é o 
m á x i m o de t r ê s . 

I n s t i t u í d a s duas pela C o n v e n ç ã o , pod ia a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a c o m p l e t á - l a s , i nd icando can­
d ida to para a tercei ra , nos termos da L e i nf 
6.533, de 18-8-78, o que impor tou na p r á t i c a , em 
supr imir -se a i n d i c a ç ã o de sup len te . " 

O s impugnantes in te rpuseram recurso especia l , pa­
ra este T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , com base no art. 
276, I, a , do C ó d i g o E l e i t o r a l , alegando que a d e c i s ã o 
v i o l o u o art. 153, § 3f, da C o n s t i t u i ç ã o , a L e i nf 
6.534(*), de 26-5-1978, a L e i nf 5.453, de 14-6-1968(*) e a 
R e s o l u ç ã o n f 10.4241*), do T S E (fls. 116), razoando, de 
fls . 118/124, sendo de destacar, à s f ls . 119/120: 

" A r . d e c i s ã o do T r i b u n a l " a q u o " quebra os 
p r i n c í p i o s b á s i c o s sobre as qua is o ed i f íc io do 
D i r e i t o e da J u s t i ç a E l e i t o r a l se acha assentado. 
S e n ã o , vejamos: 

a) A u t o r i z a e l eg i t ima a s u p r e s s ã o de candi ­
da tura por ó r g ã o p a r t i d á r i o de h i e ra rqu ia infer ior 
( C o m i s s ã o E x e c u t i v a ) ; 

b) P r o c l a m a a i n e x i s t ê n c i a de D i r e i t o A d ­
q u i r i d o e au tor iza e consente o detr imento de ou-
t rem, quando, embora reconhecendo o " p r e j u í z o " 
sofr ido pelo cand ida to a l i jado, n ã o lhe d á abr igo 
e amparo; 

c) Nega , por comple to , o Ins t i tu to da Suble­
genda (Par t ido P o l í t i c o enquanto f lu i o P l e i t o 
E le i to ra l ) consent indo em que o G o v e r n o da S u ­
blegenda i n s t i t u í d a por C o n v e n ç ã o regular , passe 
de seus t i tu lares para . a C ú p u l a P a r t i d á r i a , 
n u m verdade i ro ' su i c íd io institucional' ; 

(*) P u b l i c a d a no B . E . n? 325/460. 
(*) P u b l i c a d a s , respect ivamente nos Bo le t i n s E l e i ­

torais nfs 322, 203 e 324, p á g i n a s nfs 280, 555 e 371. 
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d) Nega o concei to de D i r e i t o A d q u i r i d o , 
confundindo com expec ta t iva de dire i to , no mo­
mento em que despe o candida to (aquele postu­
lante sufragado po r c o n v e n ç ã o ) de suas prerroga­
t ivas asseguradas por l e i " a d e x e m p l u m " . 

1 — C ó d i g o E l e i t o r a l , art . 240: 
" A p ropaganda de candidatos a cargos eleti­

vos somente é p e r m i t i d a a p ó s a respect iva esco­
lha pela C o n v e n ç ã o " . 

2 — A i n s c r i ç ã o perante a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
dever da C o m i s s ã o E x e c u t i v a , é c o n s e q ü ê n c i a i n ­
d e c l i n á v e l do s ta tus de candida to ( R e s o l u ç ã o nf 
10.424, art . 43), is to é, n ã o se confundem candida­
tos com pretendente a candida to . 

e) Subver te p r i n c í p i o elementar de herme­
n ê u t i c a , quando ap l i ca d i s p o s i ç ã o de le i inser ta 
em p a r á g r a f o con t ra o comando b á s i c o e funda­
menta l expresso no ' caput ' do a r t i g o . " 

Sustentam, à s f ls . 122/124, em p r o l do recurso, o 
seguinte: (lê). 

O M D B , por seu Delegado junto ao T R E , ofereceu 
c o n t r a - r a z õ e s ao apelo, à s f ls . 126/129, forte no art. 101, 
§ 5f, do C ó d i g o E l e i t o r a l , com a nova r e d a ç ã o dada pe­
la L e i nf 6.553, de 19-8-1978. Sus ten ta a a t r i b u i ç ã o da 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a do P a r t i d o , no caso, para a ins t i ­
tu ição da 3? Sublegenda , como o fez, entendendo inexis -
tir o alegado d i re i to a d q u i r i d o do suplente da 2? Suble­
genda, A l t a i r Lo renza to da Fonseca , "que n ã o ' d i s p u t a 
e l e i ções , mas concorre à i l ha rga do t i t u l a r da Sublegen­
da, no caso, o a r g ü e n t e — A l f r e d o C a m p o s M e l o . E es­
te n ã o foi a l i j a d o . " 

À s f ls . 134/139, a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o ­
ra l op ina .no sent ido do conhecimento e p rov imento do 
recurso, porque v i o l a d o frontalmente o art. 5?, do 
Decreto-lei n f 1.541(*), de 14 de a b r i l de 77, admi t indo a 
i n s t i t u i ç ã o de sublegenda em favor de candidato que 
n ã o obteve 20% dos votos da C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a . 

É o r e l a t ó r i o . 

(*) P u b l i c a d o no B . E . n? 309/380. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): A 
L e i n f 6.553, de 19-8-1978, em seu art. l f , acrescentou o 
§ 5f ao ar t igo 101, do C ó d i g o E l e i t o r a l , nestes termos: 

" § 5f E m caso de morte, r e n ú n c i a , inele­
g ib i l i dade e preenchimento de vagas existentes 
nas respect ivas chapas , tanto em e le i ções propor­
c ionais quanto m a j o r i t á r i a s , as s u b s t i t u i ç õ e s e 
i n d i c a ç õ e s se p r o c e s s a r ã o pelas C o m i s s õ e s E x e ­
c u t i v a s . " 

A p r i m e i r a v i s t a , em se cogi tando de e l e i ções majo­
r i t á r i a s as des t inadas a p rove r vaga de Senador, pode­
r i a parecer que, sendo a d m i s s í v e l a concorrer cada par­
t ido com t r ê s sublegendas, a h i p ó t e s e ser ia de "preen­
chimento de vaga exis tente na respec t iva c h a p a " , con­
forme a p r e v i s ã o legal em a p r e ç o , estando ass im a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a h a b i l i t a d a à i n d i c a ç ã o que fez. 

Sucede, entretanto, que a q u e s t ã o concernente a 
sublegendas n ã o pode ser v i s u a l i z a d a , nas e l e i ç õ e s ma­
j o r i t á r i a s , apenas, em termos de vagas existentes, se 
i n s t i t u í d a s , pe la C o n v e n ç ã o do P a r t i d o , t ã o - s o m e n t e , 
duas. 

E m real idade, é no Decre to- le i n f 1.541, de 14-4-
1977, que i n s t i t u i sublegendas pa ra as e l e i ções diretas 
de senador e prefeito, revogando a L e i n f 5.453, de 14-6-
1968, que e s t á a d i s c i p l i n a desse ins t i tu to do di re i to 
e le i tora l , quanto à e l e i ç ã o m a j o r i t á r i a pa ra o Senado 
Fede ra l . 

A teor do art . l f , p a r á g r a f o ú n i c o , do d i p l o m a refe­
r ido , "Sublegendas s ã o l i s tas a u t ô n o m a s de candidatos 
concorrendo a u m mesmo cargo em e l e i ção , dentro do 

par t ido p o l í t i c o a que s ã o f i l i a d o s . " E m b o r a tendo o no­
me do par t ido , com n u m e r a ç ã o de uma a t r ê s , na ordem 
decrescente de votos ob t idos na C o n v e n ç ã o e, em caso 
de empate, mediante sorteio (art. 4f), à s sublegendas 
s e r ã o assegurados os mesmos di re i tos que a l e i concede 
aos par t idos p o l í t i c o s no que se refere ao processo elei­
tora l (art. 11), podendo ser representadas junto ã J u s t i ­
ça E l e i t o r a l , a t é a d e c i s ã o que d i p l o m a r os elei tos, por 
dois Delegados E s p e c i a i s , escolhidos pelos respect ivos 
subscr i tores (art. 10). Se é certo que o Pres idente do 
D i r e t ó r i o do P a r t i d o requer o registro dos candida tos 
das sublegendas juntamente com os demais candidatos 
do P a r t i d o , exato é, por outro lado, a teor do art. 9f do 
Decreto- le i em exame, que se n ã o o fizer no prazo de 
t r ê s d ias , os ins t i tu idores das sublegendas p o d e r ã o re­
querer o registro perante a J u s t i ç a E l e i t o r a l , que requ i ­
s i t a r á c ó p i a da ata de C o n v e n ç ã o e os documentos ne­
c e s s á r i o s para i n s t r u i r o processo. De outra parte, é, 
em p r i n c í p i o , na C o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a , que se de l ibera 
a p r o p ó s i t o da i n s t i t u i ç ã o de sublegendas, estando a es­
p é c i e regulada no art. 5f e p a r á g r a f o ú n i c o do Decreto-
le i nf 1.541/1977, verbis: 

" A r t . 5f S e r ã o cons iderados candidatos do 
par t ido em sublegendas aqueles que, ind icados , 
no m í n i m o , por dez por cento dos convenciona is , 
t enham obt ido i nd iv idua lmen te , pelo menos, v i n ­
te por cento dos votos da C o n v e n ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os subscr i tores d a i n d i ­
c a ç ã o de candida tos s e r ã o considerados i n s t i t u i ­
dores das respect ivas sublegendas para todos os 
efeitos deste D e c r e t o - l e i . " 

Destarte, se a C o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a de l ibe rou 
cons t i tu i r duas sublegendas, escolhendo os candida tos 
ao Senado e suplentes, n ã o cabe à C o m i s s ã o E x e c u t i v a , 
invocando o art. 101, § 5f, do C ó d i g o E l e i t o r a l , na reda­
ç ã o da L e i n f 6.553/1978, cassar , em parte, a del ibera­
ç ã o ma io r p a r t i d á r i a , pa ra cancelar a escolha do su­
plente de senador de u m a das sublegendas. 

E m p r ime i ro lugar , cumpre entender que a in te rd i ­
ç ã o a esse ag i r da C o m i s s ã o E x e c u t i v a decorre da c i r ­
c u n s t â n c i a de n ã o ex i s t i r , em real idade, vaga a preen­
cher, porque a faculdade de i n s t i t u i r sublegendas n ã o 
s ign i f ica que h á t r ê s vagas de Senador . N o caso, a vaga 
é uma só , devendo e x i s t i r dois candidatos, ' t a m b é m , à 
s u p l ê n c i a . 

O r a , i n s t i t u í d a s duas sublegendas, na C o n v e n ç ã o , 
este T r i b u n a l j á dec id iu , no Processo nf 5.535(*) — 
Clas se X — D F , respondendo a consul ta , que o cand i ­
dato ma i s votado s e r á o t i tu la r , f icando com a p o s i ç ã o 
d ê p r ime i ro suplente o candida to da outra sublegenda. 
O segundo suplente s e r á o candida to a suplente d a su­
blegenda v i t o r i o s a . N o caso dos autos, pois , existentes 
duas sublegendas, p rev i s tas j á es tar iam as duas su-
p l ê n c i a s , na h i p ó t e s e de v i t ó r i a , na e l e i ç ã o m a j o r i t á r i a 
pa ra o Senado, do M D B , em M i n a s Gera i s , a 15-11-
1978. N ã o cab ia , a s s im , à C o m i s s ã o E x e c u t i v a , com ba­
se no di to § 5f, do art. 101, do C ó d i g o E l e i t o r a l , i n s t i ­
tu i r uma terceira sublegenda, à margem de d e l i b e r a ç ã o 
convenc iona l , anu lando , parc ia lmente , esta, com o can­
celamento de pedido de regis t ro ou do registro do can­
didato a suplente da segunda sublegenda, eis que o 
candidato a suplente d a legenda — 1 fora ind icado can­
d ida to da sublegenda — 3. 

H á d i re i to adqu i r ido do candida to escolhido em 
C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a a ver seu nome figurar, na suble­
genda, como suplente. N ã o pode a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do P a r t i d o opor-se a tanto , por v i a o b l í q u a , desrespei­
tando a d e c i s ã o ma io r p a r t i d á r i a , e à m í n g u a de qua l ­
quer p ronunc iamento dos ins t i tu idores da sublegenda, 
n ã o ouv idos , embora o d i spos to nos arts. 10 e 11 do 
Decreto- le i nf 1.541/1977. 

(*) R e s o l u ç ã o n? 10.365, pub l i cado no B . E . n? 
320/115. 
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D e ou t r a parte , r e leva notar que, em m a t é r i a de 
e l e i ç ã o pa ra o Senado Fede ra l , somente caber ia , a s s im, 
à C o m i s s ã o E x e c u t i v a , i nd i ca r candida to pa ra preen­
cher vaga , na h i p ó t e s e de i n e x i s t ê n c i a de sublegenda, 
se se ver i f icasse vaga de candida to ao senado, ou de 
qua lquer dos suplentes . 

Penso , dessa sorte, que o parecer das douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l bem e x a m i n o u a quaestio 
júris, à s f ls . 135/137, verbis: 

" 7 . N ã o h á out ra forma de i n s t i t u i ç ã o de 
sublegenda . A L e i nf 6.534, de 26-5-78, facul tou 
que t a m b é m as C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s apresen­
tassem candida tos à C o n v e n ç ã o pa ra concorre­
rem em sublegenda (e n ã o apenas os grupos de 
dez por cento de convencionais ) , como se ve r i f i ca 
do art . l f , § l f . Obviamente , p o r é m , se t r ê s gru­
pos de 10% de convenc iona i s i nd icas sem t r ê s 
cand ida tos e a C o m i s s ã o E x e c u t i v a ma i s t r ê s , se­
r i a m cand ida tos em sublegenda os t r ê s m a i s vo­
tados que t i ves sem obt ido, i nd iv idua lmen te , pelo 
menos v in te por cento dos votos da C o n v e n ç ã o . 

M e s m o que apenas a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
apresentasse t r ê s candidatos a Senador à C o n v e n ­
ç ã o , as sublegendas n ã o es ta r iam automat ica­
mente i n s t i t u í d a s . A i n d a a s s im somente se r iam 
cons iderados candidatos em sublegenda os que 
ob t ives sem no m í n i m o vinte, por cento dos votos 
da C o n v e n ç ã o . 

E s s a h i p ó t e s e e s t á concretamente p rev i s t a na 
L e i n f 6.534/78: 

' A r t . 3f 
§ 2f Se a escolha dos candida tos menciona­

dos neste ar t igo real izar-se em C o n v e n ç ã o ú n i c a , 
d e v e r ã o ser vo tados em e s c r u t í n i o d i s t in to os 
candida tos à s e l e i ções de l f de setembro e os 
candida tos à s e l e i ções de 15 de novembro . 

§ 3f Se apenas a C o m i s s ã o E x e c u t i v a Re­
g iona l apresentar candidatos à s duas e l e i ç õ e s , as 
chapas p o d e r ã o ser votadas em conjunto pela 
C o n v e n ç ã o . 

§ 4f N o caso de ocorrer a h i p ó t e s e do p a r á ­
grafo anter ior , e havendo sublegenda para o se­
nado, estas c o n s t a r ã o de chapa p r ó p r i a e sua vo­
t a ç ã o o b e d e c e r á as normas do art. 5f do Decreto-
le i n f 1.541, de 14 de a b r i l de 1977' . 

8. A C o m i s s ã o E x e c u t i v a , portanto, a inda 
que nenhum grupo de 10% de convenc iona i s 
apresente cand ida to para concorrer em sublegen­
da, n ã o tem o poder de i n s t i t u i r sublegenda. E l a 
pode apresentar t r ê s cand ida tos pa ra Senador , 
mesmo que outros n ã o sejam apresentados. M a s , 
a inda a s s im , is to é, se apenas a C o m i s s ã o E x e c u ­
t i v a apresentar candidatos (§ 3f supra), " a vota­
ç ã o o b e d e c e r á as normas do art. 5f do Decreto- le i 
nf 1.541" (§ 4f), is to é, ' s e r ã o cons iderados can­
d ida tos do pa r t ido em sublegenda aqueles que ' 
— ind i cados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a na forma 
p r e v i s t a na L e i n f 6.534/78 — ' tenham obt ido in ­
d i v i d u a l m e n t e , pelo menos, v in te por cento dos 
votos da C o n v e n ç ã o ' . 

9. H á ma i s , p o r é m . A L e i n f 6.553, de 19 de 
agosto de 1978, n ã o al terou nem o Decre to- le i nf 
1.541/77, nem a L e i nf 6.534/78. A l t e r o u , apenas 
e t ã o somente, o caput do art. 101 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e acrescentou u m p a r á g r a f o — o 5f — a 
esse mesmo a r t i g o . " 

E , nout ro passo, à s f ls . 138/139: 

«12. Ver i f i ca - se , po is , que o § 5?, acrescenta­
do ao ar t igo 101 do C ó d i g o E l e i t o r a l pe la L e i nf 
6.553/78, a l terou o art. 60 da R e s o l u ç ã o n f 
10.424/78 do T S E , pe rmi t indo que os subst i tu tos , 
nas e l e i ç õ e s p roporc iona i s , possam ser escolhi ­
dos pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a . Inovou , t a m b é m , 
a d m i t i n d o que a C o m i s s ã o E x e c u t i v a escolha 
candida tos p a r a o preenchimento de vagas exis­

tentes nas respect ivas chapas, mas n ã o afetou o 
§ 2 f . d o art. 61 da menc ionada R e s o l u ç ã o , que 
con t inua em pleno v igor . 

A s s i m se viesse a ocorrer vaga na sublegen­
da e n c a b e ç a d a pelo recorrente, a s u b s t i t u i ç ã o , 
nos termos do § 2f, do art. 61, da R e s o l u ç ã o nf 
10.424/78, do T S E , ser ia r e so lv ida pelos ins t i tu i ­
dores da sublegenda e n ã o pe la C o m i s s ã o E x e c u ­
t i v a . P o r r a z õ e s que s ã o de c o m p r e e n s ã o gr i tan­
te: se uma sublegenda representa u m grupo par t i ­
d á r i o — no caso m i n o r i t á r i o pois é a sublegenda 
nf I I ( D L 1.541, art . 4f) — a s u b s t i t u i ç ã o n ã o po­
der ia ser dec id ida pe la C o n v e n ç ã o , na qua l os 
seus ins t i tu idores ser iam m i n o r i t á r i o s , nem pela 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a , que representa a m a i o r i a 
p a r t i d á r i a . 

Obviamente , a m a i o r i a p a r t i d á r i a , represen­
tada pe la sua C o m i s s ã o E x e c u t i v a , t a m b é m n ã o 
pode i n t e r f e r i r na sub legenda m i n o r i t á r i a , 
a l terando-lhe a c o m p o s i ç ã o e e l iminando um dos 
seus candida tos . A t é porque essa a l t e r a ç ã o de 
c o m p o s i ç ã o e e l i m i n a ç ã o de u m dos integrantes 
só poder ia ocorrer com a c r i a ç ã o da terceira su­
blegenda, c r i a ç ã o essa que escapa à c o m p e t ê n c i a 
da C o m i s s ã o E x e c u t i v a . M a i s do que isso . A 
chapa do M D B , pa ra o Senado, no E s t a d o de M i ­
nas G e r a i s , de acordo com a v o t a ç ã o ver i f i cada 

•jna C o n v e n ç ã o , passou a se cons t i tu i r de duas su­
blegendas. E s s a s duas sublegendas cons t i tuem a 
chapa comple ta do M D B , rias e l e i ções para Sena­
dor direto, no ple i to de 1978. N e m outra Conven ­
ç ã o p a r t i d á r i a poder ia e l i m i n a r a sublegenda m i ­
n o r i t á r i a ou al terar a sua c o m p o s i ç ã o . " 

D o exposto , c o n h e ç o do recurso e lhe dou p r o v i ­
mento, para indefer i r o regis t ro de A q u i l e s D i n i z como 
candidato ao Senado, na Sublegenda — 3, do M D B m i ­
neiro, mantendo-se a c o m p o s i ç ã o da Sublegenda — 2 
integrada pelos ora recorrentes. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.069 — M G — R e i . M i n i s t r o J o s é N é r i da 
S i l v e i r a . — Recorrentes: A l f r e d o J o s é de C a m p o s M e ­
lo, candida to a Senador pe la Sublegenda 2 do M D B e 
A l t a i r Lorenza to da Fonseca , suplente de sublegenda 2 
do mesmo P a r t i d o para o Senado Fede ra l . — Recor r i ­
do: M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delegado. 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso e lhe deram p r o v i ­
mento por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o S r . D r . Henrique Fon­
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

{Sustentação oral: fa la ram pelo recorrente o D r . Jo ­
sé G u i l h e r m e V i l l e l a e pelo recor r ido o D r . A d e r b a l Ro ­
cha). 

( S e s s ã o de 5.10.78) 

A C Ó R D Ã O N f 6.484 

Recurso n f 5.067 — Classe I V — P a r á 
(Belém) 

O prazo de desincompatibilização de Prefeito 
Municipal, candidato a Deputado Federal ou a 
Deputado Estadual, e que não seja prefeito su­
cessor ou substituto, é de três meses, nos termos 
do art. 2?, § 2?, da Lei Complementar n? 5, de 29 
de abril de 1970, com a redação que lhe dera o ar­
tigo 1?, do Decreto-lei n? 1.542, de 14 de abril de 
1977(*)-

(*) In B . E . nf 309/381. 
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Nesse particular, não incide o artigo 151, pa­
rágrafo único, alínea b, da Constituição Federal 
de 1969. 

Recurso ordinário a que se dá provimento. 

Vis tos , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos, conhecer e dar p r o v i ­
mento ao recurso, na conformidade do voto do Rela tor , 
que fica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Firmino Ferreira Paz, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
tora l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 6-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o — M D B — ofe­
receu i m p u g n a ç ã o ao regis t ro das candida turas , pe la 
A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l — A R E N A —, do D r . 
A j a x C a r v a l h o D ' O ü v e i r a , Prefe i to de B e l é m , E s t a d o 
do P a r á , para Depu tado Federa l , e P a u l o I m b i r i b a L i s ­
boa, Prefe i to de S a n t a r é m , naquele Es t ado , para Depu­
tado E s t a d u a l , pelo fundamento de que referidos candi ­
datos n ã o sedesincompatibilizaram dentro no prazo de 
seis (06) meses anter iores ao ple i to de 15 de novembro 
de 1978, consoante o p rev i s to no ar t igo 151, p a r á g r a f o 
ún i co , a l í n e a b), da C o n s t i t u i ç ã o Federa l de 1969 (fls. 
2/5). 

2. Dec id iu-se , por m a i o r i a de votos , no venerando 
a c ó r d ã o recorr ido, que referidos candidatos , por se n ã o 
terem desincompatibilizado dos cargos de Prefei to , 
dentro em seis meses anteriores ao ple i to , tornaram-se 
inelegíveis. 

A ementa do venerando a c ó r d ã o recor r ido bem lhe 
traduz, em resumo, o sent ido e os fundamentos, verbis: 

" Ine l eg ib i l i dade . A d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o do 
Prefei to , pa ra concorrer a outros cargos elet ivos, 
é de seis meses. Sendo cargo dos ma i s impor tan­
tes, é t ra tado a n í v e l cons t i tuc iona l na a l í n e a b), 
do p a r á g r a f o ú n i c o , do art. 151. A r e d u ç ã o do 
p razo , ' ope rada pelo D L n? 1.542/70, desatendeu 
aos p r i n c í p i o s e normas c o n s t i t u c i o n a i s " (Emen­
ta, f ls . 30). 

E n t e n d e u t s è , a s s im , no venerando aresto recorr ido, 
que para a desincompatibilização do cargo de Prefei to, 
incide o art igo.151, p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a b), da Cons ­
t i t u i ç ã o Fede ra l ; n ã o , p o r é m , o ar t igo 1? do Decreto- le i i 
n.° 1.542, de 14 de a b r i l de 1977, que dera nova r e d a ç ã o 
ao art igo 2?., .§ 2°, da L e i Complemen ta r n? 5, de 29 de 
ab r i l de 1970, e, a s s im , r eduz i ra o prazo de des incompa­
t i b i l i z a ç ã o , de seis (06) para t r ê s (03) meses. 

3. O i lus t re Re la to r do a c ó r d ã o , ora recorr ido, em 
voto integrante da d e c i s ã o sob exame desta Super io r 
Cor te E l e i t o r a l , t omou de fundamento b á s i c o à conclu­
s ã o da e x i s t ê n c i a de inelegibilidade o seguinte argu­
mento, verbis: 

"Atente-se bem pa ra a a l í n e a b do p a r á g r a f o 
ú n i c o do art . 151, que p r e v ê a inelegibilidade do 
sucessor do t i t u l a r ou a de seu subst i tu to . O 
sucessor do t i t u l a r do cargo de Prefeito é tam­
bém Prefeito" (fls. 29. Gr i f amos ) . 

E , a s s im , reconhecendo-lhe a incidência, aplicou o 
previs to no ar t igo 151, p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a 6), da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

4. Levantou-se , cont ra essa d e c i s ã o , a A l i a n ç a Re­
novadora N a c i o n a l — A R E N A —, por v i a de recurso 
especial — prev i s to no ar t igo 276, I, a), do C ó d i g o E l e i -

i 

to ra l , e sustentou a elegibilidade dos candidatos em -re­
fe rênc ia (fls. 33/38). 

5. Perante este S u p e r i o r T r i b u n a l E l e i t o r a l , emi­
t iu l ú c i d o parecer o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
ra l , P rofessor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , no sentido 
de ser p r o v i d o o recurso (fls. 43/45). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator) : 
1. Jmpende, p r ime i ro de tudo, cons iderar que os recor­
rentes mani fes ta ram recurso especial, à base do previs ­
to no art igo 276, I, a) , do C ó d i g o E l e i t o r a l , verbis: 

" A r t . 276. A s d e c i s õ e s dos T r i b u n a i s Regio­
nais s ã o t e rmina t ivas , s a lvo os casos seguintes 
em que cabe recurso para o T r i b u n a l Supe r io r . 

I — especial: 
a) quando forem proferidas contra expres­

sa disposição de lei". 
A douta d e c i s ã o recor r ida fora profer ida o r ig ina r i a -

mente, em ú n i c o grau de j u r i s d i ç ã o . 
J á é assente, neste T r i b u n a l Super ior , que, da deci­

s ã o sobre inelegibilidade em e l e i ções federais e esta­
duais , o recurso c a b í v e l é o ordinário, nos termos do 
art igo 138, I I I , da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

A s s i m , pois , p re l iminarmente , tomo o presente re­
curso como sendo o r d i n á r i o . 

2. Cura-se , na e s p é c i e , va le recordar , de a r g u i ç ã o 
de inelegibilidade de candida tos a Deputado Fede ra l e 
a Depu tado E s t a d u a l , que, sendo Prefei tos M u n i c i p a i s , 
n ã o se desincompatibilizaram dentro no prazo de seis 
(06), s e n ã o de t r ê s (03) meses anteriores ao ple i to de 15 
de novembro de 1978. 

O venerando a c ó r d ã o recorr ido reconheceu a i n c i ­
d ê n c i a e, pois , aplicou o p rev i s to nó art igo 151, p a r á ­
grafo ú n i c o , a l í n e a . 6 ) , da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , ao i n ­
v é s do ar t igo 2°, § 2?, da L e i Complementa r .n? 5, de 29 
de a b r i l de 1970, com a nova r e d a ç ã o que lhe dera o 
Decreto-lei n? 1.542, de 14 de a b r i l de 1977. 

3. C o m efeito, d i s p õ e a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l de 
1969, verbis: 

" A r t . 151. L e i complementar e s t a b e l e c e r á 
os casos de inelegibilidade e .os .prazos nos quais 
c e s s a r á esta, com v i s t as a preservar , cons iderada 
a v i d a pregressa do candida to : 

I - I V (Omissis). 
P a r á g r a f o ú n i c o . O b s e r v a r - s e - ã o as se­

guintes normas , desde j á em vigor : 

6) a inelegibilidade de quem, dentro dos 
seis meses anter iores ao ple i to , haja sucedido ao 
t i t u l a r ou tenha substituído em qua lquer dos car­
gos ind icados na a l í n e a a)". 

Os cargos, ind icados na a l í n e a a), s ã o os de P re s i ­
dente e de Vice -Pres iden te da R e p ú b l i c a , de Gove rna ­
dor e de V i c e - G o v e r n a d o r , de Prefei to e de V i c e -
Prefei to . 

4. Refere-se a n o r m a cons t i tuc iona l , sendo fato 
jurídico causa i da inelegibilidade, o de ter a l g u é m , den­
tro nos seis meses anteriores ao pleito sucedido ou 
substituído, no caso, o Prefeito Municipal. 

O fato de suceder ou de substituir é que cons t i t u i o 
suporte f á t i co concreto sobre que incide o ar t igo 151, 
p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a b), da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 
N ã o é do fato de ser Prefeito que resu l ta a 
inelegibilidade p r ev i s t a no preci tado art igo 151, p a r á ­
grafo ú n i c o , a l í n e a b), da L e i M a i o r da R e p ú b l i c a . A 
inelegibilidade resu l ta , s i m , do fato de haver sucedido 
ou substituído o Prefe i to M u n i c i p a l . N ã o basta ser; é 
preciso haver sucedido ou substituído, pa ra ser Prefei­
to. A d i s t i n ç ã o ressa l ta . É o que se c o n t é m , l i m p i d a -
mente, na a l u d i d a n o r m a cons t i tuc iona l . 
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5. C u i d a n d o - s e d é norma j u r í d i c a enunc i a t i va de 
comando l i m i t a t i v o ou res t r i t ivo de d i re i tos , especial­
mente de d i re i to p ú b l i c o subject ivo, n ã o pode o in t é r ­
prete ampl i a r - lhe o enunciado. A i n t e r p r e t a ç ã o , segun­
do os p r i n c í p i o s de h e r m e n ê u t i c a e a p l i c a ç ã o , h á de ser 
res t r i ta . S o a m , todas, as pa lavras expressas nas regras 
j u r í d i c a s . 

6. N o caso sob exame, os candida tos impugnados 
e dec la rados inelegíveis no venerando a c ó r d ã o recorr i ­
do n ã o e ram sucessores e nem substitutos de Prefei tos 
M u n i c i p a i s de B e l é m e de S a n t a r é m , no E s t a d o do P a ­
r á . E r a m , sem sucessão ou substituição, apenas, 
Prefeitos, o que, por s i só n ã o cons t i tu i causa de 
inelegibilidade, s a lvo se desincompatibilizados a menos 
de t r ê s meses do p le i to e le i tora l . 

7. N ã o incidiu, na e s p é c i e , data venia, o p rev i s to 
no ar t igo 151, p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a b), da C o n s t i t u i ­
ç ã o F e d e r a l , à m i n g u a , pa ra tanto, de suporte fá t i co su­
ficiente. 

8. É verdade que d i s p u n h a a L e i C o m p l e m e n t a r 
nf 5, de 29 de a b r i l de 1970, verbis: 

" A r t . 2f (Omissis). 

§ 2? S ã o inelegíveis pa ra os demais cargos 
o Pres iden te , o G o v e r n a d o r e o Prefeito que não 
se afastarem def in i t ivamente de seus cargos a t é 6 
(seis) meses anter iores à e l e i ç ã o " . 

E s s a n o r m a complementa r t i ve ra nova r e d a ç ã o , 
que lhe dera o Decre to- le i nf 1.542, de 14 de a b r i l de 
1977, verbis: 

" A r t . 1? S ã o fixados em 3 (três) meses os 
prazos a que se referem (...) os §§ 1? e 2? e 3? do 
art. 2? da Lei Complementar n? 5, de 29 de a b r i l 
de 1970 (...)". 

D iz - se , no venerando a c ó r d ã o recorr ido , que, 
verbis: 

" H á , po i s , u m a i n c o m p a t i b i l i d a d e i n t r í n s e c a entre 
os p r i n c í p i o s e no rmas cons t i tuc iona is do art. 151 e seu 
p a r á g r a f o ú n i c o e os p razos al terados pelo D L nf 1.542, 
neste caso de seis p a r a t r ê s meses. A o estabelecer no­
vos p razos , o Decre to- le i desatendeu aos p r i n c í p i o s da 
C o n s t i t u i ç ã o , que asseguram o regime d e m o c r á t i c o e 
a n o r m a l i d a d e e l eg i t imidade das e l e i ç õ e s . P o r isso, 
prevalece o p razo in ic i a lmen te marcado na E C nf 5, § 
2f, art . 2 ? " (Voto integrante do a c ó r d ã o , f ls . 29). 

N o u t r o s termos, o venerando a c ó r d ã o recor r ido 
sus tentou, em ú l t i m a a n á l i s e , a incontitucionalidade do 
ar t igo 1? do Decre to- le i n? 1.542, de 1977, no que d i z ao 
caso que, agora, j u lgamos . 

9. Data venia, n ã o concordo com esse entendimen­
to do r e s p e i t á v e l aresto recor r ido . 

R e s p o n d e n d o a consu l t a fo rmulada pe la A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l , a r e spe i to do p r a z o de 
desincompatibilização de G o v e r n a d o r de E s t a d o , que é 
o mesmo p razo de desincompatibilização de Prefeito 
Municipal, e m face do d ispos to no a lud ido Decreto- le i 
nf 1.542, de 1977, este T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , no 
P rocesso nf 5.597(*), do D i s t r i t o Fede ra l , nos termos do 
erudi to , i n c o n c u t í v e l e b r i lhan te voto do eminente M i ­
n i s t ro J o s é N é r i d a S i l v e i r a , afastou a a r g u i ç ã o de i n ­
c o m p a t i b i l i d a d e do ar t igo l f do Decreto- le i nf 1.542, de 
1977, c o m a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

10. P a r a n ã o a longar , desnecessariamente, este 
meu voto , conc luo , obediente à j u r i s p r u d ê n c i a deste 
T r i b u n a l S u p e r i o r , q u e o p r a z o d e 

desincompatibilização dos candida tos a lud idos no ve­
nerando aresto recor r ido é de t r ê s e, n ã o , de seis me­
ses. 

(*) R e s o l u ç ã o nf 10.384, p u b l i c a d a no B . E . n? 
320/117. 

E o faço , data venia, subscrevendo o voto, na C o n ­
su l ta mencionada , do eminente M i n i s t r o J o s é N é r i da 
S i l v e i r a , a que r e m i s s ã o in tegra t iva deste meu voto fa­
ço . 

11. A s s i m , pois , c o n h e ç o do recurso, que tenho de 
o r d i n á r i o , e lhe dou p rov imen to . 

É o meu voto . 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 5.067 — P A — R e i . M i n . F i r m i n o Fe r re i r a 
P a z . — Recorrente : A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por 
seu Delegado. Reco r r ido : M D B . 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso como recurso or­
d i n á r i o e lhe deram prov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

{Sustentação oral: f a la ram pelo recorrente o D r . Jo ­
sé G u i l h e r m e V i l l e l a , e pelo recor r ido o D r . O s m a r A l ­
ves de Melo . ) 

( S e s s ã o de 6.10.78). 

P A R E C E R 

O prazo de d e s e n c o m p a t i b i l i z a ç ã o para o 
Prefei to que deseja concorrer à C â m a r a dos De­
putados e à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a é o de 3 ( t rês) 
meses, nos termos do § 2f, do art. 2f da L e i C o m ­
plementar n f 5/70, na n o v a r e d a ç ã o do Decreto-
le i nf 1.542, de 14-4-77. 

N ã o se lhe ap l i ca o i tem V I , do art. l f , da 
L C 5/70, com a r e d a ç ã o dada pelo Decreto- le i nf 
1.542, de 14-4-77, eis que n ã o i n c l u í d o entre os 
i n e l e g í v e i s enumerados exaus t ivamente nos itens 
a que o mesmo se refere. 

O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do P a r á , 
acolhendo i m p u g n a ç ã o fo rmulada pelo D i r e t ó r i o Regio­
nal do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , indefer iu os 
registros de A j a x C a r v a l h o D ' O H v e i r a e P a u l o I m b i r i b a 
L i s b o a , ex-Prefei tos M u n i c i p a i s de B e l é m e S a n t a r é m , 
como candidatos da A r e n a , à C â m a r a Federa l e à A s ­
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , respect ivamente , sob o funda­
mento da i n o b s e r v â n c i a do prazo de desencompat ib i l i ­
z a ç ã o , que entendeu ser de 6 (seis) e, n ã o , de 3 ( t rês) 
meses. P a r a i sso , negou va l idade ao Decreto- le i n f 
1.542, de 14 de a b r i l de 1977, que r eduz iu os prazos de 
d e s e n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , por fazer prevalecer o prev is to 
na L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, antes das a l t e r a ç õ e s i n ­
t roduz idas por aquele d i p l o m a l eg i s l a t ivo , na conformi­
dade do art. 151, p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a " b " , da Cons ­
t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a — Inconformado, recorre o D i r e ­
t ó r i o Reg iona l da A r e n a . 

D a t a ven ia , ass is te in te i r a r a z ã o ao Recorrente . 
A m a t é r i a pode-se cons idera r i n c l u í d a na C o n s u l t a 

que deu lugar à R e s o l u ç ã o nf 10.384/78, pois a s i t u a ç ã o 
do Prefei to que deseja concorrer à e l e i ç ã o para a C â m a ­
ra dos Depu tados ou para a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , 
i d ê n t i c a à do G o v e r n a d o r do E s t a d o que concorre à 
e l e i ção para Senador . 

Es t e colendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , ao res­
ponder a refer ida C o n s u l t a , p roc l amou a Cons t i t uc iona ­
l idade do Decre to- le i n f 1.542/77, em tudo aqui lo que 
n ã o co l id i s se com o art. 151 e seu p a r á g r a f o ú n i c o da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

É certo, que o Decreto- le i n? 1.542, de 14-4-77, a par 
de ter reduz ido de 6 pa ra t r ê s meses o prazo f ixado no 
§ 2f, do art. 2?, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/70, deu nova 
r e d a ç ã o ao i tem V I , do art . l f , da mesma l e i , d i spondo, 
verbis. 
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A r t . 2? O I tem V , ressa lvadas as modi f ica ­
ções que lhe foram in t roduz idas pelo ar t igo ante­
r ior , e o i t em V I , ambos do ar t igo 1? da referida 
L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, passam a v igora r com as 
seguintes a l t e r a ç õ e s : 

" V — pa ra o Senado Fede ra l : 

V I — pa ra a C â m a r a dos Deputados e A s ­
s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s : 

a) no que lhes for a p l i c á v e l , por ident idade 
de s i t u a ç õ e s , os i n e l e g í v e i s pa ra o Senado Fede­
r a l , nas mesmas c o n d i ç õ e s estabelecidas, oberva-
do o prazo de 6 (seis) meses para a des incompat i ­
b i l i z a ç ã o ; 

b) os que n ã o possuam d o m i c í l i o e le i tora l 
no E s t a d o ou T e r r i t ó r i o , pelo menos 2 (dois) anos 
imediatamente anteriores à e l e i ç ã o . " 

Ora , entre os i n e l e g í v e i s pa ra o Senado, no que 
lhes for a p l i c á v e l , por ident idade de s i t u a ç õ e s , n ã o se 
encontram os Prefe i tos M u n i c i p a i s . B a s t a a l e i tu ra do 
inciso V , do art. l f , da L C 5/70 e das r e m i s s õ e s por 
elas feitas à s a l í n e a s a e b do i tem II , e ao i tem III , do 
mesmo art igo. 

E m c o n s e q ü ê n c i a , a s i t u a ç ã o dos Prefei tos que de­
sejam concorrer à C â m a r a dos Deputados e à A s s e m ­
blé ia L e g i s l a t i v a e s t á d i s c i p l i n a d a no § 2f do art. 2?, da 
L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, que f i xa o prazo de t r ê s me­
ses, na n o v a r e d a ç ã o que lhe deu o Decreto- le i n f 1.542, 
de 14-4-77, cuja cons t i tuc iona l idade foi reconhecida na 
R e s o l u ç ã o n f 10.384/78. 

A s s i m , pelas r a z õ e s expostas , op inamos no sentido 
de que se d ê p rov imen to ao recurso, para de terminar a 
i n s c r i ç ã o de A j a x C a r v a l h o D ' O H v e i r a e P a u l o I m b i r i -
ba L i s b o a , ex-Prefei tos M u n i c i p a i s de B e l é m , Santa­
r é m , do E s t a d o do P a r á , pa ra as e l e i ç õ e s à C â m a r a dos 
Deputados e A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a respect ivamente. 

B r a s í l i a , 3 de ou tubro de 1978. — Herinque Fonse­
ca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.485 

Recur so n f 5.075 — C l a s s e I V — A c r e 
(Rio Branco) 

Convenção em que se apresentaram duas 
chapas para deputados federais, uma delas com­
pleta e incompleta a outra. Vitoriosa a primeira, 
não há cogitar-se em cálculo de proporcionalida­
de. Processo de votação que, constituindo mera 
irregularidade, da qual não resultou prejuízo pa­
ra o recorrente, não viciou o ato convencional. 

Recurso especial nâo conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

ra l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recur­
so, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fazen­
do parte integrante d a d e c i s ã o . 

-- S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 6-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu: (Relator): N a 
C o n v e n ç ã o R e g i o n a l da • A R E N A , de R o n d ô n i a , 
const i tu i ram-se duas chapas pa ra escolha dos candida­
tos aos cargos de deputado federal: a chapa n ú m e r o 
um, com qua t ro nomes, e a chapa n ú m e r o dois , com 

t r ê s nomes. Sendo de dois o n ú m e r o de deputados a 
p r ime i r a chapa apresentou-se comple ta e incomple ta , 
pois com t r ê s nomes, a segunda chapa. A q u e l a s a iu 
vencedora, com 21 votos , a sua compet idora somente 
obteve dez votos . U m dos componentes da segunda 
chapa, ora recorrente, impugnou , contudo, a C o n v e n ­
ç ã o , sob o fundamento, naqu i lo que interessa ao pre­
sente recurso, de que a v o t a ç ã o se dera na chapa e n ã o 
em nomes. T e r i a h a v i d o ofensa, neste ponto, ao p a r á ­
grafo ú n i c o , do art. 15 da R e s o l u ç ã o n . 10.424, de 31-5-
78 (*), onde se estabelece que cada convenc iona l v o t a r á 
somente em u m dos nomes inscr i tos , e o voto s e r á com­
putado em favor do nome do ind i cado e, t a m b é m , para 
c á l c u l o da p roporc iona l idade , em favor da respec t iva 
chapa . N ã o logrou ê x i t o na p r i m e i r a i n s t â n c i a , nem pe­
rante o T R E do E s t a d o do A c r e , por haver este enten­
d ido ser i n a p l i c á v e l , na e s p é c i e , o c á l c u l o p ropo rc iona l . 
" T i v e s s e m os vencedores" — acentuou o a c ó r d ã o — 
"apenas t r ê s candida tos em sua chapa, aí s i m va l e r i a a 
r e c l a m a ç ã o porque u m dos perdedores fatalmente ser ia 
guindado a complementar o n ú m e r o legal de quat ro 
cand ida to s " (f. 35). Donde o recurso especia l , fundado 
em ofensa ao d i spos to no p a r á g r a f o ú n i c o , do art. 15, 
da R e s o l u ç ã o n . 10.424, de 31-5-78. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é pelo n ã o conheci­
mento do recurso, ou , se conhecido, pelo seu n ã o p r o v i ­
mento. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): A s ­
s i m aprecia o caso o parecer da P G E , profer ido pelo 
P r o c u r a d o r V a l i m T e i x e i r a e a p r o v a d o p e l o 
P r o c u r a d o r - G e r a l , Professor H e n r i q u e F onseca de 
A r a ú j o : 

" 1 . O recurso versa , em ú l t i m a a n á l i s e , a 
respeito da i n t e r p r e t a ç ã o da norma do art. 3f, § 
6f, da L e i 6.534, de 26 de maio de 1978. 

2. N a h i p ó t e s e dos autos, como a chapa 
vencedora h a v i a ind icado candidatos pa ra todas 
as vagas, n ã o h á p roporc iona l idade a ser apura­
da. 

3. N ã o h á t a m b é m r a z ã o para d i s cu t i r se as 
I n s t r u ç õ e s do C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l con t r a r i a r am ou n ã o a l e i . B a s t a que se le ia a 
R e s o l u ç ã o n . 10.424/78 com a t e n ç ã o , pa ra se ve r i ­
f icar que a L e i 6.534 foi fielmente c u m p r i d a : 

' A r t . 15 — 
P a r á g r a f o ú n i c o . C a d a convenc iona l 

v o t a r á somente em u m dos nomes i n s c r i ­
tos, e o voto s e r á computado em favor do 
nome ind i cado e, t a m b é m , para c á l c u l o da 
p roporc iona l idade , em favor da respec t iva 
chapa . 

A r t . 16. Se a chapa que ob t ive r maio­
r i a n ã o i n d i c a r candidatos para todas as 
vagas a preencher, pa ra estas c o n c o r r e r ã o , 
p roporc iona lmente . 

4. N o caso dos autos, como a chapa que ob­
teve m a i o r i a i n d i c o u candidatos para todas as 
vagas, n ã o ocorreu a h i p ó t e s e do art. 16 das ins­
t r u ç õ e s (art. 3f, § 6f, da L e i n . 6.534/78), n ã o po­
dendo haver , c o n s e q ü e n t e m e n t e , d i s t r i b u i ç ã o 
p roporc iona l de lugares . 

5. D ian te d i s so a v o t a ç ã o na chapa , e n ã o 
nos nomes, pode ser cons iderada mera i r r egu la r i ­
dade, incapaz de anu la r a escolha e o regis t ro 
dos candida tos ( C ó d i g o E l e i t o r a l , art. 219). 

6. A i n t e r p r e t a ç ã o da no rma estabelecida no 
art. 3f, § 6f, da L e i n . 6.534/78, a l i á s , j á foi esta­
belec ida pelo C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

(*) In B . E . nf 324/371. 
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r a l , na fo rma a c i m a referida, no ju lgamento do 
recurso n . 5.049 de S â o P a u l o , de que foi re la tor 
o eminente M i n i s t r o J a rba s N o b r e ( A c ó r d ã o h? 
6.455, de 10 de agosto de 1978 — c ó p i a anexa). 

7. D i a n t e do exposto, e como no caso o re­
curso é espec ia l , parece que n ã o deve ser conhe­
c ido e, caso a s s i m n ã o entenda o C o l e n d o T r i b u ­
na l S u p e r i o r E l e i t o r a l , somos pelo n ã o p r o v i m e n ­
to do a p e l o " . 

N o precedente a que se repor ta o parecer, acolheu-
se, quanto à m a t é r i a , esta passagem de p ronunc iamen­
to da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l ; " C o m o bem obser­
v o u o a c ó r d ã o recor r ido , duas h i p ó t e s e s h a v i a a cons i ­
derar: ou a c h a p a vencedora n ã o i n d i c o u todos os can­
d ida tos pe rmi t i dos por l e i , e e n t ã o s e r á comple tada , na 
forma do que d i s p õ e m os arts. 17 e 18 da R e s o l u ç ã o n . 
10.424, pelos cand ida tos mais votados de outras chapas 
que hajam ob t ido pelo menos 20% dos votos na conven­
ç ã o ; ou i n d i c o u todos os candida tos , e a í n ã o cabe qua l ­
quer recurso out ras chapas, pa ra comple ta r a vencedo­
ra . O r a , no caso dos autos, a chapa « U n i d a d e » i n d i c o u 
todos os cand ida tos remanescentes, a p ó s deduzidos os 
natos, pa ra deputados federais. A s s i m , n ã o h a v i a ne­
cessidade de apurar-se a v o t a ç ã o i n d i v i d u a l de cada 
concorrente : vencedora todos os apontados pela mencio­
nada chapa . V ê - s e , po i s , que o a c ó r d ã o recor r ido , ao 
c o n t r á r i o do que se alega, deu adequada i n t e r p r e t a ç ã o 
aos d i s p o s i t i v o s legais atinentes, n ã o ensejando recurso 
especia l ( S ú m u l a 400 do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l " . 

Pe los fundamentos do parecer, que acolho, n ã o co­
n h e ç o do recurso . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n? 5.075 — A C — R e i . M i n . L e i t ã o de A b r e u . 
— Recor ren te : C a r l o s A u g u s t o G o d o y . — Reco r r ido : 
A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , p o ^ s e u Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â ­
n ime . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o D r . H e n r i q u e Fonseca 
de A r a ú j o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

S e s ã o de 6-10-78). 

A C O R D À O N ? 6.486 

R e c u r s o n? 5.074 — C l a s s e I V — P a r á 
(Belém) 

É de se repelir argüição de inelegibilidade 
fundada no art. 1?, I, 1, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 
5/70, quando os fatos alegados n ã o r e su l t am sufi­
cientemente comprovados . 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos , negar p rov imen to ao re­
curso , n a conformidade do voto do Re la to r , que f i ca fa­
zendo par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): A 
P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l a s s im resume a m a t é r i a 
dos autos: (fls. 84) 

1. " D e c i d i u o a c ó r d ã o recorr ido: 

' Ine leg ib i l idade . O t r á f i c o de in f luên­
c i a deve ser p rovado concretamente. S i m ­
ples n o t í c i a e c o m e n t á r i o s j o r n a l í s t i c o s n ã o 
cons t i tuem provas caba is . I n t e r v e n ç ã o em 
M u n i c í p i o legalmente decretada n ã o de­
mons t ra i n f l u ê n c i a ç ã o . A t o h o m o l o g a t ó r i o 
de c o n c e s s ã o de lotes a g r í c o l a s co lonia is e 
parentes do G o v e r n a d o r , n ã o o to rnam ine­
l e g í v e i s pa ra o cargo, quando o ato se re­
veste da mera a n á l i s e da va l idade e opor­
tun idade do deferimento dado pelo S e c r e t á ­
r io de A g r i c u l t u r a , a p ó s processamento re­
gu la r ' (fls. 54). 

2. Inconformado, o D i r e t ó r i o do M D B , por 
seu Delegado, manifes tou recurso que, por se re­
ferir a ine leg ib i l idade de candida to em e l e i ção es­
tadua l , o apelo é o p rev i s to no art igo 138, I II , da 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l e n ã o o estabelecido nos in-

• c isos I e I I , do mesmo ar t igo, q u ê correspondem 
ao recurso especia l (artigo 276 do C ó d i g o E l e i t o ­
ral) . A l e g a o recorrente que o candidato ao cargo 
de Senador pela A R E N A do P a r á , A l o y s i o da 
C o s t a C h a v e s ser ia i n e l e g í v e l , por ter doado sete 
lotes de terra p ú b l i c a à sua f i l ha e seu genro; por 
ter efet ivado n o m e a ç ã o de determinado p o l í t i c o 
do M D B para que em t roca t r a í s s e à a g r e m i a ç ã o 
p o l í t i c a a que per tencia; por ter abusado do car­
go de G o v e r n a d o r em favor de sua p r ó p r i a candi ­
d a t u r a . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

N o m é r i t o , op ina a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i ­
tora l : (fls. 84/85). 

3. "Parece-nos , data venia, que r a z ã o n ã o 
assiste ao recorrente. M e s m o que seja p o s s í v e l o 
exame de p rovas no â m b i t o do recurso o r d i n á r i o , 
o certo, p o r é m , é que o recorrente fez mera refe­
r ê n c i a à p r o v a anter iormente p roduz ida e h a v i d a 
como improcedente pelo ju lgado recorr ido, sem 
demonst ra r o alegado desacerto do mesmo. Quan­
to à p r i m e i r a a l e g a ç ã o — d o a ç ã o de terras p ú b l i ­
cas a parentes —, resul ta esclarecido que o can­
d ida to ques t ionado nenhuma p a r t i c i p a ç ã o teve 
no fato, l imi tando-se a p ra t i ca r ato meramente 
h o m o l o g a t ó r i o , que se c i n g i u à a n á l i s e da legal i ­
dade e opor tun idade do ato pra t icado pelo Secre­
t á r i o da A g r i c u l t u r a . A ques t ionada d o a ç ã o , en­
tretanto, t i n h a amparo na L e i de Ter ras do Es ­
tado, sendo certo que os interessados efe t ivaram 
a i n d e n i z a ç ã o de benfei tor ias , j á que h a v i a t i tu la ­
ç ã o p r o v i s ó r i a em favor de o c u p a ç ã o , concedidas 
a terceiros . N o que se refere à segunda a l e g a ç ã o 
— n o m e a ç ã o de certo p o l í t i c o emedebis ta para 
que pra t icasse in f ide l idade p a r t i d á r i a —, a afir­
m a ç ã o e s t á d e s t i t u í d a de suficiente c o m p r o v a ç ã o , 
pois refere-se, t ã o - s ó , a n o t í c i a s ve icu ladas em 
jorna is . N o tocante ao invocado abuso pelo can­
d ida to do cargo de G o v e r n a d o r em favor de sua 
cand ida tu ra ao cargo de Senador , a a l e g a ç ã o , 
a l é m de vaga , n ã o se las t re ia em nenhum elemen­
to i d ô n e o de p r o v a . 

4. Somos , pelo exposto, pelo n ã o p rov imen­
to do presente r ecu r so . " 

A d o t a n d o integralmente as r a z õ e s do parecer do 
Subp rocu rado r -Ge ra l D r . V a l i m T e i x e i r a , aprovado pe­
lo eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , P ro f . H e n r i q u e 
Fonseca de A r a ú j o , nego p rov im en to ao recurso . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 6-10-78). (Decisão unânime) 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. nf 5.074 — P A — R e i . M i n . C o r d e i r o G u e r r a . 
— Recorrente: M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu De­
legado. — Recor r idos : A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , 
por seu Delegado, e A l o y s i o da C o s t a Chaves , cand ida ­
to ao Senado Fede ra l pelo mesmo P a r t i d o . 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imen to por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

[Sustentação oral: F a l o u pelo recor r ido o D r . J o s é 
G u i l h e r m e V i l e l l a ) . 

( S e s s ã o de 6-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.487 

Recur so n f 5.071 — C i a s s e I V — P a r á 
(Be lém) 

O fato do candidato ser Diretor de empresa 
que contrata execução de obra com o Poder Pú­
blico sob a modalidade de empreitada, não o tor­
na inelegível. 

Vis tos , etc. 
Acordam os! M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to ­

ra l , conhecer do recurso, como o r d i n á r i o , por v o t a ç ã o 
u n â n i m e e negar p rov imen to , cont ra o voto do M i n i s t r o 
Corde i ro G u e r r a , na conformidade do voto do Rela tor , 
que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P rocu rado r -Gera l E le i to ­
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 6-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): O M o v i ­
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o - M D B , impugnou a cand i ­
datura de M a n o e l N a z a r e t h S a n t ' a n n a R i b e i r o à depu-
t a ç ã o federal ao fundamento de que na forma do dis­
posto na L e i Complemen ta r , a l te rada pelo Decreto- le i 
nf 1.542, de 1977, (*) é i ne l eg íve l , eis que como Di re to r 
da " C o n s t r u t o r a N a z a r é L i m i t a d a — E n g e n h a r i a , In­
d ú s t r i a e C o m é r c i o " , a ss inara contrato pa ra e x e c u ç ã o 
de obras do Depar tamento de Es t r adas de Rodagem do 
Es t ado do P a r á , e n ã o se d e s i n c o m p a t i b i l i z a r a no prazo 
de seis meses f i x a d o pe la L e i Complemen ta r n f 18, de 
1974. 

A i m p u g n a ç ã o foi rejeitada pelo T R E na considera­
ç ã o de que a f i rma do impugnado t r aba lha por conta 
p r ó p r i a e pres ta s e r v i ç o s a qua lquer entidade p ú b l i c a 
ou pa r t i cu la r . 

A s s i n a l a : 

" Q u a n d o o faz com pessoa j u r í d i c a de D i r e i ­
to P ú b l i c o , subordina-se a normas legais de con­
t r a t a ç ã o , a p a r t i r da c o n c o r r ê n c i a p ú b l i c a ou l i c i ­
t a ç ã o . Seu cont ra to é a tempo certo, t ipo certo e 
l im i t ado de t r aba lho contratado, que s ó lhe inte­
ressa ser r eduz ido ou expandido mediante acer­
tos em que é l e v a d a em conta sempre a paga em 
d inhe i ro . O pessoal que emprega, os equipamen-

(*) In B . E . nf 309/381. 

tos que u t i l i z a , o ma te r i a l que gasta, a t é c n i c a , a 
responsab i l idade nas suas v á r i a s modal idades , 
tudo é seu, tudo lhe é cobrado. A o mesmo tempo 
pode ter v á r i o s contratos em andamento. A s s i m 
sendo, n ã o é por conta do Poder P ú b l i c o que 
age" . 

" A empresa por conta ou sob controle do Po­
der P ú b l i c o conf igurada na h i p ó t e s e l ega l , e m . 
cujo cargo ou f u n ç ã o o e x e r c í c i o pode tornar ine­
l eg íve l o cand ida to é aquela que embora possa 
ter au tonomia de g e s t ã o f inancei ra e de n e g ó c i o s 
foi c r i a d a ou subvenc ionada , moderada ou acen-
tuadamente, por recursos ou fundos p ú b l i c o s , 
mas subo rd inada a um r í g i d o s is tema de controle 
f i n a l í s t i c o , de m é r i t o , quanto à sua a t u a ç ã o e 
seus obje t ivos . A t é quanto ao p rov imen to de 
seus cargos. O r a s ã o autarquias , empresas p ú b l i ­
cas, f u n d a ç õ e s paraesta ta is , ó r g ã o s v á r i o s de 
economia m i s t a e a t é empresas p r ivadas conces­
s i o n á r i a s ou p e r m i s s i o n á r i a s de s e r v i ç o s p ú b l i c o s 
ou sob i n t e r v e n ç ã o governamenta l . A natureza é 
v á r i a . A f i rma do impugnado n ã o se enquadra 
a q u i " . 

« A b s t r a i n d o o assunto p o l ê m i c o , que envo lve 
aspectos j u r í d i c o - f i l o s ó f i c o s , vol temos ao caso. 
E m nenhuma das h i p ó t e s e s da C o n s t i t u i ç ã o ou 
da L e i Complemen ta r nf 5 se enquadra a Cons ­
t ru tora . O seu dir igente, por conseguinte, n ã o es­
t á sujeito à d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o . O di r igente de 
empresa p r i v a d a , ou f i rma , n ã o é ine l eg íve l , nem 
sequer e s t á sujeito à s regras t r a ç a d a s para aque­
les que de a lgum modo t ive rem v i n c u l a ç ã o com o 
Poder P ú b l i c o , em r a z ã o de u m a s u b o r d i n a ç ã o 
h i e r á r q u i c a ou de controle permanente. O impug­
nado tem o d i re i to l í q u i d o e certo de se cand ida ­
tar a qua lque r cargo e le t ivo, desde que preencha 
os requis i tos legais para o r e g i s t r o » . 

H á recurso n ó q u a l é t r az ido parecer do M i n i s t r o 
M o r e i r a A l v e s , e n t ã o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l no 
sentido de que a v e d a ç ã o con t ida na L e i C o m p l e m e n t a r 
nf 5, é 

"abrangente das empresas ou pessoas j u r í d i ­
cas, a inda que estr i tamente do dire i to p r ivado , 
cuja a t iv idade , como parece resul tar da exegese 
l i te ra l é executar obras , prestar s e r v i ç o s ou for­
necer bens a terceiros, recebendo, por i sso , paga­
mento ao Poder P ú b l i c o , ou, e n t ã o , lhe estando 
subord inadas , nesse mis ter , ao controle j u r í d i c o . 
V i s a , em nosso entender, o d i spos i t i vo a imped i r 
que os dir igentes dessas empresas, que se acham 
estreitamente,, v incu ladas ao Pode r P ú b l i c o , pos­
sam prevalecer-se j u n t o ao ele i torado, do 
p r e s t í g i o que lhe d á essa v i n c u l a ç ã o ao E s t a d o " 
(Bole t im E l e i t o r a l nf 255/293). 

A l u d e , a inda , a voto do M i n i s t r o A n t ô n i o Nede r a 
asseverar que o art . l f , II , " i " , da L e i i nvocada , 

" teve a p r e o c u p a ç ã o de f ixa r a i ne l eg ib i l i da ­
de, por seus cargos, n e g ó c i o s , a t iv idades , i n ­
f l u ê n c i a s , possam comprometer a auster idade do 
procedimento e le i tora l ( c r i t é r io de mora l idade) . 
A o escrever a l o c u ç ã o " p o r conta . . . do Pode r P ú ­
b l i co , o l eg i s lador foi mo t ivado pela i d é i a de i m ­
por a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o a candidato que, d i ­
r ig indo , admin i s t r ando ou representando pessoa 
j u r í d i c a ou empresa que preste s e r v i ç o ao Pode r 
P ú b l i c o , na rea l idade exercite a t iv idade ou n e g ó ­
c io desse Poder , mesmo que a ele n ã o se encontre 
v incu lado admin i s t r a t ivamente , isto é, exerci te 
a t iv idade ou n e g ó c i o de interesse do P o d e r P ú b l i ­
co e que, por sua natureza, possa t ransformar-se 
em ins t rumento comprometedor da auster idade 
do processo e l e i t o r a l " (Bole t im E l e i t o r a l nf 
255/238). 
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Respos t a a f ls . 76/90. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op ina pelo conheci­
mento do recurso o r d i n á r i o e pelo seu improv imen to . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator) : L e i o o pare­
cer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l : 

"Parece-nos , p re l iminarmente , que o recurso 
é o r d i n á r i o e n ã o especial , como sustenta o recor­
r i d o . Tra ta-se de ine leg ib i l idade em e l e i ç ã o esta­
d u a l e, d iante d i sso , o recurso é o p rev i s to no art i ­
go 138, I I I , da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l e n ã o os es­
tabelec idos nos inc isos I e II , do mesmo art igo, o 
que cor respondem ao recurso especia l (artigo 276 
do C ó d i g o E l e i t o r a l ) . A nosso ver, entretanto, es­
sa c i r c u n s t â n c i a pouca i m p o r t â n c i a tem, pois a 
q u e s t ã o d i r i m i d a de mane i ra adequada pelo j u l ­
gado recor r ido , acolhendo pronunc iamento da 
dou ta P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , do se­
guinte teor: 

' O r a , a empresa d i r i g i d a pelo impugna­
do, e s t á , demonstrado à saciedade no pro­
cesso, é uma empresa pa r t i cu la r , de cap i t a l 
100% p r i v a d o , ded icada a objet ivos pura­
mente p r ivados , comerc ia is , que opera por 
conta p r ó p r i a , pertencendo a seus s ó c i o s , 
na p r o p o r ç ã o das suas quotas de cap i t a l os 
resul tados pos i t ivos ou negat ivos, l i m i t a ­
dos estes ao va lo r do cap i t a l , na forma da 
l e g i s l a ç ã o a p l i c á v e l à q u e l e t ipo s o c i e t á r i o . 
S i g n i f i c a isso que nenhum dos t r ê s t ipos 
de a t iv idades ci tados na a l í n e a i do art . 1?, 
II da L e i Complemen ta r n? 5/70, a saber 
e x e c u ç ã o de obras, fornecimento de bens e 
p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s , que p o d e r á a empre­
sa d i r i g i d a pelo impugnado prestar , não 
exc lus ivamen te ao G o v e r n o mas a qua l ­
quer ent idade, p ú b l i c a ou p r i v a d a , se d a r á 
por conta dos poderes p ú b l i c o s mas, o que 
é s ign i f i ca t ivamente diferente, por conta 
p r ó p r i a da sociedade. 

A empresa d i r i g i d a pelo impugnado ce­
lebrou , é exato, um contrato de empre i tada 
de s e r v i ç o s r o d o v i á r i o s , com o D E R — De­
par tamento de E s t r a d a s de Rodagem, do 
E s t a d o do P a r á . N ã o e s t á , t odav ia , execu­
tando t a l obra por conta do D E R e s i m por 
sua p r ó p r i a conta, cobrando p r e ç o s f ixos 
pela e x e c u ç ã o dos t raba lhos . T a i s obras es­
t a r i am sendo executadas por conta do 
D E R e se tratasse de s e r v i ç o s por admin i s ­
t r a ç ã o , quando, e n t ã o , pagar ia a au ta rquia 
todas as despesas, a t r i bu indo ao adminis ­
t rador meramente uma c o m i s s ã o , percen­
tua l ou ca l cu lada sob ou t ra base. A em­
pre i t ada é um contra to executado t ip i ca ­
mente por conta p r ó p r i a do emprei te i ro , 
con t ras tando com a e x e c u ç ã o por admin i s ­
t r a ç ã o que é por conta t ip icamente daquele 
que admi te o admin i s t r ado r a seu s e r v i ç o . 
N a h i p ó t e s e destes autos nem se t ra ta de 
e x e c u ç ã o de obra por a d m i n i s t r a ç ã o , nem 
tampouco h á qualquer e v i d ê n c i a de que a 
empresa d i r i g i d a pelo impugnado traba­
lhasse, em c a r á t e r permanente, sob t a l mo-
da l i dde . A o c o n t r á r i o , tudo nos autos con­
duz à i d e n t i f i c a ç ã o de uma sociedade co­
merc i a l e i n d u s t r i a l p r i v a d a , operando por 
conta p r ó p r i a , e, na f igura cont ra tua l d is ­
cu t ida , por conta p r ó p r i a em empre i tada de 
mate r i a i s e m ã o de obra . 

N ã o opera t a m b é m a empresa d i r i g i d a 
pelo impugnado sob controle dos Poderes 
P ú b l i c o s . O controle p r e s s u p õ e p r o m o v a m 
os Poderes P ú b l i c o s , com poder de mando, 
o acompanhamento dos s e r v i ç o s contra ta­

dos. N a e x e c u ç ã o con t ro lada de s e r v i ç o s 
p ú b l i c o s , e x e c u ç ã o de obras ou fornecimen­
to de bens os Poderes P ú b l i c o s expedem 
i n s t r u ç õ e s , ordens de s e r v i ç o , o r i e n t a ç õ e s , 
f i x a m normas, t omam d e l i b e r a ç õ e s , e na 
c o n d u ç ã o das tarefas. Difere o controle 
amplamente da f i s c a l i z a ç ã o , que se d á 
a t r a v é s da i n s p e ç ã o , da c o n f e r ê n c i a , da in­
v e s t i g a ç ã o do que foi rea l izado, sem inter­
f e r ê n c i a na c o n c r e t i z a ç ã o dos obje t ivos . N o 
t raba lho de f i sca l izar se apura da e x a t i d ã o 
do cumpr imen to de u m contrato mas de 
forma a lguma se comanda ou se governa 
ta l cumpr imen to . 

N o s contratos de s e r v i ç o s r o d o v i á r i o s 
h á ampla i n s p e ç ã o , f i s c a l i z a ç ã o , mas de 
forma a lguma h á controle . O s emprei teiros 
d i r i gem suas equipes, p rov idenc i am bens, 
mater ia is , comandam, enf im, seu complexo 
de beris e pessoas, na e x e c u ç ã o do que con­
t r a t a ram. 

É exatamente a s i t u a ç ã o do contrato 
celebrado pela empresa d i r i g i d a pelo im­
pugnado, a s i t u a ç ã o dos contratos de deze­
nas de empresas neste E s t a d o , neste P a í s . 

Quando a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, art. 
1?, II , a l í n e a i , a p l i c á v e l , na forma aponta­
da nesta m a n i f e s t a ç ã o , à d i spu ta para o 
cargo de Deputado à C â m a r a Federa l , tor­
na i n e l e g í v e l quem comande empresa exe­
cutora de obras, prestadora de s e r v i ç o s ou 
fornecedora de bens por conta dos Poderes 
P ú b l i c o s , ou sob controle destes, deseja, 
em verdade, obje t ivar as empresas onde 
possa o dir igente d i l a p i d a r os recursos pú­
bl icos , dando a eles acesso a seu eleitora­
do, ou, no caso de controle , desv ia r a a t i v i ­
dade da empresa em seu p r ó p r i o favor, 
obs tando sejam a l c a n ç a d o s os objet ivos 
perseguidos pela ent idade p ú b l i c a controla­
dora . É o caso, por exemplo, de uma C o m ­
panh ia N a c i o n a l de Á l c a l i s , de uma Petro-
b r á s , de uma c o n c e s s i o n á r i a de s e r v i ç o pú­
bl ico como a C E L P A , a C O S A N P A , a E M -
B R A T E L , de uma p e r m i s s i o n á r i a de servi ­
ço p ú b l i c o como certas e s t a ç õ e s de teledi-
f u s ã o ou r á d i o d i f u s ã o . S ã o as h i p ó t e s e s 
em que a ent idade opera por conta dos Po­
deres P ú b l i c o s , ou seja seus resul tados, ne­
gat ivos , ou pos i t ivos , s ã o i m p u t á v e i s a a l ­
guma ent idade p ú b l i c a , a qua lquer t í t u l o , 
ou opera con t ro lada . 

N ã o é, evidentemente, o caso dos au­
tos. Perguntamos: Fizesse o impugnado 
desv io de recursos, meios, bens, direi tos , 
vantagens, da empresa que di r ige , em fa­
vor de seus p r o v á v e i s eleitores e es ta r iam 
os Poderes P ú b l i c o s sendo de a lguma for­
ma a t ingidos? 

É evidente que n ã o ! A t i n g i d a seria a 
empresa . A t i n g i d o s se r iam os s ó c i o s desta, 
que n ã o s ã o , certamente, objet ivados pela 
p r o t e ç ã o que a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5 dei­
xa patente, na norma que se rv iu de base à 
i m p u g n a ç ã o ' . » 

Porque estou de acordo com esse entendimento, conhe­
ço do recurso e lhe nego p rov imen to . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.071-PA — R e i . M i n . J a rba s N o b r e . — Re­
corrente: M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delega­
do. — Recor r idos : A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , por 
seu Delegado e M a n o e l Naza re th S a n t ' A n n a R i b e i r o , 
candidato à C â m a r a Federa l pelo mesmo P a r t i d o . 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso como recurso or­
d i n á r i o , por v o t a ç ã o u n â n i m e , e lhe negaram prov imen­
to, cont ra o voto do S r . M i n i s t r o Co rde i ro G u e r r a . 
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P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodr igues de A l c k m i n . 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

{Sustentação orai: fa la ram pelo recorrente o D r . 
Osmar A l v e s de M e l o , e pelo recorr ido o D r . J o s é G u i ­
lherme V i l l e l a . ) 

( S e s s ã o de 6-10-78) 

A C Ó R D Ã O N.° 6.488 

Recurso n? 5.072 — C l a s s e I V — S â o Pau lo 
(São Paulo) 

Impugnação dos candidatos às eleições dire­
tas. Somente candidato, Partido Político ou o Mi­
nistério Público têm legitimidade para impugnar 
escolha de candidato (Res. 10.424, art. 47) (*). 

Regularidade do registro de candidato indi­
cado pela Comissão Executiva em substituição a 
candidato desistente (L. 6.553, de 19-08-78 (**). 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r Ele i to­

ra l , por unan imidade de votos, negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Re la tor . — 
í f e n r i q u e Fonseca de Araújo, P rocu rado r -Gera l E l e i t o ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 6-10-78). 
RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. O 
recorrente, na qua l idade de f i l i ado do M D B , impugnou 
o regis t ro da cand ida tu ra de A s s i s A r g e n t o n à C â m a r a 
dos Deputados , sob o fundamento de que o candidato 
n ã o f igurava na chapa v i to r iosa na C o n v e n ç ã o , e s im 
na chapa der ro tada . Sus tenta que, a inda que tenha o 
candidato s ido i n d i c a d o pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a — 
em s u b s t i t u i ç ã o a out ro , que des i s t iu da cand ida tu ra 
antes do regis t ro — seu registro n ã o é l e g í t i m o . 

2. N ã o conheceu da i m p u g n a ç ã o , em p re l imina r , o 
a c ó r d ã o do T R E pau l i s t a . C o n s i d e r o u que somente can­
didato , o representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ou qual­
quer par t ido , t ê m leg i t imidade para oferecer impugna­
ção ao pedido de regis t ro (Res. 10.424, art. 47). 

3. F o i a l é m o a c ó r d ã o . Ressa l t ando que o candida­
to fora i nd i cado pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a , em subst i ­
t u i ç ã o a outro que des i s t i ra , mos t rou a compa t ib i l idade 
desta s u b s t i t u i ç ã o com o d ispos to na recente L e i n? 
6.553. de 19-08-1978. E conc lu i (fls. 30): " N ã o h á impedi ­
mento em que o subst i tu to seja integrante da chapa 
derrotada na c o n v e n ç ã o , po is é o par t ido , a t r a v é s da 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a , que faz a i n d i c a ç ã o do subst i tu to , 
e n ã o os ins t i tu idores da chapa vencedora" . 

4. C o n t r a este ju lgado manifes tou o impugnante 
recurso, com fundamento no art. 138, inc isos I e I I I , da 
C o n s t i t u i ç ã o , e art . 53, § 3f, da Res . n? 10.424, de 31-5-
78. Sus ten ta que sua qua l idade de "cand ida to a candi ­
d a t o " lhe confere legitimatio pa ra opor a i m p u g n a ç ã o , 
conforme art. 47 da Res . 10.424-78. Rei terando a tese da 
i l eg i t imidade do registro ass ina la o recorrente (fls. 35): 

" S M J , a i m p u g n a ç ã o ao registro do nome de 
A s s i s A r g e n t o n , cons t i tu i i m p u g n a ç ã o à sua ele­
g ib i l i dade ; esta decorre de sua cand ida tu ra que, 
i m p u g n á v e l , se v i r a ser concre t izada a impugna­
ç ã o , passa à ine leg ib i l idade . 

E A s s i s A r g e n t o n , por ter feito parte da der- . 
ro tada chapa ' C o n v e n ç ã o D e m o c r á t i c a ' derrota-

(*) In B.E. n? 324/371. 
(**) In B . E . n? 325/460. 

d a p e l a c h a p a ' U n i d a d e ' , conforme i n i c i a l , n ã o po­
d ia ter sido ind icado como foi . D a í a interpreta­
ç ã o de que o v . a c ó r d ã o prec isa merecer reforma 
para o f im de ser decretada a e x c l u s ã o do nome 
de A s s i s A r g e n t o n da l i s t a de candidatos pelo 
par t ido p o l í t i c o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i ­
le i ro (...).» 

5. E m parecer manifesta-se a douta P rocu rador i a 
G e r a l E l e i t o r a l pelo n ã o conhecimento do recurso, nes­
tes termos (fls. 45): 

" C o m o o candida to registrado foi regular­
mente i nd i cado e o fato de haver integrado chapa 
anter iormente derrotada na C o n v e n ç ã o obv ia ­
mente n ã o o torna i ne l eg íve l , a d e c i s ã o recor r ida 
é i n c e n s u r á v e l . 

Tra tando-se; por outro lado, de i m p u g n a ç ã o 
e recurso pos ter ior do s imples eleitor parece-me 
r e c o m e n d á v e l que, ao ba ixa rem, os autos sejam 
encaminhados ao ó r g ã o loca l do M i n i s t é r i o P ú b l i ­
co para exame e p r o v i d ê n c i a s que entender 
c a b í v e i s , à v i s t a da d e f i n i ç ã o no art. 22 da L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5 /70». 

6. É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

1. O recorrente n ã o tem legitimatio ad causam 
para impugnar o regis t ro . _Es ta faculdade é confer ida 
pela L C n? 5/70 (Res. 10.424/78, art. 47, a qua lquer can­
didato, partidos políticos ou ao Ministério Público, e o 
recorrente se a t r i b u i apenas a qua l idade de "cand ida to 
a c a n d i d a t o " (fls. 35) e " f i l i a d o ao p a r t i d o " (fls. 24). 

2. É igualmente i n c e n s u r á v e l o ven . a c ó r d ã o do 
T R E quando a f i rma , em face da L e i n? 6.533/78, a legi t i ­
midade do regis t ro por propos ta da C o m i s s ã o E x e c u t i ­
va , à v i s t a da d e s i s t ê n c i a de outro candida to , sendo i r ­
relevante que o cand ida to impugnado tenha integrado 
chapa derrotada na C o n v e n ç ã o . 

3. N ã o acolho a s u g e s t ã o constante da par te f ina l 
do Parecer oferecido pela douta P rocu rado r i a G e r a l 
E l e i t o r a l , por n ã o se me af igurar presentes na h i p ó t e s e 
os requis i tos do c r ime e le i tora l descr i to no ar t igo 22 da 
L C n? 5?70. 

4. N ã o c o n h e ç o , pois , do recurso. 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n? 5.072 - S P - R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 

— Recte. : A l b e r t o S e r a p h i m . — Recdo. : M D B — Di re ­
t ó r i o Reg iona l , por seu Delegado. 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de A b r e u , Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-10-78). 

A C Ó R D Ã O N? 6.489 
Recur so n? 5.070 — Clas se I V — P i a u í 

(Teresina) 

A s inelegibilidades do art. 1?, I, letra n , da 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 29^-4-70, pe rdu ram en­
quanto n ã o abso lv idos ou penalmente reab i l i t a ­
dos os acusados ou condenados . A r e a b i l i t a ç ã o 
só é a d m i s s í v e l quando declarada por s e n t e n ç a 
do J u i z da e x e c u ç ã o penal , conf i rmada pe la supe­
r io r i n s t â n c i a , na forma do art. 743 e seguintes 
do C ó d i g o de Processo Pena l . 

Recur so n ã o p r o v i d o . 
V i s t o s , etc. 
lAcordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

ra l , por unan imidade de votos , negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , \que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 
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S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P rocu rado r -Gera l E l e i t o ­
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 6-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): O 
M D B por seu D i r e t ó r i o Reg iona l , do P i a u í , i n t e r p õ e o 
presente recurso com i n v o c a ç ã o do art. 53 § 3? da Reso­
l u ç ã o nf 10.424 de 31-5-78(*), do T S E , c / c o art. 14 da 
L e i C o m p l e m e n t a r n.° 5/70, por entender que a d e c i s ã o 
r eco r r i da fere frontalmente, a l e g i s l a ç ã o que regula o 
Ins t i tu to d a R e a b i l i t a ç ã o Pena l , sustentando que a l é m 
da r e a b i l i t a ç ã o lega l , exis te um dire i to à r e a b i l i t a ç ã o de 
fato o u p r e s u m i d a , e que esta, de acordo com as p rovas 
j á se v e r i f i c o u , f l s . 336/337, e que, na e s p é c i e , j á foi de­
c l a r ada e x t i n t a a pena impos ta ao recorrente pelo ju iz 
federal competente . 

O v . A c ó r d ã o recorr ido, em s í n t e s e , f ls . 237 aco­
lheu a i m p u g n a ç ã o , da i lus t r ada P R E , fo rmulada nes­
tes te rmos : 

" 1 . O ped ido de registro do candida to 
Francisco das Chagas Rodrigues, ao Senado da 
R e p ú b l i c a , ve io i n s t r u í d o com C e r t i d ã o exped ida 
pe la J u s t i ç a Fede ra l , S e ç ã o J u d i c i á r i a do E s t a d o 
do P i a u í , cujo teor cer t i f ica a e x i s t ê n c i a de deci­
s ã o c o n d e n a t ó r i a , com t r â n s i t o em ju lgado, ema­
nada do T r i b u n a l Federa l de Recursos , a t r a v é s 
de sua Te rce i r a T u r m a , em da ta de 21-05-1973, 
por u n a n i m i d a d e , a qua l conf i rmou a s e n t e n ç a 
c o n d e n a t ó r i a da tada de 05-09-72, p ro la tada pelo 
J u i z F e d e r a l do P i a u í , a qua l ju lgou o r é u como 
i n c u r s o nas s a n ç õ e s do art. 315 do C ó d i g o Pena l 
B r a s i l e i r o , a dois (02) meses de d e t e n ç ã o e mais a 
m u l t a de c inco cruzei ros (Cr t 5,00). 

C o m i n o u , a inda , ao preci tado r é u , pena aces­
s ó r i a , de i n a b i l i t a ç ã o para a f u n ç ã o p ú b l i c a , pelo 
p razo de c inco (05) anos, em conformidade com o 
ar t igo 69, p a r á g r a f o ú n i c o , inc i so I, le tra " b " se­
gunda parte do mesmo estatuto penal . 

C o n s t a a i n d a da mesma c e r t i d ã o a e x t i n ç ã o 
da pena i m p ó s t a t bem como o prazo da pena 
a c e s s ó r i a , (fls. 20/21). 

Por seu tu rno o C ó d i g o Pena l B r a s i l e i r o aga­
sa lha o c r ime do art igo 315 (Emprego i r regular de 
verbas ou rendas p ú b l i c a s ) , no T í t u l o X I — Dos 
Crimes Contra a Administração Pública — em 
seu c a p í t u l o I. (Dos C r i m e s P ra t i cados por F u n ­
c i o n á r i o P ú b l i c o contra a A d m i n i s t r a ç ã o em Ge­
ral) . 

T a l fato espelhado nos autos, inc ide na pre­
v i s ã o legal da Lei Complementar n f 5, de 
29-04-70, e m seu art. 1?, " I " , a l í n e a " n " o q u a l 
t o r n a m i n e l e g í v e i s todos os i n d i v í d u o s que te­
n h a m anter iormente s ido condenados por cr imes 
con t ra a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , e outros que n ã o 
i m p o r t a m ao caso sub judice, enquanto n ã o ab­
s o l v i d o s ou penalmente reab i l i t ados . 

Por outro lado art 63 da R e s o l u ç ã o nf 10.424, 
de 31 de ma io de 1978, do T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
t o r a l , a q u a l d i s p õ e sobre " I n s t r u ç õ e s para a es­
co lha e regis t ro dos candidatos a Gove rnador , 
Senador , Depu tado Federa l e Deputado E s t a ­
d u a l " ( E l e i ç õ e s de l f de setembro e 15 de novem­
bro de 1978) d i s p õ e in verbis: 

' A r t . 63. O registro de candida to i n e l e g í v e l 
s e r á indefer ido , a inda que n ã o tenha hav ido i m ­
p u g n a ç ã o ' . 

Ex positis o regis tro do candidato Francisco 
das Chagas Rodrigues, ao Senado Federa l , pelo 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o do E s t a d o do 
P i a u í n ã o pode ser defe r ido" . 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l ass im opina : 

"Tra ta-se de recurso especial manifestado 
pelo D i r e t ó r i o Reg iona l do M o v i m e n t o D e m o c r á ­
t ico B r a s i l e i r o do E s t a d o do P i a u í e F ranc i sco 
das Chagas Beze r ra Rodr igues , candidato ao Se­
nado pela refer ida legenda, cont ra a c ó r d ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l Tocai que indefer iu o 
registro do ú l t i m o , por i n c i d i r na ine legib i l idade 
p rev i s t a no ar t igo l f , I, le tra n, da L e i Comple ­
mentar n f 5/70. 

2. Sus ten tam os recorrentes que o a c ó r d ã o 
recorr ido , a s s im dec id indo , ter ia v io l ado d i spos i ­
ções expressas de l e i , pois e s t á penalmente reabi­
l i tado , de vez que preenche todos os requis i tos 
estabelecidos no ar t igo 119 do C ó d i g o Pena l , sen­
do certo que o D r . J u i z Federa l profer iu s e n t e n ç a 
dizendo que es tava ex t in ta a pena que lhe fora 
impos ta e mandou a r q u i v a r o processo respecti­
vo . A d e m a i s , o candida to mencionado n ã o ter ia 
sido previamente impugnado . 

3. Parece-nos, data venia, que r a z ã o n ã o as­
siste aos recorrentes, sendo certo que a p r ime i ra 
a l e g a ç ã o e s t á e n t r e l a ç a d a com o exame de m a t é ­
r i a de p r o v a , o que descabe do â m b i t o do recurso 
especia l , segundo t r a n q ü i l a j u r i s p r u d ê n c i a . De 
qua lquer mane i ra , entretanto, o candidato em 
q u e s t ã o é i n e l e g í v e l , de vez que n ã o foi a inda pe­
nalmente reab i l i t ado , na forma p rev i s t a nos ar t i ­
gos 743 e seguintes do C ó d i g o de Processo Pena l . 
Poucp impor t a a e x i s t ê n c i a de d e c l a r a ç õ e s de que 
vem ele tendo bom compor tamento . T a l c i rcuns­
t â n c i a , a toda e v i d ê n c i a , n ã o sat isfaz os requis i ­
tos da l e i , pois a r e a b i l i t a ç ã o é um incidente con­
tencioso e seu ju lgamento pertence ao J u í z o da 
c o n d e n a ç ã o . 

4. Quanto à a l e g a ç ã o de que n ã o ter ia hav i ­
do p r é v i a i m p u g n a ç ã o ao registro do candidato , 
trata-se de c i r c u n s t â n c i a que n ã o tem maio r i m ­
p o r t â n c i a . N o caso dos autos, o registro foi inde­
ferido de of íc io , com i n d i c a ç ã o i nc lu s ive , do art i ­
go 63 da R e s o l u ç ã o nf 10.424/78, do T r i b u n a l Su­
per ior E l e i t o r a l ( I n s t r u ç õ e s para o registro de 
candidato) , segundo o q u a l o " regis t ro de candi ­
dato i n e l e g í v e l s e r á indefer ido a inda que n ã o te­
nha hav ido i m p u g n a ç ã o " . Vê - se , pois , que, ao 
c o n t r á r i o do que sustentam os recorrentes, o 
a c ó r d ã o recor r ido deu adequada i n t e r p r e t a ç ã o à 
l e i . 

5. Somos , pelo exposto , pelo n ã o conheci­
mento ou n ã o p rov imen to do presente recurso es­
p e c i a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor M i n i s t r o Cordeiro Guerra (Relator): O 
a c ó r d ã o recor r ido bem ap l i cou a le i à e s p é c i e . N ã o exis­
te no D i r e i t o P roces sua l P e n a l B r a s i l e i r o r e a b i l i t a ç ã o 
p resumida ou de fato, como bem observa o parecer da 
Douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l . 

A r e a b i l i t a ç ã o é sempre j u d i c i a l , e será requerida 
ao J u i z da c o n d e n a ç ã o , art . 743, C P P , e o requerimento 
s e r á i n s t r u í d o na forma do art. 744 do C P P , e só p o d e r á 
ser concedida por d e c i s ã o do J u i z da e x e c u ç ã o penal , 
da qua l h a v e r á recurso ex.officio art . 746 C P P . 

Só depois do ju lgamento deste é que p r o d u z i r á efei­
tos. 

N a e s p é c i e , procura-se confundi r d e c i s ã o que ju lga 
c u m p r i d a a pena, com s e n t e n ç a que ju lga reab i l i t ado o 
condenado. É manifes to o e q u í v o c o . 

Nestes termos, nego p rov imen to ao recurso. 

(*) In B . E . n? 324/371. (Decisão unânime) 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.070 — P I — R e i . : M i n . Co rde i ro G u e r r a . 
— Recorrente: M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu D e l ­
gado, e F r a n c i s c o das Chagas Bezer ra Rodr igues , can­
didato a Senador pelo mesmo P a r t i d o . 

D e c i s ã o : Nega ram provimento , por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin, 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-10-78). 
( S u s t e n t a ç ã o o ra l : falou pelo recorrente o A d v o g a ­

do D r . O s m a r A l v e s de M e l o ) . 

A C O R O Ã O N f 6.490 

Recurso n f 5.073 — C l a s s e I V — S ô o P a u l o 
(São Paulo) 

F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . O v/sto do J u i z E l e i t o r a l , 
nas f ichas de f i l i ação , p rev is to no ar t igo 66, II , 
da L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s , é o fato 
j u r í d i c o de que se i r r a d i a m os efeitos j u r í d i c o s 
mencionados no art. 65, § 4f, daquele d i p l o m a le­
ga l , e marca , no tempo, o ponto em que se opera 
a f i l i ação p a r t i d á r i a . 

N ã o é r e g i s t r á v e l a cand ida tu ra de quem n ã o 
esteja f i l i ado ao P a r t i d o P o l í t i c o , doze (12) meses 
antes do p le i to e le i tora l , a contar, regressivamen-
te , 'da data do visto do J u i z E l e i t o r a l . 

Recurso a que se nega p rov imento . 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos, negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Firmino Ferreira Paz, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 9-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
O D r . P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i t o r a l , no E s t a d o de S ã o 
Pau lo , impugnou o registro do candida to a Deputado 
Fede ra l M á r c i o A n t ô n i o da Fonseca e S i l v a , pelo M o v i ­
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o — M D B —, apresentado 
pelo Pres iden te do D i r e t ó r i o Reg iona l P a u l i s t a . 

2. Fundou-se a i m p u g n a ç ã o em que o candidato 
não se achava filiado ao partido pelo prazo m í n i m o de 
um (01) ano, consoante o p rev i s to no art igo 94, I V , do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , com a a l t e r a ç ã o que se lhe fizera no 
ar t igo l f da L e i n f 5.782, de 06 de junho de 1972. 

A s s i m , n ã o atendera o candidato , a inda , à Reso lu ­
ç ã o nf 10.424, de 31 de maio de 1978, ar t igo 42, I V (*), 
deste T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

3. A o ju lga r a i m p u g n a ç ã o do registro do candida­
to M á r c i o , A n t ô n i o da Fonseca e S i l v a , o E g r é g i o T r i b u ­
na l Reg iona l E l e i t o r a l dec id iu , à unan imidade , acolher 
a i m p u g n a ç ã o e indeferir o pedido de registro, nos ter­
mos do voto do i lus t re D r . Tehotonio N e g r ã o , J u i z Re­
la tor ( A c ó r d ã o , f ls . 46). 

4. Recor reu o candida to M á r c i o A n t ô n i o da F o n ­
seca e S i l v a , com fundamento no ar t igo 13, § 2f, da L e i 
Complementa r nf 5, de 29 de a b r i l de 1970, e ar t igos 53, 
§ 3f, e 54 da R e s o l u ç ã o nf 10.424, de 31 de maio de 1978, 
deste T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l (fls. 50/53). 

5. Perante este T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , pelo 
i lus t re Subp rocu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , D r . V a l i m Te i ­
x e i r a , e m i t i u parecer , a p r o v a d o pelo eminen te 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Professor H e n r i q u e Fonse­
ca de A r a ú j o , a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , no 
sentido de n â o ser conhecido o recurso: mas, se o for, 
que se lhe negue p rov imen to (fls. 65/66). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. N o venerando a c ó r d ã o recorr ido, em ú l t i m a a n á l i s e , 
considerou-se que o candida to M á r c i o A n t ô n i o da F o n ­
seca e S i l v a n ã o p rovou "ha ja requer ido sua i n s c r i ç ã o 
no par t ido pelo menos u m ano antes da e l e i ção de 15 de 
novembro p r ó x i m o " (fls. 48). 

2. A o exame dos autos, tem-se que a ficha deji-
liação partidária i nd ica a f i l i ação com a data de l f de 
setembro de 1977. 

D e l a consta , a inda , que recebera o "visto" do D r . 
J u i z E l e i t o r a l , aos 05 de setembro de 1978. Deu-se-lhe 
entrada em o C a r t ó r i o E l e i t o r a l , por ofício sem número 
e sem data, aos 30 de agosto de 1978 (cf. c e r t i d ã o , a f ls . 
46). 

A í , po is , os fatos que l eva ram o E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l a acolher a i m p u g n a ç ã o e, à uma, indefer i r o 
pedido de regis t ro do candida to . 

3. C o m efeito, d i s p õ e a L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos 
P o l í t i c o s , de 21 de ju lho de 1971, ar t igo 65, que a f icha 
de f i l i ação s e r á preenchida e ass inada pelo elei tor (arti­
go 65, caput). O pedido de f i l i ação é i m p u g n á v e l (artigo 
65, § l f ) . E s s e pedido, esgotado o prazo de c o n t e s t a ç ã o , 
s e r á dec id ido dentro em cinco (05) dias (artigo 65, § l f ) . 
Se denegado o pedido, cabe recurso à C o m i s s ã o E x e c u ­
t i v a Reg iona l , ou , conforme o caso, à C o m i s s ã o E x e c u ­
t i v a N a c i o n a l do P a r t i d o (artigo 65, § 3f). E c o n c l u í d o o 
processo de f i l i ação perante o P a r t i d o , reza prec i tado 
art igo 65, verbis: 

«§ 4f Defer ida a filiação a c o m i s s ã o execut i ­
v a enviará, dentro de 3 (três) dias, as fichas à 
j u s t i ç a e l e i t o r a l que , a p ó s conferi-las e 
autenticá-las, a r q u i v a r á a p r ime i r a v i a , devolve­
rá , no mesmo prazo, a segunda à c o m i s s ã o execu­
t i v a m u n i c i p a l , e e n t r e g a r á a terceira ao f i l i a d o " . 

Vê-se , faci lmente, que a filiação partidária obdece 
a ritos processuais p revis tos na le i , subordinados , de 
sua vez, a prazos preclusivos. 

A ratio legis à processual idade da filiação 
partidária e s t á em que seja assegurada a autenticidade 
do que constar das respect ivas fichas. 

4. Estou em que o visto do J u i z E l e i t o r a l é ato 
declarativo da regularidade dos anteriores atos da 
filiação partidária. É com ele, portanto, e na data em 
que o visto é aposto à s f ichas, que se ve r i f i ca o término 
do processo de filiação partidária. 

N ã o me parece ser out ra a r a z ã o do d i s p o s i t i v o se­
guinte da L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s , verbis: 

" A r t . 66. A o receber as fichas de filiação, o 
e s c r i v ã o e le i tora l t o m a r á as seguintes p r o v i d ê n ­
cias: 

I — v e r i f i c a r á a autenticidade dos danos 
dela constantes; 

II — s u b m e t ê - l a s - á , em caso de v e r i f i c a ç ã o 
de regular idades , ao visto do Juiz Eleitoral, pa ra 
os efeitos mencionados no § 4? do artigo 
anterior". 

(*) In B . E . 324/371. 
S i g n i f i c a : todos os efeitos jurídicos, p revis tos no § 

4f do ar t igo 65 da L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s , 
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somente se p r o d u z e m por força do ato de visto do J u i z 
E l e i t o r a l nas fichas de filiação p a r t i d á r i a . É que esse 
visto s e r á , diz-se na norma, verbis: " p a r a os efeitos 
mencionados no § 4? do artigo anterior". A t r i b u i u - s e ao 
visto, expressamente , determinados efeitos jurídicos. 
S ã o os efeitos menc ionados no § 4? do art igo 65 da L e i 
O r g â n i c a . 

5. Se, no ar t igo 66, II , diz-se que o visto, que é fa­
to j u r í d i c o , é n e c e s s á r i o aos "efeitos mencionados no § 
4° do ar t igo a n t e r i o r " , tem-se que o fato de deferimento 
do pedido de filiação p a r t i d á r i a ; o fato de envio das fi­
chas à J u s t i ç a E l e i t o r a l , dentro no prazo de t r ê s d ias ; o 
fato de conferir e de autenticar as f ichas, somente pro­
d u z i r ã o efeitos jurídicos, a p ó s o respeci to visto, nas f i ­
chas, pelo J u i z E l e i t o r a l . E o efeito jurídico ú l t i m o , 
p r i n c i p a l e f i n a l í s t i c o de todos esses fatos j u r í d i c o s é o 
da filiação partidária. 

Se a s s i m n ã o fora, is to é, se cada u m desses fatos 
jurídicos p roduz i s se , por s i só , efeitos j u r í d i c o s , o visto 
do J u i z E l e i t o r a l , nas f ichas, n ã o ter ia qua lquer s ign i f i ­
c a ç ã o j u r í d i c a e fe i tua l . Todos os efeitos j u r í d i c o s j á se 
t e r i am p r o d u z i d o . P a r a que a s s im n ã o seja entendido, 
f icara expresso e c l a ro no art igo 66, II , da L e i O r g â n i ­
ca, ser n e c e s á r i o o v i s to do J u i z E l e i t o r a l , nas f ichas, 
verbis: " p a r a os efeitos mencionados no § 4f do ar t igo 
a n t e r i o r " (artigo 65). En t r e os efeitos, o p r i n c i p a l , a 
r ea l i za r o f i m desse processo, é a filiação. 

P o r t a n t o , em ú l t i m a a n á l i s e , é o v i s to do J u i z E l e i ­
t o ra l , nas f ichas , que marca , no tempo, o ponto em que 
se dera a filiação p a r t i d á r i a . 

6. N a e s p é c i e sob ju lgamento, o visto do Dr. . J u i z 
E l e i t o r a l , nas f ichas do recorrente, fora dado aos 05 de 
setembro de 1978 ( C e r t i d ã o , f ls . 43, in fine). 

7. A s s i m sendo, o candidato , ora recorrente, n ã o 
fora filiado ao P a r t i d o , doze (12) meses antes da data 
das e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1978. 

8. T e n h o o recurso por o r d i n á r i o e, pois , nego-lhe 
p r o v i m e n t o . 

É o meu vo to . 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . n f 5.073 — R e i . : M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a 

P a z . — Recor ren te : M á r c i o A n t ô n i o da Fonseca e S i l ­
va , c and ida to a D e p u t a d o Federa l pelo M D B . — Recor­
r ido : P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imento , por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Moreira 
Alves, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferrei­
ra Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 9-10-78). 

P A R E C E R 

1. O E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , 
acolhendo i m p u g n a ç ã o da P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i ­
t o ra l , indefe r iu o reg is t ro de M á r c i o A n t ô n i o da Fonse­
ca e S i l v a , como cand ida to à C â m a r a dos Deputados , 
pelo M D B , por fa l ta de f i l i ação p a r t i d á r i a pelo p razo 
m í n i m o de u m ano. 

2. É que a f i cha de f i l i ação p a r t i d á r i a do candida­
to, como se v ê da c e r t i d ã o de f ls . 25 e do p r ó p r i o o r ig i ­
n a l a f ls . 55, embora contendo a data de 1-9-77, como 
sendo a de i n s c r i ç ã o no Pa r t i do , foi v i s a d a pelo J u i z 
E l e i t o r a l e m 5 de setembro de 1978, i s to é, no m ê s de 
setembro do corrente ano. 

3. Reco r re o candida to , sustentando que desde 
que a f i cha de f i l i a ç ã o venha a ser v i s a d a pelo J u i z 
E l e i t o r a l — " é evidente que constando de la a da ta da 
f i l i a ção ao P a r t i d o t a l da ta tem de prevalecer como da­
ta de f i l i a ç ã o " . 

N o caso, acrescenta o recorrente, houve da paiw= 
do ó r g ã o p a r t i d á r i o demora ou o m i s s ã o do encaminha­
mento da f icha . 

4. J á é prejulgado, para o p le i to de 15 de novem­
bro de 1978, d e c i s ã o profer ida no A g r a v o nf 5.054, do 
qua l foi re lator o eminente M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u , 
a s s im resumida na ementa do A c ó r d ã o nf 6.462 (*), de 5 
de setembro de 1978 (cóp ia anexa): 

" F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . A p r o v a desta h á de ser 
feita diretamente mediante a a p r e s e n t a ç ã o da f i ­
cha respect iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o E l e i t o r a l 
que a conf i rme. A g r a v o de ins t rumento n ã o pro­
v i d o " . 

5. Trata-se, a l i á s , de j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a do 
Colendo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , j á havendo s ido 
sal ientado que a da ta da f i l i ação , constante da f icha, 
s e r á aceita se a entrega ao J u í z o E l e i t o r a l ocorreu den­
tro do prazo de t r ê s d ias , f ixado para a remessa, como 
d i spõe , o art. 65, § 4?, da L e i n f 5.682/71 ( A c ó r d ã o nf 
5.860 (**), de 21-9-76, re lator o eminente M i n i s t r o L e i t ã o 
de A b r e u ( c / c ó p i a anexa). 

6. Op inamos , à v i s t a do exposto , pelo n ã o conhe­
cimento do recurso, ou , se v ie r a ser conhecido, no sen­
tido de que lhe seja negado p rov imen to . 

B r a s í l i a , 4 de setembro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — D e 
acordo: Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.491 

Recurso nf 5.068 — C l a s s e I V — P a r a í b a 
( J o ã o Pessoa) 

Impugnação de registro de candidato por es­
tar este respondendo a processo como incurso no 
artigo 299 do Código Penal. Candidato que veio a 
ser absolvido dessa imputação. Recurso não pro­
vido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­
ra l , por unan imidade de votos , em negar p rov imento ao 
recurso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 10-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): O C o l e n ­
do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l da P a r a í b a , por m a i o r i a 
de votos e contra o parecer da P rocurador ia : Reg iona l 
E l e i t o r a l , rejeitou as i m p u g n a ç õ e s oferecidas cont ra o 
pedido de registro do cand ida to a Depu tado Federa l pe­
la A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , P l í n i o L e m o s . 
Fundava-se a i m p u g n a ç ã o em que se t ra tava de candi ­
dato ine l eg íve l , na conformidade da L e i C o m p l e m e n t a r 
nf 5, por encontrar-se respondendo a processo c r i m i n a l 
na J u s t i ç a do E s t a d o de G o i á s , como incurso nas penas 
do art igo 299, combinado com os ar t igos 25 e 51 do C ó ­
digo P e n a l B r a s i l e i r o . E s t e o voto do relator, aco lh ido 
pelo T r i b u n a l : 

(*) In B . E . nf 326/483. 

(**) In B . E . n? 302/715. 
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" A o ma i s super f ic ia l exame dos autos, 
deparamo-nos de logo em u m â n g u l o fá t ico bas­
tante exp re s s ivo que mereceu, seja por parte dos 
impugnantes , seja por parte do impugnado e a t é 
mesmo da douta P r o c u r a d o r i a , especial a t e n ç ã o , 
é o que d i z respeito à o c o r r ê n c i a ou n ã o de res 
judicata em torno da m a t é r i a ora em a p r e c i a ç ã o . 
E é jus tamente nesse aspecto, no meu entendi­
mento fu lc ra l e de real i m p o r t â n c i a ao desl inde 
deste ju lgado , em que se a r r i m a o meu voto . 

A co i sa ju lgada , como sabemos, integra-se 
pela t r í p l i c e ident idade de coisa , causa de pedir e 
pessoas. Segundo se . infere da le i tu ra das p e ç a s 
que c o m p õ e m estes autos, p B e l . P l í n i o Lemos , 
por o c a s i ã o do plei to de 1974, teve o seu pedido 
de registro impugnado por i d ê n t i c o fundamento 
em que se assenta o que ora ju lgamos, tendo esta 
e g r é g i a Cor te , naquela opor tunidade, acolhendo a 
i m p u g n a ç ã o oferecida pelo i lus t re P r o c u r a d o r 
J o ã o J u r e m a , dec id ido pe la sua ine leg ib i l idade . 
Acontece , p o r é m , que, apreciando em grau de re­
curso, o C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l re­
formou a dou ta d e c i s ã o deste Co leg iado a t r a v é s 
do v e n e r á v e l a c ó r d ã o junto aos autos. 

O r a , senhores ju izes , como v imos cons iderou 
o E x c e l s o P r e t ó r i o que somente se conf igurar ia a 
ine leg ib i l idade do impugnado se a d e n ú n c i a con­
tra ele oferecida pelo T r i b u n a l Federa l de Recur­
sos, pos ter iormente ra t i f icada pelo e g r é g i o T r i b u ­
nal de J u s t i ç a de G o i á s fosse expressamente re­
cebida , a t r a v é s de despacho, do qua l caber ia re­
curso e s p e c í f i c o . E os reflexos desse r e s p e i t á v e l 
entendimento, a inda permanecem. N e n h u m outro 
a d m i n í c u l o foi t r az ido a essas i m p u g n a ç õ e s , a l é m 
daqueles elementos j á examinados , d i scu t idos e 
ju lgados . C o m efeito, o fundamento em que se 
l a s t re iam as presentes i m p u g n a ç õ e s n ã o é dife­
rente do que s e rv iu de esteio à que foi formulada 
nos idos de 1974. A i n d a hoje, diga-se de passa­
gem, a d e n ú n c i a ra t i f i cada permanece sem ser re­
cebida , consoante se deduz ante a i n e x i s t ê n c i a , 
nestes autos, de qua lquer c o m p r o v a ç ã o nesse 
sent ido. E sempre que se pretende i nova r em ma­
t é r i a dec id ida , sem oferta de novos s u b s í d i o s ou 
surgimento de fato superveniente, a p r e t e n s ã o 
encontra ó b i c e i n t r a n s p o n í v e l na o c o r r ê n c i a da 
co i sa j u l g a d a fo rmal , j á que a r e l a ç ã o j u r í d i c a 
subsis te t a l como anter iormente submet ida foi ao 
c r i v o ju lgador . 

C o m estas c o n s i d e r a ç õ e s , o meu voto, data 
venia do entendimento esposado por S u a E x c e ­
l ê n c i a o D r . P rocu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l , é no 
sent ido de rejeitar as i m p u g n a ç õ e s , dando o i m ­
pugnado como e l eg íve l pa ra a p r ó x i m a d i spu ta 
e le i tora l de 15 de novembro v i n d o u r o " (fls. 
92/93). 

H o u v e recursos , deduzidos à s f ls . 94 a 100 e à s f ls . 
101 a 107. Apre sen t adas c o n t r a - r a z õ e s , s u b i r a m os au­
tos a Cor te , onde a f ls . 120, o patrono do recorr ido, 
juntando, pa ra c o m e ç o de p rova , p á g i n a do " C o r r e i o 
B r a z i l i e n s e " , so l i c i t ou fossem pedidas i n f o r m a ç õ e s ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de G o i á s acerca de n o t í c i a 
p u b l i c a d a por esse j o rna l , no q u a l se d i z i a ter s ido o re­
cor r ido a b s o l v i d o da i m p u t a ç ã o que se lhe f izera . Infor­
mou o T r i b u n a l , v i a telex, f ls . 124; ter s ido o acusado, 
P l í n i o L e m o s , a b s o l v i d o com fundamento no art igo 386, 
I V e V I , do C ó d i g o de Processo P e n a l . D a a b s o l v i ç ã o , 
por unan imidade , ve io a juntar-se p rova , por c e r t i d ã o , 
que e s t á a f l s . 126 dos presentes autos. 

D ian te dessa c e r t i d ã o , op inou a P rocurador i a : G e r a l 
E l e i t o r a l , f ls . 129, no sentido do n ã o p rov imento do 
recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): E m face 
da a b s o l v i ç ã o do acusado, nego prov imento ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.068 — P B — R e i . M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u . — Recorrentes: M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por 
seu Delegado, e Á l v a r o G a u d ê n c i o F i l h o . — Recor r ido : 
P l í n i o L e m o s , candida to a Deputado Fede ra l pe la 
A R E N A . 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Moreira 
Alves, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o S r . D r . Henrique Fon­
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 10-10-78). 

P A R E C E R ' 

1. D a d e c i s ã o do E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
da P a r a í b a , que regis t rou o candidato P l í n i o L e m o s , re­
correram Á l v a r o G a u d ê n c i o F i l h o (fls. 94) e o M D B 
(fls. 101), sustentando a ine leg ib i l idade do candidato , 
por força do d ispos to no art. 1?, I, n, da L C - 5 / 7 0 . 

2. C o m a c e r t i d ã o de f ls . 126 o recorr ido c o m p r o v a 
que foi ab so lv ido pelo E . T r i b u n a l de J u s t i ç a do E s t a ­
do de G o i á s . 

3. Dian te d isso opinamos no sentido de que seja 
negado p rov imen to ao recurso. 

B r a s í l i a , 5 de outubro de 1978. — A.G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l : — Henrique 
Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 6.492 

Recurso nf 5.081 — C l a s s e I V — R i o de J a n e i r o 
(Rio de Janei ro) 

Filiação partidária. Inadmissibilidade de 
prova indireta. Jurisprudência do Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

ra l , por unan imidade de votos, em n ã o conhecer do re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das. S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de ÍO-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): A c o l h e n ­
do parecer da P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , o Co len ­
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o de J a n e i r o inde­
feriu o pedido de i n s c r i ç ã o do candida to A l e x a n d r e Ce-
zar P i res de C a r v a l h o , por n ã o haver i n s t r u í d o o pedi­
do na forma da l e i . Pe lo indefer imento do regis t ro opi ­
nara a P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , v i s to que o 
candidato " . . . n ã o p r o v o u sua f i l i ação p a r t i d á r i a em 
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boa forma, por i sso que pretende fazê- lo a t r a v é s , ape­
nas, de c ó p i a de u m te legrama por ele recebido do emi­
nente Pre fe i to de N i t e r ó i , D r . W e l l i n g t o n M o r e i r a F r a n ­
co, p r o v a essa da tada de novembro de 1977. Destar te , 
admi t indo-se , pa ra argumentar , a va l idade dessa pro­
va , a f i l i a ç ã o es tar ia , evidentemente, fora do prazo 
m í n i m o ex ig ido pe la l e i " (fls. 44). 

P r o d u z i u - s e recurso para o T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , a legando o recorrente: que lhe foi ex ig ida p r o v a 
fo rmal de sua f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a ; que e x p ô s as r a z õ e s 
de t a l documento ; que, entretanto, a s s inou fichas de f i ­
l i a ç ã o p a r t i d á r i a , as qua i s foram devidamente encami­
nhadas , conforme atestou, em 14-9-78, o Prefe i to da c i ­
dade de N i t e r ó i ; que s ó u m c i d a d ã o f i l i ado a u m par t i ­
do poder i a ser e sco lh ido como candida to deste par t ido , 
como, de fato, foi o recorrente, que, a l i á s foi i nd i cado 
pe la p r ó p r i a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do P a r t i d o ; que pro­
v o u a p r e s t a ç ã o de c o n t r i b u i ç õ e s p a r t i d á r i a s . 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , pelo P r o c u r a d o r 
V a l i m T e i x e i r a , a s s i m op ina : 

" R e c o r r e o candidato , pretendendo, a t r a v é s 
de p r o v a ind i r e t a , dentre elas u m a d e c l a r a ç ã o do 
i lus t re Prefe i to de N i t e r ó i , demons t ra r a sua f i ­
l i a ç ã o . 

J á d e c i d i u o C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i ­
t o r a l , em r e l a ç ã o ao plei to de 1978, cons t i tu indo , 
por tan to , pre julgado, m a t é r i a i d ê n t i c a , em acór ­
d ã o a s s i m ementado: 

' F i l i a ç ã o p a r t i d á r i a . A p r o v a desta h á de ser 
feita d i re tamente mediante a a p r e s e n t a ç ã o da f i ­
cha r e spec t iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o E l e i t o r a l 
que a conf i rme . A g r a v o de ins t rumento n ã o pro­
v i d o ' ( A c ó r d ã o n? 6.462, de 5-9-1978, relator o emi­
nente M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u ; A g r a v o n? 5.054, 
do R i o G r a n d e do Su l ) . 

A d e c i s ã o a c i m a ind icada , a l i á s , consubstan­
c i a j u r i s p r u d ê n c i a pac í f i ca da Cor te , a f i rmada 
nas e l e i ç õ e s de 1972 e conf i rmada , sem d i s c r e p â n ­
c i a , nas e l e i ç õ e s de 1974, 1976'e nas do corrente 
ano. 

O p i n a m o s , a s s im , pelo n ã o conhecimento, ou 
n ã o p r o v i m e n t o do presente recurso, (fls. 57/58)." 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): N o s ter­
mos do parecer d a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , que 
e s t á de acordo c o m a o r i e n t a ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l desta 
Cor te , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.081 — R J — R e i . M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u . — Recor ren te : A l e x a n d r e C e z a r P i r e s de C a r v a ­
lho, cand ida to a D e p u t a d o Federa l pelo M D B . — Re­
cor r ido : P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â ­
n ime. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Moreira 
Alves, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C O R D À O N f 6.493. 

Recurso n? 5.076 — C l a s s e I V — (Agravo) — A l a g o a s 
(Mace ió ) 

Agravo. 

Dele não se conhece, se interposto fora do 
prazo. 

Hipótese, em que não é de aplicar-se a multa 
do art. 279, § 6?, do Código Eleitoral. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­
ra l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recur­
so, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fazen­
do parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — José Néri da Silveira, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 10-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): Ge­
ra ldo B u l h õ e s B a r r o s e J o s é A l v e s de O l i v e i r a , deputa­
dos federais, ped i r am a a n u l a ç ã o da C o n v e n ç ã o Regio­
nal da A R E N A , em A l a g o a s , que escolheu candidatos 
à s e l e i ç õ e s ind i re t a s pa ra G o v e r n a d o r e V i c e -
Governador , dest inadas à c o m p l e m e n t a ç ã o dos respec­
t ivos mandatos in i c i ados em m a r ç o de 1975. 

O T R E de A l a g o a s n ã o conheceu do recurso, cont ra 
o voto do J u i z N e y d e r A l c â n t a r a de O l i v e i r a , porque, 
em real idade, n ã o se cogi tou de impugnar as candida tu­
ras, mas, s i m , de recorrer da d e c i s ã o p a r t i d á r i a que re­
je i tara as a l e g a ç õ e s de nu l idade da C o n v e n ç ã o . 

F o i interposto, dessa d e c i s ã o reg ional , apelo para o 
T S E , i nadmi t ido pelo S r . Desembargador Presidente , 
conforme despacho, por c ó p i a , à s f ls . 15/16, que cons i ­
derou in tempes t ivo o recurso, com base no art. 35, § 3f, 
da R e s o l u ç ã o n.° 10.424/1978, (*) desta Cor t e Super io r . 

D a í o presente agravo. Sus ten ta o o ra agravante, 
deputado G e r a l d o B u l h õ e s B a r r o s , que a R e s o l u ç ã o re­
ferida n ã o se ap l i ca à e s p é c i e , que cogi ta de a n u l a ç ã o 
de c o n v e n ç ã o e n ã o de i m p u g n a ç ã o de candidatos . A s ­
s im, n ã o f indar ia o prazo recursa l em domingo, mas, 
s im, no p r ime i ro d i a ú t i l seguinte. 

Defe r iu a f o r m a ç ã o do agravo o S r . Desembargador 
Pres idente do T R E , embora destacando que o recurso 
se in terpusera fora do prazo . 

C o n t r a m i n u t a n d o o agravo, a A R E N A sustentou, 
pre l iminarmente , o n ã o conhecimento do recurso, por 
e x t e m p o r â n e o , à v i s t a de c e r t i d ã o da Secre ta r ia do 
T R E e nos termos do despacho pres idenc ia l a lud ido 
(fls. 19). 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l (fls. 31) opi ­
nou no sentido de ser negado p rov imen to ao agravo 
(sic), ap l i cada aos agravantes a m u l t a p rev i s t a no § 6? 
do art. 279 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): D e u 
entrada na Secre tar ia do T R E de A l a g o a s o agravo a 
26-9-1978 (fls. 2v.). O despacho, que i n a d m i t i r a o recur­
so para o T S E , publ icou-se no D i á r i o O f i c i a l do E s t a d o 
de 21-9-1978, havendo a Secre tar ia cer t i f icado a 25 do 
mesmo m ê s que o prazo legal f l u í r a sem recurso (fls. 

( S e s s ã o de 10-10-78). (*) In B . E . n? 324/371. 
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16v.). M e s m o se cons iderada a i n t i m a ç ã o a 22, certo o 
t r í d u o do ar t igo 279, do C ó d i g o E l e i t o r a l , res tara com­
pleto a 25-9-1978. 

O recurso apresentado no d i a seguinte é intempes­
t ivo . 

N ã o c o n h e ç o , pois , do agravo. 
D e i x o de i m p o r ao agravante a mul t a do art. 279, § 

6f, do C ó d i g o E l e i t o r a l , como sugere a douta 
Procurador ia ' .Gera l E l e i t o r a l , por n ã o parecer haja o 
apelo s ido in terpos to com abuso do di re i to de recorrer, 
in casu, m á x i m o , tendo em conta o c r i t é r i o de contagem 
do prazo do recurso interposto da d e c i s ã o do T R E de­
fendido pelo agravante (fls. 2). N a d a e s t á a i n d i c a r haja 
o agravante procedido, mal ic iosamente , ao interpor o 
presente apelo, apresentado à Secre tar ia no d ia seguinte 
ao t é r m i n o do prazo, consoante o c õ m p u t o do t r í d u o , 
ac ima efetuado. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.076 — A g r . A L — R e i . M i n i s t r o J o s é N é r i 
da S i l v e i r a . — A g r a v a n t e s : G e r a l d o B u l h õ e s Bar ros e 
J o s é A l v e s de O l i v e i r a , Deputados Federa i s . — A g r a ­
vado: D i r e t ó r i o R e g i o n a l da A R E N A , S e ç ã o de A l a ­
goas. 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso. V o t a ç ã o u n â ­
nime. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues .de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Moreira Al­
ves, José Néri da Silveira. Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . H e r n r i q u e Fonseca 
de A r a ú j o , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 10-10-78). 

P A R E C E R 

1. Os T r i b u n a i s Regiona is E l e i t o r a i s , por força do 
disposto no art. 18 da L C - 5 / 7 0 , a pa r t i r de 6 de setem­
bro de 1978 e s t ã o funcionando aos s á b a d o s , domingos e 
feriados (ver o C a l e n d á r i o E l e i t o r a l , d i a 6 de setembro 
de 1978, o b s e r v a ç ã o in se r ida a p ó s o nf 3). 

2. Dian te d i sso , pub l i cado o despacho d e n e g a t ó r i o 
do recurso a 21 de setembro ( c e r t i d ã o de f ls . 16 verso), 
o prazo para o agravo te rminou a 24, havendo s ido cer­
t i f icado a 25 que nenhum recurso fora interposto (certi­
d ã o de f ls . 16 verso) . A s s i m , o agravo foi interposto fo­
ra do prazo. Tendo em v i s t a , contudo, o d ispos to no 
art. 279, § 5f, do C ó d i g o E l e i t o r a l , era o b r i g a t ó r i a a re­
messa ao C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

3. Op inamos , à v i s t a do exposto , no sentido de 
que seja negado p rov imen to ao agravo, ap l i cada aos 
agravantes a m u l t a p rev i s t a no § 6f do art. 279 do C ó ­
digo E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 5 de setembro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 6.494 

Recur so nf 5.078 — C l a s s e IV — P a r á 
(Belém) 

Candidato à Assembléia Legislativa que res­
ponde a processo-crime eleitoral definido no art. 
1° n f I, n , da Lei Complementar nf 5/70. 

Na forma de precedente do Tribunal (Acór­
dão n f 6.412 — Relator Min. Leitão de Abreu) (*), 

(*) In B . E . nV 325/411. 

não é inelegível o que só se verificaria se a impu-
tação se apoiasse no art. 22. 

O mesmo se verifica quanto à acusação da 
prática de ato de corrupção, por ter recebido títu­
lo de aforamento quando Prefeito Municipal, 
uma vez que o mesmo fora expedido pelo Vice-
Prefeito e, não, por ele próprio. 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

ra l , por unan imidade de votos, negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Relator , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

IPub l icado em s e s s ã o de 10-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): O M o v i ­
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o impugnou a cand ida tu ra 
de A n t e n o r Fonseca de O l i v e i r a à e l e i ção para a A s ­
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do E s t a d o do P a r á , pela A R E N A , 
fundado no ar t igo l f , I, le tra " 1 " , da L e i C o m p l e m e n ­
tar nf 5, de 1970, à a l e g a ç ã o de que como Prefe i to do 
M u n i c í p i o de O u r e m , p ra t i ca ra a ç õ e s comprometedoras 
ao fazer uso de meios i l í c i tos nas e l e i ções de 1976, fatos 
que resu l ta ram na i n s t a u r a ç ã o de a ç ã o penal em curso 
perante o J u i z a d o da C o m a r c a de Capanema em que se 
lhe imputa a p r á t i c a do c r ime de f a l s i f i c ação de do­
cumentos p ú b l i c o s para fins e lei torais ( u t i l i z a ç ã o de re­
gis t ro de nasc imento junto aos C a r t ó r i o s das V i l a s de 
T imbo teua e A m e r i c a n o que eram preenchidos por sua 
ordem que os fazia chegar a t é os eleitores que deles se 
ap rove i t avam pa ra conseguir t í t u l o s de eleitor). 

A r g ü i u t a m b é m que o mesmo candidato quando 
Prefei to do mesmo M u n i c í p i o , expedi ra em seu favor, 
t í t u l o def in i t ivo de c o n c e s s ã o de u m terreno de 564,00 
metros quadrados , ato que reputa de c o r r u p ç ã o no 
e x e r c í c i o de cargo p ú b l i c o pois corresponde a apropr ia ­
ção de bem pertencente ao p a t r i m ô n i o p ú b l i c o . 

O T R E a s s im ju lgou a i m p u g n a ç ã o : 

" Ine l eg ib i l i dade . D e n ú n c i a recebida em pro­
cesso-crime e le i tora l , def in ido no art. 348 do Có­
digo E l e i t o r a l . P a r a tornar o candidato i n e l e g í v e l 
é preciso que haja s e n t e n ç a i r r e c o r r í v e l ( L C nf 5, 
art. l f , a l í n e a ' j ' ). 

C o r r u p ç ã o A d m i n i s t r a t i v a . . M a t é r i a de fato 
sem fundamento n ã o torna i n e l e g í v e l o candida­
t o " . 

H á recurso. 
Nele o M D B alega que o del i to por p r ime i ro men­

cionado se encontra comprovado . 

Re la t ivamente ao segundo, sustenta que o fato da 
L e i M u n i c i p a l nf 1.112, de 9 de dezembro de 1976, ter 
s ido sanc ionada pelo Vice-Prefe i to , S r . F r a n c i s c o P i n t o 
S i l v a , n ã o o descaracter iza " j á que n ã o contesta a 
e m i s s ã o de u m t í t u l o de terras para o Prefei to do M u ­
n i c í p i o " . 

Respos ta da A R E N A às f ls . 37/45. 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l op ina pelo i m p r o v i -
mento do recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator) : A 
P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l ao fundamentar o seu pa­
recer pela d e n e g a ç â o do recurso, a s s im se manifes ta : 
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" N o que d i z respeito ao p r ime i ro fundamento 
da i m p u g n a ç ã o , a ine leg ib i l idade ser ia , realmen­
te, a da le t ra n, do inc i so l f , do art. l f . 
Tra tando-se , p o r é m , de c r ime e le i tora l , a ju r i s ­
p r u d ê n c i a do C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E le i to ­
ra l f i rmou-se no sentido de que a ine leg ib i l idade 
p r e v i s t a na menc ionada a l í n e a ' s ó se ap l i ca , em 
r e l a ç ã o aos c r imes elei torais , no caso p rev i s to em 
seu art . 22' ( A c ó r d ã o nf 6.412, de 11 de a b r i l de 
1978, re la tor o eminente M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u ) . 

N o que d i z respeito ao segundo fundamento, 
o recorrente sequer ind ica o d i s p o s i t i v o d a L e i 
C o m p l e m e n t a r que def in i r i a a ine leg ib i l idade , fa­
zendo r e f e r ê n c i a unicamente ao art. 151 da C o n s ­
t i t u i ç ã o " . 

O recor r ido foi denunc iado pela p r á t i c a do c r ime 
def in ido no ar t igo 348 do C ó d i g o E l e i t o r a l , i s to é, " f a l ­
s i f icar , no todo ou em parte, documento p ú b l i c o , o u a l ­
terar documento p ú b l i c o verdadeiro , pa ra fins eleito­
r a i s " . 

C o m o recebimento da d e n ú n c i a , in ic iou-se a a ç ã o 
penal em despacho de 15 de agosto de 1978 (fls. 6). 

A i m p u g n a ç ã o se funda no ar t igo l f , I, letra 1, 
da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, va le d izer , "os que tenham 
comprome t ido por s i ou por outrem, mediante abuso do 
poder e c o n ô m i c o , de ato de c o r r u p ç ã o ou de i n f l u ê n c i a 
no e x e r c í c i o do cargo ou função da a d m i n i s t r a ç ã o , dire­
ta ou ind i r e t a , ou de ent idade s i n d i c a l , a l i s u r a ou a 
n o r m a l i d a d e de e l e i ç ã o , ou v e n h a m . a c o m p r o m e t ê - l a , 
pe la p r á t i c a dos mesmos abusos, atos ou i n f l u ê n c i a " . 

A A R E N A ao oferecer c o n t e s t a ç ã o , sustenta que é 
a p l i c á v e l ao caso o d i spos to no ar t igo l f , I, le tra j, 
que i n s t i t u i i ne l eg ib i l i dade para os "que estejam p r i v a ­
dos, por s e n t e n ç a j u d i c i a l t r ans i t ada em ju lgado, em 
processo e le i to ra l . . . por haver atentado con t ra o regi­
me d e m o c r á t i c o , a e x a ç ã o e a p rob idade admin i s t r a t i ­
va , e a l i s u r a ou a no rma l idade de e l e i ç ã o " . 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , f icou apontado no 
R e l a t ó r i o , entende com base no A c ó r d ã o nf 6.412, de 11 
de a b r i l de 1978, re la tor , M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u , que 
a i ne l eg ib i l i dade s ó se ve r i f i ca no caso p rev i s to no ar t i ­
go 22 da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, isto é, quando a i m ­
p u g n a ç ã o do reg is t ro de candida to é feita com mot iva ­
ç ã o fa l sa o u graciosamente por e s p í r i t o de e m u l a ç ã o , 
mero cap r i cho ou erro grosseiro . 

Face a esse precedente, nego p rov imen to ao recur­
so. 

E x a m i n o o out ro fundamento da i m p u g n a ç ã o , a 
e m i s s ã o de t í t u l o de aforamento de terra pelo p r ó p r i o 
cand ida to , na qua l i dade de Prefei to M u n i c i p a l . 

A pa r da c i r c u n s t â n c i a apontada pela P rocu ra ­
d o r i a G e r a l E l e i t o r a l j á a s s ina lada no R e l a t ó r i o , 
a n ã o i n d i c a ç ã o de d i s p o s i t i v o da L e i C o m p l e m e n ­
tar n f 5 a de f in i r caso de ine leg ib i l idade , a favorecer ao 
recor r ido a í e s t á o t í t u l o de f ls , 20 a esclarecer que ele 
foi passado, n ã o por ele como Prefe i to M u n i c i p a l de 
O u r e m , mas pelo Vice -Pre fe i to F r a n c i s c o P i n t o S o b r i ­
nho. 

P o r ta is r a z õ e s e conhecendo do recurso como espe­
c i a l , a ele nego p r o v i m e n t o . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . nf 5.078 — P A — R e i . : M i n i s t r o J a r b a s N o ­

bre. — Recor ren te : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l por seu 
Delegado . — R e c o r r i d o : A R E N A — D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
por seu De legado . 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imen to . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os S r s . M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Moreira 
Alves, José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino 
Ferreira Paz, Pedro Gordilho e o S r . D r . Henrique Fon­
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C O R D À O N f 6.495 

Recur so nf 5.087 — C l a s s e I V — M a r a n h ã o 
(São L u í s ) 

Prazo de desincompatibilização para quem 
exercia o cargo de Prefeito. É de três meses esse 
prazo. Prejulgado desta Corte. 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos, em negar p rov imento ao 
recurso, na conformidade do voto do Rela tor , que fica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 11-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): Os recor­
rentes i m p u g n a m o a c ó r d ã o do T r i b u n a l Reg iona l . E l e i ­
tora l do M a r a n h ã o que, por m a i o r i a de votos , rejeitou a 
i m p u g n a ç ã o do regis t ro da cand ida tu ra do recorr ido, 
ex-Prefei to da C a p i t a l , ao cargo de Depu tado E s t a d u a l . 
A s s e n t o u a d e c i s ã o recor r ida que o prazo para desin­
c o m p a t i b i l i z a ç ã o , no caso, n ã o era de seis, mas de t r ê s 
meses, repel indo, ao a s s im dec id i r , a a r g ü i ç â o de i n ­
cons t i tuc iona l idade do Dec . - l e i n f 1.542, de 16-04-77 (*). 
E m recurso o r d i n á r i o , sus tentam os recorrentes, nestes 
termos, a a r g ü i ç â o de incons t i tuc iona l idade : 

" A C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l em v igor , embora 
de ixando para a l e g i s l a ç ã o complementar a com­
p e t ê n c i a l eg i s l a t i va em m a t é r i a de ine leg ib i l ida ­
de, aponta , em seu ar t igo 151, objet ivos e regras 
basi lares que d e v e r ã o ser a tendidas pelo legis la­
dor. 

E n t r e os p r ime i ros a r ro la : 

a) a p r e s e r v a ç ã o do regime d e m o c r á t i c o ; 

b) a p r e s e r v a ç ã o da prob idade admin i s t r a t i ­
v a ; e 

c) a p r e s e r v a ç ã o da normal idade e da legi t i ­
midade das e l e i ções con t ra a i n f l u ê n c i a ou o abu­
so do e x e r c í c i o de f u n ç ã o , cargo ou emprego p ú ­
bl icos da a d m i n i s t r a ç ã o d i re ta ou ind i re ta , ou de 
poder e c o n ô m i c o . 

O p a r á g r a f o ú n i c o do mesmo art igo, atenden­
do à q u e l e s objet ivos propostos , t raz normas 'des­
de j á em v i g o r ' que d e v e r ã o ser obedecidas na l e i 
complementar . 

E n t r e estas se encontra a que determina a 
ine leg ib i l idade de quem, dentro dos seis meses 
anteriores ao ple i to , haja sucedido ou tenha subs­
t i t u í d o ao t i t u l a r dos cargos de Pres idente e V i c e -
Pres idente da R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r e V i c e -
Gove rnador , Prefe i to e Vice-Prefe i to (art. 151, 
p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a b ). 

Obviamente , t a l p r o i b i ç ã o v i s a a p r e s e r v a ç ã o 
da normal idade e l eg i t imidade elei torais cont ra a 
i n f l u ê n c i a ou abuso no e x e r c í c i o de f u n ç ã o ou 
cargo p ú b l i c o . 

C l a r o é que, embora l i tera lmente se ref i ra 
apenas ao subs t i tu to ou sucessor, t a m b é m atinge 
o t i tu la r . 

( S e s s ã o de 10-10-78). (*) In B . E . nf 309/381. 
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Trata-se de mero r a c i o c í n i o lóg ico , pois o que 
se veda , ou pelo menos se tenta vedar , é o abuso 
e le i tora l , pois o que e s t á em jogo n ã o é o interes­
se pessoal , mas soc ia l . 

É elementar, mesmo que se a l g u é m n ã o pode, 
por u m só d ia , subs t i t u i r ao t i tu la r nos seis me­
ses anter iores ao plei to , a este t i tu la r , nos mes­
mos seis meses, é in terdi to con t inuar na f u n ç ã o 
p ú b l i c a . Isto, sob pena de ine leg ib i l idade . 

Trata-se de d e c o r r ê n c i a ó b v i a do p r i n c í p i o da 
i sonomia . Se todos s ã o igua i s perante a l e i , as 
r e s t r i ç õ e s devem ser igua is para todos, quer t i tu ­
lares, ou subs t i tu tos . E n ã o apenas a estes. 

Se r i a , mesmo, u m d e s p r o p ó s i t o que, n ã o po­
dendo o subs t i tu to do G o v e r n a d o r ou Prefei to u l ­
t rapassar o prazo de seis meses, pudesse o t i tu­
lar , com bem maiores chances de in f lu i r na real i ­
z a ç ã o do p le i to . 

Inconstitucionalidade do Dec.-lei 1.542/77: 
E s t a t u í d o o prazo cons t i tuc iona l de 6 (seis) 

meses para a d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , c la ro é que 
a L e i C o m p l e m e n t a r n ã o poder ia reduzi- lo , nem 
a m p l i á - l o . M u i t o menos o Decreto- le i n f 1.542/77, 
edi tado por o c a s i ã o do recesso do Congresso N a ­
c iona l . " M e s m o que se entenda estar o S r . P r e s i ­
dente da R e p ú b l i c a , com base no A t o Ins t i tuc io­
nal n? 5, amparado por todos os poderes legife-
rentes, a inda a s s im n ã o poder ia o mesmo subver­
ter toda a ordem j u r í d i c a . 

A s s i m é que, nesse mesmo p e r í o d o de a b r i l 
de 1977, a t r a v é s das E m e n d a s C o n s t i t u c i o n a i s 
n f s 7 e 8, a l terou o Processo L e g i s l a t i v o e a par­
te referente ao P o d e r J u d i c i á r i o . 

O r a , n ã o o fazendo em r e l a ç ã o à ine leg ib i l i ­
dade, n ã o pode o Dec . - l e i nf 1.542/77 i r cont ra a 
regra cons t i t uc iona l , po is , ao fazê- lo , inc ide em 
incons t i tuc iona l idade subs tanc ia l e c o n s e q ü e n t e 
i nva l idade . 

E esta incons t i tuc iona l idade é c la ra , evidente 
e m a n i f e s t a " (fls. 92/94). 

A r g u m e n t a m , a inda , que, a d m i t i d a , pa ra argumen­
tar, a h i p ó t e s e de n ã o ser i ncons t i t uc iona l o Dec . - l e i 
1.542, n ã o sa t i s fa r i a o recorr ido, para a e legib i l idade , 
os pressupostos desse Decreto- le i . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do Pro­
curador V a l i m T e i x e i r a , manifesta-se pelo n ã o p r o v i ­
mento do recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): D i z o pa­
recer: 

" D a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l que regis t rou , como candida to à A s s e m ­
b lé i a L e g i s l a t i v a , pe la A R E N A , Iva r F igue i redo 
Sa ldanha , recor rem o candida to O r l a n d o A q u i n o , 
t a m b é m da A R E N A e o M D B . 

A l e g a m que o candida to é i n e l e g í v e l porque, 
Prefe i to da C a p i t a l , somente se afastou do cargo 
t r ê s meses antes do p le i to . 

A tese deba t ida nos autos j á foi r e s o l v i d a pe­
lo C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , const i ­
tu indo prejulgado para as e l e i ções de 15 de no­
vembro de 1978 a d e c i s ã o profer ida no Recurso 
n? 5.067, do P a r á , de que foi re la tor o eminente 
M i n i s t r o F i r m i n o F e r r e i r a P a z , ju lgado em 6 do 
corrente m ê s de outubro, e cujo a c ó r d ã o , de n f 
6.484, e s t á a s s i m ementado: 

' O p razo de d e s i n c o m p a t i b l i z a ç ã o de Prefei to 
M u n i c i p a l , candida to a Deputado Fede ra l ou a 
Deputado E s t a d u a l , e que n ã o seja Prefei to su­
cessor ou subs t i tu to , é de t r ê s meses, nos termos 

do ar t igo 2f, § 2f, da L e i Complemen ta r n f 5, de 
29 de a b r i l de 1970, com a r e d a ç ã o que lhe dera o 
art igo l f , do Dec . - l e i n f 1.542, de 14 de a b r i l de 
1977. Nesse par t i cu la r , n ã o incide o ar t igo 151, 
p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a b, da C o n s t i t u i ç ã o Fede­
ra l de 1969. Recur so o r d i n á r i o a que se d á p r o v i ­
mento ' . 

N o presente caso, como o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a L E l e i t o r a l do M a r a n h ã o deferiu o regis­
tro do candida to , o recurso d e v e r á ser denega-
d o . " 

Nos termos do parecer, nego p rov imen to ao recur­
so. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 5.087 — M A — R e i . : M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u . — Recorrentes: O r l a n d o A q u i n o , deputado esta­
dual e candida to a r e e l e i ç ã o pela A R E N A , e M D B . — 
Recor r ido : A R E N A , por seu Delegado. 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imento , por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o r a l : Senador H e n r i q u e L a Rocque , 
pelo recorr ido) . 

( S e s s ã o de 11-10-78). 

A C Ó R D Ã O Nf 6.496 

Recurso nf 5.084 — Classe IV — Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

Inelegibilidade. 
São inelegíveis aqueles que tiveram suspen­

sos seus direitos políticos com base em Ato Insti­
tucional (art. 185 da Constituição). 

Enquanto vigorar a norma não pode o Juiz 
deixar de aplicá-la. 

Acórdão que se reforma. 
Recurso provido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­
r a l , por unan imidade de votos , dar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 11 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 11-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): A P rocu ra ­
dor ia Reg iona l impugnou o pedido de registro de W i l ­
son M o d e s t o R i b e i r o como candida to à A s s e m b l é i a L e ­
g i s l a t i va de M i n a s G e r a i s pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o à a l e g a ç ã o de que fora a t ingido por s a n ç ã o 
p rev i s t a no A t o Ins t i tuc iona l n f 1, de 9 de a b r i l de 
1964(*), que cassara seu mandato de deputado estadual 
e seus d i re i tos p o l í t i c o s po r 10 anos (decreto p u b l i c a d o 
em 4 de ju lho de 1966) o que o tornou ine l eg íve l por for-

(*) In B . E . nf 152/299. 
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ça do ar t igo 185 da C o n s t i t u i ç ã o e do art. 62, i t em 11, 
da L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s (Le i nf 5.682, de 
1971). 

E m abono de seu entendimento t raz à c o l a ç ã o o 
A c ó r d ã o no R E nf 87.012. 

O M D B contes tou a i m p u g n a ç ã o alegando que a 
p re tend ida i ne l eg ib i l i dade u l t rapassa no tempo a pre­
v i s t a na L e i . 

E n f a t i z a que " e x p i r a d o o prazo de s u s p e n s ã o dos 
d i re i tos p o l í t i c o s , o que se deu em 4-7-66, reintegrou-se 
o a r g ü i d o ao corpo e le i tora l , v i a do que se operou a sua 
r e a q u i s i ç ã o de d i re i tos p o l í t i c o s , da mesma mane i ra 
que a sua c o n d i ç ã o de eleitor, f icou compromet ida 
quando ve io a ter suspensos os seus d i re i tos p o l í t i c o s . 
E essa r e a q u i s i ç ã o , ocioso dizer , restabeleceu o a r g ü i d o 
na p leni tude dos seus d i re i tos p o l í t i c o s . V a l e dizer , no 
d i re i to de vo ta r e de ser v o t a d o " . 

Sus ten ta que a n o r m a con t ida no ar t igo 185 da 
C o n s t i t u i ç ã o n ã o tem a e x t e n s ã o que se pretende, v i s t o 
que n ã o ab r iga a e x p r e s s ã o " a qua lquer t e m p o " ou 
equiva lente , donde se infer i r seu c a r á t e r . l i m i t a t i v o . 

O T R E rejei tou a i m p u g n a ç ã o no entendimento de 
que o i nvocado d i s p o s i t i v o da L e i nf 5.682, de 1971, fo­
ra derrogado com a propos ta de m o d i f i c a ç ã o do ar t igo 
185 da C o n s t i t u i ç ã o res t r ing indo a ine leg ib i l idade para 
o e x e r c í c i o de qua lque r f u n ç ã o p ú b l i c a "enquanto o c i ­
d a d ã o es t iver com seus dire i tos pol f icos suspensos" . 

L ê - s e no voto do Rela tor , Desembargador M o n t e i r o 
F e r r a z : 

" O cand ida to a registro, W i l s o n M o d e s t o R i ­
beiro, sofreu, em 1964, apenas a p u n i ç ã o consis­
tente na c a s s a ç ã o de seu mandato e le t ivo e sus­
p e n s ã o de d i re i tos p o l í t i c o s pro 10 (dez) anos, 
sem nenhum out ro processo, c r i m i n a l ou eleito­
r a l . A par t i r , po is , da i n c o r p o r a ç ã o da E m e n d a 
ao texto cons t i t uc iona l nenhuma r e s t r i ç ã o perdu­
r a r á m a i s ao seu di re i to de votar e, f i l iando-se a 
pa r t i do p o l í t i c o , de ser votado. 

V e r d a d e que as r e s t r i ç õ e s a inda d e v e r ã o du­
r a r a t é 31 de dezembro p r ó x i m o futuro, mas 
parece-me que s e r á uma i n j u s t i ç a r e c o n h e c ê - l a s 
agora por fato que, dentro de pouco mais de t r ê s 
meses, s e r á cons iderado i r re levante . 

O in tu i to da P r e s i d ê n c i a da R e p ú b l i c a pro­
pondo ao C o n g r e s s o a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l é o 
de p o s s i b i l i t a r o que a imprensa vem denominan­
do de aber tu ra d e m o c r á t i c a . E é com base nas 
i n s t i t u i ç õ e s plenamente d e m o c r á t i c a s que e s t ã o 
sendo i m p l a n t a d a s , a inda que paula t inamente , 
pelos al tos poderes da R e p ú b l i c a , que voto no 
sent ido de rejeitar-se a I m p u g n a ç ã o apresentada, 
o rdenando o reg is t ro da cand ida tu ra de W i l s o n 
M o d e s t o R i b e i r o , cujos d i re i tos p o l í t i c o s s e r ã o 
res tabelec idos , pelo decurso do prazo de sua sus­
p e n s ã o , nos te rmos da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l , j á 
de f in i t i vamen te aprovada , embora a inda n ã o pro­
m u l g a d a e c o m v i g o r a pa r t i r de 1? de janei ro de 
1979, exatamente , quando d e v e r ã o ter in íc io os 
manda tos des ignados nas p r ó x i m a s e l e i ç õ e s " . 

H á recurso da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l em 
que se adver te que o " j u i z , por mais í n t e g r o que o seja, 
cabe " j u l g a r com a l e i " e " n ã o a l e i " . Isto a p ó s ass ina­
lar que o a c ó r d ã o recor r ido conf l i ta com a no rma cons­
t i t u c i o n a l a i n d a vigente , uma vez que a aber tura gra-
d u a l i s t a p ropos ta pelo G o v e r n o só se i n i c i a r á em l f de 
jane i ro p r ó x i m o . 

R e s p o s t a a f l s . 45/48. 
A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo p r o v i ­

mento do recurso ao a f i rmar que é 

" i n s u s t e n t á v e l a f u n d a m e n t a ç ã o que embasa 
o v . a c ó r d ã o recorr ido, pois , n ã o pode o j u i z des­
prezar preceito expresso e pos i t i vo de l e i , nota-
damente quando esta é a p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o , 
para , com base em texto legal a inda sequer pu­
b l icado , dec id i r na conformidade deste ú l t i m o . 

N ã o é prec iso comentar a e r ron ia e a insus-
ten tabi l idade do v . a c ó r d ã o recorr ido, pois , den­
tre os poderes a t r i b u í d o s ao ju i z n ã o e s t á o de 
desprezar a le i vigente para ap l icar a le i futura, a 
pretexto de que esta é mais jus ta e j á se acha 
prestes a ser p romulgada e a entrar em vigor . 

C o m in te i ro acerto, ens ina Ben jamin Cardo-
zo que 'os ju izes t ê m o poder, embora n ã o o d i ­
reito, de ignorar a ordem da le i e ju lgar apesar 
dela . . . P o r este abuso de poder, p o r é m , v i o l a m o 
d i re i to . Se o v i o l a m voluntar iamente , isto é, com 
e s p í r i t o cu lpado e maldoso , cometem u m dano e 
podem ser removidos ou punidos , a inda que o 
ju lgamento profer ido seja v á l i d o . 

E m suma, h á p r i n c í p i o s de d i re i to l i m i t a t i -
vos da l iberdade do j u i z . . . ' (A Na tu reza do Pro­
cesso e a E v o l u ç ã o do D i r e i t o , p á g . 128). 

N a e s p é c i e , evidentemente, afastado f ica o 
' e s p í r i t o cu lpado e ma ldoso ' , mas resta, f la­

grante, o desrespei to à le i que o p r ó p r i o T r i b u n a l 
cons idera vigente, em nome de n o v a norma legal 
nem sequer a inda p romulgada e, mui to menos, 
pub l i cada , o que impor t a em t ranspor os 
p r i n c í p i o s l i m i t a t i v o s da l iberdade do J u i z , a que 
se refere B e n j a m i n C a r d o z o , e, por tanto i lega l e 
i n s u s t e n t á v e l u m t a l p ronunc iamento . 

Efe t ivamente , j á p roc l amaram, tanto esta A l ­
ta Cor t e E l e i t o r a l , como o colendo Supremo T r i ­
buna l Fede ra l , a p lena v i g ê n c i a e legal idade do 
d ispos to no art. 185 da C o n s t i t u i ç ã o , ao fazer 
dura r indef in idamente , mas n ã o perpetuamente, 
a ine leg ib i l idade dos que t i ve r am seus dire i tos 
p o l í t i c o s suspensos por fo rça de qua lquer dos 
A t o s Ins t i tuc iona i s ( R E 87.012, do R i o Grande do 
S u l ) " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): D i s p õ e o 
artigo 185 da C o n s t i t u i ç ã o , norma a inda em pleno v i ­
gor, que " s ã o i n e l e g í v e i s . . . os c i d a d ã o s que, mediante 
decreto do Pres idente da R e p ú b l i c a , c o m . fundamento 
em A t o Ins t i t uc iona l , hajam sofrido a s u s p e n s ã o dos 
seus d i re i tos p o l í t i c o s " . 

O recorr ido sofreu s a n ç ã o dessa ordem. C o m a cas­
s a ç ã o de seu mandato de deputado es tadual , teve sus­
pensos seus d i re i tos p o l í t i c o s por dez anos, a pa r t i r de 
4 de ju lho de 1966. 

O Supremo T r i b u n a l Federa l no R E n? 87.012, deci­
d iu que a 

" i ne l eg ib i l i dade por tempo indef in ido n ã o 
s ign i f ica pena de c a r á t e r p e r p é t u o , porque emana 
de preceitos de na tureza p o l í t i c a , de c a r á t e r t ran­
s i t ó r i o , somente d e r r o g á v e i s por norma espec í f i ­
ca, a j u í z o do poder competente" . 

O ar t igo 185 da C o n s t i t u i ç ã o a inda n ã o foi derroga­
do. 

Porque vigente, n ã o p o d e r á de ixa r de ser ap l icado . 

Isto posto, reformo o a c ó r d ã o recor r ido . 

D o u p rov imento ao recurso. 

( D e c i s ã o unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.084 — M G — R e i . : M i n i s t r o J a rbas N o ­
bre. — Recorrente: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . — 
Recor r ido : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delega­
do. 
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D e c i s ã o : D e r a m p rov imen to ao recurso. V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11.10.78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.497 

Recurso nf 5.079 — C l a s s e I V — Pe rnambuco 
(Recife) 

Inelegibilidade. Se o candidato foi absolvi­
do, ainda que a sentença tenha sido impugnada 
pelo Ministério Público, não prevalece a inelegi­
bilidade prevista na LC n? b/70, art. 1?, inciso I, 
letra "n". 

Questão de direito já afirmada pelo TSE pa­
ra o pleito de 15 de novembro de 1978. (Recurso 
5.062, Acórdão 6.471, Rei. Ministro Leitão de 
Abreu, julgado em 21.9-78)(*). Prejulgado (Cód. 
El. art. 263). 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos , negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 11-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): A p r e c i a n ­
do i m p u g n a ç ã o ao pedido de registro da cand ida tu ra de 
E d n a l d o C o s t a B a r r o s C a r v a l h o para a A s s e m b l é i a Le ­
g i s l a t i va , dec id iu o E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de 
Pe rnambuco (fls. 24): 

" C a n d i d a t o abso lv ido , mas com recurso do 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , a inda n ã o ju lgado . Interpre­
t a ç ã o da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, art . l f , inc iso I, 
le tra n. Se a s imples d e n ú n c i a tem a força de tor­
nar i n e l e g í v e l o c i d a d ã o em pleno gozo dos seus 
di re i tos p o l í t i c o s , mui to mais força t e r á a senten­
ça a b s o l u t ó r i a , mesmo r e c o r r í v e l , para r e s t a u r á -
los. 

I m p u g n a ç ã o improcedente . " 

I n t e r p ô s recurso o M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l , dando 
por v i o l a d o o art. l f , inc i so I, le t ra n, da L C nf 5/70. 
Sus tenta o recorrente que a c l á u s u l a "enquanto n ã o ab­
s o l v i d o s " , constante da parte f ina l deste preceito, i m ­
p õ e a e x i s t ê n c i a da s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a t rans i tada em 
ju lgado (fls. 43). 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , em parecer, 
op ina pelo desprov imento do recurso, nestes termos 
(fls. 62): 

" E m b o r a a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l haja 
t a m b é m , anter iormente , sustentado a tese defen­
d i d a pelo recorrente, deve ser sal ientado que o 
C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l tem dec id i ­
do que, na h i p ó t e s e dos autos, o candidato é 
e l eg íve l , j á havendo i nc lu s ive prejulgado para o 
p le i to de 15 de novembro de 1978, em d e c i s ã o cu­
ja ementa e s t á a s s i m red ig ida : 

'Reg i s t ro de C a n d i d a t o : JNão prevalece 
a ine leg ib i l idade p rev i s t a no art. l f , I, n, 
da L C nf 5/70, se o candidato , no processo 
a que responde, foi abso lv ido , a inda que da 
s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a recorra a a c u s a ç ã o . 
D i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l n ã o comprova ­
da com o b s e r v â n c i a do disposto na S ú m u l a 
291 do Supremo T r i b u n a l Federa l . Recurso 
especia l n ã o conhecido ' . ( A c . 6.471, de 21-
9-78, Re la to r o emin . M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u , Rec . nf 5.062, de Sergipe). 

A v i s t a do exposto op inamos pelo n ã o conhe­
cimento do recurso, ou pelo n ã o prov imento do 
apelo se conhec ido . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): O recorr i ­
do, pelo que se v ê da c e r t i d ã o de f ls . 17, foi ab so lv ido 
por s e n t e n ç a profer ida em 5 de maio do corrente ano, 
impugnada mediante recurso do M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 
E m 18 de setembro ú l t i m o , encontrava-se o processo 
c r i m i n a l " c o m despacho de v i s t a aos ape lados" (fls. 
17). 

T e m a p l i c a ç ã o à e s p é c i e , pois , com força de 
prejulgado ( C ó d . E l . , art. 263), a d e c i s ã o tomada pelo 
T r i b u n a l , pa ra o p r ó x i m o plei to , no Recurso 5.062, do 
qua l foi re lator o eminente M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u , 
reproduz ida no parecer da douta P r o c u r a d o r i a G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A " q u e s t ã o de d i r e i t o " enunciada na " d e c i s ã o an­
t e r io r " tem r igorosa a d e q u a ç ã o à h i p ó t e s e : se o cand i ­
dato foi abso lv ido , mesmo que a s e n t e n ç a tenha s ido 
impugnada pelo M i n i s t é r i o P ú b l i c o , n ã o prevalece a 
ine leg ib i l idade p rev i s t a no art. l f , inc i so I, l e t ra n, da 
L C nf 5/70. 

Nego p rov imen to ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 5.079 — P E — R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 
— Recte.: P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . — Recdo . : 
E d n a l d o C o s t a B a r r o s C a r v a l h o , candidato a Deputa­
do E s t a d u a l pelo M D B ! 

D e c i s ã o : Nega ram prov imento . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o Prof . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11.10.78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.498 

Recurso nf 5.083 — C l a s se I V — P i a u í (Teresina) 

O prazo de desincompatibilização para o candi­
dato ao Senado é de três meses, consoante o dis­
posto no Decreto-lei n? 1.542, de 14 de abril de 
1977C), aplicável à hipótese. 

Recursos conhecidos, mas improvidos. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos , conhecer do recurso e 
lhe negar p rov imento , na conformidade do voto do Re­
lator, que fica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

(*) In B . E . nf 326/494. (*) In B . E . n? 309/381. 
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S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Presidente. — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 13-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Se­
nhor Pres iden te , o eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l , P ro f . H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , a s s im resume e 
aprec ia a e s p é c i e (fls. 89/92): 

" R e q u e r i d o o registro das cand ida turas do . 
D r . A l b e r t o T a v a r e s da S i l v a e W a l d i r R i b e i r o 
D i a s , ao Senado Federa l , como t i t u l a r e suplente, 
respec t ivamente , pela Sublegenda 2 da A R E N A , 
foi o mesmo impugnado pelo Delegado da Suble­
genda nf 1 da A R E N A , sob o fundamento de que 
o p r i m e i r o era i ne l eg íve l , pois , sendo Pres idente 
da E m p r e s a B r a s i l e i r a de Transpor tes Urbanos , 
empresa p ú b l i c a v i n c u l a d a ao M i n i s t é r i o dos 
Transpor t e s , se des incompa t ib i l i z a r a some a 10 
de agosto do corrente ano, portanto, h á menos de 
6 (seis) meses da e l e i ção , prazo que ser ia ex ig ido 
pe la L C nf 5/70. Respondeu-a o candida to , sus­
tentando que, nos termos do Decreto- le i nf 1.542, 
de 14 de a b r i l de 1977, que deu nova r e d a ç ã o a d i ­
versos precei tos da L C nf 5/70, d i m i n u i n d o os 
prazos de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o nesta f ixados , o 
p razo de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o fora reduz ido pa­
ra 3 ( t rês) meses, e, por tanto , fora por ele obser­
vado . 

O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , 
recusanao-se embora a enfrentar a alegada in­
cons t i t uc iona l i dade do Decreto- le i n f 1.542/77, 
deu-o por a p l i c á v e l ao caso e deferiu os registros. 

Inconformados , recorrem o representante da 
Sub legenda n f 1 da A R E N A e a P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , o p r ime i ro i n s i s t i ndo na pre­
v a l ê n c i a dos prazos da L C nf 5/70 sobre os f ixa­
dos pelo Decre to- le i nf 1.542/77; o segundo, sus­
tentando a deficiente i n s t r u ç ã o do pedido, ao 
q u a l f a l t a r i am a p rova de data da f i l i ação par t i ­
d á r i a e de se achar o candida to no gozo dos direi­
tos p o l í t i c o s , bem como a necessidade de se pro­
n u n c i a r o T r i b u n a l sobre a cons t i tuc iona l idde do 
Decre to- le i n f 1.542/77, sob a pena de se configu­
ra r a s u p r e s s ã o de uma i n s t â n c i a . 

Data venia, improcedem ambos os recursos. 

O p r i m e i r o porque, embora se recusando o 
T r i b u n a l a aprec iar a cons t i tuc iona l idade do 
Decre to- le i n f 1.542/77, apl icou-o à e s p é c i e , ao 
cons ide ra r que o prazo de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o 
nele f ixado fora observado, dec id indo , a s s im , na 
conformidade do entendimento adotado por este 
C o l e n d o T r i b u n a l Super ior , consubs tanc iado na 1 

R e s o l u ç ã o nf 10.384/78, e, j á agora, no A c ó r d ã o 
nf 6.477, de 28-8-78, Recurso nf 5.064, do P a r á . 

N á o se t r a t a de s u p r e s s ã o de i n s t â n c i a , pois 
ocorre , apenas, erro na f u n d a m e n t a ç ã o , o que 
n ã o i m p e d i u , p o r é m , chegasse o T r i b u n a l ao mes­
mo resu l tado . D e s n e c e s s á r i o , a s s im, a a n u l a ç ã o 
do ju lgamen to . 

N o que d i z respeito ao recurso da i lus t r ada 
P r o c u r a d o r i a da R e p ú b l i c a , a l é m de n ã o ter sido 
por e la i m p u g n a d o o registro, s ã o , data venia, 
improcedentes as a l e g a ç õ e s : d e s n e c e s s á r i o com­
p r o v a r a da ta da f i l i ação p a r t i d á r i a , certo como 
e s t á , por c e r t i d ã o , que ela ocorrera h á mais de 
sete anos (fls. 29), bem como se achar o candida­
to no p leno gozo de seus d i re i tos p o l í t i c o s , tudo 
cer t i f icado pe la J u s t i ç a E l e i t o r a l ( c e r t i d õ e s de 
f ls . 28 e 29). 

Nessas c o n d i ç õ e s opinamos no sentido de 
que se c o n h e ç a dos recursos , mas para se lhes 
negar p r o v i m e n t o . » 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): E m se 
t ratando de ine leg ib i l idade , entendeu este E g r é g i o T r i ­
buna l que o recurso c a b í v e l é o o r d i n á r i o , e, a ss im, co­
n h e ç o dos recursos , p o r é m , para lhes negar prov imen­
to. 

C o m efeito, o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
ao ap l i ca r o D L nf 1.542/77, obviamente reconheceu a 
sua cons t i tuc iona l idade , e, a s s im dec id indo , se confir­
ma a j u r i s p r u d ê n c i a desta Cor te , consubs tanc iada na 
R e s o l u ç ã o 10 .384/78H e, t a m b é m , no A c ó r d ã o nf 6.477, 
de 28-8-78, Recurso nf 5.064, do P a r á ( » ) , de que fui rela­
tor. 

É o meu voto . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. 5.083 — P I — R e i . : M i n . Co rde i ro G u e r r a — 
Rectes. : l f - Sublegenda 1 da A R E N A , por seu Dele­
gado. — 2f — Procu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l . — 
Recdo. : A l b e r t o Tava re s S i l v a , candidato a senador pe­
la A R E N A 2. 

D e c i s ã o : Nega ram prov imento , por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o Prof . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13.10.78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.499 

Recurso nf 5.089 — C l a s s e I V — P i a u í (Teresina) 

Ê de deferir-se o registro do candidato, com 
a inclusão, tempestivamente requerida, dos no­
mes que o identifiquem perante os eleitores (art. 
95, do Código Eleitoral). 

Recurso conhecido e provido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos , conhecer e dar p rov i ­
mento ao recurso, na conformidade do voto do Rela tor , 
que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 13-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Senhor 
Presidente , da d e c i s ã o do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
que denegou a i n c l u s ã o , no registro do candidato a De­
putado Federa l C e l s o Ba r ro s Coe lho , da d e s i g n a ç ã o 
" C o e l h o " , como fora pedido, por entender que impor ta-

(*) Pub l i cados , respect ivamente, nos Bo le t ins E l e i ­
torais nfs 320 e 326, p á g i n a s 117 e 495. 
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r i a em al terar co i sa ju lgada , foi interposto recurso es­
pecia l , que foi admi t i do pelo i lus t re Presidente do 
E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , sob a considera­
ç ã o de que n ã o foi a tendido o art. 95 do C ó d i g o E le i to ­
r a l . 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l a s s im opina : 
(fls. 41/42) 

"Parece-nos , data venia , que o a c ó r d ã o re­
cor r ido poder ia ter aco lh ido a s o l i c i t a ç ã o formu­
lada pelo P a r t i d o . Trata-se, a l i á s , de mera anota­
ç ã o , que n â o interfere com o registro, haja este 
s ido ou n ã o deferido. 

O interesse geral , n u m a e l e i ç ã o , é apurar o 
voto dado pelo elei tor . D a í porque o C ó d i g o E l e i ­
to ra l , no art . 177, I, estabelece que, nas e l e i ções 
p roporc iona i s (nas quais o eleitor escreve o nome 
ou o n ú m e r o do candida to na c é d u l a of ic ia l ) , 

— 'a i n v e r s ã o , o m i s s ã o ou erro de gra­
fia do nome ou prenome n ã o i n v a l i d a r á o 
voto desde que seja p o s s í v e l a ident i f ica­
ç ã o do cand ida to ' . 

Dian te d i sso , se no caso concreto, um eleitor in­
d icar o cand ida to inver tendo o seu nome, omi t in ­
do o nome ou o prenome, ou a l é m disso , escre­
vendo o nome e ou prenome de mane i ra errada, o 
voto n ã o p o d e r á ser considerado nulo 'desde que 
seja p o s s í v e l a i d e n t i f i c a ç ã o do cand ida to ' (Có­
digo E l e i t o r a l , art . 177, I). 

A s s i m , conste ou n ã o a d e s i g n a ç ã o 'Coe­
lho ' , em r e l a ç ã o ao candida to Ce l so de Bar ros 
Coe lho , se n ã o houver outro candida to com esse 
mesmo nome, s e r á ' p o s s í v e l a i d e n t i f i c a ç ã o do 
cand ida to ' n ã o devendo, em c o n s e q ü ê n c i a , ser 
i n v a l i d a d o o voto . O r a , n ã o sendo inva l idado , 
por força de d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , obv ia ­
mente o voto s e r á contado. A t é para tornar mais 
fácil o t raba lho das J u n t a s A p u r a d o r a s , e para 
ev i t a r recursos i n ú t e i s , c o n v i n h a que o E g r é g i o 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l determinasse a ano­
t a ç ã o das formas p o s s í v e i s j que o candidato ima­
g ina que os eleitores p o d e r ã o i nd i ca r o seu nome. 

E m c o n c l u s ã o , op inamos pelo n ã o conheci­
mento do recurso, por fal ta de seus pressupostos 
legais , sa l ien tando, contudo, que em r e l a ç ã o ao 
recorrente, como no que d iz respeito aos demais 
candida tos , o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E le i to ­
ra l deve ter presente a norma constante do art. 
177, I, do C ó d i g o E l e i t o r a l . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): D i s p õ e o 
art. 95, do C ó d i g o E l e i t o r a l : 

" O cand ida to p o d e r á ser registrado sem o 
prenome, ou com o nome abreviado , desde que a 
s u p r e s s ã o n ã o e s t a b e l e ç a d ú v i d a quanto a sua 
i den t idade" . 

O r a , na e s p é c i e , o candida to requereu o seu regis­
tro com o nome completo , e com o seu apel ido de 
f a m í l i a , como se v ê do edi ta l de f ls . 19. 

N ã o h a v i a por que negar sua p r e t e n s ã o , pois o pe­
dido a inda foi fo rmulado em tempo. 

C o n h e ç o do recurso e lhe dou p rov imen to . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . 5.089 — P I — R e i . : M i n . C o r d e i r o G u e r r a . — 
Rec te.: C e l s o B a r r o s C o e l h o , Deputado Federa l e can­
d ida to , pelo M D B . 

D e c i s ã o : C o n h e c i d o e p rov ido , por v o t a ç ã o u n â n i -

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o P ro f . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.500 

Recurso nf 5.091 — C l a s s e I V — B a h i a (Salvador) 

/ . I m p u g n a ç ã o dos candidatos à s e l e i ções d i ­
retas. 

O candidato não registrado, mas escolhido 
em Convenção, tem legitimidade para impugnar 
pedido de registro de candidatura (LC n? 5/70, 
art. 5?; Res. n? 10.424/78, art. 47(*). 

II. Ine leg ib i l idade (LC n.° 5/70, art. lf, inc. 
II, letra n). 

Com o julgamento do Conflito de Jurisdição 
n? 6.112, convalidaram-se a denúncia e o despa­
cho de recebimento pela autoridade judiciária 
competente, completando-se os requisitos da ine­
legibilidade, objeto da impugnação. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

r a l , por unan imidade de votos , conhecer e da r p rov i ­
mento ao recurso, na conformidade do voto do Rela tor , 
que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 13-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. O 
recorrente (candidato homologado pela A R E N A à A s ­
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a da Bahia ) impugnou a candida tu­
ra do recorr ido , fundado em que o recorr ido responde, 
na C o m a r c a de P a u l o A f o n s o , a a ç ã o penal por cr ime 
contra o p a t r i m ô n i o , estando, a s s im, a l c a n ç a d o pela 
ine leg ib i l idade impos ta pela letra n , do inc i so I, do 
art. l f , da L C nf 5/70. Ins t ru iu o recorrente sua impug­
n a ç ã o com a c ó p i a da d e n ú n c i a oferecida cont ra o im­
pugnado, recebida pelo J u i z da C o m a r c a (fls. 13), e cer­
t i d ã o do E s c r i v ã o dos Fe i tos C r i m i n a i s , onde se consig­
na que o impugnado foi "denunc iado como incurso nas 
penas do art . 180, § l f , do C ó d i g o P e n a l B r a s i l e i r o (...) 
n ã o tendo hav ido ju lgamento do referido p rocesso" . 
Registra-se na c e r t i d ã o que, " p o r haver o referido de­
nunciado a r g ü i d o i n c o m p e t ê n c i a de foro, foi o processo 
mencionado enviado à A u d i t o r i a da 6? C i r c u n s c r i ç ã o 
J u d i c i á r i a M i l i t a r em Sa lvado r , desde 02-12-1977". (fls. 
12). 

2. N a c o n t e s t a ç ã o a r g ú i - s e em p re l imina r , a i legi­
t imidade do impugnante , por n ã o ser candidato regis­
t rado. Quanto ao m é r i t o , sustenta-se que a h i p ó t e s e es­
t á i n a l c a n ç a d a pelo preceito da L C nf 5/70, porque con­
quanto a d e n ú n c i a tenha s ido recebida pela autor idade 
j u d i c i á r i a competente, esta autor idade, a p ó s o recebi­
mento da d e n ú n c i a , acolheu e x c e ç ã o de i n c o m p e t ê n c i a e 
determinou a remessa dos autos à A u d i t o r i a M i l i t a r da 
B a h i a . Juntou-se c e r t i d ã o o r ig inada da A u d i t o r i a da 6? 
C i r c u n s c r i ç ã o J u d i c i á r i a M i l i t a r , que comprova a ale­
g a ç ã o , onde se esclarece que essa A u d i t o r i a susc i tou 
conf l i to negat ivo de j u r i s d i ç ã o perante o Supremo T r i ­
buna l Federa l (fls. 20). 

me. (*) In B . E . nf 342/371. 
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3. O T r i b u n a l Reg iona l rejeitou a p r e l i m i n a r de 
i l eg i t im idade do impugnante e ju lgou improcedente a 
i m p u g n a ç ã o , sob o fundamento de que, dando-se o J u i z 
que recebeu a d e n ú n c i a por incompetente, n ã o t inha 
p e r t i n ê n c i a ao caso a ine leg ib i l idade constante da letra 
n , po is o precei to s u p õ e a e x i s t ê n c i a de d e n ú n c i a rece­
b i d a por au tor idade competente. 

4. Reco r r eu o impugnante com apoio nos mesmos 
fundamentos e o r ecor r ido reeditou, em c o n t r a - r a z õ e s , a 
p r e l i m i n a r de i l eg i t im idade do recorrente. 

5. N e s t a i n s t â n c i a , pronunciou-se a P r o c u r a d o r i a 
G e r a l E l e i t o r a l , em parecer da l a v r a do Professor Hen ­
r ique F o n s e c a de A r a ú j o , a p ó s repel i r a q u e s t ã o pre l i ­
m i n a r , pelo p r o v i m e n t o do recurso, em face do conf l i to 
de j u r i s d i ç ã o j á have r s ido ju lgado pelo Supremo T r i ­
b u n a l F e d e r a l , que deu pela c o m p e t ê n c i a do J u í z o de 
P a u l o A f o n s o . 

A s s i n a l a o Parecer (fls. 78/79): 

" N o m é r i t o , p o r é m , assiste r a z ã o ao impug­
nante, n ã o pelos argumentos que invoca , pois a 
le i exige d e n ú n c i a recebida por autor idade jud i ­
c i á r i a competente ( a l ínea n), e, portanto, no 
caso, se o J u i z de Di re i to da C o m a r c a de P a u l o 
A f o n s o , depois de receber a d e n ú n c i a , aceitou a 
a r g ü i ç â o de sua i n c o m p e t ê n c i a e remeteu os au­
tos à A u d i t o r i a M i l i t a r , n ã o se poder ia tê- la como 
recebida por au tor idade competente, sendo certo 
que o recebimento da d e n ú n c i a é ato processual 
com carga d e c i s ó r i a . 

Ocor re , p o r é m , que ao ju lgar a i m p u g n a ç ã o , 
em 28 de setembro de 1978, j á t i nha s ido o conf l i ­
to de j u r i s d i ç ã o ju lgado pelo C o l e n d o Supremo 
T r i b u n a l F e d e r a l , que dele conheceu, para pro­
c l amar a c o m p e t ê n c i a do D r . J u i z de D i r e i t o da 
C o m a r c a de P a u l o A f o n s o ( C J nf 6.112; s e s s ã o de 
17-8-78; DJ de 22-8-78). 

Por t an to , com esse ju lgamento , d ú v i d a n ã o 
s u b s i s t i a de que o recebimento da d e n ú n c i a se 
dera por ato de autor idade j u d i c i á r i a competente, 
e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , inc ide , na e s p é c i e , a inele­
g i b i l i d a d e p r e v i s t a na a l í n e a n do inc i so I, do 
art. l f , da L C nf 5/70, eis que o c r ime pelo qua l 
se acha denunc iado o candida to impugnado ( C P . 
art . 180, § l f ) se i n c l u i entre os del i tos contra a 
p ropr iedade . 

O p i n a m o s , ass im, no sentido de que se dê 
p r o v i m e n t o ao recurso, para , reformando o v. 
a c ó r d ã o , t o rna r sem efeito o regis t ro do candida­
to A d a u t o P e r e i r a de S o u z a " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. O re­
corrente tem l eg i t imidade para opor i m p u g n a ç ã o ao pe­
d ido de reg is t ro pe la sua qua l idade de candidato homo­
logado pelo P a r t i d o . A L C nf 5/70, em seu ar t . 5f, e a 
R e s o l u ç ã o n f 10.424/78, no seu art. 47, conferem h a b i l i ­
t a ç ã o pa ra oferecer i m p u g n a ç ã o a qualquer candidato, 
Partido Político ou o Ministério Público. 

2. N ã o o desc la s s i f i ca o fato da J u s t i ç a E l e i t o r a l 
n ã o h a v e r reg i s t rado sua cand ida tu ra , como sustenta o 
recor r ido , com apoio em F á v i l a R i b e i r o . O exame aten­
to desses precei tos mos t ra que o momento processual 
reservado à s i m p u g n a ç õ e s antecede o regis t ro , isto é, 
quando se abre aos inconformados a opor tunidade para 
oferecer i m p u g n a ç ã o n ã o h á a inda cand ida tu ra registra­
da . A s s i m , como a s s ina l a o parecer da douta P rocura ­
dor i a (fls. 78), caso se exigisse o p r é v i o registro f i ca r ia 
anu l ada a faculdade de impugnar o pedido de regis t ro. 

3. N o ju lgamento do Recurso nf 5.072 (6-10-78)(*), 
de que fui re la tor , o T r i b u n a l entendeu que o impug­

nante — qua l i f i cado como "cand ida to a c a n d i d a t o " e 
" f i l i a d o ao P a r t i d o " — era parte i l e g í t i m a para ofere­
cer i m p u g n a ç ã o , porque sequer demonst ra ra sua condi­
ção de candidato homologado pelo Pa r t i do , eis que seu 
nome h a v i a s ido recusado, n ã o pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
como no caso, mas pelo p r ó p r i o P a r t i d o a que perten­
cia . A s h i p ó t e s e s s ã o d iversas , pois no caso em julga­
mento o impugnante teve sua cand ida tu ra homologada 
pelo P a r t i d o , o que o h a b i l i t a para propor a impugna­
ção au tor izada pelos d i spos i t i vos mencionados . 

4. N o m é r i t o , com o ju lgamento superveniente do 
Conf l i t o de J u r i s d i ç ã o nf 6.112, pelo Supremo T r i b u n a l 
Federa l , que deu pela c o m p e t ê n c i a do J u í z o de Pau lo 
Afonso — perante o qua l foi formulada a d e n ú n c i a de 
logo recebida (fls. 12) — f icou esvaz iada a tese da ina-
p l i c a ç ã o do preceito complementar por a u s ê n c i a do re­
quis i to do recebimento da denúncia por autoridade ju­
diciária competente. 

5. O ju lgamento profer ido pelo Supremo T r i b u n a l 
Federa l naquele conf l i to , em data anter ior ao julgamen­
to da i m p u g n a ç ã o pelo T R E , c o n v a l i d a os atos prat ica­
dos pelo M M . J u i z da C o m a r c a de P a u l o A f o n s o , n ã o 
subs i s t indo qua lquer o b s t á c u l o à a p l i c a ç ã o pontua l do 
art. l f , inc . I, le tra n , da L C nf 5/70, pois , em face 
do entendimento tomado pelo S T F , a d e n ú n c i a foi rece­
b ida pela autor idade j u d i c i á r i a competente e o cr ime, 
por cuja p r á t i c a e s t á denunciado o recorr ido, se i n c l u i 
entre os del i tos cont ra a propr iedade (Cód igo Pena l , 
art. 180, § l f ) . 

6. D o u p rov imen to ao recurso — que é o r d i n á r i o , 
por se t ratar de i m p u g n a ç ã o a pedido de registro com 
fundamento na L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 1970 — para 
reformar o a c ó r d ã o recorr ido , tornando sem efeito o re­
gis t ro Ho candida to A d a u t o Pere i ra de Souza . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Recorrente: E w e r t o n de A l m e i d a Valadares , candi­
dato a Deputado E s t a d u a l pela A R E N A . — Recor r ido : 
A R E N A - D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delegado, e 
A d a u t o Pe re i r a de S o u z a , candidato a Deputado Es t a ­
dual pelo mesmo P a r t i d o . — Rela tor : M i n i s t r o Pedro 
G o r d i l h o . 

D e c i s ã o : D e r a m prov imento ao recurso, por vota­
ção u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.501 

Recurso nf 5.086 — C l a s se I V — San ta C a t a r i n a 
( F l o r i a n ó p o l i s ) 

O prazo de desincompatibilização de Prefeito 
Municipal, que não haja sido Prefeito sucessor 
ou substituto, e a de Fiscal de Renda Estadual, 
candidatos a Deputado Federal é de três meses, 
nos termos, respectivamente, do art. 2?, § 2?, da 
Lei Complementar n." 5, de 29 de abril de 1970, e 
artigo 1°, II, c, desse diploma legal complemen­
tar, segundo a nova redação que lhes dera o art. 
1." do Decreto-lei n? 1.542, de 14 de abril de 
1977.(*) 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
(*) A c ó r d ã o n f 6.488 pub l i cado neste B . E . l av rado 

no R e c u r s o n f 5.072. (*) In B . E . n f 309/381. 
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Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­
ra l , por unan imidade de votos, negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que fica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Firmino Ferreira Paz, Relator . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P rocu rado r -Gera l E l e i ­
to ra l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 13-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o — M D B —, 
por seus Delegados, em Santa C a t a r i n a , impugnara a 
candida tura dos senhores E s p e r i d i ã o A m i n H e l o u F i l h o 
e S a d i M a r i n h o à C â m a r a Federa l , pela A l i a n ç a Reno­
vadora N a c i o n a l — A R E N A —, ao fundamento de que 
o p r imei ro candida to exercera o cargo de Prefei to M u ­
n ic ipa l de F l o r i a n ó p o l i s , a t é t r ê s (03) meses anteriores 
ao plei to , pois se dever ia ter des incompa t ib i l i zado seis 
(06) meses antes, consoante o previs to no art igo 151, 
p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a s a, b e c da C o n s t i t u i ç ã o Fede­
ra l de 1969, e, mais , o prev is to no art igo 1?, V I , da L e i 
Complemen ta r nf 5, de 29 de a b r i l de 1970 (fls. 2/2). 

Enquan to o segundo candidato , S a d i M a r i n h o , 
t a m b é m candida to a Deputado Federa l , a r g ü i u - s e , na 
i m p u g n a ç ã o , sendo ele F i s c a l de T r ibu tos Es t adua i s , 
n ã o se de s incompa t ib i l i z a r a , igualmente , seis (06) me­
ses antes das e l e i ções de 15 de novembro de 1978, nos 
termos do ar t igo 1?, II , V , V I , a, combinados , da"referi-
da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, de 1970 (fls. 3). 

2. A o ju lgar a i m p u g n a ç ã o , o E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l dec id iu rejeitar a i m p u g n a ç ã o ao re­
gis t ro dos candida tos , à unan imidade , pelos fundamen­
tos retratados na respec t iva ementa que bem os resume, 
verbis: 

" I — Prefei to M u n i c i p a l . Ine legib i l idade . Im­
p u g n a ç ã o . P r a z o de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o de 
Prefei to que pos tu la registro de candida tura a 
Deputado Fede ra l . A p l i c a ç ã o do § 2f, do art. 2f, 
da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/70 e do Decreto-lei nf 
1.542/77. Prefei to que se de s incompa t ib i l i zou nos 
t r ê s meses anteriores a e l e i ção , contados regres-
s ivamente . 

I m p u g n a ç ã o rejei tada. 
II — F i s c a l de T r i b u t o s E s t a d u a i s . Afas ta ­

mento do cargo desde o m ê s de ju lho de 1977, à 
d i s p o s i ç ã o , na g e r ê n c i a , de sociedade de econo­
m i a mi s t a . 

I m p u g n a ç ã o t a m b é m re je i tada" (Ementa , 
f ls . 127). 

E m suma, o venerando a c ó r d ã o recorr ido entendeu 
que os dois nomeados candidatos , des incompabi l i zados 
t r ê s (03) meses antes das e l e i ç õ e s , n ã o eram inelegíveis. 

3. De i r res ignado , recorreu a este T r i b u n a l Supe­
r ior o impugnante M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
— M D B , fundado ao p rev i s to no ar t igo 138, I II , da 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , e na forma do ar t igo 276, I, a e b, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l (fls. 160). 

A r g ü i u - s e , no processo e no recurso, a 
inelegibilidade dos candida tos , p rev i s t a no artigo 151, 
p a r á g r a f o ú n i c o e respect ivas a l í n e a s , da C o n s t i t u i ç ã o 
Fede ra l , e ar t igo l f da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, de 1970. 

4. Perante este T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , em 
parecer da l a v r a do i lus t re D r . V a l i m Te ixe i r a , 
S u b p r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , aprovado pelo eminente 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Professor H e n r i q u e Fonse­
ca de A r a ú j o , op inou a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i ­
to ra l pelo i m p r o v i m e n t o do apelo (fls. 213/214). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. O fundamento ú n i c o da a r g ü i ç â o de inelegibilidade 
dos candida tos a Deputado Federa l , E s p e r i d i ã o A m i n 
H e l o u F i l h o e S a d i M a r i n h o reside na a l e g a ç ã o de que 
ambos se n ã o desincompatibilizaram no prazo de seis 
(06) meses anteriores ao plei to de 15 de novembro de 
1978. 

2. C o n s t a dos fundamentos da i m p u g n a ç ã o do 
candidato E s p e r i d i ã o A m i n H e l o u F i l h o ser ele 
inelegível, p r ime i ro , ante o previs to na C o n s t i t u i ç ã o 
Federa l de 1969, art igo 151, verbis: 

" P a r á g r a f o ú n i c o . O b s e r v a r - s e - ã o as se­
guintes normas, desde já em vigor ; na e l a b o r a ç ã o 
da le i complementar . 

a) a irreelegibilidade de quem haja exerci­
do o cargo de Pres idente e de Vice-Pres iden te da 
R e p ú b l i c a , de G o v e r n a d o r e de V ice -Gove rnado r , 
de Prefei to e de Vice-Prefe i to , por qualquer tem­
po, no p e r í o d o imediatamente an te r io r" . 

Esse d i s p o s i t i v o cons t i tuc iona l fora invocado na 
i m p u g n a ç ã o . N ã o se trata, p o r é m , de irreelegibilidade. 
Donde a abso lu ta i m p e r t i n ê n c i a da r e m i s s ã o a essa 
norma cons t i t uc iona l . 

3. D i s p õ e , ou t ross im, o ar t igo 151, p a r á g r a f o ún i ­
co, da L e i M a i o r da R e p ú b l i c a , bas i la r da i m p u g n a ç ã o , 
verbis: 

"b) a inelegibilidade de que, dentro dos seis 
meses anteriores ao plei to , haja sucedido ao t i tu­
lar ou o tenha substituído em qualquer dos car­
gos ind icados na a l í n e a a " . 

Ora , na e s p é c i e , o candidato E s p e r i d i ã o A m i n He­
lou F i l h o n ã o sucedeu ou substituiu a Prefei to , dentro 
de seis meses anteriores ao ple i to . C o n s e q ü e n t e m e n t e , 
não incidiu a pre t ranscr i ta a l í n e a b do p a r á g r a f o ú n i c o 
do art igo 151 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l . 

4. O u t r a d i s p o s i ç ã o cons t i tuc iona l invocada na 
i m p u g n a ç ã o , do ar t igo 151, p a r á g r a f o ú n i c o , fora a 
a l í n e a c, verbis: 

"c) a inelegibilidade do t i tu la r efetivo ou 
in ter ino de cargo ou f u n ç ã o cujo exercício possa 
influir para perturbar a normalidade ou tornar 
duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se 
afastar definitivamente de um ou de out ra no 
prazo marcado pela lei, o qua l não será maior de 
seis nem menor de dois meses anteriores ao 
pleito". 

N a e s p é c i e , o candidato , que era Prefei to M u n i c i ­
pa l , afastou-se, def in i t ivamente , dentro no prazo de 
três meses anteriores ao plei to , marcado pelo Decreto-
lei nf 1.542, de 14 de a b r i l de 1977, art igo l f , que alte­
rou , pelo reduzi r , para três meses, o prazo de desin­
c o m p a t i b i l i z a ç ã o de seis meses, p rev is to na L e i C o m ­
plementar nf 5, de 1970, artigo 2f, § 2f. 

Por tan to , de igua l , não incidiu o art igo 151, p a r á ­
grafo ú n i c o , a l í n e a c, da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , invoca­
da pelo recorrente. 

5. A i n d a . O par t ido impugnante fundou a a r g ü i ­
çâo de inelegibilidade ao prev is to na L e i Complemen ta r 
nf 5, de 1970, art igo l f , ao declarar serem inelegíveis, 
verbis: 

" V I — para a C â m a r a dos Deputados e A s ­
s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s : 

a) no que lhes for a p l i c á v e l , por ident ida­
de de s i t u a ç õ e s , os i n e l e g í v e i s para o Senado Fe­
dera l , nas mesmas c o n d i ç õ e s estabelecidas, ob­
servado o prazo de 6 (seis) meses pa ra a 
desincompatibilização". 

S ã o inelegíveis, para o Senado, os inelegíveis para 
os cargos de Pres idente e Vice-Pres iden te da R e p ú b l i ­
ca, is to é, o c ô n j u g e e os parentes c o n s a n g u í n e o s ou 
afins, a t é o terceiro grau , ou por a d o ç ã o , do Pres idente 
da R e p ú b l i c a ou de quem o haja substituído nos 3 ( três) 
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meses anter iores ao ple i to (Decreto-lei n? 1.542, de 14-4-
77, ar t igo 1?), ou de 6 (seis) meses anteriores ao pleito 
(artigo 151, p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a s a e b, combinadas , 
da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l de 1969). 

N e n h u m desses pressupostos f á t i cos ocorre ou 
ocorreu em r e l a ç ã o ao candidato E s p e r i d i ã o A m i n He­
lou F i l h o , pa ra que, i nc id indo o ar t igo 1", II , a, da L e i 
C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, i nc id i s sem, a um tempo, o 
i n c i s o V I , do ar t igo 1? do d i p l o m a legal complementar , 
i n v o c a d o na i m p u g n a ç ã o , ou , a t é mesmo, o ar t igo 151, 
p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a s a e b, combinadas , da C o n s t i ­
t u i ç ã o F e d e r a l . 

6. Nesse caso, ora sob julgamento, n ã o fora o 
afastamento d e f i n i t i vo do candida to dentro nos três 
(03) meses anteriores à eleição, ter ia i n c i d i d o o artigo 
2?, § 2?, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970. 

A s s i m , pois , cons idero elegivel o candida to E s p e r i ­
d i ã o A m i n H e l o u F i l h o , qua l o fez o venerando a c ó r d ã o 
r ecor r ido . 

7. N o que d i z ao cand ida to S a d i M a r i n h o , 
invocou-se , na i m p u g n a ç ã o , pela fundamentar , o pre­
v i s to no ar t igo 1?, i nc i so II , V , V I , a, combinados , da 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970. 

F a l t a m a esse candida to os pressupostos causais 
de inelegibilidade nesses preci tados d i spos i t i vos legais. 

É fáci l v e r i f i c á - l o . N ã o é ele parente, consan-
g u í n e o , a f im ou ado t ivo de Pres idente da R e p ú b l i c a (II, 
a). N ã o exe rc i a qua lque r dos cargos enumerados no ar­
t igo 1?, I I , b, da L e i Complemen ta r n? 5, de 1970. 
Afas tou-se do cargo de F i s c a l de T r i b u t o s Es t adua i s , 
t r ê s (03) meses antes da e l e i ção (II, c). N ã o exercera, 
antes ou depois desses t r ê s (03) meses, cargo ou f u n ç ã o 
de d i r e ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o ou r e p r e s e n t a ç ã o em empresa 
c o n c e s s i o n á r i a ou p e r m i s s i o n á r i a de s e r v i ç o p ú b l i c o 
(II, d). 

E m suma , a meu ver , nenhum fato j u r í d i c o h á , nos 
autos, l igado a esse candida to S a d i M a r i n h o , que o te­
nha to rnado inelegível. 

8. P o r ú l t i m o , no tocante ao p r ime i ro dos candida­
tos r eco r r idos , h á , deste T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
prejulgado, s e g u n d o o q u a l o prazo de 
desincompatibilização de Prefei to M u n i c i p a l , para se 
c and ida t a r a D e p u t a d o Federa l , é de t r ê s meses ante­
r iores à s e l e i ç õ e s , nos termos do art igo 2.°, § 2?, da L e i 
C o m p l e m e n t a r nf 5, de 1970 ( A c ó r d ã o n? 6.484, de 6-10-
1978, de que fui relator).!*) 

9. D i a n t e do exposto , meu voto é por que se negue 
p r o v i m e n t o ao recurso . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.086 — S C — R e i . M i n i s t r o F i r m i n o Fer­
r e i r a P a z . — Recorrente : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , ' 
por seus Delegados . — Recor r ido : A R E N A — D i r e t ó r i o -
R e g i o n a l , por seus Delegados . 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imen to ao recurso. V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o d ê 13-10-78). 

P A R E C E R 

1. Re je i tando i m p u g n a ç õ e s apresentadas pelo 
M D B ao reg is t ro de E s p e r i d i ã o A m i n H e l o u F i l h o e Sa­
d i M a r i n h o , cand ida tos da A R E N A à C â m a r a dos De-

(*) P u b l i c a d o neste B - E . 

putados, o E . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de Santa C a ­
tar ina ass im re sumiu a d e c i s ã o na ementa do a c ó r d ã o : 

" I — Prefei to M u n i c i p a l . Inelegibi l idade. Im­
p u g n a ç ã o . P r a z o de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o de 
Prefei to que pos tu la registro de candida tura a 
Deputado Fede ra l . A p l i c a ç ã o do § 2?, do art. 2?, 
da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/70 e do Decreto-lei n? 
1.542/77. Prefei to que se des incompa t ib i l i zou nos 
t r ê s meses anteriores a e l e i ç ã o , contados regres-
s ivamente . 

I m p u g n a ç ã o rejei tada. 

II — F i s c a l de T r i b u t o s Es t adua i s . Afas ta ­
mento do cargo desde o m ê s de ju lho de 1977, à 
d i s p o s i ç ã o , na g e r ê n c i a , de sociedade de econo­
m i a mi s t a . 

I m p u g n a ç ã o t a m b é m re je i tada" . 

2. D a d e c i s ã o recorreu o M D B , alegando que o 
p r imei ro candidato , que era Prefei to de F l o r i a n ó p o l i s , é 
i ne l eg íve l porque n ã o se afastou seis (06) meses antes 
do p le i to . 

O assunto n ã o mais compor ta d i s c u s s ã o , nesta ins­
t â n c i a super ior , havendo prejulgado re la t ivo à h i p ó t e s e 
de prefeito candida to à C â m a r a dos Deputados ou A s ­
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a ( A c ó r d ã o n.° 6.484, de 6 do corren­
te, l av rado no Recurso n? 5.067, do E s t a d o do P a r á , re­
lator o eminente M i n i s t r o F i r m i n o Fe r r e i r a Paz) . 

3. N o que d iz respeito ao candidato S a d i M a r i n h o 
a d e c i s ã o recor r ida é t a m b é m i n c e n s u r á v e l . O candida­
to n ã o é i n e l e g í v e l porque n ã o estava no e x e r c í c i o do 
seu cargo de F i s c a l de T r i b u t o s Es t adua i s , como se ve­
r i f ica das c e r t i d õ e s de f ls . 112 e 117. 

4. Op inamos , pois , no sentido de que seja negado 
provimento ao presente recurso. 

B r a s í l i a , 8 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
A p r o v o : Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador-
G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N? 6.502 

Recurso ri? 5.090 — C l a s s e I V — M i n a s G e r a i s 
(Belo Hor izon te ) 

Candidato ao cargo de Deputado Estadual 
que nas eleições de 1974 tivera seu registro inde­
ferido porque respondia a processo pela prática 
do crime do artigo 315 do Código Eleitoral. 

Condenado que veio a ser por Sentença tran­
sitada em julgado, só terá readquirido sua elegi­
bilidade após ser legalmente reabilitado. 

Acórdão que se confirma. 
Recurso improvido. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­
ra l , por unan imidade de votos , negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 13-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): A A R E N A 
requereu o registro de S a m i r T a n n ú s como candidato 
ao cargo de Deputado E s t a d u a l . 

O P rocu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l ofereceu impugna­
ç ã o alegando que o mesmo é i n e l e g í v e l porque fora con-
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denado pela p r á t i c a do c r ime do artigo 315 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , f igura penal que se insere entre os deli tos 
contra a fé p ú b l i c a referidos na letra " n " , art igo 1?, da 
L e i Complemen ta r n f 5, de 1970. 

O candida to manifes tou c o n t e s t a ç ã o . 

N e l a a r g ú i que o d i s p o s i t i v o invocado n ã o faz dis­
t i n ç ã o entre os c r imes cont ra a fé p ú b l i c a comuns e es­
peciais , entre estes os e le i torais , e que só os previs tos 
na l e g i s l a ç ã o penal o r d i n á r i a e s t ã o sujeitos à e x i g ê n c i a 
de r e a b i l i t a ç ã o para f ins de e leg ib i l idade . 

Pos tu l a o enquadramento do seu caso na letra " j " 
do mesmo inc i so I com a a f i r m a ç ã o de que se a lgum ato 
p ra t i cou , este se t i p i f i c a como cometido contra a l i su ra 
ou normal idade de e l e i ç ã o . 

O T R E , à unan imidade de votos, acolheu a impug­
n a ç ã o . 

H á recurso apo iado no § 2.°, ar t igo 13, da L e i C o m ­
plementar nf 5. 

A P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l op ina pela denega-
ç ã o do recurso. 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre {Relator): N o a c ó r d ã o 
recorr ido restou vencedora a tese de que o del i to pra t i ­
cado pelo ora recorrente, embora n ã o esteja catalogado 
no C ó d i g o P e n a l , sua p r e v i s ã o na le i e le i toral objet iva 
entretanto tu te la r os bens j u r í d i c o s neles previs tos , a 
saber, a fé e a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a s . 

A o sustentar t a l entendimento, oferece como exem­
plos os cr imes de g e n o c í d i o e de estelionato ou de apro­
p r i a ç ã o i n d é b i t a que apesar de n ã o contemplados no 
C ó d i g o P e n a l , na verdade v i s a m a proteger a v i d a e o 
p a t r i m ô n i o , f iguras nele expressamente mencionadas . 

C o n c l u i por a f i rmar que o del i to do ar t igo 315 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l ( a l t e r a ç ã o de mapas ou boletins) é de 
falso ma te r i a l e, desse modo, e s t á i n c l u í d o na d ispos i ­
ç ã o da le t ra " n " , inc i so I, ar t igo l f , da L e i Comple ­
mentar n? 5, a declarar i n e l e g í v e i s os que tenham sido 
condenados pela sua p r á t i c a , enquanto n ã o reabi l i ta ­
dos. 

C o m o recorda a P r o c u r a d o r i a G e r a l , a o r i e n t a ç ã o 
deste T r i b u n a l tem va r i ado na resposta à i n d a g a ç ã o so­
bre se só os c r imes def in idos no ar t igo 22 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , ou se outros nele previs tos , desde que o se­
jam t a m b é m no C ó d i g o Pena i e se encontrem entre os 
mencionados na a l í n e a n , inciso I, ar t igo l f , da L e i 
C o m p l e m e n t a r n f 5 — to rnam o candida to i n e l e g í v e l . 

Segundo seu parecer , a melhor s o l u ç ã o é esta ú l t i ­
ma. 

E s c r e v e : 
" A s s i m , no caso, sendo o c r ime definido no 

art igo 315 do C ó d i g o E l e i t o r a l — a l t e r a ç ã o de 
mapas ou bole t ins e le i tora is — t í p i c o cr ime con­
t ra a fé p ú b l i c a , def in ido no art. 297 do C ó d i g o 
P e n a l , dever ia acarretar a ine leg ib i l idade do 
c a n d i d a t o " . 

Ocorre , a inda , prossegue, que o recorrente foi de­
c la rado i n e l e g í v e l pa ra o plei to de 1974 por estar res­
pondendo a processo pelo mesmo cr ime, embora n ã o 
existente à o c a s i ã o s e n t e n ç a com t r â n s i t o em ju lgado. 

Condenado que veio a ser, a ler ta o D r . Procurador -
G e r a l , cont ra o recorrente h á co isa ju lgada a respei tar 
donde s ó a t r a v é s de legal r e a b i l i t a ç ã o p o d e r á readqui­
r i r sua e legib i t idade . 

N a verdade, S a m i r T a n n ú s , candida to a Deputado 
E s t a d u a l nas e l e i ç õ e s de 1974, teve o seu pedido de re­
g is t ro indefer ido porque respondia a processo-cr ime pe­
l a p r á t i c a do c r ime do ar t igo 315 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A o negar p rov imen to ao recurso que i n t e r p ô s , este 
T r i b u n a l adotou o voto do Rela tor , M i n i s t r o M o a c i r 
C a t u n d a , no sent ido de que respondia a processo-crime 
" p o r u m a das maiores e mais escandalosas fraudes 

elei torais j á pra t icadas no p a í s " do qua l " s a i u conde­
nado pela p r á t i c a de c r ime de " m a p i s m o " , e, apesar 
d isso , p le i te ia se lhe declare a leg i t imidade para d i spu­
tar o cargo de depu tado" . 

L e i o a ementa do a c ó r d ã o que data de 14-10-74: 

" Ine l eg ib i l i dade . C a n d i d a t o condenado por 
cr ime de fals idade, p rev is to no C ó d i g o E l e i t o r a l , 
incorre na ine leg ib i l idade da letra n, do i n c i s o I, 
do art. l f , da L e i Complemen ta r nf 5/70". 

Seu caso, bem se v ê , j á foi dec id ido por este T r i b u ­
na l , donde a o c o r r ê n c i a de co isa ju lgada . 

T a m b é m sob este aspecto, enquanto n ã o for r eab i l i ­
tado, n â o t e r á r eadqu i r ido sua e leg ib i l idade . 

C o n f i r m o o a c ó r d ã o . 

Nego p rov imento ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n f 5 .090-MG — R e i . : M i n i s t r o J a rbas Nobre . 

— Recorrente: S a m i r T a n n ú s , candidato a deputado es­
tadua l pela A R E N A . — Recor r ido : P r o c u r a d o r i a Regio­
nal E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Negaram prov imen to ao recurso. V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . H e n r i q u e Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.503 

Recurso nf 5.082 — C l a s s e I V — P i a u í 
(Teresina) 

Registro de candidato. 
E de três (3) e não de seis (6) meses o prazo 

de desincompatibilização de Governador de Esta-
\ do, para concorrer ao Senado Federa], em elei­

ções diretas, contados regressivamente de 15-11-
1978. Prejulgado do TSE. 

Ocorrência de preclusão, no que concerne à s 
alegações de falta de prova de filiação partidária 
oportuna, de domicílio eleitoral e de estar o can­
didato no gozo dos direitos políticos, eis que di­
tas argCtições somente sucederam após o prazo 
de impugnarão do pedido de registro ou ao ense­
jo de recurso para o TSE. 

O recurso para o TSE é ordinário, quando 
versa sobre inelegibilidade do candidato, e espe­
cial, quando a impugnação se baseia em falta de 
filiação partidária, nulidade da convenção em 
que escolhido o candidato ou falta de domicilio 
eleitoral. 

Recurso do Ministério Público Eleitoral de 
que não se conhece, conhecendo-se do recurso 
dos impugnantes, para negar-lhe provimento. 

^Vis tos , etc. ' 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

;. r a l , por unan imidade de votos, em n ã o conhecer do re­
curso do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l e conhecer do re­
curso dos impugnantes para negar-lhe p rov imento , na 
conformidade do voto do Rela tor , que fica fazendo par­
te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — J o s é JVeri da Silveira. Re la tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 13-10-78). 



574 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 327 Outubro de 1978 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) : He-

r á c l i t o de S o u s a For t e s , D y r n o J u r a n d i r P i res Fe r re i r a 
e L u i z W a l m o r B a r b o s a de C a r v a l h o , candidatos à de-
p u t a ç ã o federal os do is p r imei ros e à A s s e m b l é i a Leg i s ­
l a t i v a o ú l t i m o , pe la A R E N A , no P i a u í , impugna ram a 
cand ida tu ra , ao Senado Federa l , de D i r c e u M e n d e s A r -
coverde, porque n ã o se afastou do cargo de G o v e r n a d o r 
do E s t a d o no prazo de seis meses antes do plei to de 15-
11-1978, mas , apenas, t r ê s meses contados regress iva-
mente da re fe r ida data . Sus ten tam n ã o se enquadrar a 
q u e s t ã o no â m b i t o da R e s o l u ç ã o n f 10.384/1978C), resul­
tando, entre tanto, a ine leg ib i l idade do fato de n ã o se 
ter a tend ido ao p razo previs to no art. 151, p a r á g r a f o 
ú n i c o , a l í n e a " b " , da C o n s t i t u i ç ã o , que n ã o poder ia ter 
s ido m o d i f i c a d o pelo Decreto- le i n f 1.542/1977. (**) 

Con te s tou o impugnado à s f ls . 37/44. 
A o con t r ad i t a r em os termos da c o n t e s t a ç ã o , os im­

pugnantes , à s f l s . 83/84, entendem que t a m b é m é ine­
l eg íve l o i m p u g n a d o , porque sua f i l i ação p a r t i d á r i a n ã o 
ocorreu , oportuno tempore. 

A P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l op inou pe la re­
cusa da i m p u g n a ç ã o (fls. 93/97). 

O co lendo T R E a quo (fls. 98/100) n ã o conheceu da 
i m p u g n a ç ã o , ao fundamento de que " n a J u s t i ç a E l e i t o ­
r a l n ã o se d i scu te a va l idade , ou n ã o , de Decreto- le i , 
que a l te ra p razo de ine leg ib i l idade , edi tado com fulcro 
no art . 2f, § l f do A t o Ins t i tuc iona l >nf 5, (***) tendo 
em v i s t a o d i spos to no art . 182, da C o n s t i t u i ç ã o Fede­
ra l» , defer indo o reg is t ro do cand ida to impugnado . 

R e c o r r e r a m os impugnantes (fls. 102/109) para o 
T S E . Reba t em o fundamento do a c ó r d ã o : (lê). Re tomam 
os argumentos da i m p u g n a ç ã o e referem a e x i s t ê n c i a de 
d e c i s õ e s dos T R E s do P a r á , A l a g o a s , A m a z o n a s , San ta 
C a t a r i n a , no sent ido de seu entendimento, apenas men­
c ionando , entretanto, o n ú m e r o do recurso no p r ime i ro 
caso. R e a f i r m a m , ademais , fal ta de f i l i ação p a r t i d á r i a 
opor tuna do cand ida to . 

T a m b é m recor reu o D r . P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i ­
to ra l (fls. 110/115). E n t e n d e insuf ic iente a p r o v a da da­
ta da i n s c r i ç ã o e l e i to ra l do candidato e da f i l i ação par­
t i d á r i a , n â o se dec la rando , ou t ross im, na c e r t i d ã o de 
regis t ro das e x e c u ç õ e s c r i m i n a i s , estar o cand ida to no 
gozo dos d i re i tos p o l í t i c o s . D e t é m - s e , a seguir, o M P E 
no exame do aspecto formal do ju lgamento do T R E , 
que te r ia ofendido o art . 137 da C o n s t i t u i ç ã o , negando-
se a p r a t i c a r ato de sua c o m p e t ê n c i a , ao de ixa r de co­
nhecer de m a t é r i a de ine leg ib i l idade , quando o p r ó p r i o 
T S E j á e x a m i n a r a i d ê n t i c a q u e s t ã o , na R e s o l u ç ã o nf 
10.384. Pede se decrete a nu l idade do a c ó r d ã o , 
de terminando-se novo ju lgamento da m a t é r i a , a f im de 
n ã o ocorrer s u p r e s s ã o de i n s t â n c i a . 

C o n t r a - r a z õ e s do candida to , D r . D i r c e u Mendes 
A r c o v e r d e , à s f l s . 118/122. Invoca a d e c i s ã o do T S E , no 
ju lgamento do recurso interposto pelo ex -Governador 
do P a r á , D r . A l o y s i o da C o s t a C h a v e s . Quan to ao re­
curso do M P E , sus ten ta sua i m p r o c e d ê n c i a , porque o 
T R E aprec iou a d o c u m e n t a ç ã o , tendo-a como regular e 
suf ic iente aos f ins do registro, destacando estar f i l i ado 
ao pa r t i do , segundo regis t ro no L i v r o de F i l i a ç ã o P a r t i ­
d á r i a sob n f 581, exis tente e a rqu ivado , o que é v á l i d o 
( L O P P , art . 123 e § 2f), sendo elei tor no E s t a d o do 
P i a u í , h á ma i s de do is anos, onde exerceu o cargo de 
G o v e r n a d o r do E s t a d o , a t é data recente, eleito em 1974. 

A dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , à s f ls . 
128/131, o p i n o u no sent ido do desprov imento dos recur­
sos. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): E m ­
bora o T R E haja a f i rmado n ã o lhe caber o conhecimen­

to da a r g ü i ç â o de i nva l i dade do Decreto- le i n f 1.542, de 
1977, nos termos em que o fez, certo é que determinou o 
registro do candida to impugnado . A mesma quaestio 
júris de ine leg ib i l idade e s t á renovada no apelo dos im­
pugnantes. N ã o merece aco lh ida a a r g ü i ç â o , conforme 
assente entendimento do T S E , desde a R e s o l u ç ã o nf 
10.384, de 1978, em que se a f i rmou que o prazo de de­
s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o de G o v e r n a d o r do Es tado , para 
concorrer ao Senado Federa l , é de t r ê s meses, contados 
regressivamente da data do ple i to , no caso, de 15-11-
1978. Nesse sentido, t a m b é m , o A c ó r d ã o n f 6.477, de 28-
9-1978, no Recurso nf 5.064, do P a r á ( * ) , e o A c ó r d ã o n f 
6.484, no Recurso nf 5.067, P a r á . l * * ) 

Quanto à a l e g a ç ã o de fal ta de p r o v a de f i l iação par­
t i d á r i a , n ã o constou da i m p u g n a ç ã o . Fez-se a destem-
po, à s f ls . 83. De qua lquer sorte, n ã o resta d ú v i d a algu­
m a de que, em se t ra tando de f i l i ação em L i v r o p r ó ­
pr io , sob nf 581, f ls . 13, devidamente a rqu ivado no 
T R E , ta l aconteceu, como sustenta o candidato , em 
é p o c a anter ior ao s is tema de f i l i ação por fichas, como 
definido na L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s (Le i n f 
5.682, de 21-7-1971), sendo v á l i d a a f i l i ação , a teor do 
art. 123, e h á b i l a c o m p r o v á - l a a c e r t i d ã o v i n d a aos au­
tos (fls. 58), ut § 3f do mesmo d i spos i t i vo , ambos do d i ­
p loma legal c i tado. 

N o que concerne à da ta da i n s c r i ç ã o e le i toral do 
candidato , a m a t é r i a somente foi ven t i l ada no recurso 
do M P E , que n ã o i m p u g n a r a o regis t ro. N ã o merece, 
ass im, por igua l , ser conhec ida . Ent re tan to , mesmo se 
fosse de a p r e c i á - l a , n ã o e x i s t i r i a d ú v i d a , diante da cer­
t i d ã o de f ls . 57, quanto a ser o candida to eleitor no 
P i a u í , cumpr indo , a inda , anotar que, nos ú l t i m o s qua­
tro anos, esteve no e x e r c í c i o do cargo de Gove rnador 
do Es t ado . 

Quanto a é n c o n t r a r - s e o candida to no gozo dos d i ­
reitos p o l í t i c o s , da mesma manei ra , é o b j e ç ã o posta 
apenas ao ensejo do recurso do M P E , n ã o possuindo, 
de qualquer sorte, p r o c e d ê n c i a , porque e s t á , de expres­
so, cer t i f icado ta l , à s f ls . 57. 

D o exposto, nego p rov imen to ao recurso dos i m ­
pugnantes, de que c o n h e ç o como recurso o r d i n á r i o , por 
versar t a m b é m q u e s t ã o de ine leg ib i l idade . N ã o c o n h e ç o 
do recurso do M P E , por ser especia l , v i s to pretender o 
indeferimento do registro sob a l e g a ç õ e s de fal ta de 
pressupostos de e leg ib i l idade , referentes a f i l i ação par­
t i d á r i a opor tuna , c o m p r o v a ç ã o de d o m i c í l i o e le i tora l e 
gozo de dire i tos p o l í t i c o s , n ã o havendo sido objeto de 
i m p u g n a ç ã o , nem tendo, ademais , o D r . Procurador-
Reg iona l E l e i t o r a l sequer ind icado d i spos i t ivos de le i 
v io lados ou d i s s í d i o pre tor iano. 

(Decisão unânime) 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.082 — P I — R e i . : M i n i s t r o J o s é N é r i da 
S i l v e i r a . — Recorrentes: H e r á c l i t o de Sousa For tes , 
D y r n o J u r a n d i r P i r e s F e r r e i r a e L u i z W a l m o r B a r b o s a 
de C a r v a l h o , candidatos à C â m a r a Fede ra l e A s s e m ­
b lé i a L e g i s l a t i v a , respect ivamente , pela A R E N A . — 
Recor r ido : D i r c e u Mendes A r c o v e r d e , candidato a Se­
nador pela Sublegenda I da A R E N A . 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso dos impugnantes 
como recurso o r d i n á r i o e lhe negaram prov imen to . N ã o 
conheceram do recurso do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 
T u d o por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

( S u s t e n t a ç ã o ora l : D r . J o s é Nazereno Soares A r a ú ­
jo, pelo recorr ido) . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(*) In B . E . nf 320/117. 

(**) In B . E . nf 309/381. 

(***) In B . E . n? 209/182. 

( S e s s ã o de 13-10-78). 

(*) In B . E . n? 326/495. 

(**) P u b l i c a d o neste B . E . 
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P A R E C E R 
1. H e r á c l i t o de Sousa For tes , D y r n o J u r a n d i r P i ­

res Fe r r e i r a e L u i z W a l m o r B a r b o s a de C a r v a l h o , can­
didatos da A R E N A , impugna ram o registro do candi­
dato a Senador D i r c e u M e n d e s A r c o v e r d e — t a m b é m 
da A R E N A — sob o fundamento de que é i ne l eg íve l , 
porque, sendo G o v e r n a d o r do Es t ado , somente se afas­
tou do cargo t r ê s meses antes do p le i to . 

2. A p ó s t e rminado o prazo para i m p u g n a ç ã o , que 
segundo o documento de fls . 31 ter ia t e rminado a 17 de 
setembro (5 d ias a p ó s a p u b l i c a ç ã o ) , em p e t i ç ã o apre­
sentada em 27 de setembro, alegam que t a m b é m seria 
i ne l eg íve l porque n ã o h a v i a p rovado f i l i ação p a r t i d á r i a 
anter ior a 15 de novembro de 1977. 

3. A douta P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l n ã o 
impugnou o pedido. A f ls . 93 surge u m parecer nos au­
tos, antecedendo o a c ó r d ã o , no q u a l consta que "ques­
t õ e s formais do regis t ro s e r ã o objeto de poster ior exa­
me e c o n s i d e r a ç õ e s , caso n ã o seja reconhecida a inele­
g ib i l idade nos moldes pedidos na i n i c i a l " ( inelegibi l ida­
de que o parecer sustenta n ã o ex is t i r ) . Presume-se que 
o parecer haja s ido apresentado em s e s s ã o , embora es­
teja datado de 29 de setembro e o a c ó r d ã o de 28. 

4. O T r i b u n a l Reg iona l , pelo a c ó r d ã o de f ls . 98, 
deferiu o registro sem dec id i r sobre a i m p u g n a ç ã o , sob 
a a l e g a ç ã o de que " n a J u s t i ç a E l e i t o r a l n ã o se discute 
a va l idade , ou n ã o , do Decreto- le i , que al tera prazo de 
ine leg ib i l idade , edi tado com fulcro no art. 2f, § l f , do 
A t o Ins t i t uc iona l nf 5, tendo em v i s t a o d ispos to no 
art. 182, da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l " . M a n d o u efetivar o 
registro " p o r cons idera r regularmente i n s t r u í d o o pedi­
d o " (fls. 100). 

5. Des sa d e c i s ã o recorrem os impugnantes e a 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Os p r ime i ros pedem que a d e c i s ã o recorr ida seja 
reformada para que seja dec la rada a ine leg ib i l idade do 
candidato por n ã o haver se des incompa t ib i l i zado no 
prazo de seis meses antes da e l e i ç ã o e porque n ã o pro­
v o u f i l i ação p a r t i d á r i a pelo prazo m í n i m o de u m ano. 

A P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l alega que o T r i b u n a l Re^_ 
g iona l n ã o pod ia de ixa r de dec id i r sobre a ine leg ib i l ida ­
de do candida to e que o pedido n ã o poder ia ser deferi­
do porque: 

a) a c e r t i d ã o fornecida pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l n ã o 
i nd i ca a data da i n s c r i ç ã o e le i tora l , n ã o provando , por­
tanto, que o cand ida to tem d o m i c í l i o e le i tora l no E s t a ­
do h á pelo menos dois anos; 

b) da p r o v a de f i l i ação apresentada n ã o consta a 
data em que ter ia ocor r ido ; 

c) a c e r t i d ã o de registro das e x e c u ç õ e s c r imina i s 
n ã o faz r e f e r ê n c i a de estar o candida to no gozo dos d i ­
reitos p o l í t i c o s . 

6. Data venia, o fundamento do v . a c ó r d ã o n ã o es­
t á correto, pois lhe cab i a ter enfrentado a q u e s t ã o le­
van tada da l eg i t imidade do Decreto- le i nf 1.542/77, no 
que d iz respeito à r e d u ç ã o dos prazos de ine leg ib i l ida­
de. 

7. M a s de qua lquer forma, fazendo a p l i c a ç ã o do 
Decreto-lei n f 1.542/77, ao cons iderar e l eg íve l o candi­
dato que se d e s i n c o m p a t i b i l i z a r a com menos de seis e 
mais de t r ê s meses, dec id iu na conformidade do enten­
dimento deste colendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l con­
subs tanc iado na R e s o l u ç ã o n f 10.384/78, e, j á agora, no 
A c ó r d ã o nf 6.477, de 28-9-78, Recur so nf 5.064, do P a r á . 

8. Improcede, a s s im , a a l e g a ç ã o de ine leg ib i l ida ­
de. 

9. N o que d i z respei to à p r o v a de f i l i ação p a r t i d á ­
r i a , n ã o foi alegada oportunamente , is to é, por o c a s i ã o 
da i m p u g n a ç ã o . N ã o pode, a s s im, ser agora apreciada 
no recurso. M a s , de qua lquer forma, a f i l i ação se acha 
p rovada , pelo menos, desde 1971, conforme se v ê de 
c e r t i d ã o de f ls . 58 fornec ida pe la Secre tar ia do T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l . C o n s t a de l i v r o a rqu ivado no p r ó ­
pr io T r i b u n a l , por fo rça do d ispos to na L e i nf 5.682, de 
21-7-71 (art. 123). 

10. Quan to ao recurso da i l u s t r ada P r o c u r a d o r i a 
Reg iona l , a l é m de n ã o ter impugnado o registro, n ã o 
tem, data venia, p r o c e d ê n c i a . 

11. A o m i s s ã o da p r o v a do d o m i c í l i o e le i tora l 
cons t i tu i , no caso, mera i r regu la r idade ou d e s c u l p á v e l 
esquecimento, pois o candida to era o ex -Governador do 
Es tado , que d e i x a v a o cargo para se des incompa t ib i l i -
zar, e, portanto, com n o t ó r i o d o m i c í l i o e le i tora l por 
mais de dois anos. 

12. A f i l i ação p a r t i d á r i a , como se disse ac ima , es­
tá suficiente e legi t imamente comprovada , e, no que diz 
respeito ao gozo dos d i re i tos p o l í t i c o s , n ã o cabe ao es­
c r i v ã o c r i m i n a l cer t i f icar , estando o fato cer t i f icado nos 
autos pela J u s t i ç a E l e i t o r a l (fls. 57). 

. 13. A s s i m , pelas r a z õ e s opostas, op inamos no sen­
t ido de que sejam conhecidos os recursos, mas para 
negar-lhes p rov imen to . 

B r a s í l i a , 9 de outubro de 1978. — Henrique Fonse­
ca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.504 

Recur so nf 5.088 — C l a s s e I V — M i n a s G e r a i s 
(Belo Hor izon te ) 

— Registro de candidato. 
— Inelegibilidade com base no art. 1.", I, le­

tra "n", da Lei Complementar n? 5, de 1970. 
— Se, após a decisão do TRE, ainda penden­

te de julgamento o recurso interposto para o 
TSE, vier a ser absolvido o candidato, no 
processo-crime que dera causa à inelegibilidade, 
defere-se o registro. 

— Não impede essa solução a circunstância 
de, na mesma data da sentença absolutória, ou­
tra denúncia contra o candidato haver sido rece­
bida, sob acusação de prática de crime de idênti­
ca capitulação do anterior. Nesta hipótese, o no­
vo processo considera-se como fato supervenien­
te ao pedido de registro do candidato e poderá 
servir de base é argüiçâo de sua inelegibilidade, 
ao ensejo da diplomação, se vier a ser eleito. 

— Recurso conhecido e provido, para deferir 
o registro. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
ra l , por unan imidade de votos, conhecer do recurso e 
lhe dar provimento , na conformidade do voto do Re la ­
tor, que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — José Néri da Silveira, Re la tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 13-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator) : O 
D r . P rocu rado r -Reg iona l E l e i t o r a l em M i n a s G e r a i s i m ­
pugnou o pedido de registro de M o a c i r Lopes , como 
candidato da A R E N A a Deputado Federa l , sustentanto 
sua ine leg ib i l idade com base no art. l f , I, le t ra " n " , da 
L e i Complemen ta r nf 5, de 1970, eis que recebida de­
n ú n c i a , em outubro de 1977, na comarca de M o n t e s C l a ­
ros, contra o candida to , em que acusado da p r á t i c a de 
cr ime cont ra a fé p ú b l i c a (art. 304 do C ó d i g o Penal) 
(fls. 22/23). 

A A R E N A , por seu D i r e t ó r i o Reg iona l de M i n a s 
Gera i s , e o impugnado contes taram à s f ls . 27/33. Invo­
cam a p a r c i a l incons t i tuc iona l idade do d i s p o s i t i v o em 
que se funda a i m p u g n a ç ã o . A l e g a m que a r a z ã o do 
processo-crime " é mais v i n d i t a e desejo de e n f r a q u e c ê -
lo pol i t icamente que qua lquer outro p r i n c í p i o " (sic). 
E n t e n d e m que o T R E deve examinar o processo-crime 
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e ve r i f i ca r se, de fato, p ra t i cou o candida to o del i to que 
lhe é impu tado , requerendo, a s s im , a r e q u i s i ç ã o de pe­
ç a s do feito c r i m i n a l que i n d i c a m . A r r o l a m , t a m b é m , 
tes temunhas a serem i n q u i r i d a s . 

O T R E de M i n a s G e r a i s , a 29.09.1978, por unan imi ­
dade, em p r e l i m i n a r , rejei tou "os pedidos de adiamento 
do feito e de p r o d u ç ã o de p r o v a tes temunhai requer idos 
pelo De legado d á A R E N A " ; no m é r i t o , acolheu a im­
p u g n a ç ã o no M P E , indefer indo, em c o n s e q ü ê n c i a , o re­
gis t ro p le i teado (fls. 42). 

A A R E N A i n t e r p ô s recurso da d e c i s ã o reg iona l . 
A l e g a v i o l a ç ã o dos §§ 1?, 2?, 3? e 4?, do art. 49 da Reso­
l u ç ã o n f 10.424/1978(*), eis que o D r . J u i z " t e r i a de re­
p u d i a r a p r o v a antes do prazo para a l e g a ç õ e s f i n a i s " , 
conforme o art. 50 da m e s m a R e s o l u ç ã o , havendo a ma­
t é r i a s ido v e n t i l a d a antes do ju lgamento , merecendo 
a p r e c i a ç ã o pelo Re la to r , em seu voto . Pretende a anula­
ç ã o do aresto, p a r a que se garanta ao recorrente apre­
sentar a l e g a ç õ e s f ina is e a jun tada de p rovas . E x a m i ­
na, a seguir , a recorrente os fundamentos de d i re i to em 
que base ia a a l e g a ç ã o de incons t i tuc iona l idade p a r c i a l 
da le t ra " n " , do i n c i s o I, do art. 1?, da L e i C o m p l e ­
mentar n f 5, de 1970, apontando, a inda , d e c i s õ e s j u d i ­
c ia is que entende divergentes (fls. 43/48). 

T a m b é m recorreu M o a c i r Lopes (fls. 85/86), afir­
mando h a v e r desaparec ido a causa de ine leg ib i l idade . 

A sua vez , o cand ida to i n t e r p ô s embargos de decla­
r a ç ã o , i n t r u i n d o o recurso com p r o v a de que fora absol ­
v i d o , por s e n t e n ç a de 2-10-1978, da a c u s a ç ã o antes refe­
r i d a . P e d i u defer imento do registro, com o recebimento 
dos embargos (fls. 75/78), estando o in te i ro teor da de­
c i s ã o de f ls . 79/83. À s f l s . 84, entretanto, M o a c i r L o p e s 
des i s t i u dos embargos . 

E m c o n t r a - r a z õ e s , o D r . P r o c u r a d o r - R e g i o n a l E l e i ­
to ra l (fls. 94) sus ten tou a m a n u t e n ç ã o do indeferi­
mento do regis t ro , porque a s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a é pos­
ter ior ao a c ó r d ã o do T R E e n ã o h á n o t í c i a de seu t r â n ­
si to em ju lgado . " A l é m d i s s o " , destaca, " n o v a d e n ú n ­
c ia — t a m b é m por c r ime cont ra a fé p ú b l i c a — vem de 
ser oferecida con t ra o o ra recorrente. E , t a m b é m em 
data de 2-10-1978, foi a mesma r e c e b i d a " (fls. 95). 

A dou ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l op inou no 
sentido do desp rov imen to do recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr: Ministro José Néri da Silveira (Relator): F o i 
o cand ida to cons ide rado i n e l e g í v e l porque, cont ra ele, 
e x i s t i a a ç ã o c r i m i n a l , como incurso no art. 304 do C ó d i ­
go P e n a l . N o tercei to d i a a p ó s o a c ó r d ã o recorr ido , ve io 
a prola tar-se s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a , no d i to processo-
cr ime . 

N o Recu r so E l e i t o r a l nf 4.559-SP, A c ó r d ã o nf 
5.959,(*) a 18-10-1976, re la tor o eminente M i n i s t r o L e i ­
t ã o de A b r e u , este co lendo T r i b u n a l dec id iu , em aresto 
a s s im ementado: 

" R e g i s t r o de candida to . N ã o prevalece a ine­
l eg ib i l i dade p r e v i s t a no art. l f , I, n, da L . C . nf 
5-70, se o cand ida to , no processo a que responde, 
foi a b s o l v i d o , a inda que da s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a 
haja r eco r r ido a a c u s a ç ã o . Recur so conhecido e 
p r o v i d o . " 

A d o t o u : s e , e n t ã o , o r i e n t a ç ã o j á sufragada pelo 
T S Ê , no ju lgamento do Recurso nf 4.221-RS. A c ó r d ã o 
nf 5.604, re la tor o i l u s t r e M i n i s t r o X a v i e r de A l b u ­
querque, em cujo vo to se lê : " M a s , o leg is lador , e x p l i ­
c i t ando a n o r m a , acrescentou: "enquanto n ã o abso lv i ­
d o s " . N ã o se re fe r iu a abso lv idos por s e n t e n ç a com 
t r â n s i t o em ju lgado . N ã o entrou em pormenores . Se es­
sa ú l t i m a r e f e r ê n c i a da le i n ã o t ive r o sent ido que lhe 
dou, i s to é, o sent ido de bastar a a b s o l v i ç ã o , a inda que 
sujeita a recurso , ou efet ivamente recorr ida , ela s e r á 

(*) In B . E . rif 304/876. 

inteiramente d e s n e c e s s á r i a e i n ó c u a , porque a parte i n i ­
c i a l d a norma b a s t a r á por s i m e s m a . " (Bo i . E l e i t . n f 
280, p á g s . 585/587). 

N á mesma l i n h a , s ã o as d e c i s õ e s , dentre outras, no 
Recurso E l e i t o r a l nf 4.568, A c ó r d ã o nf 5.964, a 19-10-
1976, (*) relator o S r . M i n i s t r o J o s é B o s e l l i , e no Recur­
so E l e i t o r a l nf 4.627, A c ó r d ã o nf 6.044, M a r a n h ã o , rela­
tor o S r . M i n i s t r o Dec io M i r a n d a , a 26-10-1976.(*) 

Recentemente, a 21-9-1978, i d ê n t i c o entendimento 
foi a f i rmado pelo T S E , no Recur so E l e i t o r a l nf 5.062 — 
Classe I V — Sergipe, A c ó r d ã o nf 6.471J**); a inda , a 10-
10-1978, no Recurso E l e i t o r a l n f 5.068 — P a r a í b a ; Acór ­
d ã o nf 6.491 (***), de ambos, re lator o eminente M i n i s ­
tro L e i t ã o de A b r e u . 

A esse p r o p ó s i t o , de resto, a p r ó p r i a i l u s t r ada 
P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , à s f ls . 101/102, observa: 

" A a b s o l v i ç ã o é fato pos ter ior que os T r i b u ­
nais , é certo, t ê m admi t ido , mesmo sem t r â n s i t o 
em ju lgado da s e n t e n ç a , desde que a inda n ã o 
t rans i tado em ju lgado o indefer imento do regis­
tro, t a l como ocorre no c a s o . " 

Penso, destarte, que se h á - d e considerar , pa ra os 
efeitos da ine leg ib i l idade p rev i s t a no art. l f , I, le tra 
" n " , da L e i Complemen ta r n f 5/1970, como afastado o 
mot ivo do indefer imento do pedido de registro do can­
didato, sendo certo que, com o recurso, j á se compro­
v o u a a b s o l v i ç ã o no processo c r i m i n a l a que respondia . 
E s s e fato, embora pos ter ior ao aresto recorr ido, pode 
ser apreciado no presente ensejo do ju lgamento do re­
curso o r d i n á r i o dele interposto, devo lv ido que se faz ao 
T S E o conhecimento pleno da c o n t r o v é r s i a . 

N o caso concreto, resta, a inda , a examinar outro 
fato, t a m b é m poster ior ao a c ó r d ã o recorr ido, que, ao 
ver do cul to D r . P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a , ser ia 
bastante a n ã o ap l ica r , em favor do candidato , a jur i s ­

p r u d ê n c i a antes apontada. Des tacou S. E x a . , no pare­
cer, à s f ls . 102/103: 

"Ocor re , p o r é m , que, na mesma data em que 
foi abso lv ido o candida to , n o v a d e n ú n c i a contra 
ele foi recebida, por c r ime de i d ê n t i c a natureza, 
ou seja, uso de documento falso. 

E m b o r a haja d e c i s ã o no sentido de que de­
n ú n c i a pos ter ior à escolha do candida to deve ser 
t i da como superveniente ( A c . n f 5.584/74; B . E . 
279/532), na e s p é c i e é i n a p l i c á v e l t a l entendimen­
to. 

S i m p l e s é a r a z ã o . E s s a j u r i s p r u d ê n c i a teve 
em v i s t a i m p e d i r i m p u g n a ç õ e s com base em de­
n ú n c i a s adredemente preparadas com a f ina l ida ­
de de tornar i n e l e g í v e l o candida to j á escolhido, 
fruto das p a i x õ e s e do facc ios i smo p a r t i d á r i o s . 

O r a , aqu i t a l n ã o ocorre, pois a d e n ú n c i a te­
ve or igem em requer imento formulado no curso 
de a ç ã o penal em que foi abso lv ido , por fato que 
nesta se to rnou conhecido, como se lê na p r ó p r i a 
s e n t e n ç a , verbis: 

' . . . a sua pressa em pagar antecipadamente 
e m p r é s t i m o feito no B a n c o M e r c a n t i l , também 
ora objeto de investigações policiais por aduíte-

. ração de assinatura de sua consorte.' (fls. 93) 
E que a nova d e n ú n c i a se refere a esse fato, 

n ã o d e i x a m d ú v i d a os termos da c e r t i d ã o de f ls . 
95. 

E x c l u í d a , a s s im, a h i p ó t e s e de d e n ú n c i a 
adrede preparada , is to é, forjada para determinar 
a ine leg ib i l idade do cand ida to escolhido, n ã o po-

(*) Pub l i cados , respect ivamente, nos Bo le t ins 
E l e i t o r a i s nfs 304 e 306, p á g i n a s 879 e 56. 

(**) In B . E . nf 326/494. 

(***) P u b l i c a d o neste B . E . 
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de de ixa r de ser cons iderada para determinar 
d i ta ine leg ib i l idade . 

L ó g i c o e j u r í d i c o esse entendimento. N ã o tem 
sentido aceitar-se para reformar o a c ó r d ã o , que 
e s t á certo, a b s o l v i ç ã o que lhe é poster ior , quan­
do, na mesma data da s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a , nova 
d e n ú n c i a é recebida contra o mesmo candidato , 
por fato que se tornara conhecido no curso da 
p r ime i ra a ç ã o penal , mo t ivando i n s t a u r a ç ã o de 
i n q u é r i t o p o l i c i a l . 

D a í termos a f i rmado que as pecul iar idades 
do caso aconse lham a que se negue p rov imento 
ao recurso: a a b s o l v i ç ã o é poster ior ao a c ó r d ã o 
que negou regis t ro ao candida to e, na mesma da­
ta, out ra d e n ú n c i a foi cont ra ele r eceb ida . " 

P o r p r ime i ro , cumpre referir que o ú n i c o documen­
to re la t ivo à segunda d e n ú n c i a e s t á à s f ls . 95, dele cons­
tando, apenas, ter s ido recebida d e n ú n c i a , contra M o a ­
c i r Lopes , a 2-10-1978, como incurso nas s a n ç õ e s do art. 
304 do C ó d i g o P e n a l , sendo a a c u s a ç ã o oferecida pelo 
D r . 3? P romoto r de J u s t i ç a da C o m a r c a de Mon te s C l a ­
ros, "depois de apresentada p e t i ç ã o f i rmada pelo advo­
gado da referida v í t i m a , pa ra aber tura de i n q u é r i t o " . 
N ã o h á , pois , m e n ç ã o a fatos em que es tar ia baseada 
essa d e n ú n c i a . N ã o parece, pois , comprovada , data 
venia, a asse r t iva de que a segunda d e n ú n c i a resu l ta r ia 
de fatos j á conhecidos no p r ime i ro procedimento em 
que logrou o ora recorrente a b s o l v i ç ã o . 

E m segundo lugar , a d e n ú n c i a de 2-10-1978 const i ­
tu i fato superveniente à escolha do candida to em con­
v e n ç ã o p a r t i d á r i a e t a m b é m ao pedido de seu registro, 
esse efetuado a 4-9-1978, perante o T R E a quo (fls. 5). 
T e m se entendido que a ine leg ib i l idade superveniente, 
qua l aqu i sucede, pode ser alegada em recurso contra a 
d i p l o m a ç ã o , se eventualmente o candida to for eleito. 
N o Recurso E l e i t q r a l ç f 4.197, A c ó r d ã o nf 5.584, in B o ­
let im E l e i t o r a l n.° 279/532, referido pela sua douta Pro­
curador ia G e r a l E l e i t o r a l (fls. 102), este T S E , relator 
o i lus t re M i n i s t r o B a r r o s Bar re to , a 11-10-1974, deci­
diu-que, no processo de regis t ro de candida to , a inelegi­
b i l idade p rev i s t a no art . 1?, inc i so I, le t ra " n " , da L e i 
Complemen ta r n f 5/70, " s ó é e x a m i n á v e l se o recebi­
mento da d e n ú n c i a que a gera houver ocor r ido em data 
anterior à da escolha do candida to pelo par t ido . C a s o 
oposto, s e r á o fato h a v i d o como superveniente a ense­
jar eventual procedimento contra d i p l o m a ç ã o . " E m seu 
voto, o i lus t re relator refere precedente da Cor te , j á à 
é p o c a , no A c ó r d ã o nf 5.227, de 30-10-1972, de que rela­
tor o S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a ( B . E . 256/353), onde 
restou esclarecido, verbis: 

" Ine l eg ib i l i dade que se tenha caracter izado 
- em data pos ter ior ao pedido de registro p o d e r á 

ser a r g ü i d a por o c a s i ã o da d i p l o m a ç ã o , se o can­
didato foi e l e i t o . " 

N ã o foi d ive r sa , ou t ross im, a o r i e n t a ç ã o seguida 
pelo T r i b u n a l , no p le i to de 1976. 

Reg i s t rou , a l i á s , com in te i ra p r o c e d ê n c i a , o i lus t re 
advogado do recorrente, a esse p r o p ó s i t o , no memor ia l 
d i s t r i b u í d o aos membros do T S E , verbis: 

" D e v e o recorrente a s s ina la r que, no caso, o 
entendimento dos a c ó r d ã o s ac ima é o ú n i c o pro­
cessualmente a c e i t á v e l , porquanto a segunda de­
n ú n c i a n ã o foi l evada em conta pe la i m p u g n a ç ã o 
— ao tempo nem e x i s t i a —, n ã o tendo o impug­
nado t ido sequer prazo para exercer a faculdade 
de defesa (Res. 10.424, de 31-5-78, à r t . 48). Se n ã o 
p ô d e ser regularmente processada uma impugna­
ç ã o com base nessa segunda d e n ú n c i a , que foi se-
r ô d i a , o m á x i m o que se pode fazer é ressa lvar 
aos interessados o recurso de d i p l o m a ç ã o na oca­
s i ã o opor tuna . D e todo i n a d m i s s í v e l seria, sem 
forma nem f igura de j u í z o , negar o registro com 
apoio na segunda d e n ú n c i a sem ao menos ouv i r o 
candida to impugnado , que, nos termos ci tados do 
art. 48, pode c o n t e s t á - l a , j un ta r documentos e 
p r o d u z i r p rovas sobre a m a t é r i a . " 

De todo o exposto, c o n h e ç o do recurso e lhe dou 
provimento , pa ra deferir o registro do recorrente, sem 
p r e j u í z o de reexame da a l u d i d a ine leg ib i l idade superve­
niente em procedimento cont ra d i p l o m a ç ã o , se eleito 
v ier a ser o candidato . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 5 .088-MG — R e i . : M i n i s t r o J o s é N é r i da 
S i l v e i r a . — Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l da A R E N A , 
por seu Delegado. — Reco r r ido : P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Conhece ram do Recurso e lhe deram pro­
v imento . V o t a ç ã o u n â n i m e . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r . J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a , pelo 
recorrente.) 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.505 

Recurso nf 5.085 — C l a s s e I V — M a r a n h ã o 
(São L u í s ) 

Inelegibilidade. Ê inelegível quem tenha co­
metido crime contra a economia popular, ainda 
que beneficiado com sursis (LC n f 5-70. art. l f , 
inciso 1. letra n). 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­
ra l , por unan imidade de votos , negar p rov imen to ao re­
curso, na conformidade do voto do Re la to r , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Pedro Gordilho, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 13-10-78). 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Se­
nhor Presidente , tenho aqu i , em m ã o s , pedido de adia­
mento do ju lgamento deste caso, formulado pelo recor­
rente, vazado nos seguintes termos: 

" R a y m u n d o R i b e i r o Bas tos , nos autos do 
Rec . 5.085, re la t ivo à i m p u g n a ç ã o de sua candi ­
da tura á Deputado E s t a d u a l pela A R E N A - M A , 
vem so l i c i t a r a V . E x a . se digne adiar o julga­
mento do referido recurso, ouv ido , se n e c e s s á r i o , 
esse E g . T r i b u n a l . 

Esc la rece o supl icante que e s t á prestes a ser 
ju lgada r e v i s ã o c r i m i n a l r equer ida perante o C o l . 
T r i b u n a l de A l ç a d a de S ã o P a u l o , cujo eventual 
deferimento poder ia afastar a c o n d e n a ç ã o em que 
se apoiou o C o l . T R E - M A pa ra reconhecer a ine­
leg ib i l idade da le t ra n e negar o registro 
p le i t eado" . 

Obse rvo que a c o n c l u s ã o destes autos me foi feita 
no d i a 10. Hoje , 13, é o ú l t i m o d i a do t r í d u o . 

En tendo que os prazos curtos , impostos aos ju lga­
dores, representam, em ú l t i m a a n á l i s e , uma garan t ia 
dos candidatos . C o m o este pedido me foi fo rmulado 
nesta assentada pelo candida to — que é o recorrente — 
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ele p r ó p r i o , a meu j u í z o , é quem e s t á renunc iando à 
vantagem que a l e g i s l a ç ã o lhe a t r i b u i . 

Def i ro , a s s i m , o pedido , submetendo-o à a p r e c i a ç ã o 
de V . E x a s . , parecendo-me, entretanto, que o processo 
d e v e r á estar ju lgado a t é a data- l imi te f ixada no Ca len ­
d á r i o E l e i t o r a l , que é o p r ó x i m o d ia 21. 

(O Senhor M i n i s t r o Pres idente co loca em v o t a ç ã o a 
m a t é r i a ) 

VOTO 

(Questão de Ordem) 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu: Senhor P re s i ­
dente: O s prazos pa ra ju lgamento s ã o estabelecidos co­
mo ga ran t i a da ce ler idade processua l , i n d i s p e n s á v e l , 
pa r t i cu la rmente , nes ta fase, à p lena e f i c i ênc ia das pres­
t a ç õ e s j u r i s d i c i o n a i s . Se benef ic iam os candida tos , tu­
te lam, de igua l modo, em c a r á t e r objet ivo, o funciona­
mento do s i s t ema e l e i to ra l . D ian te d isso , indef i ro o pe­
d ido . 

* * * 

(Os S r s . M i n i s t r o s C o r d e i r o G u e r r a , N é r i da S i l v e i ­
ra , J a r b a s N o b r e e F i r m i n o Fe r r e i r a Paz acompanha­
ram o S r . M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u ) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): O re­
corrente foi condenado, por s e n t e n ç a de 30 de agosto de 
1974, à pena co rpo ra l de 2 (dois) anos de d e t e n ç ã o e ao 
pagamento da m u l t a de C r $ 100,00, como incurso nas 
s a n ç õ e s do art. 3f, i nc . I X , da L e i nf 1.521 de 26 de de­
zembro de 1951 (fls. 12). A s e n t e n ç a t r ans i tou em ju lga­
do. E m 1977, foi conced ido ao recorrente o bene f í c io da 
s u s p e n s ã o c o n d i c i o n a l da pena pelo prazo de do is anos. 

A i m p u g n a ç ã o o f e r ec ida pe l a P r o c u r a d o r i a -
E l e i t o r a l no M a r a n h ã o , com fundamento na le t ra " n " , 
do inc . I, do art . l f , da L C nf 5-70, foi aco lh ida pelo 
T r i b u n a l R e g i o n a l , que teve por i r re levante a c o n c e s s ã o 
de sursis ao cand ida to , pa ra o efeito proposto de t o r n á -
lo i n a l c a n ç a d o pe la ine leg ib i l idade a r g u í d a , em confor­
midade c o m ju lgado do T S E tomado no Recur so nf 
4.773 ( A c ó r d ã o 6.217)(*). Decid iu-se no a c ó r d ã o recorr i ­
do (fls. 51): 

^ " É n o r m a do di re i to expresso e le i tora l que, 
aquele que cometer cr ime cont ra a economia po­
pu la r , e for jud ic ia lmente condenado, é ine­
l e g í v e l , nos termos do art. l f , i nc i so I, le t ra n, da 
L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, de 29-4-1970 mesmo aco­
ber tado pelo b e n e f í c i o do s u r s i s " . 

Inconformado , o candida to manifes tou recurso, 
sus tentando que, achando-se sob o bene f í c io do sursis, 
a c o n d e n a ç ã o n ã o i m p ô s a perda dos d i re i tos p o l í t i c o s , 
r a z ã o pe la q u a l n ã o p o d e r á ser t ido por i n e l e g í v e l . C i t a 
ju lgados que e n u n c i a m o p r i n c í p i o de que a s u s p e n s ã o 
dos d i re i tos p o l í t i c o s , po r m o t i v o de c o n d e n a ç ã o c r i m i ­
na l , n ã o é a u t o - e x e c u t á v e l , p ressupondo processo p r ó ­
pr io , a inda n ã o d i s c i p l i n a d o . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do D r . 
V a l l i m T e i x e i r a , ap rovado pelo Prof . H e n r i q u e Fonseca 
de A r a ú j o , manifesta-se pelo n ã o p rov imen to do recur­
so, nestes termos (fls. 68): 

"Tra t ando- se da ine leg ib i l idade p rev i s t a no 
art . l f , I, le t ra n, da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5/70, 
p e r d u r a r á a t é a r e a b i l i t a ç ã o penal n ã o se ap l i can­
do à h i p ó t e s e a j u r i s p r u d ê n c i a do C o l e n d o Supre­
mo T r i b u n a l F e d e r a l e do E g r é g i o T r i b u n a l Supe­
r i o r E l e i t o r a l i nd icadas nas r a z õ e s do r ecu r so" . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): A s deci­
s õ e s t raz idas a confronto n ã o t ê m a d e q u a ç ã o à h i p ó t e ­
se, onde se ques t iona a ine leg ib i l idade p rev i s ta no art. 
l f , inc . I, letra n, da L C nf 5-70, de candidato condena­
do pela p r á t i c a de c r ime cont ra a economia popula r e 
n ã o — como nos a c ó r d ã o s c i tados a perda ou s u s p e n s ã o 
dos dire i tos p o l í t i c o s em r a z ã o de d e c i s ã o penal conde­
n a t ó r i a , cond ic ionada à e l a b o r a ç ã o de L e i Complemen­
tar, segundo o art. 149, p a r á g . 3f, da C o n s t i t u i ç ã o . 

N a h i p ó t e s e dos autos, somente a p ó s a r e a b i l i t a ç ã o 
penal , mediante s e n t e n ç a , s e r ã o restabelecidas as con­
d i ç õ e s de e leg ib i l idade do recorrente. 

A s u s p e n s ã o cond ic iona l da pena n ã o afeta a inele­
g ib i l idade decorrente da c o n d e n a ç ã o . D e c i d i u o T S E no 
recurso 4.773 ( A c ó r d ã o 6.217), do M a r a n h ã o : " Q u e m ha­
ja cometido cr ime cont ra a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a , a in­
da que tenha s ido beneficiado com sursis, é i ne l eg íve l 
segundo o p rev i s to no art. l f , I, n, da L e i Complemen­
tar nf 5, de 29 de a b r i l de 1970". 

Nego p rov imen to ao recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5 .085-MA — R e i . : M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . 
— Recorrente: R a y m u n d o R i b e i r o Bas tos , candidato a 
Deputado E s t a d u a l pela A R E N A . — Recor r ida : P rocu ­
rador ia Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Indefer i ram pedido de adiamento do j u l ­
gamento, contra o voto do Re la to r . E negaram p rov i ­
mento ao recurso, por v o t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.506 

Recur so nf 5.094 — C l a s s e I V — Pe rnambuco 
(Recife) 

Registro de candidato. 

Inelegibilidade prevista no art. 1?, I, letra 
"n", da Lei Complementar n? 5, de 1970. 

Se, na mesma data da decisão do TRE, que 
indeferiu o registro, porque denunciado o candi­
dato como incurso em crime dos previstos no art. 
1°, I, letra "n", da Lei Complementar n? 5, de 
1970, foi prolatada sentença absolutória, dá-se 
provimento ao recurso do candidato, que é ordi­
nário, para assegurar o registro, embora possa o 
Ministério Público vir a recorrer da decisão cri­
minal. 

Precedentes do TSE. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , por unan imidade , conhecer e p rover o recurso, para 
deferir o regis t ro do candida to , na conformidade do vo­
to do Rela tor , que f ica fazendo parte integrante da de­
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 16 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — José Néri da Silveira, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . 

(*) In B . E . n? 308/252. (Publ icado em s e s s ã o de 16-10-78). 
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RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): O 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l em Pe rnambuco impugnou 
o pedido de registro de E d g a r L i n s C a v a l c a n t i F i l h o , 
como candidato da A R E N A à d e p u t a ç ã o federal, nas 
e l e i ções de 15-11-1978, com fundamento no art. 1?, I, le­
tra n, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, porque recebi­
da d e n ú n c i a , cont ra d i to candida to , por i n f r a ç ã o ao art. 
333 do C ó d i g o P e n a l , de l i to cont ra a A d m i n i s t r a ç ã o P ú ­
b l i ca . 

E m c o n t e s t a ç ã o , a r g ü i d a de in tempes t iva , susten­
tou o impugnado n ã o responder a nenhum processo-
cr ime, in s t ru indo sua defesa com a C e r t i d ã o de f ls . 9, 
da J u s t i ç a Federa l em Pe rnambuco . 

E m b o r a a f i rmando a in tempes t iv idade da contesta­
ç ã o , o relator do feito, no T R E , conver teu o julgamento 
em d i l i g ê n c i a , pa ra que a D i r e ç ã o do Fo ro , da S e ç ã o 
J u d i c i á r i a pe rnambucana , esclarecesse sobre o fato, in ­
d icando a data do recebimento da d e n ú n c i a e a fase 
processual em que se encont rava a a ç ã o c r i m i n a l contra 
o candidato , se po rven tu ra existente. 

E m Ofíc io de f ls . 15, afirmou-se a e x i s t ê n c i a do 
processo, estando os autos conclusos para s e n t e n ç a , ex­
p l i c i t ando , a inda , o dr. J u i z Fede ra l as r a z õ e s da ano­
t a ç ã o incorre ta na D i s t r i b u i ç ã o , de que resul tou 
expedir-se a C e r t i d ã o de f ls . 9. 

O T R E a quo indefer iu o registro do candidato (fls. 
17). in terpondo este o presente recurso (fls. 23/26), onde 
af i rma estar abso lv ido , no processo-cr ime mencionado, 
juntando a c e r t i d ã o de f ls . 28. 

E m c o n t r a - r a z õ e s , o M P E sustenta o n ã o conheci­
mento do apelo, que obje t iva reexame de provas , ou o 
seu desprovimento , porque, à da ta do a c ó r d ã o , n ã o es­
t ava a inda o recorrente abso lv ido (fls. 29/31). 

E m seu parecer, à s f ls . 41/42, op ina a douta 
P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l pelo conhecimento e pro­
vimento do recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): C o ­
n h e ç o do recurso, como o r d i n á r i o , por versar sobre ine­
leg ib i l idade , e lhe d o u p rov imento , para deferir o regis­
tro do recorrente como candida to à C â m a r a dos Depu­
tados. 

A s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a , por c ó p i a , à s f ls . 32/36, é 
de 28-9-1978, da mesma data, portanto, do a c ó r d ã o do 
T R E , ora recor r ido . 

E s t á assente a j u r i s p r u d ê n c i a no sentido de n ã o 
subs i s t i r a causa de ine leg ib i l idade , p r ev i s t a no art. 1?, 
I, le tra " n " , da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, se o 
candidato foi a b s o l v i d o da a c u s a ç ã o , embora a inda 
penda de ju lgamento , recurso do M P . , desde que a sen­
t e n ç a a b s o l u t ó r i a seja anter ior ao t r â n s i t o em julgado 
da d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a do regis t ro. 

A i n d a na ú l t i m a s e s s ã o , 13 do m ê s em curso, o 
T S E rei terou d i to entendimento no Recurso E l e i t o r a l 
n? 5 .088-MG, A c ó r d ã o n? 6.504 (*), de que fui relator. 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , nesse senti­
do, de resto, e m i t i u seu parecer (fls. 41). 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.094 — P E — R e i . : M i n . J o s é N é r i da S i l ­
ve i r a . — Recorrente: E d g a r L i n s C a v a l c a n t i F i l h o , can­
d ida to a deputado federal pela A R E N A . — Recor r ido : 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Conhece ram do recurso como recurso or­
d i n á r i o e lhe deram prov imento , tudo por v o t a ç ã o u n â ­
nime. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os Ministros Leitão de Abreu, Cordeiro Gue-
ra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Ferreira 
Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-78). 

P A R E C E R 

1. Tendo em v i s t a i m p u g n a ç ã o fo rmulada pe la 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , o E g r é g i o T r i b u n a l 
Reg iona l de P e r n a m b u c o indefer iu o registro de E d g a r 
L i n s C a v a l c a n t i F i l h o , candida to à C â m a r a dos Depu­
tados, pela A R E N A , com fundamento no art. 1?, inc i so 
I, le tra n, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/70. 

2. A d e c i s ã o da E . Cor t e Reg iona l , quando foi 
profer ida era i n c e n s u r á v e l , pois o candidato es tava res­
pondendo a processo cr ime como incurso nas penas do 
art. 333 do C ó d i g o P e n a l ( c o r r u p ç ã o a t iva , cap i tu l ada 
entre os cr imes cont ra a a d m i n i s t r a ç ã o ) . 

3. Ocorre , contudo, como se ver i f i ca da c e r t i d ã o 
de f ls . 23 e da c ó p i a da s e n t e n ç a apresentada pela P r o ­
curador ia Reg iona l E l e i t o r a l , que a esta a l tu ra j á ocor­
reu a a b s o l v i ç ã o . 

4. D ian te d isso cessou a causa da ine leg ib i l idade . 
A j u r i s p r u d ê n c i a predominante no Co lendo T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , nessa h i p ó t e s e , a inda que a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l " a q u o " , na data em que foi profer ida , es­
t ivesse certa — como no caso es tava — é no sentido de 
prover o recurso e de terminar o regis t ro. 

5. E m c o n c l u s ã o , portanto, op inamos no sent ido 
de que o recurso seja conhecido, como o r d i n á r i o , e pro­
v ido . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

A C Ó R D Ã O N.° 6.508 

Recurso n? 5.093 — C l a s s e I V — R i o G r a n d e 
do S u l (Porto Alegre) 

Inelegibilidade. É inelegível, por incidência 
do disposto no artigo 1?, I, n , da Lei Complemen­
tar n? 5/70, quem responda a processo judicial, 
instaurado p o r denúncia do Ministério público, 
recebida pela autoridade judiciária competente, 
por crime contra a segurança nacional, enquanto 
não absolvido ou penalmente reabilitado. 

Recurso ordinário a que se dá provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , por unan imidade de votos , em dar p rov imen to ao 
recurso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 16 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Leitão de Abreu, Re la to r . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 16-10-78). 

RELATÓRIO 

(*) P u b l i c a d o neste B . E . 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): A 
P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , em parecer do P rocu ra ­
dor V a l i m T e i x e i r a , aprovado pelo p rocurador -Gera l , o 
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eminente Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , a s s im 
e x p õ e e aprec ia o caso: 

" A A R E N A impugnou o regis t ro de P a u l o 
Rober to Z i u l k o s k i , candida to à C â m a r a dos De­
putados , pelo M D B , com fundamento no ar t igo 
1?, i n c i s o I, l e t ra n , da L e i C o m p l e m e n t a r nf 
5/70 (crime con t ra a s e g u r a n ç a nac iona l com de­
n ú n c i a receb ida pe la autor idade competente). 

O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o 
G r a n d e do S u l , por m a i o r i a de votos , rejeitou a 
i m p u g n a ç ã o e de te rminou o registro do candida­
to, cons ide rando parc ia lmente i ncons t i t uc iona l a 
menc ionada n o r m a da L e i das Ine leg ib i l idades . 

D e s s a d e c i s ã o recorreram a P r o c u r a d o r i a Re­
g i o n a l E l e i t o r a l e a A R E N A . 

A m a t é r i a d i spensa maiores c o m e n t á r i o s , 
po is o C o l e n d o Supremo T r i b u n a l Federa l j á de­
c i d i u a respei to da cons t i tuc iona l idade da le t ra n, 
do i n c i s o I, do art. l f da L e i C o m p l e m e n t a r nf 
5/70, sendo d e s n e c e s s á r i o r ep roduz i r r a z õ e s e ar­
gumentos , po is as d e c i s õ e s — i n ú m e r a s — s ã o re­
centes e n o t ó r i a s . 

Sobre a m a t é r i a , a l i á s , pa ra o p le i to de 15 de 
novembro v i n d o u r o já h á prejulgado ( a c ó r d ã o nf 
6.480, de 3 de ou tubro de 1978, relator o eminente 
M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a — Recurso nf 5.063, do 
A m a z o n a s ) . 

O recurso da P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l 
n ã o pode ser conhecido, pois ' se n ã o impugnou , 
no prazo lega l , h á p r e c l u s ã o , que impede venha 
in te rpor recurso d a s e n t e n ç a d e f e r i t ó r i a do regis­
t ro ' ( A c ó r d ã o 6.200, de l f de novembro de 1976, 
re la tor o eminente M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a ; do 
mesmo relator , e na mesma s e s s ã o , A c ó r d ã o 
6.179, ambos anexados ao parecer n f 2.232 profe­
r ido no R e c u r s o nf 5.077, do P i a u í ) . 

O p i n a m o s , em c o n c l u s ã o , pelo n ã o conheci­
mento do recurso da P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i ­
to ra l e pelo conhecimento do recurso da A R E N A , 
que é o r d i n á r i o , e pelo seu p rov imento , pa ra que 
seja cance lado o regis t ro do candida to P a u l o Ro­
berto S i u l k o s k i " (fls. 141/142). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): N ã o co­
n h e ç o do recurso da P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , 
pelos fundamentos do parecer supra t rancr i s to . Conhe­
ço , entretanto, como recurso o r d i n á r i o , o interposto pe­
l a A R E N A , v i s t o que se t rata de m a t é r i a concernente a 
i ne l eg ib i l i dade . E m b o r a tenha o p i n i ã o conhec ida quan­
to ao tema c o n s t i t u c i o n a l , com que se ocupa o a c ó r d ã o 
recor r ido , cu rvo-me à o r i e n t a ç ã o tomada, a p r o p ó s i t o , 
con t ra o m e u voto , pelo Supremo T r i b u n a l Fede ra l , 
o r i e n t a ç ã o que tenho observado , nos votos profer idos , 
nesta C o r t e , acerca da m a t é r i a . Dema i s , j á exis te , so­
bre o assunto , p re ju lgado do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­
r a l , de acordo c o m o q u a l , com a r e s sa lva da m i n h a 
o p i n i ã o , acolho o parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o ­
r a l , pa ra da r p r o v i m e n t o ao recurso, a f im d é que seja 
cancelado o reg is t ro d a cand ida tu r a de P a u l o Rober to 
Z i u l k o s k i à C â m a r a F e d e r a l pelo M D B . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.093 — R S — R e i . M i n . L e i t ã o de A b r e u . 
— Recorrentes : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l e a 
A R E N A : — R e c o r r i d o : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por 
seu P r o c u r a d o r . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o E l e i t o r a l . C o n h e c e r a m e deram prov imen to ao 

recurso da A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , tudo por vo­
t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon­
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.510 

Recurso nf 5.092 — C l a s s e I V — R i o Grande do S u l 
(Porto Alegre) 

O licenciamento, de candidato à Câmara Fe­
deral, da função de Presidente da Federação dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários, 
mantida, inclusive, por contribuição imposta pe­
lo Poder Público, seis meses antes do pleito elei­
toral, caracteriza a desincompatibilização previs-. 
ta no art. 1°, VI, a, da Lei Complementar nf 5, 
de 1970, e preexclui o efeito jurídico, que é a ine­
legibilidade do candidato. 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 

Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
ra l , por unan imidade de votos, negar p rov imento ao 
Recurso , na conformidade do voto do Rela tor , que f ica 
fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 17 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Firmino Ferreira Paz, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l 

(Pub l i cado na s e s s ã o de 17-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , por seu D i r e t ó r i o 
Reg iona l , no R i o G r a n d e do S u l , impugnou o registro 
da cand ida tu ra de P a u l o E d u a r d o S te inhaus à C â m a r a 
Fede ra l , pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o — 
M D B —, ao fundamento de que, verbis: é dir igente de 
entidade de r e p r e s e n t a ç ã o p ro f i s s iona l — F e d e r a ç ã o 
dos Empregados em Es tabe lec imentos B a n c á r i o s —-, 
mant ida , dentre outras rendas, por c o n t r i b u i ç ã o impos­
ta pelo Pode r P ú b l i c o ( c o n t r i b u i ç ã o s i n d i c a l ) " (fls. 2/3). 
E n ã o se desincompatibilizara, dentro em seis meses 
anteriores ao p le i to de 15 de novembro p r ó x i m o , con­
soante o p rev i s to no ar t igo l f , II , g, da L e i Comple ­
mentar nf 5, de 29 de a b r i l de 1970; donde, pois , ser 
inelegível o candida to . 

2. N â o se desincompatibilizara o candidato , diz o 
P a r t i d o impugnante , porque, apenas, licenciara-se da 
P r e s i d ê n c i a da F e d e r a ç ã o (fls. 3). 

3. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , à unani ­
midade, ju lgou improcedente a i m p u g n a ç ã o , ao funda­
mento constante de sua ementa, verbis: 

" Ine leg ib i l idade , Licenciamento de funções 
de Pres idente da F e d e r a ç ã o de S ind ica tos i m p l i ­
ca desincompatibilização. Onde a le i n ã o exige 
afastamento definitivo, n ã o o pode ex ig i r o ju lga­
d o r " (Ementa , f ls . 75. Gr i f amos ) . 

Entendeu-se, no r e s p e i t á v e l aresto recorr ido, para se 
dar pela improcedência da i m p u g n a ç ã o , que, verbis: 

"(...) o afastamento temporário i m p l i c a 
desincompatibilização pa ra o efeito de concorrer 
à s e l e i ç õ e s " (Voto, f ls . 78. Gr i f amos ) . 
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Os demais votos segui ram essa f u n d a m e n t a ç ã o . 

4. Inconformada, i n t e r p ô s a A l i a n ç a Renovadora 
N a c i o n a l recurso especia l , à base do prev is to no art igo 
276, I, a) e b), do C ó d i g o E l e i t o r a l (fls. 86). 

Ins i s t iu a recorrente em que o licenciamento do 
candidato n ã o i m p o r t a r i a em desincompatibilização. E 
acrescentou, verbis: " A simples licença ( p r o v i s ó r i a , 
t r a n s i t ó r i a ) do presidente da F e d e r a ç ã o , é v is to , n ã o 
i m p l i c a em desincompatibilização na forma d ispos ta 
na l e i . O candida to apenas afastou-se das funções de 
presidente, mas permaneceu no cargo (ver o texto do 
dispos i t ivo) do qua l só com r e n ú n c i a se desa t r e l a r i a " 
(fls. 88). 

5. Perante este T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , emi­
t i u p a r e c e r o i l u s t r e D r . V a l i m T e i x e i r a , 
Subprocu rado r -Gera l E l e i t o r a l , que mereceu aprova­
ção do eminente Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú ­
jo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , no sentido de ser conhe­
cido o recurso, porque o r d i n á r i o , mas que se lhe negue 
provimento (fls. 101/103). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Firmino Ferreira Paz. (Relator): 
1. A i m p u g n a ç ã o fora baseada no ar t igo l f , I I , da L e i 
Complementa r nf 5, de 29 de a b r i l de 1970, segundo o 
q u a l s ã o inelegíveis, pa ra Pres iden te ou V i c e -
Presidente da R e p ú b l i c a , verbis: 

"g) os que tenham, dentro de 3 ( três) meses 
anteriores ao ple i to , ocupado cargo ou f u n ç ã o de 
d i r e ç ã o , a d m i n i s t r a t i v a ou r e p r e s e n t a ç ã o em pes­
soa j u r í d i c a ou empresa estrangeira ou em 
entidade mantida por contribuições impostas pe­
lo poder público». 

O art igo l f , II , a), do d i p l o m a legal complementar , 
em que, e spec i f i camen te , se dec l a r a r caso de 
inelegibilidade, pa ra a C â m a r a dos Deputados e A s ­
s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s , o mesmo para o Senado Fede­
ra l , por " iden t idade de s i t u a ç õ e s " , remete o i n t é r p r e t e 
ao prev is to no inc i so V I , a), do art igo l f da L e i C o m ­
plementar n f 5, de 1970. É esse d i s p o s i t i v o que, de sua 
vez, r e m i s s ã o faz ao referido ar t igo l f , II , g), em que se 
fundara a i m p u g n a ç ã o da A R E N A , agora recorrente. 

2. À le i tu ra desses d i spos i t i vos legais complemen-
tares, tem-se que, pa ra evitar-se a inelegibilidade pa­
ra o Senado F e d e r a l ( inciso V , a, o prazo é de 
desincompatibilização; p a r a P r e s i d e n t e e V i c e -
Presidente da R e p ú b l i c a , o prazo é afastamento 
definitivo das f u n ç õ e s ( inciso II , b). M a s , especifica­
mente, para a C â m a r a dos Deputados , que é o caso dos 
autos, o prazo é, t a m b é m , de desincompatibilização (ar­
tigo l f , V I , a), da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5). 

3. É fáci l ve r i f i ca r que, no s is tema da L e i C o m ­
plementar nf 5, de 1970, faz-se d i s t i n ç ã o conceptual de 
afastamento definitivo d o c a n d i d a t o e de 
desincompatibilização, pa ra ev i ta r inelegibilidade. 

N o caso, a meu ver, cura-se de desincompatibi­
lização. 

R e s t a saber se o licenciamento é ato de 
desincompatibilização: E s s a , a c o n t r o v é r s i a fundamen­
ta l posta no a c ó r d ã o e no recurso. 

4. E m p r i m e i r o lugar , na C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , 
art igo 151, outorgou-se ao leg i s lador de le i complemen­
tar o poder de estabelecer os casos de inelegibilidade, 
fêz-se com vis tas a preservar , entre outros p r i n c í p i o s , 
" a normal idade e l eg i t imidade das e l e i ções contra a 
influência ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego p ú b l i c o s da a d m i n i s t r a ç ã o d i re ta ou ind i re ta , 
o do poder e c o n ô m i c o " (artigo 151, III) . 

A q u i , o comando cons t i tuc iona l v i s o u a e l imina r a 
influência ou o abuso do exercício de f u n ç ã o , cargo ou 
emprego p ú b l i c o s . A i n f l u ê n c i a e o abuso do exercício, 
note-se. N ã o a t r ibu i ram-se i n f l u ê n c i a ou abuso à fun­

ç ã o , ao cargo ou ao emprego p ú b l i c o s , s e n ã o , s ó , ao 
exercício de f u n ç ã o , cargo ou emprego. A d i s t i n ç ã o res­
sa l ta . 

5. De out ra parte, recomendou-se, ã e l a b o r a ç ã o da 
le i complementar , a inelegibilidade do t i tu la r efet ivo ou 
in te r ino de cargo ou função, a inda , "cujo exercício pos­
sa i n f l u i r pa ra per turbar a no rma l idade ou to rnar d u v i ­
dosa a l eg i t imidade das e l e i ç õ e s " , s a l v o o afastamento 
definitivo do t i t u l a r do cargo ou f u n ç ã o dentro em pra­
zo marcado na le i complementa r (artigo 151, p a r á g r a f o 
ú n i c o , c) . 

6. Ver i f ica-se , faci lmente, que o exercício do cargo, 
ou f u n ç ã o , ou emprego, p ú b l i c o s , nos termos das regras 
c o n s t i t u c i o n a i s p r e c i t a d a s , é que d e t e r m i n a o 
afastamento definitivo ou a desincompatibilização, con­
forme o p rev i s to na L e i Complemen ta r . 

Exercício de cargo, f u n ç ã o ou emprego p ú b l i c o s é 
exercício de poder jurídico do t i t u l a r do cargo, f u n ç ã o 
ou emprego. 

É fato, por tanto. S e m fato n ã o h á exercício. 
7. N o caso sob ju lgamento , vale recordar , o art igo 

l f , V I , a), da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5, de 1970, refere-se 
a p r a z o de desincompatibilização; j a m a i s , de 
afastamento definitivo de cargo, f u n ç ã o ou emprego. 

8. Des sa sorte, se o licenciamento afasta o candi ­
dato do exercício da função, parece-me lóg ico que, 
ass im sendo, caracteriza-se a desincompatibilização, e 
afastado f ica o efeito j u r í d i c o , que é a inelegebilidade 
do candidato . 

9. Dian te do exposto , em c o n s o n â n c i a com o pare­
cer da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , nego p r o v i ­
mento ao recurso. 

É o meu voto . 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 5.092 — R S — R e i . : M i n . F i r m i n o Fe r r e i r a 
Paz . — Recorrente: A R E N A — D i r e t ó r i o R e g i o n a l , por 
seu P rocu rador . — Reco r r ido : M D B — D i r e t ó r i o Regio­
na l , por seu P rocu rado r . 

D e c i s ã o : Nega ram p rov imen to , por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-HJ-78). 

P A R E C E R 

1. A A R E N A i m p u g n o u o regis t ro do candidato à 
C â m a r a dos Deputados P a u l o E d u a r d o Ste inhaus , do 
M D B , sob o fundamento de que, sendo Pres idente da 
F e d e r a ç ã o dos Empregados em Es tabe lec imentos B a n ­
c á r i o s , e n ã o havendo se afastado def in i t ivamente do 
cargo, mas apenas dele se l icenc iado , incorrera na ine­
legebi l idade p rev i s t a no art. l f , I I , a l í n e a g, da L C / 5 , 
de 1970. 

2. O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o 
Grande do S u l , por unan imidade de votos, rejei tou a 
i m p u g n a ç ã o , a s s im re sumindo o seu entendimento na 
ementa do a c ó r d ã o : 

" Ine leg ib i l i dade — Licenc iamen to de f u n ç õ e s 
de Pres idente de F e d e r a ç ã o de s indica tos i m p l i c a 
d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o — Onde a le i n ã o exige 
afastamento de f in i t ivo , n ã o o pode e x i g i r o ju lga­
d o r " . 

3. C o m o f icou cons ignado na d e c i s ã o da Cor te Re­
gional , quanto aos fatos n ã o h á qua lquer d ú v i d a : o can­
didato é Pres idente da F e d e r a ç ã o dos Empregados de 
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Es t abe lec imen tos B a n c á r i o s e se afastou do cargo seis 
meses antes da e l e i ç ã o , l icenciando-se por tempo inde­
te rminado (fls. 60). 

4. Inconfo rmada , a A r e n a , por seu D i r e t ó r i o Re­
g iona l , man i fe s tou recurso especia l , com fundamento 
no art. 276, I, le t ras a e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , susten­
tando que n ã o havendo se afastado def in i t ivamente do 
cargo o cand ida to ser ia i n e l e g í v e l , como dec id iu o E g r é ­
gio T r i b u n a l R e g i o n a l , o s imples afastamento por l icen­
ça , n ã o se r ia suf ic iente . 

5. A ine l eg ib i l i dade e s t á p rev i s t a , na L e i C o m p l e ­
menta r n f 5/70, no art. l i " , inc iso II , a l í n e a g, a p l i c á v e l 
aos cand ida tos a Depu tado F e d e r a l ou E s t a d u a l por 
fo r ça do d i spos to no mesmo art . 1?, inc iso V I , a l í n e a a, 
com a r e d a ç ã o dada pelo Decreto- le i nf 1.542/77. 

6. O inc i so II , do art . 1?, da L e i C o m p l e m e n t a r n f 
5/70, na a l í n e a b, exige, expressamente, o afastamento 
de f in i t i vo : 

"b) a t é seis meses depois de afastados defi­
n i t i vamen te de suas f u n ç õ e s : 

1 — " . 

7. N a s a l í n e a s seguintes, a pa r t i r da c, o leg is la ­
dor n ã o fez cons ta r a e x i g ê n c i a do afastamento def in i t i ­
v o . 

D i a n t e d i s so , entendeu o C o l e n d o T r i b u n a l Supe­
r io r E l e i t o r a l , em d e c i s ã o de que foi relator o eminente 
M i n i s t r o C . R . de B a r r o s Barre to , que somente nos ca­
sos enumerados na le t ra 6 o afastamento deve ser defi­
n i t i v o . N o s demais casos n ã o have r i a a e x i g ê n c i a da re­
n ú n c i a d e f i n i t i v a ao cargo, mas mero afastamento tem­
p o r á r i o ( A c ó r d ã o nf 4.925, de 16-9-71, i n B . E . 247/434). 

8. Veja-se, po r out ro lado, que nenhuma das deci­
s õ e s i nd i cadas pelo recorrente — que havendo interpos­
to o recurso como espec ia l , pelas letras a e b, p rocurou 
demons t ra r d i v e r g ê n c i a entre a d e c i s ã o recor r ida e ou­
tras do T S E — enfrenta a tese em debate neste proces­
so. 

9. D i a n t e de tudo o que foi exposto e tendo em 
v i s t a que t ratando-se de d i re i to p o l í t i c o n ã o pode o pre­
ceito legal sofrer i n t e r p r e t a ç ã o a n a l ó g i c a ou ex tens iva , 
parece-nos que' a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l , pelos seus p r ó p r i o s 
fundamentos , deve ser m a n t i d a . 

O p i n a m o s , po i s , no sentido de que se c o n h e ç a do 
recurso, porque o r d i n á r i o , mas que se lhe negue p r o v i ­
mento. 

B r a s í l i a , 11 de ou tubro de 1978. — Antão Gomes 
Valim Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.511 

Recu r so n f 5.099 — C l a s s e I V — R i o G r a n d e do S u l 
(Por to Alegre) 

Registro de candidato. Não é inelegível, nos 
termos do art. lf, I, n , da Lei Complementar nf 
5, de 29 de abril de 1970, o candidato absolvido 
em processo criminal, ainda que a decisão abso-

. lutória seja susceptível de recurso. 
Recurso ordinário a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 

^Vcordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer do recurso co­
mo o r d i n á r i o , e lhe negar p rov imento , na conformidade 
do voto do Re la to r , que f ica fazendo parte integrante 
da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 17 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P re s iden te . — Firmino Ferreira Paz, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
t o r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 17-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , por seu D i r e t ó r i o 
Reg iona l , no R i o G r a n d e do S u l , impugnou o registro 
da cand ida tu ra de G a b r i e l A l o í s i o M a l l m a n n , a Depu­
tado E s t a d u a l pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , 
ao fundamento de que é inelegível, consoante o previs­
to no ar t igo l f , I, n), da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 29 
de a b r i l de 1970. 

Segundo o par t ido impugnante , o candidato , 
verbis: "(...) responde — sob d e n ú n c i a do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o de ter pra t icado del i to r ep r imido pelo Decreto-
le i nf 201/1967 — processo j u d i c i a l na C o m a r c a de E s ­
trela, R i o Grande do S u l . A d e n ú n c i a " — continua-se 
na i m p u g n a ç ã o — foi recebida e o processo encontra-se, 
em grau de recurso, no E g r é g i o T r i b u n a l de J u s t i ç a do 
Es t ado , d i s t r i b u í d o à co lenda C â m a r a C r i m i n a l Espe­
c i a l , com sentença sem trânsito em julgado" (fls. 3, 
Gr i f amos ) . 

2. O u v i d a s as partes e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , apa­
relhado o julgamento, o E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , à unan imidade , ju lgou , verbis: " improcedente 
a i m p u g n a ç ã o apresentada pe la A l i a n ç a Renovadora 
N a c i o n a l ao registro da cand ida tu ra de G a b r i e l Alo í s io 
M a l l m a n n à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a pelo M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o » (f l . 90). 

N a ementa do venerando a c ó r d ã o recorr ido bem se 
lhe resumem os fundamentos, verbis: 

" I m p u g n a ç ã o de registro de candidato pelo 
fundamento de n ã o ter t rans i tado em julgado a 
d e c i s ã o a b s o l u t ó r i a . 

C a n d i d a t o abso lv ido nas duas i n s t â n c i a s or­
d i n á r i a s . A poss ib i l i dade de i n t e r p o s i ç ã o de re­
curso e x t r a o r d i n á r i o , ou sua efet iva interposi­
ção , n ã o impede que o a c ó r d ã o a b s o l u t ó r i o tran­
site e m ju lgado, v i s t o que, nos termos do art. 637 
do C P P , é recurso desprov ido de efeito suspensi-
vo . A dou t r ina tem assentado que a s e n t e n ç a da 
qua l a inda ca iba recurso apenas devo lu t ivo , co­
mo o e x t r a o r d i n á r i o , é s e n t e n ç a passada em j u l ­
gado, porque tem imedia ta e x e c u ç ã o . A s e n t e n ç a 
com t r â n s i t o em ju lgado n ã o se confunde com a 
coisa ju lgada . 

A o r i e n t a ç ã o do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
e s t á f i rmada no sent ido de que n ã o prevalece a 
ine leg ib i l idade , se o cand ida to foi abso lv ido , ain­
da que da s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a haja recorr ido a 
a c u s a ç ã o " (Ementa , f l s . 90). 

A í , em ressunta, os fundamentos da r e s p e i t á v e l de­
c i s ã o recor r ida . 

3. Inconformada, recorreu a A l i a n ç a Renovadora 
N a c i o n a l ( A R E N A ) , com apoio no p rev i s to no ar t igo 
276, I, aí e 6), do C ó d i g o E l e i t o r a l (fls. 102/107). 

N o recurso, a recorrente sustentou, renitentemente, 
a inelegibilidade do candida to , adversando-se, frontal-
mente, ao entendimento esposado pelo douto aresto re­
cor r ido . 

4. N e s t a Super io r I n s t â n c i a , pronunciou-se a dou­
ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do i lus t re 
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . D r . V a l i m T e i x e i r a , 
aprovado pelo eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , no sentido de 
que o recurso seja conhecido, porque o r d i n á r i o , mas 
que se lhe negue p rov imen to . 

L e m b r a a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l que, verbis: 
" E m r e l a ç ã o ao ple i to de 15 de novembro de 

1978, a l i á s , exis te prejulgado a respeito do assun­
to, resul tante do ju lgamento do Recurso nf 5.062, 
de Sergipe , do q u a l foi relator o eminente M i n i s ­
tro L e i t ã o de A b r e u ( a c ó r d ã o nf 6.471, de 21-9-
78) (Parecer, f l . 124).» 

Esse , o r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. Que se vê do r e l a t ó r i o , o candidato G a b r i e l A l o í s i o 
M a l a m a n n teve impugnado o registo de sua candida tu­
ra a Deputado E s t a d u a l pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
Bra s i l e i ro , ao fundamento de ser i ne l eg íve l , porque res­
ponde a processo-cr ime, cuja sentença não transitara, 
ainda, em julgado. 

2. C o n s t a dos autos, e o disse o r e s p e i t á v e l acór ­
d ã o recorr ido, que o candida to em r e f e r ê n c i a fora 
absolvido em p r i m e i r a e segunda i n s t â n c i a , a inda que 
possa haver recurso e x t r a o r d i n á r i o . 

3. É certo que, nos termos do ar t igo l f , I, n), da 
L e i Complemen ta r nf 5, de 1970, a denúncia c r i m i n a l 
recebida, c o n s t i t u e m fato jurídico c a u s a i de 
inelegibilidade. 

O ato j u d i c i a l de recebimento da denúncia tem for­
te carga de declaratividade de, quando menos, eviden­
tes i n d í c i o s de criminalidade nos fatos de l i t ivos impu­
tados ao denunciado. 

De outra parte, rea l izados a p r o d u ç ã o e o detencio-
so exame das p rovas do c r ime , a sentença a b s o l u t ó r i a 
apaga da d e n ú n c i a a a t r i b u i ç ã o de c r ime ao denuncia­
do. Dec la ra que o impu tado de l i to inexis te . Dec la ra , a 
um tempo, que o fato imputado ao denunciado, se se 
deu, nenhum efeito j u r í d i c o penal p r o d u z i u . 

A s s i m , pois , se o fato j u r í d i c o i l í c i to absoluto n ã o 
há , ou n ã o houve, dele n ã o se i r r ad ia ra , j amais , a 
inelegibilidade, que, nesse caso, tem c a r á t e r penal . 

4. Dessas r a z õ e s , tenho de jus ta e segura a orien­
t a ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l deste T r i b u n a l Super io r , segundo 
o qua l , de que é exempla r o a c ó r d ã o nf 6.471(*), de que 
fora Re la to r o eminente M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u , 
verbis: 

" R e g i s t o de candida to . N ã o prevalece a ine­
leg ib i l idade p rev i s t a no ar t igo l f , I, n), da L e i 
Complemen ta r n f 5/70, se o candidato no proces­
so a que responde foi abso lv ido , a inda que da 
s e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a recorra a a c u s a ç ã o . D i v e r ­
g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l n ã o comprovada com ob­
s e r v â n c i a do d i spos to na S ú m u l a 291 do Supremo 
T r i b u n a l F e d e r a l . Recurso especia l n ã o conheci­
d o " . 

5. D ian te do exposto , pelos fundamentos, a inda 
do venerando a c ó r d ã o recorr ido , e nos termos do pare­
cer da douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , c o n h e ç o do 
recurso, por ser o r d i n á r i o , e lhe nego p rov imento . 

E o meu voto . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 5.099 — R S — R e i . M i n i s t r o F i r m i n o Fer­
re i ra P a z . — Recorrente : A R E N A — D i r e t ó r i o Regio­
nal , por seu P rocu rado r . — Recor r ido : M D B — D i r e t ó ­
r io Reg iona l , por seu Delegado. 

D e c i s ã o : C o n h e c e r a m do recurso como recurso or­
d i n á r i o e lhe negaram p rov imen to , tudo por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 17-10-78). 

(*) In B . E . nf 326/494. 

A C Ó R D Ã O N f 6.512 

Recurso nf 5.095 — C l a s s e I V — R i o de J a n e i r o 
(Rio de Janei ro) 

Registro de candidato. 
Assessor de Planejamento e Coordenação de 

Prefeitura Municipal. 

Situação funcional que não se enquadra no 
art. lf, III, a, n? 6, da Lei Complementar n." 5, 
de 1970, por não se considerar o funcionário 
"membro de órgão congênere" ou equiparado a 
Secretário de Administração Municipal. 

Recurso conhecido e provido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por ma io r i a de votos , dar p rov imen to ao recurso, 
na conformidade do voto do Re la to r , que f ica fazendo 
parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 17 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Néri da Silveira, Re la to r desig­
nado. — Henrique Fonseca de Araújo, P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 17-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): O v. 
a c ó r d ã o recorr ido e s t á a s s im ementado: (fls. 212). 

"Impugnação. Ine leg ib i l idade por i n f r i ngên -
cia a a l í n e a 1 do ar t igo l f da L e i C o m p l e m e n t a r 
nf 5/1970. A le i exige que os fatos inqu inados co­
mo comprometedores afetem a l i s u r a ou a norma­
l idade das e l e i ç õ e s . T a i s fatos t e r i am ocorr ido 
anter iormente à e l e i ç ã o de 1976 e n ã o podem ser 
apresentados re la t ivamente a e l e i ção de 15 de no­
vembro do corrente ano. A m a t é r i a apresenta-se, 
pois , d u v i d o s a quanto aos seus efeitos, a l é m de 
ser con t rover t ida re la t ivamente aos fatos ind ica ­
dos ju lgados em l f grau mas dependentes de ju l ­
gamento do 2? grau . 

Ine leg ib i l idade em v i r tude de s e r ô d i a desin-
c o m p a b i l i z a ç ã o . P r o v i m e n t o da i m p u g n a ç ã o por­
que o impugnado, na qua l idade de assessor da 
A s s e s s o r i a de Planejamento e C o o r d e n a ç ã o da 
Prefe i tura de V a l e n ç a , n ã o se de s incompa t ib i l i -
zou no prazo de seis meses prev is to no ar t igo 2f 
do Decreto-lei n f 1.542/1977". 

U n â n i m e foi o a c ó r d ã o , na esteira do voto do i lus ­
tre J u i z Fonseca Passos , que, no essencial e pert inente 
ao recurso, a s s im fundamentou o seu convenc imento 
(235 a 243 — A n e x o I). 

Inconformado, em seu recurso, sustenta o recorren­
te que seu cargo era de s imples assessoramento sem 
funções execut ivas , e n ã o pod ia portanto ser equipara­
do ou considerado c o n g ê n e r e , do de S e c r e t á r i o da A d ­
m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l , e, t a m b é m , o desacerto do en­
tendimento ao a c ó r d ã o recor r ido quanto ao prazo de de­
s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , que sus tenta ser de 3 meses, e n ã o 
de 6 meses, como foi reconhecido, sa l ientando (fls. 
256/257): 

" L o g o , se os S e c r e t á r i o s M u n i c i p a i s e os 
membros de cargos c o n g ê n e r e s devem se desin-
c o m p a t i b i l i z a r p a r a G o v e r n a d o r e V i c e -
G o v e r n a d o r com a n t e c e d ê n c i a de (3) t r ê s meses 
do plei to respect ivo, conforme o nf 6, da letra 
" a " , do inc i so I I I , do ar t igo l f , da L e i das Inele­
g ib i l idades ; e se os candida tos à s A s s e m b l é i a s 
L e g i s l a t i v a s s ã o i n e l e g í v e i s pa ra os cargos de 
G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r " nas mesmas 
c o n d i ç õ e s es tabe lec idas" , ou seja, nas es t ipula-
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das no menc ionado inc iso III , do ar t igo 1?, da 
L e i das Ine leg ib i l idades , isto é, t r ê s (3) meses; e 
se essas c o n d i ç õ e s s ã o as mesmas que v igo ram 
em r e l a ç ã o aos candida tos para o Senado Fede­
r a l , é l óg ico que o prazo de a n t e c i p a ç ã o de afata-
mento de t r ê s (3) meses é o impos to pela le i aos 
S e c r e t á r i o s da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l e mem­
bros de cargos c o n g ê n e r e s , bem a s s im aos Gove r ­
nadores e V ice -Gove rnado re s , candidatos à s A s ­
s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s . E s t a i n t e r p r e t a ç ã o é que 
p o s s i b i l i t o u obviamente , o registro pelo E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l de A l a g o a s da cand ida tu ra à 
C â m a r a F e d e r a l , do ex -Governador daquele E s ­
tado, D i v a l d o Su ruagy , que se des incompa t ib i l i -
zou, como o recorrente — e consoante é n o t ó r i o 
— c o m a a n t e c i p a ç ã o de t r ê s (3) meses. 

A s s i m , tanto a a n á l i s e t e l e o l ó g i c a dos textos, 
a busca r sua i n s p i r a ç ã o super ior nas pa lav ras da 
C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a , quanto o estudo em 
conjunto dos dizeres da L e i das Ine leg ib i l idades , 
com as a l t e r a ç õ e s do Decreto- le i n f 1.542, de 14-4-
77, f i r m a a c o n v i c ç ã o de que o impugnado que, 
n a r e a l i d a d e n e m ao m e n o s n e c e s s i t a v a 
des incompa t ib i l i za r - se , por n ã o exercer cargos de 
a t r i b u i ç õ e s execu t ivas , afastou-se do cargo de 
Chefe da A s s e s s o r i a de P lane jamento e Coorde­
n a ç ã o da P re fe i tu ra M u n i c i p a l de V a l e n ç a , R J , 
no prazo da L e i . 

Isto posto, o recorrente conf ia e aguarda que 
o E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ao conhe­
cer deste recurso lhe d a r á p rov imento , para re­
formar a d e c i s ã o recor r ida e determinar , em con­
s e q ü ê n c i a , o regis t ro da cand ida tu ra do recorren­
te, L u i z A n t ô n i o da C o s t a C a r v a l h o C o r r ê a da 
S i l v a , à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a deste Es t ado , pe­
l a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l — A R E N A , no 
p le i to a rea l izar-se no d i a 15 de novembro p r ó x i ­
mo v i n d o u r o , po i s , desta mane i ra , s e r á feita jus­
t i ç a . " 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , por seu i lus ­
tre P r o c u r a d o r V a l i m T e i x e i r a , com a a p r o v a ç ã o do 
eminente P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Professor H e n r i ­
que F o n s e c a de A r a ú j o a s s im op ina (fls. 267/268 — 
A n e x o II). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): D o exa­
me, a que p roced i , do processo, cheguei à c o n c l u s ã o do 
acerto do ju lgado recor r ido . 

D e fato, como p õ e em relevo o i lus t re Re la to r do 
a c ó r d ã o sub censura, o cargo de A s s e s s o r de Planeja­
mento e C o o r d e n a ç ã o da Prefe i tu ra de V a l e n ç a , por 
suas a t r i b u i ç õ e s , é "de um s u p e r - S e c r e t á r i o M u n i c i ­
p a l " , (fls. 242), e o i lus t re P rocu rado r -Reg iona l E l e i t o ­
r a l , em seu parecer o r a l , por o c a s i ã o do ju lgamento , o 
equ ipara , em â m b i t o federal, ao de M i n i s t r o do P lane­
jamento (fls. 227). 

C r e i o que a s s i m c o n c l u í r a m com acerto, e, por tan­
to, deram exa ta i n t e l i g ê n c i a ' ao ar t igo 2? do Decreto- le i 
n f 1.542, de 14 de a b r i l de 1977(*), que deu nova reda­
ç ã o ao i n c i s o V I , l e t ra " a " do art. 1? da L e i C o m p l e ­
mentar n f 5 de 29-4-1970 — que e levou o prazo de desin­
c o m p a t i b i l i z a ç ã o dos S e c r e t á r i o s M u n i c i p a i s ou mem­
bros de ó r g ã o s c o n g ê n e r e s para seis meses. 

E s t o u , a inda , que n ã o pode prosperar a argumenta­
ç ã o do i lus t rae pa t rono do recorrente, porque a prevale­
cer, r e su l t a r i a le t ra m o r t a a parte f ina l do art igo 2? do 
Decreto- le i n? 1.542, de 14 de a b r i l de 1977. • 

P o r esses m o t i v o s , acolhendo o parecer da douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , nego p rov imen to ao re­
curso . 

(») In B . E . n? 309/381. 

* * * 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira: Senhor P res i ­
dente. N ã o cheguei, com a a n á l i s e que fiz da c o n t r o v é r ­
s ia , com a dev ida v ê n i a , à mesma c o n c l u s ã o do eminen­
te M i n i s t r o Re la tor . 

A meu ver, cumpre , por p r ime i ro , cons iderar a re­
gra n . 6, da a l í n e a " a " , do inc i so III , do art. 1?, da L e i 
Complemen ta r nf 5, que p r e v ê deverem se afastar, defi­
n i t ivamente , de suas f u n ç õ e s , no prazo que estabelece, 
os S e c r e t á r i o s de A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l ou mem­
bros de órgãos congêneres. 

N a o r g a n i z a ç ã o a d m i n i s t r a t i v a dos m u n i c í p i o s , 
quanto na dos Es t ados , a pa r das Secre tar ias M u n i c i ­
pais ou Es t adua i s , h á ó r g ã o s a u t ô n o m o s da respect iva 
a d m i n i s t r a ç ã o , v incu lados diretamente ao Prefei to ou 
ao G o v e r n a d o r , cujos chefes t ê m " s t a t u s " de S e c r e t á ­
r io de E s t a d o ou de S e c r e t á r i o da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i ­
c i p a l , conforme o caso. É em r e l a ç ã o a esses t i tulares 
de ó r g ã o s a u t ô n o m o s da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , que 
estabelece o d i s p o s i t i v o legal referido a ine leg ib i l idade 
em exame, na c l á u s u l a " m e m b r o s de ó r g ã o s c o n g ê n e ­
res" . 

N ã o compreendo que esteja comprovada pelo ro l 
das a t r i b u i ç õ e s da A s s e s s o r i a de Planejamento e Coor­
d e n a ç ã o da Pre fe i tu ra de V a l e n ç a , em real idade, a con­
d i ç ã o de ó r g ã o a u t ô n o m o da a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l , 
cujo chefe tenha " s t a t u s " equivalente ao de S e c r e t á r i o 
da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l . 

A q u i se cu ida , com efeito, de ó r g ã o de assessora-
mento da a d m i n i s t r a ç ã o , de na tureza t ip icamente t é cn i ­
ca, co l imando o planejamento da a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i ­
pa l , coordenando a e l a b o r a ç ã o de p lanos e programas 
da a d m i n i s t r a ç ã o da comuna . E cargo de assessor. É 
a t iv idade n i t idamente " m e i o " , no todo da A d m i n i s t r a ­
ç ã o do M u n i c í p i o . Tan to é cargo de assessor, que h á de 
ser ocupado por t i tu la r , com n í v e l super ior , preferen­
cialmente, economis ta ou t é c n i c o em a d m i n i s t r a ç ã o . Os 
cargos de S e c r e t á r i o de E s t a d o ou de S e c r e t á r i o M u n i ­
c ipa l compreendem-se no chamado r o l dos condutores 
p o l í t i c o s , na p l ana es tadual ou m u n i c i p a l . D e o r d i n á ­
r io , quanto a eles, n ã o se estabelece uma e x i g ê n c i a de 
certo t ipo de f o r m a ç ã o u n i v e r s i t á r i a . E s t a e x i g ê n c i a é 
p r ó p r i a , exatamente, dos cargos t é c n i c o s , de cargos de 
assessoramento, de cargos que n ã o d i s p õ e m desse con­
t e ú d o t ip icamente p o l í t i c o , da natureza p r ó p r i a dos car­
gos de c o n d u ç ã o p o l í t i c a . 

U m S e c r e t á r i o M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o desem­
penha — como a u x i l i a r direto do Prefei to — entretanto, 
funções que s ã o p r ó p r i a s de condutor p o l í t i c o . Ded ica -
se a a t iv idade — f i m . O cargo é de inves t idu ra p o l í t i c a . 
E este, de assessoramento, n ã o me parece, por sua na­
tureza, descr i ta no art. 5?, do d i p l o m a m u n i c i p a l consi ­
derado, com as c o n d i ç õ e s de p rov imen to estabelecidas 
no art. 6?, se r ev i s t a da qua l idade de cargo de natureza 
p o l í t i c a . O que pretendeu a L e i de Ine legib i l idades , no 
d i spos i t i vo referido, foi de terminar a des incompa t ib i l i ­
z a ç ã o dos que exercem f u n ç õ e s t ip icamente p o l í t i c a s na 
A d m i n i s t r a ç ã o , cargos de c o n d u ç ã o p o l í t i c a , ou que 
possam ter i n f l u ê n c i a precisamente no campo po l í t i co -
e le i to ra l . 

E s t e cargo de assessoramento, embora sua impor­
t â n c i a no " r u o l o " a d m i n i s t r a t i v o do m u n i c í p i o de V a ­
l ença , n ã o tem, a meu ver , a i d e n t i f i c a ç ã o p rev i s ta de 
cargo de S e c r e t á r i o M u n i c i p a l " o u membro de ó r g ã o 
c o n g ê n e r e " . A L e i de Ine leg ib i l idades , ademais , deve 
ter exegese estr i ta , n ã o cabendo e s t e n d ê - l a a casos n ã o 
previs tos . 

A s s i m sendo, suscintamente posta a q u e s t ã o , n ã o 
apl ico a segunda parte do nf 6, da a l í n e a a, do inc iso 
III , do art. l f da L e i Complemen ta r n f 5/1970, na h ipó ­
tese dos autos, porque, a s s im , d i v e r s a é a s i t u a ç ã o do 
recorrente. 

C o m o mero f u n c i o n á r i o t é c n i c o do m u n i c í p i o , qua l 
o considero, dever ia , po is , o recorrente se afastar, na 
conformidade de l e g i s l a ç ã o p r ó p r i a , que regula o afas­
tamento de f u n c i o n á r i o p ú b l i c o , do cargo, depois de es­
co lh ido em C o n v e n ç ã o , a teor do que p r e v ê a L e i n f 
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3.506, de 1958 — O f u n c i o n á r i o p ú b l i c o escolhido para 
concorrer a cargo p ú b l i c o h á de se afastar do e x e r c í c i o 
desse cargo. N ã o se caracter iza , aqu i , todav ia , f igura 
de ine leg ib i l idade . 

P a r a m i m , seria bastante essa c o n s i d e r a ç ã o em or­
dem a prover o recurso, exatamente, por n ã o se ap l icar 
ao recorrente o d i s p o s i t i v o da L e i de Inelegibi l idades 
invocado. 

M a s , a inda que houvesse de fazer i n c i d i r á regra 
legis em a p r e ç o , penso que a m a t é r i a , realmente, tem 
d i s c ip l i na e spec í f i c a no art. 1? do Decreto- le i n f 1.542, 
de 14-4-77, que, de explícito, f i xou em três meses os se­
guintes prazos: os a que se referem as a l í n e a s do i tem 
II; e, no que concerne ao i tem III , todos os prazos de 
sua a l í n e a a , que eram de quatro meses, entre eles, 
pois , os casos do nf 6 em d i s c u s s ã o , quanto ao afasta­
mento dos S e c r e t á r i o s da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l ou 
membros de ó r g ã o s c o n g ê n e r e s . E n t ã o , a l e i , expressa­
mente — entre aqueles casos em que o prazo f icou f ixa­
do em t r ê s meses — p r e v i u as s i t u a ç õ e s reguladas de 1 
a 6, da d i ta a l í n e a " a " . 

Dessa sorte, se se houvesse de invoca r prazo de de­
s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , o que n ã o tenho por a d m i s s í v e l , 
esse prazo ser ia o de t r ê s meses, que, de forma geral , 
se p r e v ê para os S e c r e t á r i o s da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i ­
pa l . C u m p r i r i a observar , ademais, que ta l é o prazo 
t a m b é m de afastamento de Prefei to M u n i c i p a l pa ra 
concorrer ao ple i to de 15-11-1978. E s s a q u e s t ã o , toda­
v i a , como observe i , n ã o merece ma io r exame, porque 
n ã o se enquadra a s i t u a ç ã o do recorrente no art. l f , 
III , a l í nea " a " , nf 6, da L e i Complemen ta r nf 5, de 
1970. 

C o n h e ç o , po is , do recurso, como o r d i n á r i o que é, 
para dar-lhe p rov imento , deferindo o registro do candi­
dato. 

* * * 

( A c o m p a n h a r a m o S r . M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a os 
Srs . M i n i s t r o s : J a r b a s Nobre , F i r m i n o Fe r re i r a P a z , 
Pedro G o r d i l h o e L e i t ã o de Abreu ) . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nf 5.095 — R J — R e i . M i n . C o r d e i r o G u e r r a . 
— Recte.: L u i z A n t ô n i o da C o s t a C a r v a l h o C o r r ê a da 
S i l v a , candidato a Depu tado E s t a d u a l pe la A R E N A . — 
Recdo. : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delegado. 

D e c i s ã o : D e r a m prov imen to ao recurso, contra o 
voto do Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o Prof . Henrique Fonseca 
de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : — D r . J o s é G u i l h e r m e V i l e l l a , 
pelo recorrente. — D r . M a n o e l F ranco , pelo recorr ido) . 

( S e s s ã o de 17-10-78). 

ANEXO I 

que haver ia essa i n f l u ê n c i a do poder e c o n ô m i c o ou na 
l i su r a das e l e i ções e essa p rova , realmente, n ã o foi fei­
ta . O que poder ia decorrer dela j á aconteceu: foi uma 
a ç ã o popula r e a a ç ã o popu la r foi ju lgada improceden­
te. D e mane i ra que n ã o ocorre, exatamente, aqueles 
pressupostos n e c e s s á r i o s para que u m dos candidatos 
fosse declarado i n e l e g í v e l por esse d i s p o s i t i v o da L e i 
Complemen ta r n f 5. Os demais s ã o ins igni f icantes e 
n ã o merecem m e n ç ã o e e s t ã o aqu i , apenas, pa ra apre­
sentar a imagem do candida to de forma negat iva , a f im 
de que este T r i b u n a l ficasse j á predisposto contra o 

mesmo no sentido de e x a m i n á - l o como personagem ca­
paz de se envolver em n e g ó c i o s n ã o mui to r e c o m e n d á ­
ve is . 

A g o r a , re la t ivamente ao segundo, o p rob lema se 
apresenta sob ma io r complex idade . Pretende-se que o 
candidato exercer ia cargo que o obr igar ia a se desin-
c o m p a t i b i l i z a r dentro do prazo de seis meses ou par t i r 
do r a c i o c í n i o diferente do adotado pelo eminente procu­
rador. E m p r ime i ro lugar, v o u e x a m i n a r se esse prazo é 
de seis meses ou n ã o . 

O Decreto-lei nf 1.542 t rouxe fundamental a l t e r a ç ã o 
na L e i Complemen ta r nf 5, porque estabeleceu no seu 
art. 2f uma s é r i e de m o d i f i c a ç õ e s , d izendo o seguinte: 

" O i tem V , ressa lvadas as m o d i f i c a ç õ e s que 
lhe foram in t roduz idas pelo ar t igo anter ior , e o 
i tem V I , ambos do art. l f da referida L e i C o m ­
plementar nf 5, passam a v igora r com as seguin­
tes a l t e r a ç õ e s : 

V — para o Senado Fede ra l 
V I — para a C â m a r a dos Deputados e A s ­

s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s " . 

A g o r a , 

"a) no que lhes for a p l i c á v e l , por ident ida­
de de s i t u a ç õ e s , os i n e l e g í v e i s pa ra o Senado Fe­
dera l , nas mesmas c o n d i ç õ e s estabelecidas, ob­
servado o p razo de 6 (seis) meses para a desin­
c o m p a t i b i l i z a ç ã o " . 

Se examinarmos is to à luz da L e i Complemen ta r nf 
5, ao qua l faz o Decreto- le i r e m i s s ã o , vamos ver i f i ca r 
que o inc i so V I faz r e m i s s ã o a tudo que for a p l i c á v e l , 
por ident idade de s i t u a ç õ e s os i n e l e g í v e i s pa ra o Sena­
do Federa l e a C â m a r a dos Deputados e, se passarmos, 
portanto, para o Senado e C â m a r a dos Deputados , ver i ­
f icaremos que eles fazem m e n ç ã o ao que se refere a 
G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r . E entre esses, no nf 6 da 
a l í n e a A , do i tem III , e s t á di to o seguinte: " é n e c e s s á ­
r io que se des incompa t ib i l i ze , segundo a L e i Comple ­
mentar nf 5 em 4 meses e pelo Decreto- le i nf 1.542 em 6 
meses: os S e c r e t á r i o s da A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l ou 
membros de ó r g ã o s c o n g ê n e r e s " . 

E n t ã o , n ã o tenho d ú v i d a de que este prazo de 4 me­
ses foi al terado pelo Decreto- le i nf 1.542/1977, passou a 
ser 6 meses e o eminente advogado do impugnado n ã o 
tendo, a l i á s , um argumento ma io r para sustentar out ra 
coisa , p rocurou a s s i m i l a r o caso da C â m a r a dos Depu­
tados e A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s com o de G o v e r n a d o r 
e V ice -Gove rnado r . 

Realmente, se examina rmos este Decreto- le i n f 
1.542, ver i f icamos que o leg is lador ba ixou o prazo de 
d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o do G o v e r n a d o r e V i c e -
Gove rnador para t r ê s meses e o T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , em d e c i s ã o recente, j á se manifes tou a respeito 
da sua cons t i tuc iona l idade . 

Pouco impor t a que possa parecer u m absurdo que 
u m i n d i v í d u o sendo G o v e r n a d o r tenha que se desin-
compa t ib i l i z a r em 3 meses e u m mero S e c r e t á r i o de A d ­
m i n i s t r a ç ã o precise se de s incompa t ib i l i z a r em 6 meses. 
A "mens l e g i s " a í n ã o vem ao caso, porque estamos 
diante de u m texto frio de le i que a s s im determinou: 
quis que o G o v e r n a d o r com 3 meses apenas se desin-
compat ib i l i zasse e e x i g i u que o S e c r e t á r i o de A d m i n i s ­
t r a ç ã o ou membros de ó r g ã o s c o n g ê n e r e s se des incom-
pa t ib i l i za s sem em 6 meses. Isso pode parecer uma i n ­
c o n g r u ê n c i a ou u m absurdo, mas é le i — legis habemús 
— e temos que r e s p e i t á - l a . 

Devemos, portanto, e x a m i n a r agora, é se o cargo 
ocupado pelo impugnado era daqueles que pudessem 
ser enquadrados dentre os "membros de ó r g ã o s c o n g ê ­
neres" . C o m o se sabe ele era o A s s e s s o r do Planeja­
mento e C o o r d e n a ç ã o e ter ia pedido e x o n e r a ç ã o do car­
go a 14 de agosto do corrente ano, t r ê s meses antes da 
e l e i ção . Segundo pa lav ras do eminente impugnado, ele 
a s s im procedeu, apenas por mo t ivo de ordem é t i ca , 
porque n ã o se sentia obr igado a se des incompa t ib i l i za r . 
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porque o seu cargo n ã o es tar ia entre aqueles prev is tos 
nas r e d a ç õ e s legais ou pelo menos, naquelas o b r i g a ç õ e s 
legais de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o . 

A A s s e s s o r i a de P lane jamento e C o o r d e n a ç ã o , se­
gundo o Regu lamen to Interno da Prefe i tu ra , tem as se­
guintes f u n ç õ e s : 

C A P I T U L O II 
« 

Da Assessoria de Planejamento e Coordenação 

A r t . 5? A A s s e s s o r i a de Planejamento e Coorde­
n a ç ã o , s ig l a " A S P L A N C O " , é o ó r g ã o i n c u m b i d o do 
planejamento e da o r g a n i z a ç ã o m u n i c i p a l , competindo-
lhe coordenar , a s s i s t i r a e l a b o r a ç ã o e acompanhar a 
e x e c u ç ã o de p lanos e programas pelos ó r g ã o s da admi­
n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l ; coordenar a e l a b o r a ç ã o e e x e c u ç ã o 
do o r ç a m e n t o - p r o g r a m a e de outros o r ç a m e n t o s de in­
ves t imentos do M u n i c í p i o ; p romover a e l a b o r a ç ã o e 
coordenar a e x e c u ç ã o de planos m u n i c i p a i s , de desen­
v o l v i m e n t o ; coordenar a r e a l i z a ç ã o das a t iv idades que 
d i zem respei to a o r g a n i z a ç ã o e r e o r g a n i z a ç ã o dos servi ­
ç o s m u n i c i p a i s , à r a c i o n a l i z a ç ã o dos m é t o d o s de traba­
lho, à e s t a t í s t i c a e à d o c u m e n t a ç ã o t é c n i c a do M u ­
n i c í p i o ; p r o m o v e r e coordenar r e u n i õ e s entre as v á r i a s 
d i r e ç õ e s , chefias; r ea l i za r ou supe rv i s iona r estudos 
s ó c i o - e c o n ô m i c o s e projetos especiais de interesse do 
M u n i c í p i o ; s u p e r v i s i o n a r o cadastro geral do M u ­
n i c í p i o . 

A r t . 6? O Chefe da A s s e s s o r i a de Planejamento e 
C o o r d e n a ç ã o , ocupante de cargo comiss ionado , d e v e r á 
ter i n s t r u ç ã o de n í v e l super ior , preferencialmente. Eco­
nomis t a ou T é c n i c o em A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t . 7." A P re fe i tu ra p o d e r á contratar pessoal 
t é c n i c o - e s p e c i a l i s t a , na forma da l e g i s l a ç ã o m u n i c i p a l 
pert inente, para , sob a c o o r d e n a ç ã o e o r i e n t a ç ã o do 
Chefe da A s s e s s o r i a de Planejamento e C o o r d e n a ç ã o , 
melhor desempenhar as a t r i b u i ç õ e s atinentes à " A S ­
P L A N C O " . 

A r t . 8? Á A s s e s s o r i a de Planejamento e Coorde­
n a ç ã o compete: 

I — assessorar o Prefei to no planejamento, na or­
g a n i z a ç ã o e na c o o r d e n a ç ã o das a t iv idades da Prefei tu­
ra; 

II — es tudar os processos e assuntos que lhe sejam 
submet idos pelo Prefe i to , e laborando os pareceres que 
se to rna rem n e c e s s á r i o s ; 

I I I — es tudar permanentemente o funcionamento 
dos s e r v i ç o s m u n i c i p a i s , p ropondo medidas que v i s em 
ao seu cons tante ap r imoramento e p romover a regula­
m e n t a ç ã o dessas med idas ; 

I V — propor o p lano de e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a ; 

V — coordenar a e l a b o r a ç ã o do o r ç a m e n t o -
p rog rama do M u n i c í p i o ; 

V I — e laborar , em prazo ú t i l , a proposta o r ç a m e n ­
t á r i a do M u n i c í p i o , em c o l a b o r a ç ã o com o Depar tamen­
to de F i n a n ç a s e demais ó r g ã o s da a d m i n i s t r a ç ã o muni ­
c i p a l , submetendo-a à a p r o v a ç ã o do Prefei to; 

V I I — com bases em estudos e pesquisas , e em 
c o o r d e n a ç ã o com os ó r g ã o s interessados, e laborar pro­
gramas e p lanos tais como: P l a n o M u n i c i p a l de T r â n s i ­
to, P l a n o M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o e C u l t u r a e outros; 

V I I I — coordenar e a tua l izar o P l a n o Di re to r — 
F í s i c o de V a l e n ç a , con t ro lando sua e x e c u ç ã o ; 

I X — p r o m o v e r os estudos e pesquisas sobre pro­
blemas re lac ionados com o desenvo lv imento e c o n ô m i ­
co, soc i a l e f í s ico do M u n i c í p i o , v i s ando a f i x a ç ã o de 
d i re t r i zes b á s i c a s pa ra a e l a b o r a ç ã o de p lanos e progra-
mas .pa rc i a i s de inves t imentos m u n i c i p a i s ; 

X — p r o m o v e r a e l a b o r a ç ã o do P l a n o M u n i c i p a l de 
D e s e n v o l v i m e n t o Integrado de V a l e n ç a ; 

X I — cont ro la r a e x e c u ç ã o f ís ica e f inanceira des­
ses p lanos , e laborando os respect ivos r e l a t ó r i o s , para 
a p r e s e n t a ç ã o , quando for o caso, à s entidades financei­
ras; 

X I I — promover estudos para a p a d r o n i z a ç ã o do 
mater ia l de consumo e permanente, e velar no sentido 
de que sejam obedecidos os p a d r õ e s adotados para tan­
to, mantendo entrosamento com o ó r g ã o p r ó p r i o do De­
partamento de A d m i n i s t r a ç ã o ; 

X I I I — aprovar f o r m u l á r i o s e modelos dest inados 
ao uso nos s e r v i ç o s da Prefe i tura , sugeridos pelos d i ­
versos ó r g ã o s , e e laborar os que ju lgar n e c e s s á r i o s ; 

X I V — colaborar na p r e p a r a ç ã o de r e l a t ó r i o s , men­
sagem e vetos do Prefei to em assuntos de sua a l ç a d a e 
em outros que sejam submet idos; 

X V — prestar a s s i s t ê n c i a t é c n i c a aos ó r g ã o s da 
Prefe i tura , especialmente, nos p e r í o d o s de e l a b o r a ç ã o 
de propostas a serem consideradas na f o r m u l a ç ã o dos 
planos m u n i c i p a i s ; 

X V I — fazer ou supe rv i s iona r a aud i to r i a dos ser­
v i ç o s m u n i c i p a i s ; 

X V I I — manter uma b ib l io teca de assuntos t écn i ­
cos, selecionar e dar conhecimentos aos d iversos ór­
g ã o s de m a t é r i a s de seu interesse; 

X V I I I — manter registro de todos os l i v ros t écn i ­
cos loca l i zados nos d iversos ó r g ã o s m u n i c i p a i s ; 

X I X — elaborar planos de a p l i c a ç ã o de recursos fe­
derais t ransfer idos para o M u n i c í p i o ; 

X X — apresentar, anualmente, ao Prefei to , o rela­
tó r io conso l idado das a t iv idades da a d m i n i s t r a ç ã o mu­
n i c i p a l ; 

X X I — acompanhar a e x e c u ç ã o f i s i ca e f inanceira 
dos programas , bem como do respect ivo o r ç a m e n t o ; 

X X I I — dar parecer sobre propostas de modif ica­
ção na es t ru tura e ro t inas de Ó r g ã o s da Prefe i tura ; 

X X I I I — promover e coordenar r e u n i õ e s p e r i ó d i c a s 
entre as v á r i a s chefias, para t ra tar e debater sobre as­
suntos de interesse da a d m i n i s t r a ç ã o ; 

X X I V — super intender a e l a b o r a ç ã o de projetos es­
peciais , de interesse comum ao M u n i c í p i o e à s á r e a s v i ­
z inhas , 

X X V — planejar o funcionamento adequado dos 
s e r v i ç o s i ndus t r i a i s da Prefe i tura ; 

X X V I — suger i r medidas tendentes a es t imular a 
p rodu t iv idade i n d u s t r i a l , a g r o p e c u á r i a e hor t igranje i ra 
do M u n i c í p i o ; 

X X V I I — propor e s t í m u l o s à i m p l a n t a ç ã o de novas 
unidades de p r o d u ç ã o a g r o p e c u á r i a e i n d u s t r i a l no M u ­
n ic íp io ; 

X X V I I I — promover estudos tendentes à rac iona l i ­
z a ç ã o do t raba lho , v i sando a e f i c i ênc ia dos s e r v i ç o s pú­
bl icos m u n i c i p a i s ; 

X X I X — elaborar estudos, rea l iza r pesquisas , reu­
n i r dados e co l i g i r i n f o r m a ç õ e s que pe rmi tam manter o 
Prefei to e os ó r g ã o s da a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l infor­
mados a respei to do andamento dos p lanos e progra­
mas de t raba lho; 

X X X — propor ao Prefei to sempre que n e c e s s á r i o , 
a r e v i s ã o e a t u a l i z a ç ã o dos p lanos e programas de tra­
balho, 

X X X I — supe rv i s iona r o cadastro i m o b i l i á r i o e fis­
ca l do M u n i c í p i o , propondo medidas que v i sem a sua 
a t u a l i z a ç ã o ; 

X X X I I — promover estudos sobre a l o t a ç ã o e relo-
t a ç ã o dos servidores m u n i c i p a i s , bem como a reestrutu­
r a ç ã o do Quadro de Pessoa l da Prefe i tu ra , em colabora­
ção com o Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o ( D i v j s ã o de 
Pessoal); 

X X X I I I — executar outras a t iv idades c o r r e l a t a s . » 



Outubro de 1978 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 327 587 

Cre io que a s imples e n u n c i a ç ã o feita aqu i , dos po­
deres desse assessor, faz-nos chegar à c o n c l u s ã o de que 
estamos diante de um s u p e r s e c r e t á r i o m u n i c i p a l . 

E le ter ia mais poderes do que aquele coronel que 
foi laureado e imor t a l i zado no conhecido l i v r o de V i c t o r 
Nunes L e a l , " C o r o n e l i s m o , E n x a d a e V o t o " . 

E l e pode quase tudo no M u n i c í p i o ; o Prefeito qua­
se fica em suas m ã o s , porque n ã o se pode movimenta r 
à vontade, tendo em v i s t a os amplos poderes dados a 
esse assessor de planejamento, que, na real idade, é o 
homem que con t ro la toda a v i d a do M u n i c í p i o . 

N ã o tenho d ú v i d a s , portanto, que, em face dessas 
m ú l t i p l a s e i n ú m e r a s a t iv idades , dever ia ter se desin-
compa t ib i l i zado . 

Se n ã o sa iu por mot ivos é t i c o s , sa iu , errando no 
prazo; pensando, data venia, que sua des incompa t ib i l i ­
z a ç ã o fosse de t r ê s meses. 

O fato é que ele se de s incompa t ib i l i zou erradamen­
te, 3 meses antes quando dever ia ser 6 meses antes; de 
qualquer manei ra ele i n f r i ng iu a l e i . P o r esse mot ivo , 
com todas as v ê n i a s p o s s í v e i s ao seu eminente patrono 
que fez b r i l h a n t í s s i m a defesa da s i t u a ç ã o realmente in­
s u s t e n t á v e l do seu cons t i tu in te , dou como procedente a 
i m p u g n a ç ã o por esse fundamento e declaro ine leg íve l a 
candidato a deputado es tadual o S r . L u i z A n t ô n i o da 
Cos ta C a r v a l h o da S i l v a . 

ANEXO II 
PARECER 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o de ja­
neiro, à unan imidade de votos, acolheu a i m p u g n a ç ã o 
formulada pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o con­
tra o candidato a Depu tado E s t a d u a l pela A r e n a , L u i z 
A n t ô n i o da C o s t a [Carva lho C o r r ê a da S i l v a , reconhe­
cendo ser o mesmo i n e l e g í v e l , por n ã o ter o concorren­
te, na qual idade de assessor de Planejamento e Coorde­
n a ç ã o da Prefe i tu ra de V a l e n ç a , se des incompa t ib i l i za -
do no prazo de seis meses, p rev i s to no art igo 2?, do 
Decreto-lei n? 1.542/1977. 

2. I r res ignado, o candida to manifes tou recurso 
contra o mencionado a c ó r d ã o , sustentando que aquela 
d e c i s ã o n ã o p o d e r á subs i s t i r , de vez que o cargo ante­
riormente ocupado pelo recorrente, do qua l se desin­
compa t ib i l i zou t r ê s meses antes das e l e i ções de 15 de 
novembro de 1978, referia-se, apenas, à e x e c u ç ã o de 
planos m u n i c i p a i s , tarefas que n ã o se confundem com 
as execut ivas . A s s i m , as suas a t iv idades de assessor 
n ã o ser iam daquelas que pudessem i n f l u i r pa ra pertur­
bar a normal idade ou tornar d u v i d o s a a leg i t imidade 
das e l e i ções . A d e m a i s , o s imples e x e r c í c i o de cargo mu­
n ic ipa l nenhuma i n f l u e n c i a ç ã o p o d e r á ter em r e l a ç ã o a 
plei to cuja ampl i tude abrange todo o Es t ado , sendo cer­
to que se d e s i n c o m p a t i b i l i z o u no prazo de t r ê s meses, 
suficiente para preencher os requis i tos da l e i . 

3. Parece-nos, data-venia, que r a z ã o n ã o assiste 
ao recorrente. E m b o r a o recurso seja o r d i n á r i o , pois se 
trata de ine leg ib i l idade em ple i to de â m b i t o estadual , 
cremos que o exame da p r o v a n ã o lhe pode favorecer, 
pois o ju lgado recor r ido rebateu, com vantagem, todas 
as a l e g a ç õ e s deduz idas pelo candida to . 

4. Quanto à a l e g a ç ã o de que o cargo ocupado pelo 
ora recorrente n ã o ser ia daqueles que pudessem ser en­
quadrados dentre os " m e m b r o s de ó r g ã o s c o n g ê n e r e s " 
( r e d a ç ã o dada ao inc i so V I , do ar t igo 1?, da L e i C o m ­
plementar n? 5/70 pelo Decreto- le i n? 1.542/77), ponde­
rou o aresto recor r ido que, segundo Regulamento Inter­
no da Pre fe i tu ra l oca l , as f u n ç õ e s exercidas pelo candi ­
dato eram, na verdade, a de um s u p e r - s e c r e t á r i o , tais os 
poderes que lhe e ram a t r i b u í d o s , pois o Prefei to "qua ­
se fica em suas m ã o s , porque n ã o se pode mov imen ta r 
à vontade, tendo em v i s t a os amplos poderes dados a 
esse assessor de planejamento, que, na real idade, é o 
homem que con t ro la toda a v i d a do m u n i c í p i o " . Quanto 
à segunda a l e g a ç ã o , a inda sem r a z ã o o recorrente. N a 

verdade, o Decreto- le i n? 1.542 b a i x o u o prazo de desin­
c o m p a t i b i l i z a ç ã o do G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r pa­
ra t r ê s meses. Desse modo, pouco impor ta que possa 
parecer absurdo que um i n d i v í d u o , sendo Gove rnador , 
tenha que se d e s i n c o m p a t i b i l i z a r em t r ê s meses e u m 
s imples s e c r e t á r i o de a d m i n i s t r a ç ã o tenha que se desin­
compa t ib i l i z a r em seis meses. Isso pode parecer uma 
i n c o n g r u ê n c i a , mas é a le i — legis habemus, e temos 
que r e s p e i t á - l a . 

5. Somos , pelo exposto , pelo n ã o prov imento do 
presente recurso, por entendermos que o a c ó r d ã o recor­
r ido deu fiel a p l i c a ç ã o aos d i spos i t i vos legais atinentes 
à e s p é c i e . 

B r a s í l i a , 14 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 6.513 

Recur so n? 5.077 — C l a s s e I V — P i a u í 
(Teresina) 

Registro de candidato. 
Não impugnado, tempestivamente, deve sub­

sistir. 
A filiação partidária há de ser provada me­

diante a apresentação da ficha respectiva ou cer­
tidão do Cartório Eleitoral que a confirme. (Ac. 
6462, de 5-9-78)(*). 

Cessa a inelegibilidade quando a ação jtenal 
é trancada por habeas corpus deferido por falta 
de justa causa.. 

Acórdão confirmado, porém providos os re­
cursos de Heráclito de Souza Fortes, Mário Go­
mes Rodrigues Meirelles e Josué José Nogueira, 
nos termos do parecer da Procuradoria-Geral 
Eleitoral (fls. 865, 877 e 886). 

Vis tos , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

ra l , por unan imidade de votos , n ã o conhecer do recurso 
do P rocurador R e g i o n a l E l e i t o r a l e conhecer e dar pro­
v imento aos demais , na conformidade do voto do Re la ­
tor, que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
B r a s í l i a , 18 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Cordeiro Guerra, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
ra l 

(Publ icado em s e s s ã o de 18-10-78) 
RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Cordeiro Guerra (Relator): Senhor 
Presidente , cont ra o a c ó r d ã o de f ls . 768/773, embargado 
a f ls . 778, foram interpostos recursos ass im apreciados 
pelo i lus t re Pres idente do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
(fls. 841v. e 842 — anexo I). 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l e m i t i u o se­
guinte parecer (fls. 846 e 848 — anexo II). 

J á se achavam os autos conclusos , quando recebi 
p e t i ç õ e s , com documentos , dos recorrentes M á r i o G o ­
mes Rodr igues M e i r e l e s e J o s u é J o s é Nogue i ra , que de­
terminei fossem apreciados pelo D r . P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , que a s s im se manifes tou , à s f ls . 865 e 877 (A-
nexo III) . 

É o r e l a t ó r i o . 

(*) In B . E . n? 326/483. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Cordeiro Guerra (Relator): P u ­
b l i cados os ed i ta i s a que alude o art . 47, da R e s o l u ç ã o 
nf 10.424, deste T r i b u n a l , em 12.9.78, (*) foram impug­
nados os regis t ros das cand ida tu ras dos D r s . D i r c e u 
M e n d e s A r c o v e r d e e A l b e r t o Tava re s da S i l v a , f ls . 491, 
que foram mandadas processar em separado e, a f i rna l , 
rejei tadas por este E g r é g i o T r i b u n a l . 

A i l u s t r e P r o c u r a d o r i a - R e g i o n a l E l e i t o r a l , a 
19-7-78, e m i t i u parecer , f ls . 748/764, em que a rgu iu d i ­
versas i m p u g n a ç õ e s , a f ina l dec id idas pelo V . A c ó r d ã o 
recor r ido . 

C r e i o que r a z ã o ass is te ao i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l em seu parecer , quando a f i rma que a fal ta de 
i m p u g n a ç õ e s impede o recurso da d e c i s ã o d e f e r i t ó r i a 
do regis t ro ( A c ó r d ã o 6.200, de 1-11-76, re lator S r . M i n i s ­
tro N é r i da S i l v e i r a ) (**). A s s i m n ã o c o n h e ç o do recur­
so da P r o c u r a d o r i a - R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Quan to aos demais , c o n h e ç o e dou p rov imen to aos 
recursos pelos m o t i v o s expostos nos pareceres ad i t ivos 
aos recursos de H e r á c l i t o de S o u s a For tes , M á r i o G o ­
mes Rodr igues M e i r e l e s e J o s u é J o s é N o g u e i r a . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 5.077 — P I — R e i . M i n i s t r o C o r d e i r o Guer ­
ra . — Recorrentes : H e r á c l i t o de S o u s a For tes , candida­
to a Depu tado F e d e r a l pe la A R E N A ; M á r i o Rodr igues 
Me i r e l e s , c and ida to a Depu tado E s t a d u a l ; J o s u é J o s é 
Nogue i r a , cand ida to a Deputado E s t a d u a l e D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l , por seu Delegado; e P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
E l e i t o r a l . — R e c o r r i d o s : H e r á c l i t o de Sousa For tes ; 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l ; D i r e t ó r i o R e g i o n a l da 
A R E N A , por seu Delegado, e F r a n c i s c o das C ha ga s R i ­
beiro M a g a l h ã e s , c and ida to a Depu tado E s t a d u a l pe la 
A R E N A . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso da Procurado­
r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . Conhece ram dos demais recur­
sos e lhes de ram p rov imen to , tudo por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o r a l : Pe los candida tos A n t ô n i o M a ­
chado M e l o , D e u s d e d i t h de A l b u q u e r q u e C a va l c a n t e e 
M a r i o M e i r e l e s , D r . J o s é Naza reno Soares A r a ú j o . 

Pe lo cand ida to J o s u é J o s é N o g u e i r a , D r . E l p í d i o 
A r a ú j o N e r i s . 

Pe lo cand ida to H e r á c l i t o de S o u s a For tes , D r . 
G a l b a Menegale . ) 

( S e s s ã o de 18-10-78). 

ANEXO I 

I — Heráclito Sousa Fortes, cand ida to a Deputado 
Fede ra l , teve o seu registro indeferido, por haver o T r i ­
buna l en tendido que sua f i l i ação p a r t i d á r i a é pos ter ior 
a 15 de novembro de 1977, com v i o l a ç ã o do d ispos to no 
art. 8f, i nc i so I I , d a R e s o l u ç ã o n f 10.424/78. 

M a n i f e s t o u , em tempo h á b i l , seu recurso, a t r a v é s 
de advogado legalmente hab i l i t ado (fls. 780/784). 

II — Mário Comes Rodrigues Meireles, candida to a 
Depu tado E s t a d u a l , teve seu registro indeferido, por 
i n c i d ê n c i a na p r e v i s ã o da L e i C o m p l e m e n t a r n f 05/70, 

(*) In B . E . nf 324/371. 

(**) In B . E . n f 308/236. 

art. l f , inc iso I, le t ra n, por d e n ú n c i a recebida por au­
tor idade competente. 

M a n i f e s t o u , em tempo h á b i l , seu recurso, t a m b é m 
por advogado legalmente hab i l i t ado (fls. 792/796). 

I I I — Josué José Nogueira, cand ida to a Deputado 
E s t a d u a l , teve seu registro indeferido por fal ta de do­
c u m e n t a ç ã o regular . 

M a n i f e s t o u seu recurso, igualmente em tempo h á ­
b i l , a t r a v é s de Delegado do P a r t i d o (fls. 797/789). 

Os recursos ac ima enumerados foram todos con-
t rarrazoados pela douta P r o c u r a d o r i a Reg iona l E le i to ­
ra l : de Heráclito Sousa Fortes (fls. 807/809); Josué José 
Nogueira (fls. 810/811) e de Mário Gomes Rodrigues 
Meireles (fls. 827/829), parecendo-nos, t odav ia , desne­
c e s s á r i o s , porque se t r a tam de recursos interpostos 
contra d e c i s ã o u n â n i m e do T r i b u n a l . 

I V — A P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , por sua 
vez, com os fundamentos e r a z õ e s constantes de sua 
p e t i ç ã o de f ls . 801/805, recorreu, tempest ivamente , da 
d e c i s ã o de haver o T r i b u n a l mandado registrar os de­
mais candidatos a Deputado Federal e a Deputado 
Estadual, constantes na i n i c i a l de f ls . 02, enumerados 
nas suas r a z õ e s de recurso de f ls : 801, de cujos regis­
tros op ina ra contrar iamente ( a c ó r d ã o de f ls . 768/773). 

Os recorr idos , a t r a v é s de Delegado do P a r t i d o , no 
prazo da l e i , ofereceram suas c o n t r a - r a z õ e s (fls. 
836/840). 

Es t e E g r é g i o T r i b u n a l , ao dec id i r , como consta no 
venerando a c ó r d ã o de f ls . pelo indeferimento do regis­
tro de t r ê s cand ida turas e pelo deferimento das demais , 
n ã o i n f r i n g i u qua lquer d i s p o s i ç ã o de lei expressa , aten­
ta este a e la e à j u r i s p r u d ê n c i a , formando, por f im, o 
seu convencimento pe la l i v r e a p r e c i a ç ã o da p r o v a . 

A s s i m , sejam os autos remetidos à c o n s i d e r a ç ã o do 
E g r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , nos termos do § l f 
do art. 54 da R e s o l u ç ã o nf J0.424/78. 

Teres ina , 30 de setembro de 1978. — Aluísio Soares 
Ribeiro, Pres idente do T R E - P I . 

ANEXO II 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do P i a u í 
indefer iu o regis t ro dos candida tos : 

— H e r á c l i t o Sousa For tes ; 
— J o s u é J o s é Nogue i ra ; 
— F r a n c i s c o A n t ô n i o de A l e n c a r ; 
— M á r i o Rodr igues Gomes M e i r e l e s . 

A c ó r d ã o a f ls . 768. 
2. Reco r r em: 
a) Heráclito Sousa Fortes, cujo registro foi indefe­

r ido por fa l ta de f i l i a ção p a r t i d á r i a pelo p razo m í n i m o 
ex ig ido legalmente (recurso a f ls . 780). 

Pretende provar que t inha essa f i l i ação , anexando 
uma d e c l a r a ç ã o do S e c r t á r i o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l da 
A R E N A . O r a , a j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a e to r renc ia l do 
Co lendo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , a f i rmada nos j u l ­
gamentos das e l e i ç õ e s de 1972 e reaf i rmada nas e l e i ções 
de 1974 e 1976, j á havendo t a m b é m prejulgado para as 
e l e i ções de 1978 é no sent ido de que f i l i a ção p a r t i d á r i a 
" h á de ser feita diretamente mediante a a p r e s e n t a ç ã o 
da f icha respect iva ou c e r t i d ã o de C a r t ó r i o E l e i t o r a l 
que a c o n f i r m e " (ac. 6.462, de 5-9-78, re lator o eminente 
M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u . 

Consequentemente o recurso, parece, n ã o deve ser 
conhecido. 

b) Josué José Nogueira, regis t ro indefer ido por 
falta de f i l i a ção pelo p razo m í n i m o (recurso a f ls . 797). 

Trata-se de caso i d ê n t i c o ao anter ior . O candidato e 
o P a r t i d o pre tenderam demonst ra r a f i l i ação com uma 
c e r t i d ã o (fls. 371), que n ã o i nd i ca a data da f i l i ação . Ne­
gado o registro, n ã o apresenta a f icha de f i l i ação par t i ­
d á r i a ou c e r t i d ã o da q u a l conste a data da f i l i a ção . 
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Parece, que; como o anter ior , o recurso n ã o deve 
ser conhecido. 

c) Mário Rodrigues Gomes Meirelles, ju lgado ine­
legível com fundamento no art. l f , I, n, da L C - 5 / 7 0 (re­
curso a f ls . 792). 

A l e g a que o seu regis t ro n ã o foi impugnado e, as­
s im, n ã o poder ia ser indefer ido. O r a , a d e c i s ã o do T R E 
foi tomada de of íc io , nos termos do art. 63 da Reso lu ­
ção 10.424/78, segundo o q u a l "o registro de candidato 
ine leg íve l s e r á indefer ido, a inda que n ã o tenha hav ido 
i m p u g n a ç ã o " . O referido d i s p o s i t i v o da i n s t r u ç ã o do 
T S E e s t á expressamente invocado pelo Reg iona l . 

A s demais a l e g a ç õ e s n ã o i n v a l i d a m a d e c i s ã o re­
cor r ida . 

Op inamos , pois , no sentido de que t a m b é m este re­
curso n ã o seja conhecido . 

3. Dos candida tos que t i ve ram registro indefer ido, 
n ã o recorreu F r a n c i s c o A n t ô n i o de A l e n c a r . 

4. D o deferimento do registro de d iversos candi ­
datos, recorreu t a m b é m a P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i ­
tora l (fls. 800). 

J á dec id iu o C o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
cons t i tu indo t a m b é m j u r i s p r u d ê n c i a p a c í f i c a , que a fal­
ta de i m p u g n a ç ã o impede o recurso da d e c i s ã o de fe r i t ó -
r i a do registro ( a c ó r d ã o nf 6.200, de 1-11-76, relator o 
eminente M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a ; idem ac. 6.179, de 
1-11-76, do mesmo re la tor e com recurso t a m b é m do M i ­
n i s t é r i o P ú b l i c o . 

5. Dian te do exposto , op inamos pelo n ã o conheci­
mento dos recursos ou, se conhecidos, pelo n ã o p r o v i ­
mento. 

B r a s í l i a , 5 de ou tubro de 1978. — A.G. Valim 
Teixeira — S u b p r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . — Henrique 
Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

ANEXO III 
1. O presente recurso v o l t o u à P r o c u r a d o r i a G e r a l 

em cumpr imento ao despacho exarado na p e t i ç ã o de 
fls . 858, à qua l e s t á anexada c ó p i a , devidamente auten­
t icada pela Secre tar ia do E g r é g i o T r i b u n a l Federa l de 
Recursos , de telex d i r i g i d o ao D r . J u i z Federa l do 
P i a u í , comunicando que em s e s s ã o rea l i zada em 
2.10.78, ju lgando o " H a b e a s C o r p u s " n f 4.419 — P I , 
impetrado em favor de M á r i o Rodr igues Gomes M e i r e ­
les, aquela Cor te dec id iu deferir o pedido para determi­
nar o t rancamento da a ç ã o pena l . 

2. Dian te d isso e desde que a a ç ã o penal seja real­
mente a mesma que deu or igem à d e c l a r a ç ã o de inelegi­
b i l idade do candida to , o recurso, face a d e c i s ã o , deve 
ser conhecido e p r o v i d o , em r e l a ç ã o a M á r i o Rodr igues 
Gomes Me i r e l e s , man t ido o nosso pronunc iamento an­
terior quanto ao ma i s . 

B r a s í l i a , 8 de ou tubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

ANEXO IV 
1. O presente recurso vo l tou , novamente, à P r o c u ­

rador ia G e r a l , agora em cumpr imen to ao despacho exa­
rado na p e t i ç ã o de f ls . 868. 

C o m a refer ida p e t i ç ã o o candida to apresenta cer t i ­
d ã o do C a r t ó r i o E l e i t o r a l da 22? Z o n a do P i a u í , segun­
do a qua l a sua f i l i a ção p a r t i d á r i a consta do l i v r o ar­
qu ivado na J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

2. Dian te d i sso , e como os l i v r o s de f i l i ação foram 
arquivados por fo rça do d ispos to no art. 123 da L e i n? 
5.682, de 1971, ver i f ica-se que o candidato e s t á f i l i ado 
ao Pa r t i do h á ma i s de 12 meses, devendo, a s s im ser re­
gis t rado. 

3. E m c o n c l u s ã o , por tanto , e re t i f icando o parecer 
anterior, op inamos pelo conhecimento e p rov imento do 
recurso interposto po r J o s u é J o s é Nogue i r a . 

B r a s i l i a , 14 de outubro de 1978. — A.G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

A C Ó R D Á O N f 6.514 

Recurso nf 5.096 — C l a s s e I V — R i o de J ane i ro 
(Rio de Jane i ro) 

In elegibilida de. 
Se o candidato é absolvido em ação penal a 

que responde, a ele não se aplica a norma do ar­
tigo lf, I, "n", da Lei Complementar n.° 5, de 
1970. 

Recurso a que se dá provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

r a l , por unan imidade de votos , dar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que f ica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
B r a s í l i a , 18 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre, Re la tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 18-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): O recurso 
j á estava pa ra ser ju lgado neste T r i b u n a l quando pela 
p e t i ç ã o de f ls . 23 o recorrente e x i b i u a c e r t i d ã o de f ls . 
25/28 que d á conta da sua a b s o l v i ç ã o por S e n t e n ç a de 
12 de outubro corrente. 

O u v i d a a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , esta refor­
mulando o parecer de f ls . 19/20, op ina pelo p rov imen to 
do recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: C o m a a b s o l v i ç ã o do 
recorrente, este de ixou de ser i ne l eg íve l , nos termos do 
art igo l f , I, " n " , da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5; de 1970. 

D o u p rov imen to ao recurso . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.096 — R J — R e i . : M i n i s t r o J a rba s Nobre . 
— Recorrente: M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu De­
legado. 

D e c i s ã o : D e r a m p rov imen to ao recurso, por vota­
ção u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d ó M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz. Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-78). 

P A R E C E R E S 

1. O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o 
de Jane i ro indefer iu o regis t ro de W i l l i a m de Fre i tas , 
candidato ao M D B à A s s e m b l é i a l eg i s la t iva , por i n c i d i r 
o mesmo na ine leg ib i l idade p rev i s t a no art. l f , inc iso I, 
letra n , da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/70. 

2. Dessa d e c i s ã o recorre o D i r e t ó r i o Reg iona l do 
M D B , alegando que a c e r t i d ã o da J u s t i ç a Federa l d á 
n o t í c i a apenas de u m i n q u é r i t o d i s t r i b u í d o para a 8? 
V a r a C r i m i n a l , dela n ã o constando a q u a l i f i c a ç ã o do 
acusado, nem d iz respeito a processo c r i m i n a l que acar­
rete ine leg ib i l idade . A l e g a , a inda , que apesar das deci-
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soes em c o n t r á r i o do C o l e n d o Supremo T r i b u n a l Fede­
r a l , a norma legal constante da le t ra n já menc ionada é 
i n c o n s t i t u c i o n a l . 

3. A douta P r o c u r a d o r i a Reg iona l , nas suas 
c o n t r a - r a z õ e s , esclarece que o T r i b u n a l indefer iu o re­
gis t ro por que teve presente, na assentada do julgamen­
to, c e r t i d ã o que comple tava a apresentada pelo P a r t i ­
do, e da q u a l se ve r i f i c ava que o cand ida to e s t á respon­
dendo a processo ins taurado por d e n ú n c i a recebida , 
por c r ime cont ra a fé p ú b l i c a (artigo 299 do C ó d i g o Pe­
nal — c e r t i d ã o a f ls . 12). 

4. D ian te d i sso , e como a cons t i tuc iona l idade do 
art . 1.", I, n , da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/70, já p roc lama­
da pelo C o l e n d o Sup remo T r i b u n a l Fede ra l , n ã o mais 
merece d i s c u s s ã o , havendo pre ju lgado sobre o assunto 
para as e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1978 ( a c ó r d ã o n? 
6.480, de 3 de ou tubro de 1978. re lator o eminente M i ­
n is t ro N é r i da S i l v e i r a ) , op inamos pelo conhecimento 
do recurso , que é o r d i n á r i o , mas para que se lhe negue 
p rov imen to . 

B r a s í l i a , 14 de outubro de 1978. — A . G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
H e n r i q u e Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

* * * 

1. W i l l i a n de F r e i t a s , candida to do M D B à A s ­
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do R i o de Jane i ro , teve o seu re­
gis t ro indefer ido , com fundamento no art . 1?, I, n , da 
L e i C o m p l e m e n t a r nf 5/70, porque es tava sendo pro­
cessado como incu r so no art. 299 do C ó d i g o Pena l , por 
c r ime con t ra a fé p ú b l i c a . 

2. J u n t a agora c e r t i d ã o do C a r t ó r i o da 8? V a r a 
Fede ra l (fls. 25), pe la q u a l se ve r i f i ca que foi abso lv ido . 

3. D i a n t e d i sso , e re formulando a c o n c l u s ã o do 
parecer an ter iormente profer ido, op inamos no sentido 
de que o recurso seja p rov ido , uma vez que foi e l imina­
da a causa de te rminante da ine leg ib i l idade . 

B r a s í l i a , 17 de outubro de 1978. — A. G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A C Ó R D Ã O N f 6.515 

Recu r so nf 5.107 — C l a s se I V — M i n a s Gera i s 
(Belo Hor izonte ) 

Filiação partidária. A prova da filiação par­
tidária somente pode ser feita pelos meios es­
pecíficos, isto é, com a exibição da ficha autênti­
ca com o visto do Juiz Eleitoral ou certidão for­
necida pelo Escrivão Eleitoral, sendo inócuos, 
para tanto, quaisquer dados probatórios indire­
tos. Recurso não conhecido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, em n ã o conhecer do re­
curso , na confo rmidade do voto do Rela tor , que fica fa­
zendo par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 18 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P res iden te . — Leitão de Abreu, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 18-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Leitão de Abreu (Relator): A 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , pelo P r o c u r a d o r V a l i m 
T e i x e i r a , a s s i m e x p õ e e aprec ia o caso: 

" O M D B requereu o registro de Wer lem Fur­
tado P i n t o , como candidato à C â m a r a dos Depu­
tados, i n s t ru indo o pedido com c e r t i d ã o do E s c r i ­
v ã o E l e i t o r a l da 148? Zona E l e i t o r a l e c ó p i a da f i ­
cha de f i l i ação p a r t i d á r i a . Dos referidos docu­
mentos consta que o candida to se inscreveu no 
P a r t i d o em 15 de maio de 1978 (fls. 7 e 8). 

O pedido foi impugnado pelo cand ida to Her-
culano V e n t u r a B a r b o s a , t a m b é m do M D B , sob a 
a l e g a ç ã o da falta de f i l iação pelo prazo de doze 
meses antes da data da e l e i ç ã o , ex ig ido pelo ar t i ­
go l f , da L e i n f 5.782, de 6 de junho de 1972. 

O E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de M i ­
nas G e r a i s , à unan imidade de seus M e m b r o s , 
acolheu a i m p u g n a ç ã o e indefer iu o registro . 

Opos tos embargos de d e c l a r a ç ã o (na verdade 
in tempest ivamente porque o recurso foi julgado 
pelo E g . T r i b u n a l Reg iona l em s e s s ã o de 27 de 
setembro e os embargos deram entrada em 2 de 
outubro, presumindo-se que nos termos da L e i 
C o m p l e m e n t a r n f 5/70 e das I n s t r u ç õ e s do Colen­
do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l o a c ó r d ã o haja s i ­
do ass inado e pub l i cado na p r ó p r i a s e s s ã o do ju l ­
gamento), foram, no m é r i t o , rejeitados, porque 
nada h a v i a a declarar na d e c i s ã o que negara o re­
gistro ao candida to . 

D a í o recurso para a C o l e n d a Cor t e Super ior , 
no q u a l o recorrente sustenta que a f icha n ã o é o 
ú n i c o meio de p rova r a f i l i a ção p a r t i d á r i a , apre­
sentando uma d e c l a r a ç ã o com 'ass ina turas idô­
neas ' , de pessoas que a f i rmam conhecer o candi­
dato, 'o qua l durante mui to tempo sempre co­
mungou com os ideais p o l í t i c o s defendidos pelo 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o ( M D B ) , v i ­
sando a n o r m a l i z a ç ã o po l í t i c a , e c o n ô m i c a e socia l 
de nosso P a í s ' . 

A j u r i s p r u d ê n c i a do Co lendo T r i b u n a l Supe­
r io r E l e i t o r a l é p a c í f i c a , desde a v i g ê n c i a da 
atual L e i O r g â n i c a dos Pa r t idos P o l í t i c o s , no 
sentido de que a f i l i a ção p a r t i d á r i a só pode ser 
p rovada com a f icha p r ó p r i a ou com c e r t i d ã o for­
necida por E s c r i v ã o E l e i t o r a l , havendo inc lus ive 
prejulgado para o plei to de 15 de novembro de 
1978 ( a c ó r d ã o s n f 6.462. de 5-9-78, relator o emi­
nente M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u e 6.481, de 3-10-
78, re lator o eminente M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o ) . 

Dian te do exposto , op inamos pelo n ã o conhe­
c imento do recurso, ou , se v ie r a ser conhecido, 
no sentido de que seja negado p rov imento ao 
a p e l o " (fs. 54/55). 

E o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão de Abreu (Relator): Pe los 
fundamentos do parecer supra t ranscr i to e tendo em 
conta, a i n d a , a e x i s t ê n c i a dos prejulgados. a que o ci ta­
do parecer se refere, n ã o c o n h e ç o do recurso. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n f 5.107 — M G — R e i . : M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u . — Recorrente : Welem Fu r t ado P in to , candidato 
a Depu tado Federa l pelo M D B . 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso, por v o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s : Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-78). 
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A C Ó R D Ã O N f 6.516 

Recurso nf 5.110 — C l a s s e I V — M a r a n h ã o 
(São L u í s ) 

Recurso eleitoral interposto contra acórdão 
do TRE do Maranhão em prazo hábil. 

Preliminar de intempestividade que se rejei­
ta. 

Candidato que tem contra si denúncia recebi­
da. 

Torna-se inelegível na forma do disposto no 
artigo 1?, I, "n", da Lei Complementar n? 5, de 
1970. 

Recurso improvido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos, negar p rov imento ao re­
curso, na conformidade do voto do Rela tor , que fica fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, Pres idente . — Jarbas Nobre, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
ra l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 18-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): Trata-se de 
indeferimento de ped ido de registro do candidato A n t ô ­
nio R a c h i d T r a b u l s i pe la A R E N A à A s s e m b l é i a Leg i s ­
l a t i va , com base no d ispos to no art igo l f , I, " n " , da 
L e i Complemen ta r nf 5, de 1970, face a que contra ele 
exis tem quatro processos-cr ime n u m dos quais com de­
n ú n c i a recebida pe la p r á t i c a do c r ime def inido no art i ­
go 351, § l f , do C ó d i g o P e n a l . 

O T R E do M a r a n h ã o denegou o registro em acór­
d ã o com esta ementa: 

" C a n d i d a t o denunciado com recebimento da 
d e n ú n c i a por c r ime contra a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i ­
ca, é i n e l e g í v e l nos termos do art. l f , inc iso I, 
a l í n e a " n " da L e i C o m p l e m e n t a r nf 5 de 1970. 

Ine leg ib i l idade que se declara de ofício nos 
termos do art. 63 da Res . nf 10.424, de 1978, ain­
da que n ã o tenha hav ido i m p u g n a ç ã o " . 

C o n t r a ele o interessado manifes ta recurso. 
Nele , em p r e l i m i n a r , a r g ü i que o a c ó r d ã o se oferece 

imot ivado , o que pre jud ica o seu di re i to de defesa. 
N o m é r i t o , alega que a d e n ú n c i a fora recebida em 

outubro de 1975, tendo sido interrogado em janeiro de 
1976. Oferecidas as a l e g a ç õ e s p re l iminares , o processo 
restou i nexp l i cava lmen te para l i sado , donde evidencia­
do que ele tem f ina l idade meramente p o l í t i c a . 

Prossegue a f i rmando que o processo-cr ime que lhe 
é m o v i d o com base no Decreto- le i nf 201, é nulo , cir­
c u n s t â n c i a que e s t á a alegar em pedido de "habeas cor­
p u s " impet rado perante o T r i b u n a l de J u s t i ç a do E s t a ­
do. 

Nas c o n t r a - r a z õ e s de f ls . 55/8, a P rocu rador i a -
Regiona l E l e i t o r a l acentua p re l iminarmente que o re­
curso e s t á prec luso uma vez que o a c ó r d ã o foi l ido no 
d ia 2 de ou tubro e o apelo foi interposto no d ia 5 do 
mesmo m ê s , fora, a s s i m , do prazo de t r ê s dias marcado 
no § 2.°, ar t igo 13, da L e i C o m p l e m e n t a r n f 5, de 1970. 

A o enfrentar o m é r i t o da q u e s t ã o , esclarece que o 
recorrente 

" e s t á respondendo a quatro processos c r i m i ­
nais , dentre os quais o de n f 511/75, na fase de 
i n s t r u ç ã o , acusado dos cr imes def inidos nos ar t i ­

gos 322 e 358 do C ó d i g o P e n a l , a l ém do feito nf 
517/75, com d e n ú n c i a recebida , dando o M i n i s t é ­
r io P ú b l i c o como incurso nas penas do art igo 351, 
p a r á g r a f o l f do d i p l o m a p u n i t i v o " . 

" D o expos to" , conc lu i a f ls . 58, 
"tem-se que nenhuma r a z ã o assiste ao recor­

rente. Es te , segundo resul tou comprovado, res­
ponde a processos c r i m i n a i s , por d e n ú n c i a do 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , devidamente recebida, acusa­
do da p r á t i c a de cr imes contra a a d m i n i s t r a ç ã o 
p ú b l i c a (arts. 322, 353 e 351, § l f , todos do C P ) . 

Incide na e s p é c i e a ine leg ib i l idade p rev i s t a 
no art. l f , I, n da L . C . nf 5/70, agindo o T r i b u ­
nal sem i m p u g n a ç ã o , por versar a e s p é c i e ques­
t ã o de interesse p ú b l i c o . 

A alegada falta de f u n d a m e n t a ç ã o do acór ­
d ã o recor r ido improcede cabalmente, a só ver i f i ­
c a ç ã o de que as suas r a z õ e s s ã o as mesmas do 
voto escr i to do D r . J u i z Re la to r que f icaram fa­
zendo parte integrante da d e c i s ã o . 

N ã o h á falar, dessarte, em c a r ê n c i a de funda­
m e n t a ç ã o (v. f ls . 50/52), estando o a c ó r d ã o per­
feitamente exp l i c i t ado quanto aos mot ivos deter­
minantes do indefer imento do registro da candi­
datura do recorrente. " 

P o r f im , os alegados defeitos na a ç ã o penal 
que gerou a ine leg ib i l idade do supl icante n ã o po­
d e r ã o ser apreciados pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , ca­
bendo ao interessado p roduz i r defesa na sede 
p r ó p r i a , r a z ã o por que espera o abaixo ass inado 
seja negado p rov imen to ao presente recurso, com 
a c o n f i r m a ç ã o do a c ó r d ã o recorr ido, caso venha a 
ser conhec ida a s ú p l i c a " . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l opina pela confir­
m a ç ã o do a c ó r d ã o recor r ido . 

Lê-se no parecer: 
" S ã o de i m p r o c e d ê n c i a total as a l e g a ç õ e s do 

recorrente. O a c ó r d ã o , como se ver i f ica da c ó p i a 
de f ls . 52, esclarece que o registro foi indefer ido 
" n a conformidade do voto do J u i z Rela tor , que 
fica fazendo parte integrante da presente deci­
s ã o " . O voto do re la tor se encontra, t a m b é m , por 
c ó p i a , a f ls . 50 e 51. 

A s demais a l e g a ç õ e s obviamente n ã o podem 
ser apreciadas pela J u s t i ç a E l e i t o r a l , d ispensan­
do, pois , maiores c o m e n t á r i o s . 

O p r ó p r i o recorrente, a l i á s , esclarece que as 
nul idades apontadas ' e s t ã o sendo deduzidas em 
"habeas c o r p u s " que e s t á sendo impetrado pe­
rante o T r i b u n a l de J u s t i ç a ' . " 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Relator): Rejeito a 
p r e l i m i n a r de in tempes t iv idade do recurso. 

O a c ó r d ã o foi l i do e pub l i cado no d ia 2 de outubro . 
O recurso interposto em 5 do mesmo m ê s , o foi dentro 
do prazo marcado na L e i Complemen ta r nf 5. 

N o m é r i t o , conf i rmo o a c ó r d ã o . 

Nego p rov imen to ao recurso, o que faço com apoio 
nas c o n s i d e r a ç õ e s expostas pela P rocu rado r i a -Ge ra l 
E l e i t o r a l com as quais fico de in te i ro acordo. 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. nf 5.110 - M A - R e i . : M i n . J a rbas N o b r e . -
Recorrente: A n t ô n i o R a c h i d T r a b u l s i , candidato a De­
putado E s t a d u a l pe la A R E N A . — Recor r ido : P rocura ­
dor ia Reg iona l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : Re je i ta ram a p r e l i m i n a r de in tempes t iv i ­
dade do recurso e lhe negaram prov imento , tudo por 
v o t a ç ã o u n â n i m e . 
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P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon­
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 18-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.517 

Recu r so nf 5.111 — Clas se I V — R i o G r a n d e 
do S u l (Porto Alegre) 

P r e c l u s ã o . Se a inelegibilidade não foi arguí­
da na fase processual adequada (Res. n? 
10.424/78, art. 47) (*), constitui matéria preclusa, 
não podendo, por isso. depois de deferido o regis­
tro, servir de fundamento a recurso apoiado na 
mesma causa. Precedentes do TSE. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

r a l , n ã o conhecer do recurso, cont ra os votos do Rela­
tor e do M i n i s t r o J a r b a s Nobre , que lhe negavam pro­
v imen to , na conformidade do voto do Rela tor , que fica 
fazendo par te integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Pedro Gordilho, Rela tor . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

( P u b l i c a d o em s e s s ã o de 18-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator): Sem 
qua lque r i m p u g n a ç ã o , a cand ida tu ra de E l y g i o A l b i n o 
Menegue t t i à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a foi regis t rada, 
conquanto o cand ida to t ivesse s ido "(...) denunciado 
por i ncu r so nas s a n ç õ e s dos art igos 296 e 347 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e ar t igo 331 do C ó d i g o Pena l à pena de 4 (qua­
tro) anos e 7 (sete) meses de d e t e n ç ã o , tendo lhe s ido 
concedido pelo p razo de 2 (dois) anos o bene f í c io da 
s u s p e n s ã o c o n d i c i o n a l da pena (...)" ( A l v a r á de folha 
c o r r i d a j u d i c i a l de f ls . 37). 

2. O T R E concedeu o registro sob o fundamento 
de que se "(...) o processo c r i m i n a l em que foi condena­
do o cand ida to veio a ser anulado por i n c o m p e t ê n c i a do 
J u í z o m o n o c r á t i c o , v i s t o d i spor de p re r roga t iva de fun­
ç ã o , n ã o inc ide a letra n, inc iso I, art . l f , da L e i C o m ­
p lementa r n f 5, se a d e c l a r a ç ã o de nu l idade abrangeu 
i n c l u s i v e a d e n ú n c i a " (fls. 41). O ju lgado do T R E que 
anu lou o processo c r i m i n a l a partir da denúncia, por 
i n c o m p e t ê n c i a do J u i z s ingular , e s t á a f ls . 48. Funda-se 
em que o denunc iado — que é deputado es tadual , goza 
de foro p r i v i l e g i a d o por p re r roga t iva de f u n ç ã o . A s s i m , 
compete o r ig ina r i amen te aos T r i b u n a i s Regiona is E l e i ­
tora is — e n ã o aos ju izes m o n o c r á t i c o s — processar e 
ju lgar , por de l i tos e le i torais , deputados estaduais que, 
em c r imes comuns , tenham, no T r i b u n a l de J u s t i ç a , o 
foro por p r e r roga t i va de f u n ç ã o . 

3. Inconfo rmada , recorre a P r o c u r a d o r i a Reg iona l 
E l e i t o r a l , dando por v io l ado o preceito cont ido na letra 
n do inc i so I do art. l f da L C nf 5/70. A ine leg ib i l idade 
p e r s i s t i r i a , segundo a p r o p o s i ç ã o da recorrente, porque 
a d e c i s ã o que anu lou o processo ab initio n ã o t ransi ta­
ra em ju lgado , uma vez con t ra r iada mediante recurso 
espec ia l . O M D B apresentou c o n t r a - r a z õ e s (fls. 75/76). 

4. E m parecer do D r . V a l i m T e i x e i r a , aprovado 
pelo Professor H e n r i q u e Fonseca de A r a ú j o , ass im se 
p ronunc i a a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l (fls. 82): 

(*) In B . E . nf 324/371. 

"4 . P re l imina rmen te , parece que o recurso da 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l n ã o pode ser conhecido 
pois , 'se n ã o impugnou , no prazo legal , há pre­
c l u s ã o , que impede venha interpor recurso da 

. s e n t e n ç a d e f e r i t ó r i a do regis t ro ' ( A c ó r d ã o nf 
.6.200, de l f de novembro de 1976, relator o emi­

nente M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a ; do mesmo rela­
tor, e na mesma s e s s ã o . A c ó r d ã o 6.179, ambos 
anexados ao Parecer nf 2.232 profer ido noRecur -
so nf 5.077 do P i a u í ) . 

5. Se o recurso v ie r a ser conhecido, opina­
mos no sent ido de que lhe seja negado p rov imen­
to, uma vez que, anulada a d e n ú n c i a , cessou a 
ine leg ib i l idade que somente r e s s u r g i r á se outra 
v ier a ser recebida por autor idade j u d i c i á r i a com­
petente". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Gordilho (Relator): 1. A inele­
g ib i l i dade , de fato, n ã o foi a r g ü i d a durante a i n s t r u ç ã o 
do pedido de registro, no prazo do art. 47 da Res . nf 
10.424/78 ( L C nf 5, art. 5f). Se n ã o foi a r g ü i d a , const i­
tu i m a t é r i a p rec lusa , n ã o podendo, por isso, depois de 
deferido o regis t ro , se rv i r de fundamento para recurso 
apoiado na mesma causa de ine leg ib i l idade . Es te é o 
entendimento predominante no T r i b u n a l . A o s preceden­
tes c i tados no Parecer da P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , 
a l inho a inda os seguintes: Recurso nf 5.082, A c . 6.503 
Rela tor M i n i s t r o N é r i da S i l v e i r a , ju lgado em 13-10-78 
(*), e Recurso nf 5.093, Re la to r M i n i s t r o L e i t ã o de 
A b r e u , ju lgado em 16-10-78 (**). 

2. Se pudesse ser t ransposta esta bar re i ra , n ã o te­
r i a d ú v i d a em manter o a c ó r d ã o loca l . A n u l a d o como 
foi o processo c r i m i n a l a par t i r da d e n ú n c i a (fls. 48 e 
seguintes), n ã o se acham presentes os requis i tos da ine­
leg ib i l idade ex ig idos na c l á u s u l a i nvocada da letra n, 
n ã o tendo qua lquer relevo a o p o s i ç ã o , ao ju lgado que 
declarou a a n u l a ç ã o , mediante recurso especia l . O que 
cumpre ve r i f i ca r é se, no curso do processo de registro, 
r e ú n e o cand ida to c o n d i ç õ e s de e leg ib i l idade . A t e n d i ­
das estas, como se acham, n ã o permanece a ine leg ib i l i ­
dade pelo só fato da i n t e r p o s i ç ã o de recurso especial , 
de efeito d e v o l u t i v o , sujeito a estreitos pressupostos de 
conhecimento. 

E m face do exposto , nego p rov imento ao recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. nf 5.111 — R S - R e i . : M i n . Pedro G o r d i l h o . 
— Recorrente: P r o c u r a d o r i a Regiona l E l e i t o r a l . — Re­
cor r ido : M D B , por seu Delegao. 

D e c i s ã o : N ã o conheceram do recurso, sendo que os 
Srs . M i n i s t r o s Re la to r e J a rbas Nobre lhe negaram 
prov imento . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o Professor Henrique Fon­
seca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

( S e s s ã o de 18-10-78). 

A C Ó R D Ã O N f 6.518 

Recurso nf 5.112 — Clas se I V — R i o G rande do S u l 
(Porto Alegre) 

Nos termos do previsto no artigo 1?, I; n , da 
Léi Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, é 
inelegível o candidato que responda a processo 
judicial, por denúncia do Ministério Público, re­
cebida por autoridade judiciária competente. 

(*) P u b l i c a d o neste B . E . 

(*•) A c ó r d ã o nf 6.508, profer ido no Recurso nf 
5.093 e pub l i cado neste B . E . 
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Já proclamou o Colendo Supremo Tribunal 
Federal a constitucionalidade da norma jurídica 
complementar, acima indicada, com o que se pa­
cificou a jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Recurso a que se nega provimento. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to ­

ra l , por unan imidade de votos, conhecer e negar p rov i ­
mento ao recurso, na conformidade do voto do Rela tor , 
que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

Sa la das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — Firmino Ferreira Paz, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
tora l . 

(Publ icado em s e s s ã o de 19-10-78). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. O D r . P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l no R i o Grande 
do S u l , e a A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l , por seu Dire­
tó r io Reg iona l , impugna ram o registro do candidato a 
Deputado E s t a d u a l , C a r l o s C e z a r A r a ú j o , por ser 
inelegível, ante o p rev i s to no ar t igo 1?, I, n, da L e i 
Complemen ta r n? 5, de 29 de a b r i l de 1970, porque o 
candidato responde a processo-crime pela p r á t i c a de 
deli to p rev i s to no ar t igo 297 do C ó d i g o Pena l (fls. 2 e 
12/12). 

2. O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , no R i o 
Grande do S u l , respondeu aos termos da impugnação 
em r e f e r ê n c i a (fls. 73/78). Confessou que, em verdade, 
responde a processo c r i m i n a l o impugnado . N e m , por 
isso, acrescenta, é inelegível o candidato , porque ex­
p r e s s õ e s " o u respondam a processo j u d i c i a l , ins taura­
do por d e n ú n c i a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , recebida pela 
autor idade j u d i c i á r i a competente" , do texto do artigo 
1?, I, n , da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970, s ã o " f l a ­
grantemente inconstitucionais." De igua l , do mesmo 
d i spos i t ivo , do d i p l o m a complementar , a e x p r e s s ã o 
"enquanto n ã o a b s o l v i d o " (fls. 74). 

3. A o ju lgamento da i m p u g n a ç ã o , dec id iu o E g r é ­
gio T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o Grande do S u l , 
por ma io r i a .de votos , venc ido o eminente Rela tor , De­
sembargador L a d i s l a u Fe rnando Rohne l t (fl . 102). 

A f u n d a m e n t a ç ã o do venerando a c ó r d ã o do T r i b u ­
nal Reg iona l e s t á r e sumida da ementa seguinte, verbis: 

" D e m o n s t r a d a a e x i s t ê n c i a de uma d e n ú n c i a 
pela p r á t i c a de u m dos del i tos previs tos no art. 
1.°, inc i so I, le t ra n, da L e i Complemen ta r n? 5, 
de 29.4.70, recebida pelo J u i z competente, e s t á 
c r i ada a ine leg ib i l idade de que t rata a L e i . E 
cons t i tuc iona l o d i s p o s i t i v o cont ido na menciona­
da le t ra , devendo ser aco lh ida a i m p u g n a ç ã o de 
candida to com fundamento em fato de que trata 
o mencionado d i s p o s i t i v o " (fls. 102). 

4. De inconformado , o M o v i m e n t o D e m o c r á t r i c o 
B r a s i l e i r o i n t e r p ô s recurso especial, fundado ao previs­
to no ar t igo 276, I, a, do C ó d i g o E l e i t o r a l (fls. 132/152). 

5. Nes t a I n s t â n c i a Super io r , pronunciou-se a dou­
ta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , em parecer do i lus t re 
Subp rocu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , aprovado pelo eminente 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Professor Henr ique 
Fonseca de A r a ú j o , no sentido de ser negado provimen­
to ao recurso o r d i n á r i o (fls. 162/163). 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Firmino Ferreira Paz (Relator): 
1. Sobre os fatos, n ã o h á d ú v i d a s . O candidato res­

ponde a processo c r i m i n a l , com d e n ú n c i a recebida por 
J u i z competente. 

A s s i m , que se sustentou no venerando a c ó r d ã o re­
cor r ido , é ele i n e l e g í v e l , nos termos do previs to no art i ­
go 1?, I, n. da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, de 1970. 

» 
2. A a r g ü i ç â o de inconstitucionalidade pa rc i a l da 

preci tada norma j u r í d i c a complementar já n ã o tem ne­
nhuma p r o c e d ê n c i a , ante a c ó r d ã o do Colendo Supremo 
T r i b u n a l Fede ra l , segundo o q u a l , verb is : 

" Ine leg ib i l i dade p rev i s t a no art. 1?, I, n, da 
L e i C o m p l e m e n t a r n? 5/1970. 

É v a l i d o , por n ã o ser incons t i tuc iona l , a inda 
que em parte, aquele preceito. 

Exegese dos arts. 151, II , d, I V , e 149, § 2?, 
c, da C o n s t i t u i ç ã o " (Revis ta T r i m e s t r a l de 
J u r i s p r u d ê n c i a , 79/671. A c . de 17/11/76. Rela tor : 
M i n i s t r o T h o m p s o n F lores ) . 

Neste T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , ' a par t i r do pro­
nunciamento a lud ido do P r e t ó r i o E x c e l s o , tem sido 
pac í f i ca , no sentido da constitucionalidade do preceito 
legal complementar em r e f e r ê n c i a , a sua j u r i s p r u d ê n ­
c ia . 

3. A s s i m , pois , por cons idera r o r d i n á r i o o recurso 
interposto, nego-lhe p rov imen to . 

É o meu voto . 
(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 
Rec . nP 5.112 - R S — R e i . : M i n . F i r m i n o Fe r re i r a 

P a z . — Recorrente : M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por 
seu Delegado e P r o c u r a d o r . — Recor r idos : Procurado­
r i a Reg iona l E l e i t o r a l e A R E N A — D i r e t ó r i o Reg iona l , 
por seu P rocu rado r . 

D e c i s ã o : Nega ram prov imento , por v o t a ç ã o u n â n i ­
me. 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu, Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira, Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho, e o Professor Henrique Fon­
seca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 

( S e s s ã o de 19-10-78). 

P A R E C E R 

1. D a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i b u n a l Regiona l E l e i ­
tora l do R i o G r a n d e do S u l , que ju lgou ine l eg íve l , com 
fundamento no art. 1?, I, n, na L e i Complemen ta r n? 
5/70, C a r l o s C é s a r A r a ú j o , candida to à A s s e m b l é i a L e ­
g i s l a t i va , recorre o D i r e t ó r i o Reg iona l do M D B . 

2. O recurso só te r ia poss ib i l idade de prosperar 
perante o C o l e n d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , na h i p ó ­
tese do P a r t i d o c o m p r o v a r que o candidato j á h a v i a s i ­
do abso lv ido . C o m o , contudo o que se discute é a in­
cons t i tuc iona l idade p a r c i a l da letra n, já mencionada , 
parece d i s p e n s á v e l que o assunto seja novamente co­
mentado, i n c l u s i v e porque j á exis te prejulgado para as 
e le ições de 15 de novembro de 1978 sobre a m a t é r i a ( A -
c ó r d ã o n.° 6.480, de 3-10-78, re la tor o eminente M i n i s t r o 
N é r i da S i l v e i r a , Recurso n? 5.063 — Amazonas ) . 

3. D ian te do exposto , op inamos pelo conhecimento 
do recurso, que é o r d i n á r i o , mas para que se lhe negue 
p rov imen to . 

B r a s í l i a , 16 de outubro de 1978. — A . G. Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a . — 
Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ­
r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 6.519 

Recurso n? 5.102 — C l a s s e I V — E s p í r i t o Santo 
(Vi tór ia ) 

Registro de candidato. 
Inelegibilidade do art. í.°, I, letra n da Lei 

Complementar n? 5, de 1970. 
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Se o candidato foi absolvido, embora exista 
recurso do M.P. pendente de julgamento, não se 
considera subsistente a causa de inelegibilidade. 
Precedentes do TSE. 

Se, no processo criminal contra o candida­
to, o Juiz é considerado incompetente, remeten-
do-se os autos ao Juiz tido por competente, en­
quanto este não receber a denúncia, não se tem 
por configurada a causa de inelegibilidade da le­
tra n , do inciso I, do art. 1?, da Lei Complemen­
tar n? 5, de 1970. 

Recurso conhecido mas desprovido. 

V i s t o s , etc. 
Acordam os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecer do recurso, 
mas negar-lhe p rov imen to , na conformidade do voto do 
Re la to r , que f ica fazendo parte integrante da d e c i s ã o . 

S a l a das s e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P res iden te . — José Néri da Silveira, Rela tor . 
— Henrique Fonseca de Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l . 

(Pub l i cado em s e s s ã o de 19-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): O 
M D B , por seu D i r e t ó r i o Reg iona l no E s p i r i t o Santo , 
i m p u g n o u o pedido de registro de C h r i s t i a n o D i a s L o ­
pes F i l h o , como cand ida to a Deputado Federa l , pela 
A R E N A , em termos que a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l 
E l e i t o r a l , à s f l s . 176/177, ass im sumar iou : 

" R e s u l t a esclarecido, do exame dos autos, 
que o cand ida to quest ionado teve o seu registro 
impugnado pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i ­
le i ro , por dois mo t ivos : 

a) ter s ido denunciado em 4 de agosto de 
1977, na comarca de V i t ó r i a , como incurso nas 
s a n ç õ e s do ar t igo 26, da L e i nf 5.474, de 1969 e 
dos ar t igos 171 e 172, do C ó d i g o P e n a l , combina­
dos com os ar t igos 51 e 25 do mencionado diplo­
ma l ega l . S a l i e n t a a i m p u g n a ç ã o que o denunciado 
foi a b s o l v i d o no referido processo. Ent re tan to , a 
d e c i s ã o a b s o l u t ó r i a n ã o tornou o candidato 
e l e g í v e l porque houve recurso do M i n i s t é r i o P ú ­
b l i co . 

b) ter s ido o candida to denunciado na 14? 
V a r a C r i m i n a l da cap i t a l do E s t a d o de S ã o P a u ­
lo , havendo s ido recebida a d e n ú n c i a . Poster ior­
mente, o D r . J u i z pau l i s t a deu-se por incompe­
tente pa ra func ionar no feito, nos termos do que 
d i s p õ e m os ar t igos 69, I e 70, da lei adjet iva pe­
n a l . A s s i m , entende que o recebimento da d e n ú n ­
c ia pelo D r . J u i z de S ã o P a u l o , que n ã o cons t i tu i 
ato d e c i s ó r i o , t o rnou ine l eg íve l o referido candi ­
d a t o . " 

O T R E a quo rejei tou, por unan imidade , a impug­
n a ç ã o , i n v o c a n d o a j u r i s p r u d ê n c i a do T S E , no que con­
cerne à n ã o a p l i c a ç ã o do art. 1?, I, le tra n, da L e i C o m ­
plementar n f 5, de 1970, de r e f e r ê n c i a a candida to que 
foi a b s o l v i d o , embora possa a d e c i s ã o ser objeto de re­
curso do M . P . R e s u m i u as c o n c l u s õ e s do a c ó r d ã o , acer­
ca do segundo ponto da i m p u g n a ç ã o , o parecer de f ls . 
177, verbis: 

" Q u a n t o à segunda parte da i m p u g n a ç ã o , 
ponderou o ju lgado recorr ido que o magis t rado 
do E s t a d o de S ã o P a u l o dera-se por incompeten­
te, remetendo o processo para o E s t a d o do 
E s p í r i t o San to , tendo o mesmo dado entrada na 
3? V a r a C r i m i n a l da comarca de V i t ó r i a , sem 
que sofresse qua lquer andamento. A t é aquele 
momento só o J u i z de S ã o P a u l o se ju lga ra in­

competente. N ã o h a v i a outro que se t ivesse de­
c larado competente e que ordenasse a r e n o v a ç ã o 
ou r a t i f i c a ç ã o da d e n ú n c i a oferecida na j u s t i ç a 
pau l i s t a cont ra o referido candidato . P o r ora o 
que e x i s t i a era uma d e n ú n c i a oferecida e recebi­
da por um J u i z que, poster iormente, se ju lgou in­
competente. A s s i m , a r e s t r i ç ã o cont ida na letra 
n, do inc i so I, do art igo l f , da L e i Complementa r 
nf 5/70, só poder ia referir-se aos que respondem 
a processo j u d i c i a l ins taurado por d e n ú n c i a do 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o , recebida por autor idade com­
petente. N ã o tendo sido renovada ou ra t i f icada a 
d e n ú n c i a , perante autor idade j u d i c i á r i a , declara­
da competente para a a ç ã o penal , a segunda ar­
g ü i ç â o de ine leg ib i l idade era de ser hav ida como 
insubs i s t en te . " 

Recor reu o M D B , à s f ls . 122/125. A l e g a , p re l imi ­
narmente, nu l idade do ju lgamento , porque o T R E , na 
opor tunidade, dec id iu com c o m p o s i ç ã o infringente do 
art. 133 da C o n s t i t u i ç ã o , pois pa r t i c ipa ram da assenta­
da quatro desembargadores . N o m é r i t o , ins is te nos ar­
gumentos da i m p u g n a ç ã o , especialmente, quanto ao se­
gundo processo, pois o magis t rado pau l i s t a recebera a 
d e n ú n c i a e procedera a i n s t r u ç ã o c r i m i n a l , somente 
a p ó s , v i n d o a declarar-se incompetente: (lê). 

P ronunc iou-se o D r . P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , 
à s f ls . 149/150, pela r r i a n u t e n ç ã o do a c ó r d ã o recorr ido. 

C o n t r a - r a z õ e s do candidato , à s f ls . 153/160. Desta­
ca que dois dos ju izes do T R E s ã o de dire i to , 
efetivamente, estando apenas convocados como subs­
t i tutos de desembargador no T r i b u n a l de J u s t i ç a . 
A l e g a , no pa r t i cu la r , que, se nulo fosse o j u l ­
gamento, nu l a s e s t a r i am todas as d e c i s õ e s do 
T R E - sobre registro de candidatos para as e l e i ções 
de 15-11-1978. N o m é r i t o , a f i rma estar abso lv i ­
do da p r i m e i r a a c u s a ç ã o , havendo, no concernente à se­
gunda, o J u i z p a u l i s t a declarado sua i n c o m p e t ê n c i a , re-

• metendo os autos para a comarca de V i t ó r i a , onde ain­
da n ã o ocorreu qua lquer ato processual de r e n o v a ç ã o 
ou r a t i f i c a ç ã o da d e n ú n c i a oferecida perante a J u s t i ç a 
de S ã o P a u l o . 

A douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l op inou no 
sentido do conhecimento e desprovimento do recurso. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira (Relator): 
Quanto à nu l idade do ju lgamento, por i r regular compo­
s ição do T R E a quo, bem demonst rou sua i m p r o c e d ê n -
cia a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , à s f ls . 178/179 
verbis: 

" 5 . P o r ú l t i m o , quanto à a f i rmada i legal ida­
de na c o m p o s i ç ã o do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , 
a m a t é r i a e s t á perfeitamente esc larec ida no pro­
nunciamento da P r o c u r a d o r i a Regiona l E l e i t o r a l , 
que acentua: entendemos que a mesma n ã o pode 
prosperar vez que, conforme faz p r o v a a c e r t i d ã o 
anexa, os eminentes membros deste E g r é g i o T r i ­
buna l , Ju i ze s R ô m u l o Sa l les de S á e O s l y da S i l ­
va F e r r e i r a , integram-no na c o n d i ç ã o de Ju i ze s 
de D i r e i t o e n ã o de Desembargadores , funcionan­
do, por tanto , perante o E g r é g i o T r i b u n a l de Jus ­
t i ça do E s t a d o na qua l idade de ' Ju i zes convoca­
dos para subs t i t u i r Desembargadores em seus 
imped imen tos ' . A d e m a i s , se o ora recorrente n ã o 
desejava que os dois ju lgadores par t i c ipassem da 
assentada, dever ia ter susci tado a q u e s t ã o no 
momento opor tuno, opondo e x c e ç ã o ou a r g ü i n d o 
o impedimento dos magis t rados para funciona­
rem no c i tado j u lgamen to" . 

N o que concerne ao m é r i t o do recurso, abso lv ido o 
candidato da a c u s a ç ã o que o enquadrar ia na ine leg ib i l i ­
dade do art. l f , I, le tra n, da L e i Complemen ta r nf 
5, de 1970, por s e n t e n ç a que se a f i rma a inda n ã o t rans i ­
tada em ju lgado , afastada e s t á , de qua lquer sorte, a 
causa da i m p u g n a ç ã o no pa r t i cu la r , na conformidade 
da j u r i s p r u d ê n c i a do T S E , como se p roc lamou , dentre 
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outros, nos A c ó r d ã o s n? 6.504 e 6.506 '(*). a 15 e 16 do 
m ê s andante. respect ivamente , de que fui relator. Cor­
reto, pois , neste passo, o aresto, como, de resto, bem 
anotou a douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , à s fls. 
178: (lê). 

Quanto à segunda parte da i m p u g n a ç ã o . reconheci­
da pelo magis t rado pau l i s t a sua i n c o m p e t ê n c i a , ao pro­
cesso e ju lgamento da a ç ã o penal m o v i d a contra o can­
didato, certo é que n ã o houve, na comarca de V i t ó r i a , 
para onde remetidos os autos, r e n o v a ç ã o ou r a t i f i c a ç ã o 
dos atos processuais anteriores, i nc lus ive , no que res­
peita à d e n ú n c i a e seu recebimento. Inocorre, por v i a 
de c o n s e q ü ê n c i a , a h i p ó t e s e de ine leg ib i l idade do art. 
1? I, le tra n , da L e i Complemen ta r ri.' 5, de 1970, 
pois inexis te , na e s p é c i e , d e n ú n c i a recebida por autori­
dade j u d i c i á r i a competente. Nesse sentido, dec id iu o 
T S E , a 18-10-78, no ju lgamento do Recurso E l e i t o r a l n? 
5.111-RS, relator o i lus t re M i n i s t r o Pedro G o r d i l h o . De 
r e f e rênc i a à presente e s p é c i e , a inda anotou o parecer 
da i lus t rada P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l , à s f ls . 178: 

"Quan to à segunda a l e g a ç ã o , na verdade, a 
lei exige d e n ú n c i a recebida por autor idade com­
petente e, por tanto , no caso, se o J u i z de Di re i to 
da comarca de S ã o P a u l o depois de receber a de­
n ú n c i a dec l inou de sua c o m p e t ê n c i a e remeteu os 
autos à comarca de outra unidade da F e d e r a ç ã o , 
n ã o se poder ia tê - la como recebida por autorida­
de competente, sendo certo que o recebimento da 
d e n ú n c i a é ato processual com carga d e c i s ó r i a . 
N ã o tendo s ido d i r i m i d a a t é o momento, por qual­
quer meio . a q u e s t ã o referente à c o m p e t ê n c i a . 

n ã o resul tou conf igurada a ine legib i l idade a r g ü i ­
d a . " 

Se porven tu ra v ier o D r . J u i z de Di re i to de V i t ó r i a 
a ra t i f icar o recebimento da d e n ú n c i a e atos proces­
suais , ta l se deve cons iderar , apenas, como fato super­
veniente ao pedido do registro do candidato , a ensejar, 
como se d e c i d i u . n o Recurso n? 5 .088-MG, eventual re­
curso, contra a d i p l o m a ç ã o . se for eleito o candidato . 

Do exposto, c o n h e ç o do recurso, porque o r d i n á r i o , 
mas lhe nego p rov imen to . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. nP 5.102 — E S — R e i . : M i n . Nér i da S i l v e i r a . 
— Recte.: M D B — D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delega­
do. — Recdos . : P r o c u r a d o r Regiona l E l e i t o r a l . A R E N A 
— D i r e t ó r i o Reg iona l , por seu Delegado e C h r i s t i a n o 
Dias Lopes F i l h o , candida to a Deputado Federa l pelo 
mesmo par t ido . 

D e c i s ã o : Nega ram prov imen to ao recurso, por vota­
ção u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do M i n i s t r o Rodrigues de Alckmin. 
Presentes os M i n i s t r o s Leitão de Abreu. Cordeiro 
Guerra, Néri da Silveira. Jarbas Nobre, Firmino Fer­
reira Paz, Pedro Gordilho e o D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S u s t e n t a ç ã o o ra l : D r s . L u i z Fernando G a r c i a M a r ­
ques e He rmen i to Dourado , pelo recorrido). 

(*) P u b l i c a d o s neste B . E . ( S e s s ã o de 19-10-78). 

• . 
1 

A T O S D A PRESIDÊNCIA 

D E S P A C H O S 

Recur so E x t r a o r d i n á r i o n? 5.069 

Classe I V — M i n a s G e r a i s (Belo Horizonte)!*) 

Recorrente: M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 

Recor r ido : A l f r e d o J o s é de C a m p o s M e l o ( A d v . D r . 
J o s é G u i l h e r m e V i l e l l a ) . 

P ro toco lo nf 3.943-78. 
O Sr. Ministro Rodrigues de Alckmin, Presidente , 

exarou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 

1. O a c ó r d ã o de f ls . 145. tomou a seguinte ementa: 
"Senado Fede ra l . 
Sublegenda . 
Se a C o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a i n s t i t u iu duas sublegen­

das, escolhendo-se, em cada uma, o suplente, n ã o cabe 
à C o m i s s ã o E x e c u t i v a c r i a r uma terceira sublegenda. 
ind icando , como candida to ao Senado, na mesma, o su­
plente da sublegenda-1 e tornando insubsis tente a esco­
lha do suplente da sublegenda-2. 

H i p ó t e s e em que n ã o se ap l i ca a L e i n? 6.553. de 19 
de agosto de 1978. 

Recurso conhecido e p r o v i d o " . 
2. O recurso e x t r a o r d i n á r i o que se quer interpor 

alega negat iva de v i g ê n c i a da L e i 6.553-78. 
3. Somente se i n d i c a d a fundadamente, ofensa a 

texto da C o n s t i t u i ç ã o Federa l é que o presente recurso 
teria cab imento . E como isso n ã o ocorre, indefiro-o. 

B r a s í l i a , 9 de ou tubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P r e s i d e n t e . » 

(Pub l i cado no DJ de 16-10-78). 
(*) V i d e A c ó r d ã o n? 6.483, pub l i cado neste B . E . 

* * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o n? 5.066 

Classe I V - S ã o P a u l o (São PauloM*) 

Recorrente: A R E N A (Advogada : D r a . M o n i c a Her-
man Sa lem Gacc iano ) . 

Pro tocolo n? 3.919-78. 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin. P res i ­
dente, exarou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . . 

1. O registro de M a t h e u s Lace rda de O l i v e i r a foi 
indeferido porque Se cons iderou que o candidato n ã o se 
f i l i a ra oportunamente ao P a r t i d o . O a c ó r d ã o tomou a 
seguinte ementa: 

' A f i l i ação p a r t i d á r i a se p rova com a ex ib i ­
ç ã o da f icha autent icada pelo J u i z E l e i t o r a l , ou 
mediante c e r t i d ã o fornecida pelo E s c r i v ã o E le i to ­
r a l , n ã o se admi t indo prova indi re ta . Preceden­
tes. ' 

2. O recurso e x t r a o r d i n á r i o que se quer interpor, 
pelas a l í n e a s a e d, alega que as normas cons t i tuc ionais 
n ã o ' f i x a m tempo para f i l i a ç ã o ' . E que a e x i g ê n c i a do 
art. 1? da L e i 5.782-72 n ã o atende ao disposto no art. 
151 da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

3. Indefiro o recurso. O e x t r a o r d i n á r i o somente 
cabe se a d e c i s ã o impugnada t ive r contrar iado a Cons ­
t i t u i ç ã o Federa l . O r a , a e x i g ê n c i a de f i l iação p a r t i d á r i a , 
por certo tempo, para que possa o f i l iado candidatar-se 
n ã o c r i a , a c o n t r á r i o senso, caso de ine leg ib i l idade , de­
pendente de outorga cons t i tuc iona l ou somente p a s s í v e l 
de estabelecer-se mediante lei complementar . É requis i ­
to objet ivo, t a l como a p r ó p r i a f i l i ação a P a r t i d o Po l í t i ­
co. 

N ã o h á , po is , a ofensa a texto cons t i tuc iona l . 

(*) V i d e A c ó r d ã o n? 6.481, pub l i cado neste B . E . 
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E acresce que o recurso é interposto pela Delegada, 
ao que se pode deduz i r , de D i r e t ó r i o Reg iona l . 

Indef i ro o recurso . 

B r a s í l i a , 9 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P r e s i d e n t e " . 

( P u b l i c a d o no DJ de 16-10-78). 

* * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o nf 5.065 

C l a s s e I V — S ã o P a u l o (São Paulo)(*) 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

R e c o r r i d o s : Fe rnando H e n r i q u e C a r d o s o e D i r e t ó ­
r io R e g i o n a l do M D B ( A d v s . : D r s . A r n a l d o M a l h e i r o s e 
F r a n c i s c o O c t a v i o de A l m e i d a Prado) . 

Re la to r : M i n i s t r o J a rbas N o b r e . 

P ro toco lo n f 3.942-78. 

O Exmo. Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, 
Pres idente , exa rou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 
1. O a c ó r d ã o do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de 

S ã o P a u l o rejeitou a i m p u g n a ç ã o ao registro dos candi ­
datos Fe rnando H e n r i q u e C a r d o s o e M a u r í c i o Soares 
de A l m e i d a aos cargos de Senador e Suplente de Sena­
dor. 

O recurso o r d i n á r i o interposto n ã o foi p rov ido , 
cons ignando o a c ó r d ã o de folhas 215, em sua ementa: 

' I ne l eg ib i l i dade . C a n d i d a t o s implesmente 
aposentado nos termos do ar t igo 6f. p a r á g r a f o s 
l f e 2f do A I 5-68. A c ó r d ã o que o cons idera 
e l e g í v e l . decor r idos quase dez anos do ato de 
a p o s e n t a ç ã o . — Recurso conhecido como o r d i n á ­
r io , a que se nega p rov imen to ' . 

A c o n c l u s ã o do ju lgado se apoiou em votos diver­
samente fundamentados . O Re la to r assentou que o ato 
de a p o s e n t a ç ã o , baseado no A I 5-68, n ã o pe rmi t i a con­
c l u i r pela o c o r r ê n c i a de caso de ine leg ib i l idade , con­
soante rec lamado pelos pressupostos estabelecidos nos 
inc i sos I, I I , I I I e I V do art igo 151 da C o n s t i t u i ç ã o Fe­
dera l . N o mesmo sent ido, o voto do Senhor M i n i s t r o 
Pedro G o r d i l h o : aposentador ia , nos termos do ÁI 5-68, 
n ã o se d á , necessar iamente, por mo t ivos e n q u a d r á v e i s 
nos inc i sos do art. 151 da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

O S r . M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u se referiu à cons­
t r u ç ã o j u r i s p r u d e n c i a l que, para e l i m i n a r a falta da ne­
c e s s á r i a f i x a ç ã o de prazos na L e i Complemen ta r n ú m e ­
ro 5-70, e s t i pu lou que o prazo m á x i m o seria de dez 
anos. E atendendo à v a r i a ç ã o de prazos p rev i s t a na 
p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o (art. 154) para e s p é c i e a n á l o g a , 
vo tou no sent ido de que, à s a n ç ã o m í n i m a (aposenta­
ção) correspondente o prazo m í n i m o (dois anos). D a í , já 
c u m p r i d o o prazo, negar p rov imento ao recurso. 

O voto de desempate acompanhou a i n t e r p r e t a ç ã o 
propos ta pelo Senhor M i n i s t r o L e i t ã o de A b r e u : diante 
da o m i s s ã o da L C 5-70, quanto à f i x a ç ã o de prazos, ne­
n h u m a s a n ç ã o decorrente do A I 5-68 a c a r r e t a r á inelegi­
b i l i dade por p razo excedente de dez anos; e a s a n ç ã o 
m í n i m a nele p rev i s t a , quando t ive r s ido a ú n i c a ap l ica­
da, a c a r r e t a r á a ine leg ib i l idade pelo prazo m í n i m o de 
dois anos, baseando-se, a c o n s t r u ç ã o , no art. 154 da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

2. O M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l recorre extraor­
d ina r i amente . A l e g a ofensa ao art. 151 da C o n s t i t u i ç ã o 
Fede ra l , ' combinado com a a l í n e a b do inc iso I do art. 
l f d a L C 5-70' e, a inda , ofensa ao art. 6f t a m b é m da 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

3. Sus ten ta o recorrente que a ofensa ao art. 151 
menc ionado se deu porque o a c ó r d ã o i n t r o d u z i u l i m i t a ­

ção nele n ã o p rev i s t a e que a L e i Complemen ta r é ' i n -
tegradora da vontade cons t i t uc iona l ' . donde a v i o l a ç ã o 
de seus preceitos ser v i o l a ç ã o da p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o . 

N ã o procede, a meu ver, a a r g ü i ç â o . Ofensa à L e i 
Complemen ta r n ã o se confunde com ofensa a texto 
cons t i tuc iona l . N i n g u é m d i r á que ofensa à p r ó p r i a 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , pelo. só fato de tratar-se de lei 
complementar ( C F . art igo 18, § l f ) . 

Da mesma forma, o art. 151 da C o n s t i t u i ç ã o Fede­
ral n ã o é ofendido com o fato de fixar-se prazo à inele­
g ib i l idade . analogicamente , ou pela c o n s i d e r a ç ã o de 
que a aposentador ia do candida to n ã o teve como r a z ã o , 
pressuposto prev is to no texto cons t i tuc iona l , que o 
tornasse i n e l e g í v e l . 

4. A l e g a o recorrente ofensa ao art igo 6f da Cons­
t i t u i ç ã o Fede ra l . Ponde ra que, à v i s t a de o m i s s ã o do le­
gis lador , a j u r i s p r u d ê n c i a f ixou l imi te m á x i m o de dez 
anos para a ine leg ib i l idade . 

M a s l í c i to n ã o lhe era graduar o prazo, à v i s t a de 
regra r e l a t iva à s u s p e n s ã o de dire i tos p o l í t i c o s , a fim 
de f ixar um prazo m í n i m o de dois anos como adequado 
a de terminada s a n ç ã o . Fazendo-o. ter ia i nvad ido á r e a 
reservada a outro Poder . 

A r e l e v â n c i a do tema — ainda que, obviamente , 
n ã o lhe manifeste a d e s ã o à tese sustentada — recomen­
da que n ã o se sub t ra ia a e s p é c i e ao p o s s í v e l exame do 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l . 

Processe-se o recurso. 

B r a s í l i a , 10 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P r e s i d e n t e . » 

(Publ icado no DJ de 16-10-78). 
* * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o n f 5.067 

C l a s s e I V - P a r á (Be l ém)C) 

Recorrente: M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 
Reco r r i da : A R E N A (Advogados : J o s é G u i l h e r m e 

V i l e l l a ) . 

P ro tocolo n? 3.974-78. 
O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, P res i ­

dente, exarou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 
1. O a c ó r d ã o de f ls . 52 dec id iu que "o prazo de 

d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o de Prefei to M u n i c i p a l , candidato 
a Deputado Federa l ou a Deputado E s t a d u a l , e que n ã o 
seja Prefei to sucessor ou subs t i tu to , é de t r ê s meses, 
nos termos do art. 2f, p a r á g r a f o 2f, da L e i Complemen­
tar nf 5, de 29 de a b r i l de 1970, com a r e d a ç ã o que lhe 
dera o ar t igo l f do Decreto- le i nf 1.542, de 14 de a b r i l 
de 1977. Nesse pa r t i cu la r , n ã o incide o art igo 151, p a r á ­
grafo ú n i c o , a l í n e a b, da C o n s t i t u i ç ã o Federa l de 1969. 
Recurso o r d i n á r i o a que se d á p r o v i m e n t o . " 

2. O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o recorre 
ex t raord inar iamente , d izendo que o faz " c o m base no 
art. 119, inc i so II , a l í n e a a e d (sic), combinado com o 
art. 139 da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

E ao que se deduz das a l e g a ç õ e s de f ls . 65-170. tem 
que o ju lgado ofendeu a a l í n e a s a e b do p a r á g r a f o ún i ­
co do art. 151 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l . Entende que a 
L C nf 5-70, que estabelece a ine leg ib i l idade de Prefei to 
que se n ã o afaste def in i t ivamente de seu cargo a t é seis 
meses anter iores à e l e i ç ã o (art. 2f, p a r á g r a f o 2f), lei 
complementar que é, n ã o pode ser a l terada por meio de 
decreto-lei . E que de qua lquer forma, o mandamento 
cons t i tuc iona l que estabelece a leg i t imidade de Prefei to 
sucessor ou subs t i tu to que esteja em e x e r c í c i o dentro 
de seis meses anter iores à e l e i ç ã o pos i t i va que t a m b é m 
o t i tu la r h á de ser i n e l e g í v e l se n ã o se afastar por seis 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.482, pub l i cado neste B . E . (*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.484, pub l i cado neste B . E . 
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meses, n ã o por t r ê s meses somente. O entendimento do 
a c ó r d ã o , apoiado no D L 1.542-77, desatende, portanto, 
ao s is tema da C o n s t i t u i ç ã o Federa l que p rev ia , a l i á s a 
ine leg ib i l idade — n ã o , a i r re leg ib i l idade — do Prefeito 
na referida a l í n e a a do p a r á g r a f o ú n i c o do art. 151. 

3. A i n d a que n ã o tenha qua lquer apoio legal a in­
v o c a ç ã o de d i s s í d i o de ju lgados como jus t i f i ca t iva do 
presente recurso, a a l e g a ç ã o de ofensa a texto const i tu­
c ional permite se lhe d ê seguimento. 

Processe-se. 
B r a s í l i a , 11 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P r e s i d e n t e . » 

(Publ icado no DJ de 18-10-78). 
* * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o nf 5.084 

M i n a s G e r a i s (Belo Horizonte)!*) 

Recorrente: M D B (Advogado : D r . O s m a r A l v e s de 
Melo) . 

Recor r ido : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l . 

P ro tocolo nf 4.106-78 
O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin. Pres i ­

dente, exarou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 
1. O T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de M i n a s Gera i s 

deferiu o registro de candida to que. nos termos do art. 
185 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , seria i ne l eg íve l , pela con­
s i d e r a ç ã o de que: 

'O Congresso N a c i o n a l ap rovou , j á de manei ra de­
f in i t i va , uma propos ta de E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l de 
i n i c i a t i v a da P r e s i d ê n c i a da R e p ú b l i c a , modif icando o 
texto do art. 185 da C o n s t i t u i ç ã o , def in indo esse prazo 
de ine leg ib i l idade . fazendo-o c o i n c i d i r com o da dura­
ção da s u s p e n s ã o dos dire i tos p o l í t i c o s , o que impor ta 
t a m b é m , e por v i a de c o n s e q ü ê n c i a , na d e r r o g a ç ã o do 
d i spos i t i vo do inc i so II do art. 62 da L e i nf 5.682-71. 

E m b o r a as r e s t r i ç õ e s a inda perdurem a t é 31 de de­
zembro p. futuro, seria de suma i n j u s t i ç a r e c o n h e c ê - l a s 
agora por fato que, dentro de pouco mais de t r ê s me­
ses, s e r á cons iderado i r re levante ' . 

2. O recurso por este T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
foi p rov ido , consoante ementa de f ls . 59, verbis: 

' I ne leg ib i l idade . 
S ã o i n e l e g í v e i s aqueles que t iverem suspensos seus 

direi tos p o l í t i c o s com base em A t o Ins t i tuc iona l (art. 
185 da C o n s t i t u i ç ã o ) . 

E n q u a n t o v igora r a norma n ã o pode o J u i z de ixar 
de a p l i c á - l a . 

A c ó r d ã o que se reforma. 

Recurso p r o v i d o ' . 
3. Quer recorrer ex t raord inar iamente o M o v i m e n ­

to D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , com fundamento em ofensa 
aos art igos 147. 154 e 153 § 10 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l . 

4. C o m o evidente , se o art. 185 da C o n s t i t u i ç ã o 
Federa l declara , em d i s p o s i ç ã o t r a n s i t ó r i a , que s ã o ine­
l e g í v e i s , sem l imi t e de tempo, os que mediante ato do 
Pres idente da R e p ú b l i c a , com fundamento em A t o Ins­
t i tuc iona l , hajam sofr ido s u s p e n s ã o dos seus dire i to , 
p o l í t i c o s , cons idera r que é i ne l eg íve l quem sofreu ta l 
s a n ç ã o n ã o ofenda à C o n s t i t u i ç ã o . 

A q u e s t ã o de a s u s p e n s ã o de direi tos p o l í t i c o s ter 
s ido decretada por ato de C o m a n d o Supremo n ã o foi 
preques t ionada . 

L imi tou - se , o a c ó r d ã o , à q u e s t ã o de saber se a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l , a v igora r a par t i r de l f de ja­
neiro, pod ia ter seus efeitos antecipados pelos juizes 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.496, p u b l i c a d o neste B . E . 

do T r i b u n a l Reg iona l , a pretexto de ser mais jus to fazê-
lo, embora descumpr indo o texto cons t i tuc iona l em v i ­
gor. 

E respondeu pela negat iva . N â o ofendeu à C o n s t i ­
t u i ç ã o . 

Indefiro o recurso. 

B r a s í l i a , 17 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P r e s i d e n t e . » 

(Pub l i cado no DJ de 19-10-78). 

* * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o nf 5.086 

C la s se I V — San t a C a t a r i n a (F lo r i anópo l i s ) )* ) 

Recorrente: M D B (Advogado: Doutor O s m a r A l v e s 
de Melo) 

R e c o r r i d a : A R E N A 

Pro tocolo n f 4.151-78 
O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin. P res i ­

dente, exarou o seguinte despacho: 
" V i s t o s . 

1. O a c ó r d ã o de f ls . 218 dec id iu que: 
'O prazo de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o de Prefei to M u ­

n ic ipa l que n ã o haja s ido Prefei to sucessor ou subst i tu­
to, e o de F i s c a l de Renda E s t a d u a l , candidatos a De­
putado Fede ra l é de t r ê s meses, nos termos, respect iva­
mente, do ar t igo 2f, § 2f. da L e i Complemen ta r n ú m e r o 
5, de 29 de a b r i l de 1970, e art igo l f . II . c. desse d ip lo­
ma legal complementar , segundo a nova r e d a ç ã o que 
lhes dera o ar t igo l f do Decreto-lei n ú m e r o 1.542. de 14 
de a b r i l de 1977. 

Recurso a que se nega p rov imen to ' . 
2. O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o recorre 

ex t raord inar iamente , d izendo que o faz com base no ar­
tigo 119. inc i so II , a l í n e a a combinado com o ar t igo 139 
da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

T e m que o ju lgado ofendeu as a l í n e a s a e b do pa­
r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 151 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l . 
Entende que a L C n ú m e r o 5, de 1970, que estabelece a 
ine leg ib i l idade de Prefei to que se n ã o afaste def in i t iva­
mente de seu cargo a t é seis meses anteriores à e l e i ção 
(artigo 2f, p a r á g r a f o 2f). le i complementar que é, n ã o 
pode ser a l te rada por meio de decreto-lei. E que de 
qualquer forma, o mandamento cons t i tuc iona l que esta­
belece a ine leg ib i l idade de Prefei to sucessor ou subst i ­
tuto que esteja em e x e r c í c i o dentro de seis meses ante­
riores à e l e i ção p o s i t i v a que t a m b é m o t i tu lar h á de ser 
i ne l eg íve l se n ã o se afastar por seis meses, n ã o por t r ê s 
meses somente. O entendimento do a c ó r d ã o , apoiado no 
Decreto-lei 1.542, de 1977. desatende, portanto, ao siste­
ma da C o n s t i t u i ç ã o Federa l que p rev ia , a l i á s , a inelegi­
b i l idade — n ã o , a i r r e leg ib i l idade do Prefeito, na referi­
da a l í n e a a do p a r á g r a f o ú n i c o do art igo 151. 

3. C o m o em casos semelhantes, considero que a 
a l e g a ç ã o de ofensa a texto cons t i tuc iona l permite se d ê 
seguimento ao recurso . 

Processe-se. 
B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P r e s i d e n t e . » 

(Pub l i cado no DJ de 20-10-78). 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.501, publ icado neste B . E . 
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Recur so E x t r a o r d i n á r i o n f 5.082 

C l a s s e I V — P i a u í (Teres ina ) (» ) 

Recorrente : D y r n o J u r a n d y r P i res Fe r re i r a , candi ­
dato a deputado federal pela A R E N A (advogado em 
causa p r ó p r i a ) . 

Reco r r ido : D i r c e u Mendes A r c o v e r d e . candidato a 
senador pela A R E N A - 1 — (Advogado : Dou to r J o s é N a ­
zareno Soares de A r a ú j o ) . 

P ro toco lo nf 4.159-78. 

O Exmo. Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, 
Pres idente , exa rou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 

1. O a c ó r d ã o de folhas 135 dec id iu consoante a se­
guinte ementa: 

'Reg i s t ro de candida to . 

É de t r ê s (3) e n ã o de seis meses o prazo de desin­
c o m p a t i b i l i z a ç ã o de G o v r e r n a d o r do Es t ado , para con­
correr ao Senado F e d e r a l , em e l e i ções di re tas , contados 
regress ivamente de 15 de novembro de 1978. Pre ju lgado 
do T S E . 

O c o r r ê n c i a de p r e c l u s ã o , no que concerne à s alega­
ç õ e s de fa l ta de p r o v a de f i l iação p a r t i d á r i a opor tuna , 
de d o m i c i l i o e le i to ra l e de estar o candida to no gozo 
dos d i re i tos p o l í t i c o s , eis que di tas a r g ü i ç õ e s somente 
sucederam, a p ó s o p razo de i m p u g n a ç ã o do pedido de 
registro ou ao ensejo de recurso para o T S E . 

O recurso para o T S E é o r d i n á r i o quando versa so­
bre i ne l eg ib i l i dade do candidato e especia l , quando a 
i m p u g n a ç ã o se baseia em falta de f i l i ação p a r t i d á r i a , 
nu l idade da c o n v e n ç ã o em que escolh ido o candidato 
ou fa l ta de d o m i c í l i o e le i tora l . 

Recur so do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l de que n ã o 
se conhece, conhecendo-se do recurso dos impugnantes , 
para negar-lhe p rov imen to . 

2. D y r n o J u r a n d y r P i res Fe r r e i r a pretende recor­
rer ex t r ao rd ina r i amen te . L imi t a - se a d izer que o acór -

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.503, pub l i cado neste B . E . 

d ã o fere o ar t igo 151, p a r á g r a f o ú n i c o , b, da C o n s t i ­
t u i ç ã o Federa l . 

3. Indefiro o recurso, que n ã o e s t á aptamente pos­
tulado, com a i n d i s p e n s á v e l f u n d a m e n t a ç ã o ( C P C , ar t i ­
go 542). 

B r a s í l i a , 19 de outubro de 1978. — Rodrigues de 
Alckmin, P r e s iden t e " . 

(Publ icado no DJ de 23-10-78). 

* * * 

Recurso E x t r a o r d i n á r i o nf 5.085 
C la s se I V — M a r a n h ã o (São Luís)(*) 

Recorrente: R a y m u n d o R i b e i r o Bas tos . ( A d v . D r . 
Ce l so R i b e i r o Bastos) 

Recor r ido : M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l 
Pro tocolo nf 4.149/78. 

O Senhor Ministro Rodrigues de Alckmin, P res i ­
dente, exarou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 
1. O a c ó r d ã o dec id iu de acordo com a ementa se­

guinte: 
Inelegibilidade. É ine l eg íve l quem tenha co­

met ido c r ime cont ra a economia popular , a inda 
que beneficiado com sursis ( L C nf 5/70, art. l f , 
inc iso I, le tra n) . ' 

2. O recurso e x t r a o r d i n á r i o alega incons t i tuc iona­
l idade de d i s p o s i t i v o da L e i Complemen ta r nf 5/70. 

3. N ã o oferece, o recurso, f u n d a m e n t a ç ã o sufi­
ciente, nem se jus t i f i ca a a r g ü i ç â o de incons t i tuc iona l i ­
dade. 

Indefiro o recurso. 
B r a s í l i a , 26 de outubro de 1978. — Rodrigues de 

Alckmin, P r e s i d e n t e . » 

P u b l i c a d o no DJ de 31-10-78). 

(*) V i d e A c ó r d ã o nf 6.505. pub l i cado neste B . E . 

• 
DESPACHOS D O CORREGEDOR-GERAL Despacho exarado pelo E x m o . Senhor M i n i s t r o 

C o r r e g e d o r - G e r a l da J u s t i ç a E l e i t o r a l : 

P rocesso nf 3-77 — M a t o G r o s s o ( V á r z e a Grande) 

Interessado: J o ã o Ba raca t 

" V i s t o s . 

J o ã o Ba raca t . candida to a Prefei to em V á r z e a 
G r a n d e - M T , no p le i to de 15 de novembro de 1976, de­
nunc iou perante o M i n i s t é r i o da J u s t i ç a , a o c o r r ê n c i a 
de fraude e c o r r u p ç ã o de natureza e le i tora l no a lud ido 
m u n i c í p i o , i n s t r u i n d o a r e p r e s e n t a ç ã o de f ls . 4-10, com 
os documentos de f ls . 11-89. 

2. E n c a m i n h a n d o o expediente a esta Corre-
gedor ia G e r a l , requis i ta ram-se p r o v i d ê n c i a s à C o r -
regedoria R e g i o n a l E l e i t o r a l no M a t o G r o s s o (fls. 
92), pa ra a a p u r a ç ã o das i r regular idades denunciadas . 

O i lus t re Desembargador Cor regedor Reg iona l , com 
l o u v á v e l d i l i g ê n c i a , de imedia to , in fo rmou, pelo Ofíc io 
de f ls . 93-94, nestes termos: 

' T e n h o a hon ra de acusar o recebimento do Of íc io 
n ú m e r o C G - T S E 331, datado de 13 do fluente, a t r a v é s 
do q u a l so l i c i t a as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à a p u r a ç ã o 
de i r r egu la r idade denunciadas por J o ã o Baraca t , refe­
rentes ao p le i to de 15 de novembro de 1976. E s s a so l i c i ­
t a ç ã o se fez acompanha r de c ó p i a de expediente endere­
ç a d o pelo in teressado diretamente ao M i n i s t é r i o da 
J u s t i ç a . 

E m respondendo à s o l i c i t a ç ã o de V o s s a E x c e l ê n c i a , 
tenho a honra de pres tar as seguintes i n f o r m a ç õ e s . Os 
fatos relatados pelo Senhor J o ã o Baraca t , na sua repre­
s e n t a ç ã o ao E x m o . S r . M i n i s t r o da J u s t i ç a , já h a v i a m 
sido levados pelo interessado ao conhecimento do M M . 
J u i z E l e i t o r a l da P r i m e i r a Z o n a — D r . O n é z i m o Nunes 
Rocha —, para a dev ida a p u r a ç ã o , de acordo com a le­
g i s l a ç ã o e le i tora l vigente . 

E n q u a n t o se apu ravam os fatos apontados direta­
mente pelo J u i z E l e i t o r a l , esta Cor regedor ia foi so l i c i ­
tada para ins tar junto ao mesmo, em data de 17 de de­
zembro de 1976. 

A ú n i c a s o l i c i t a ç ã o rec lamada pelo Senhor J o ã o 
Baraca t a esta Cor regedor i a foi incon t inen t i a tendida, 
conforme c o m p r o v a o Ofíc io CRE-512-76, de 20 de de­
zembro de 1976 (documento em anexo), e n d e r e ç a d o ao 
J u i z E l e i t o r a l . N ã o é, a s s im , verdade i ra a asser t iva do 
reclamante, J o ã o B a r a c a t de que "nenhum efeito tam­
b é m o pedido de p r o v i d ê n c i a s e n d e r e ç a d o ao E x m o . S r . 
Desembargador Cor regedor Reg iona l E l e i t o r a l . 

A p r o v i d ê n c i a ple i teada foi imediatamente atendi­
da, acrescentando que, anteriormente, em 9 de dezem­
bro de 1976, pelo Of íc io nf 509-76, esta Corregedor ia já 
hav i a feito chegar à s m ã o s do J u i z E l e i t o r a l pedido de 
c o r r é i ç ã o geral e aber tura de i n q u é r i t o para apurar irre­
gular idades , que te r iam ocor r ido nas e l e i ções de 15 de 
novembro de 1976 em m u n i c í p i o s sob a sua j u r i s d i ç ã o 
e le i toral (doe. junto) . E s c l a r e ç o a inda que o J u i z E le i to -
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ra l vem de in formar esta Cor regedor ia a respeito da 
t r a m i t a ç ã o da r e p r e s e n t a ç ã o fo rmulada pelo Senhor 
J o ã o Baraca t , conforme f o t o c ó p i a s em anexo. 

E m s í n t e s e , f ica ev idenc iado que a J u s t i ç a Ele i to­
ra l deste E s t a d o n ã o se fez indiferente aos reclamos do 
Senhor J o ã o Baraca t , como not ic iou ao E x m o . Senhor 
M i n i s t r o da J u s t i ç a ' . 

Respondendo a novo pedido de i n f o r m a ç õ e s desta 
Corregedor ia G e r a l sobre o andamento do processo pa­
ra apurar as i r regula r idades , esclareceu o Dou to r Cor -
regedor-Regional E l e i t o r a l que o feito prosseguia em 
normal t r a m i t a ç ã o , perante o J u í z o E l e i t o r a l da l f Zo­
na, anexando documentos que lhe h a v i a m sido envia­
dos pelo D r . J u i z E l e i t o r a l da 1? Zona (fls. 102-104). 

E m a t e n ç ã o a novo pedido de i n f o r m a ç õ e s sobre o 
prosseguimento do feito, que lhe d i r i g i , o digno D r . 
Cor regedor -Regiona l E l e i t o r a l no M a t o Gros so vem de 
esclarecer que, chegando a f ina l o processo, o Doutor 
J u i z E l e i t o r a l da P r i m e i r a Z o n a ' ju lgou improcedente 
a r e p r e s e n t a ç ã o , de te rminando o a rqu ivamento da mes­
ma consoante o parecer do Dou to r P romoto r de Ju s t i ­
ç a ' (fls. 107). 

3. N o pedido de a rqu ivamento da r e p r e s e n t a ç ã o 
à s f ls . 108-109, o D r . P romoto r de J u s t i ç a a s s im se pro­
nunc iou : 

' C o m a p e t i ç ã o de f ls . 02-03, o Senhor J o ã o B a r a ­
cat, b ras i l e i ro , casado, residente e d o m i c i l i a d o na cida­
de V á r z e a G r a n d e — M T , art. 25 da R e s o l u ç ã o n ú m e r o 
10.050 do E g r é g i o S u p e r i o r T r i b u n a l E l e i t o r a l , efetuou 
a presente d e n ú n c i a cont ra o Senhor G o n ç a l o Pedroso 
de Ba r ros , apontando v á r i o s fatos a t r i b u í d o s ao denun­
ciado como ato de c o r r u p ç ã o e le i tora l . H o u v e por bem 
o ínc l i t o J u i z E l e i t o r a l efetuar a d e s i g n a ç ã o do e s c r i v ã o 
e le i toral da 1? Z o n a E l e i t o r a l , Senhor Pedro Ceza r Fer­
reira da S i l v a , pa ra s ind i ca r a respeito e prestar junto 
ao R . J u í z o r e l a t ó r i o c i r cuns tanc iado dos fatos. 

Acontece que o i lus t re Escrevente Ju ramentado da 
1? Zona in fo rmou ao M M . J u i z que o representante 
"limitou-se apenas a historiar pretensas irregularida­
des... sem entretanto documentar a representação 
oferecida''. 

De fato, observa-se que só poster iormente, median­
te p r o v o c a ç ã o do M M . J u i z , é que su rg i r am nos autos, 
a tabalhoadamente, v á r i o s p a p é i s , sem a dev ida auten­
t i c a ç ã o , p rocurando ass im f i rmar o elo pedido da repre­
s e n t a ç ã o i n i c i a l de folhas 02-03 dos autos. 

Acontece que a p r e c i p i t a ç ã o e a fal ta de s e q ü ê n c i a 
lógica da r e p r e s e n t a ç ã o i n i c i a l , a l iados a inda com a au­
s ê n c i a de uma a r t i c u l a ç ã o perfei ta em torno dos fatos, 
f izeram com que aboletaram-se numa só r e p r e s e n t a ç ã o 
v á r i o s fatos djs t ihtos, t umul tuando completamente a ar­
g ü i ç â o i n i c i a l . 

E m que pese o respei to e a a d m i r a ç ã o que nut r imos 
pelo i lus t re representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o que 
of ic iou nos autos, f ls . 142, entendemos que eventual 
pe r í c i a g r a f o t é c n i c a l evar ia a inda os autos em a p r e ç o 
ao ma i s completo n i h i l i s m o j u r í d i c o . Acontece que 
encontra-se regis t rado no C a r t ó r i o E l e i t o r a l um outro 
expediente ou r e p r e s e n t a ç ã o em que f igura como ind i ­
ciado o Senhor J o ã o Baraca t , o que se constata eviden­
temente a rec ip roc idade de e x a l t a ç ã o de â n i m o s junto 
aos l í d e r e s p o l í t i c o s daque la comuna , que mot ivados 
pelo ca lor dos c o m í c i o s e passeatas, n ã o raras vezes, 
tais m a n i f e s t a ç ã o se t r ans formaram em e x a l t a ç ã o 

de â n i m o s , com s é r i o s p r e j u í z o s ao pleito e le i tora l . 
Tempos para n ó s que propaganda nos moldes em que 
foi rea l izada pode cons t i tu i r fato suficiente para t i p i f i ­
car a f igura de l i tuosa acenada na r e p r e s e n t a ç ã o i n i c i a l . 
A s s i m sendo, requeiro a p e r m a n ê n c i a dos autos no ar­
qu ivo do C a r t ó r i o E l e i t o r a l , a t é que novas provas ou 
novos elementos possam jus t i f i ca r a procedib i l idade da 
competente a ç ã o pena l ' . 

À sua vez, ao de te rminar o a rqu ivamento dos au­
tos, o Dou to r J u i z E l e i t o r a l ponderou (fls. 110 e v.): 

' M u i t o bem l a n ç a d a a cota retro de S. E x a . o D r . 
P rocu rado r Semy Stephan , que atua perante este 
J u í z o . A s campanhas p o l í t i c a s ou elei torais de V á r z e a 
Grande s ã o t r avadas em c l ima de o p r e s s ã o , que at in­
gem as ra ias do i m p o s s í v e l . Usam-se m é t o d o s que só 
n ã o s ã o v á l i d o s para aqueles que n ã o a l c a n ç a r a m o ob­
je t ivo almejado, conquis tando um mandato popular , 
quer para o execu t ivo , quer para o l eg i s la t ivo . P a r a os 
que sofrem o amargor da derrota não são válidas as re­
gras do jogo político... V e m o jus sperniandi. na tura l ­
mente. 

O representante ou denunciante teria, de fato, de 
sua parte c u m p r i d o suas o b r i g a ç õ e s p o l í t i c a s e legais, 
sem excessos, como candida to ao cargo de Prefei to de 
V á r z e a G r a n d e ? 

Todos se recordam que este J u í z o teve que tomar 
uma s é r i e de p r e c a u ç õ e s , yalendo-se inc lus ive de h i s t ó ­
r ica e e n é r g i c a por ta r ia , a f i m de co ib i r os verdadei ros 
atos de v a n d a l i s m o , de parte a parte, que aconteciam no 
correr da campanha e le i tora l em V á r z e a Grande . 

Quem n ã o se recorda, por ú l t i m o , das inus i tadas 
c a s s a ç õ e s de mandatos de vereadores naquele M u ­
n i c í p i o , t e rminando a j u s t i ç a comum por fazer vo l ta r 
tudo ao status quo ante? 

B e m acentuou o D r . P rocu rado r — "temos para 
n ó s que a p ropaganda nos moldes em que foi r ea l i zada -
pode cons t i tu i r t ã o - s o m e n t e em excesso prat icado pelos 
mencionados candida tos , n ã o chegando, t odav ia , a 
cons t i tu i r fato suficiente para t ip i f i ca r a f igura deli tuo­
sa acenada na r e p r e s e n t a ç ã o i n i c i a l ' . 

A c o l h e m o s i n to tum o entendimento de S. E x a . 
N a d a mais a acrescentar . 

Ex positis e cons iderando o mais que consta dos au­
tos, à falta de pressupostos de fato que pudessem ense­
jar procedimento de natureza penal , inacolho a repre­
s e n t a ç ã o feita pelo Senhor J o ã o Baraca t contra o D r . 
G o n ç a l o Pedroso de B a r r o s e outros, de terminando o 
a rqu ivamento desses autos e dando-se a competente 
ba ixa no regis t ro ' . 

4. E m face da a p u r a ç ã o dos fatos, no J u í z o E l e i ­
tora l competente, de que resul tou o pedido de a rqu iva ­
mento dos autos da r e p r e s e n t a ç ã o , deferido pelo D r . 
J u i z E l e i t o r a l , 'a fal ta de pressupostos de fato que pu­
dessem ensejar procedimento de natureza pena l ' (sic), 
determino se a r q u i v e m , nesta Corregedor ia G e r a l , os 
presentes autos. 

Pub l ique-se . 
B r a s í l i a , 27 de setembro de 1978. — José Néri da 

Silveira". 

(Publ icado no DJ de 16-10-78). 

DESPACHOS DOS SENHORES RELATORES 
M a n d a d o de S e g u r a n ç a n.° 514 — C l a s s e II — B a h i a 

(Salvador) 

Impetrante: M a n o e l R i b e i r o (Advogado : D r . Gas-
pare Caraceno) 

Pro toco lo nf 3.940-78. 

O Sr. Ministro José Néri da Silveira, Rela tor , exa­
rou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 

1. Indefiro, desde logo, a i n i c i a l , porque n ã o se 
d a r á mandado de s e g u r a n ç a de d e c i s ã o j u d i c i a l , quando 
haja recurso p rev i s to em lei ou possa ser mod i f i cada 
por v i a de c o r r é i ç ã o ( L e i nf 1.533-1951, arts. 5f, II , e 
8f). 

N a presente i m p e t r a ç â o , o supl icante pretende ob­
ter seu regis t ro 'como candidato def in i t ivo ao cargo de 
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deputado federal , pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i ­
le i ro , pa ra as e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 1978' (sic) 
(fls. 6). 

O r a , da d e c i s ã o do T R E que indefere pedido de re­
gis t ro de cand ida to a e l e i ções federais ou estaduais ca­
be recurso para o T S E , qua lquer seja o fundamento do 
a c ó r d ã o ( L e i C o m p l e m e n t a r n? 5-1970. art . 13, § 2!'; Re­
s o l u ç ã o n? 10.424-1978, art. 53. § 3?), devendo o proces­
samento e ju lgamento ocorrerem em e x í g u o s prazos, co­
mo p rev i s tos nos d ip lomas ind icados . 

N ã o va le . a s s im , u t i l i z a r o mandado de s e g u r a n ç a , 
qua l s u c e d â n e o do recurso p r ó p r i o , para v i n d i c a r o re­
gis t ro negado no aresto. 

2. Sem d ú v i d a , põe - se como relevante a q u e s t ã o 
da p ropaganda e le i tora l do ora requerente, que f icar ia , 
i r r emediave lmente , p re judicada , se n ã o pudesse ser 
man t ida , enquanto pender de ju lgamento o recurso, na 
h i p ó t e s e de seu p rov imen to . 

P e l a R e s o l u ç ã o do T S E ri: 10.445, de 29-6-1978, a 
p ropaganda de candida tos a cargos e le t ivos é permi t i ­
da a p ó s a respec t iva escolha pela c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a 
(art. 1.". § 1?). E m b o r a o a c ó r d ã o impugnado tenha in­
deferido o regis t ro , a f i rmando que a escolha dos candi ­
datos se fez 'em C o n v e n ç ã o reunida sem o quorum le­
gal pa ra d e l i b e r a ç ã o ' , a inda n ã o t rans i t a em ju lgado 
essa d e c i s ã o , n ã o se to rnou insubsis tente o t í t u l o de d i ­
rei to do cand ida to a fazer propaganda e le i tora l . . 

Acon tece , p o r é m . que. se o mandado de s e g u r a n ç a 
foi requer ido para o candida to obter o registro, negado 
pelo aresto, porque i n c a b í v e l ( L M S , art . 8?), n ã o h á como 
dar- lhe curso , com v is tas , apenas, a garan t i r a propa­
ganda e le i to ra l do candida to impetrante , por v i a de 
p r o v i s ã o l i m i n a r . Sendo de manter-se a propaganda 
e le i tora l , enquanto o recurso da d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a do 
regis t ro pende de ju lgamento , penso que o candidato 
pode valer-se, se porven tura for ela suspensa, da recla­
m a ç ã o p r e v i s t a no art. 19 e p a r á g r a f o s , da R e s o l u ç ã o 
n? 10.445-1978, sendo certo, ou t ross im, que, no texto do 
ju lgamento do T R E , n â o se lê d e t e r m i n a ç ã o de cessar, 
imedia tamente , a propaganda e le i tora l do impetrante e 
dos outros cand ida tos escolhidos na mesma C o n v e n ­
ç ã o . Ver i f i ca - se , ademais , da i n i c i a l , à s f ls . 06. que, no 
pa r t i cu l a r , o impet rante , com o plei to l i m i n a r , preten­
de, apenas, p r even i r t a l n ã o a c o n t e ç a . 

3. C o m esse esclarecimento acerca da propaganda 
e le i tora l , indef i ro l imina rmen te o mandado de seguran­
ça . 

Pub l ique - se . 
B r a s í l i a , 10 de outubro de 1978. — José Néri da 

Silveira, M i n i s t r o - R e l a t o r " . 

(Pub l i cado no DJ de 16-10-78). 

* * * 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a , n? 513 
— C l a s s e II — R i o de J ane i ro 

(Rio de Janeiro) 

Impetrante : A s s o c i a ç ã o N a c i o n a l de Defesa do 
C o n s u m i d o r ( A N D E C ) (Advogado: D r . E m í l i o A n t ô n i o 
S o u z a A g u i a r N i n a R ibe i ro ) . 

P ro toco lo n? 3.787-78. 
O Senhor Ministro Pedro Gordilho, Rela tor , exarou 

o seguinte despacho: 

" O s requ is i tos para a s u s p e n s ã o da d e c i s ã o que 
deu m o t i v o ao mandado de s e g u r a n ç a n ã o se acham 
presentes, pelo que indef i ro o pedido de c o n c e s s ã o de 
l i m i n a r . 

V i s t a à douta P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 10 de outubro de 1978. — Pedro Gordilho. 
R e l a t o r " . 

( P u b l i c a d o no DJ de 16-10-78). 
* * * 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 515 — C l a s se II — B a h i a 
53? Z o n a - C a m p o Formoso 

Impetrante: S a l o m ã o G a l v ã o de C a r v a l h o . Prefei to 
de C a m p o F o r m o s o (Advogado : D r . R a u l Chaves) 

Pro toco lo n? 3.956-78. 

O Senhor Ministro José Néri da Silveira, Relator , 
exarou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . 

E m d e c i s ã o de 24-8-1978, o colendo T R E da B a h i a 
proveu , em parte, recurso contra a d i p l o m a ç ã o de Salo­
m ã o G a l v ã o de C a r v a l h o e J o s é J o a q u i m de Santana , 
que concorreram pela sublegenda I, da A R E N A , no 
e x e r c í c i o dos cargos de Prefei to e Vice-Prefe i to de 
C a m p o F o r m o s o . B A , respect ivamente , desde 31-1-
1977, anulando a e l e i ç ã o m a j o r i t á r i a de 15 de novembro 
de 1976, em di to m u n i c í p i o , bem ass im os atos de d ip lo­
m a ç ã o do Prefei to e Vice -Pre fe i to , determinando novas 
e le ições se r ea l i zem. 

Interposto recurso para o T S E , no despacho que 
deferiu o seguimento do apelo, o S r . Desembargador 
Presidente do T R E da B a h i a desacolheu o pedido de 
imediato afastamento dos recorrentes do e x e r c í c i o dos 
cargos de Prefei to e Vice -Pre fe i to de C a m p o Formoso , 
para que, desde logo, assumisse as f u n ç õ e s o Pres iden­
te da C â m a r a de Vereadores , emprestando ao recurso 
efeito suspens ivo , por compreender que, na e s p é c i e , 
n ã o tem a p l i c a ç ã o a regra geral do art. 257 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , i n c i d i n d o , p o r é m , o preceito especial do art. 
216 do mesmo d i p l o m a leg i s la t ivo , eis que de recurso 
contra d i p l o m a ç ã o se cogi ta . Teve em conta, a inda , o 
i lus t re Pres idente do T R E mencionado 'o p roblema do 
interesse p ú b l i c o , ante as i m p l i c a ç õ e s de ordem 
p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v a que p o d e r ã o adv i r da e x e c u ç ã o 
imedia ta , mas p r o v i s ó r i a , do venerando a c ó r d ã o ' , con­
c lu indo por ser mais a c o n s e l h á v e l a m a n u t e n ç ã o do 
statu quo, a t é a s o l u ç ã o f ina l da i n s t â n c i a super ior . 
Obse rvou , ademais , que o a c ó r d ã o recorr ido n ã o cogi­
tou expressamente do afastamento imedia to do Prefei to 
e Vice-Prefe i to , cuja d i p l o m a ç ã o foi anu lada . 

Da parte do despacho que negou e x e c u ç ã o imedia ta 
ao a c ó r d ã o do T R E in te rpuseram agravo regimental Jo­
sé da S i l v a M a r q u e s e A n t ô n i o A l e x a n d r i n o de M i r a n ­
da, candidatos da sublegenda II . da A R E N A , e autores 
do recurso cont ra a d i p l o m a ç ã o do ora impetrante, v i n ­
do a Cor te Reg iona l a p r o v ê - l o , em d e c i s ã o de 5-10-1978, 
por m a i o r i a de votos , 'para que se determine o imedia­
to afastamento do S r . Prefei to do M u n i c í p i o de C a m p o 
Formoso , e a sua s u b s t i t u i ç ã o pelo Pres idente da Câ­
mara M u n i c i p a l , au tor izando o E x m o . S r . Presidente 
deste T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l a executar o a c ó r d ã o 
proferido no Processo 169, C la s se " F " , na p leni tude . ' 

2. C o n t r a essa d e c i s ã o j u d i c i a l impet ra mandado 
de s e g u r a n ç a o Prefe i to de C a m p o Formoso , sustentan­
do o d i re i to l í q u i d o e certo de exercer o mandato, eis 
que d ip lomado e empossado, a t é que o T S E julgue o re­
curso interposto do a c ó r d ã o do T R E , que anulou a elei­
ção m a j o r i t á r i a no d i to m u n i c í p i o e a d i p l o m a ç ã o do re­
querente restabelecendo-se com o deferimento do writ, a 
e f icác ia do despacho do Pres idente (sic) da Cor te Re­
gional , que a d m i t i u o recurso, a t r ibuindo- lhe efeito sus­
pens ivo . Pede med ida l i m i n a r , posto que s e r á i r r e p a r á ­
vel o p r e j u í z o decorrente de seu afastamento do cargo, 
na h i p ó t e s e de o mandado de s e g u r a n ç a ser concedido. 

3. E m b o r a em l i n h a de p r i n c í p i o se possa a f i rmar 
caber de d e c i s ã o do T R E , mesmo em agravo regimen­
tal , recurso especia l para o T S E , a teor do art. 276, I, 
letras a e b, do C ó d i g o E l e i t o r a l , certo é que. em casos 
tais, o apelo, na conformidade do art. 257 do mesmo d i ­
p loma leg i s l a t ivo , n ã o ter ia efeito suspens ivo . N ã o se 
t ra tar ia , de out ra parte, de recurso especial cujo pro­
cessamento e ju lgamento estejam sujeitos aos prazos 
e x í g u o s previs tos na L e i Complemen ta r n? 5, de 1970, 
arts. 16, 12 e 13. 

De out ra parte, foi interposto recurso especial pelo 
Prefeito e Vice -Pre fe i to em e x e r c í c i o , contra a d e c i s ã o 
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regional que anulou a e l e i ção m a j o r i t á r i a de 15 de no­
vembro de 1976, em C a m p o Formoso , bem ass im os d i ­
plomas expedidos , estando o apelo j á submetido ao 
T S E . sendo que, no despacho, o Pres idente da Cor te 
Regiona l , a quem. no T R E . compete p r iva t ivamente 
admit i - lo , ou n ã o , ut art . 278, § 1?, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
determinou o seguimento do apelo, conferindo-lhe efei­
to suspens ivo , em face do art. 216. do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
verbis: 

A r t . 216. E n q u a n t o o T r i b u n a l Super io r n ã o de­
c id i r o recurso in terposto contra a e x p e d i ç ã o do diplo­
ma, p o d e r á o d i p l o m a d o exercer o mandato em toda a 
sua p leni tude . ' 

E m s i t u a ç ã o como a ac ima def in ida , n ã o tenho, as­
s im, por a p l i c á v e l o d ispos to nos arts. 5.°, II, e 8", da 
L e i do M a n d a d o de S e g u r a n ç a . 

4. N o que concerne à medida l i m i n a r v ind i cada , 
defiro-a, pa ra que se suspenda a d e c i s ã o j u d i c i a l im­
pugnada, garant indo-se a p e r m a n ê n c i a , no cargo de 
Prefei to de C a m p o Formoso , do impetrante , S a l o m ã o 
G a l v ã o de C a r v a l h o , a t é o ju lgamento f ina l deste man­
dado de s e g u r a n ç a , consoante bem destaca o p e t i c i o n á -
r io . à s f ls . 06. / 

5. Requis i tem-se , com u r g ê n c i a , i n f o r m a ç õ e s ao 
T R E da B a h i a . 

Publ ique-se . Comunique-se . 
B r a s í l i a , 11 de outubro de 1978. — José Néri da 

Silveira, M i n i s t r o - R e l a t o r . » 

(Pub l i cado no DJ de 18-10-78). 
* # * 

R e c l a m a ç ã o n? 5.745 — Clas se X — A l a g o a s 
(Mace ió) 

Reclamante : A n t ô n i o Sa tu rn ino de M e n d o n ç a Neto 
(Advogados : Doutores J o s é M o u r a Rocha e A n t ô n i o 
Nabor A r e i a s B u l h õ e s ) . 

P ro toco lo n? 3.834-78. 
O Senhor Ministro José Néri da Silveira, Rela tor , 

exarou o seguinte despacho: 
" V i s t o s . 

1. A h i p ó t e s e , como escr i ta na i n i c i a l , n ã o é de 
R e c l a m a ç ã o pois o A c ó r d ã o do T S E , n ú m e r o 6.401 — 
Alagoas , foi c u m p r i d o . 

2. Deve a s s im , o feito ser processado como pedido 
de habeas corpus, a l t e rna t iva ind icada na i n i c i a l à s fls. 
05. 

3. A u t u a d o como habeas corpus, requisi tem-se in­
f o r m a ç õ e s ao Senhor Desembargador Pres idente do 
T R E de A l a g o a s . 

4. Int ime-se. 
B r a s í l i a , 12 de outubro de 1978. — José Néri da 

Silveira, R e l a t o r . » 

(Pub l i cado no DJ de 18-10-78). 

* * * 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n.° 516 — C l a s s e II — 
D i s t r i t o Federa l 

(Bra s í l i a ) 

Impetrante: A q u i l e s D i n i z , candida to a Senador, 
sublegenda — 3, do M D B — M i n a s G e r a i s ( A d v s . : D r s . 
M a r c u s H e u s i Net to M u r i l l o do Nas imen to Heus i ) . 

P ro toco lo n? 4.183-78. 
O Senhor Ministro José Néri da Silveira, Rela tor , 

exarou o seguinte despacho: 

" V i s t o s . . 

A q u i l e s D i n i z , a legando a c o n d i ç ã o de candidato ao 
Senado F e d e r a l pela sublegenda — 3, do M D B , em M i ­
nas G e r a i s , impet ra mandado de s e g u r a n ç a contra a de­
c i s ã o j u d i c i a l deste T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l tomada 
no Recur so E l e i t o r a l n ú m e r o 5.069 — C l a s s e I V — M i ­

nas G e r a i s , conforme A c ó r d ã o n? 6.483. ass im ementa­
do: 

— Senado F e d e r a l . 
— Sublegenda . 

— Se a C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a i n s t i t u iu duas 
sublegendas, escolhendo-se, em cada uma . o su­
plente, n ã o cabe à C o m i s s ã o E x e c u t i v a c r i a r uma 
terceira sublegenda. ind icando , como candida to 
ao Senado, na mesma, o suplente da sublegenda 
— 1 e tornando insubsis tente a escolha do su­
plente da sublegenda — 2. 

— H i p ó t e s e em que n ã o se ap l ica a L e i n " 
6.553. de 19 de agosto de 1978. 

— Recurso conhecido e p rov ido . 

N a referida d e c i s ã o , a 5 de outubro de 1978. o T S E . 
provendo recurso dos impugnantes da cand ida tu ra do 
ora requerente ao Senado Federa l , pela dita sublegenda 
— 3, do M D B , indefer iu o registro. O impetrante inter­
p ô s recurso e x t r a o r d i n á r i o , i nadmi t ido por despacho do 
E x c e l e n t í s s i m o Senhor Pres idente desta Cor t e Supe­
rior, pub l i cado no DJ de 16 do m ê s em curso. 

2. N o mandado de s e g u r a n ç a , reexaminando os 
fundamentos já apreciados no Recurso E l e i t o r a l n!' 
5.069 — M G , p le i te ia o supl icante lhe seja garant ia a 
c o n d i ç ã o de candida to ao Senado Federa l , pela suble­
genda — 3, do M D B , em M i n a s G e r a i s , ' com todas as 
prer rogat ivas inerentes à mesma, permit indo-se que o 
seu nome seja sufragado nas urnas no p r ó x i m o d ia 15 
de novembro ' (fls. 10-11). 

Dessa sorte, pretende o impetrante, por v i a 
o b l í q u a , a t r a v é s de mandato de s e g u r a n ç a precisamen­
te, aqu i lo que lhe fo i , de e x p l í c i t o , negado pelo A c ó r d ã o 
n? 6.483, isto é, o registro como candidato ao Senado, 
pela sublegenda — 3, do M D B , em M i n a s G e r a i s , cuja 
i n s t i t u i ç ã o , pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a do P a r t i d o , à 
margem do que de l iberara a C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a , te­
ve de resto t a m b é m , como i n v i á v e l , o aresto menciona­
do. 

3. N ã o cabe mandado de s e g u r a n ç a , para o p ró ­
prio T r i b u n a l , cont ra suas d e c i s õ e s mater ia lmente ju-
r i sd i c iona i s , mas, apenas, contra d e c i s õ e s ou atos ma­
ter ia lmente a d m i n i s t r a t i v o s . De outra parte, o art. 139, 
da C o n s t i t u i ç ã o , estabelece que s ã o i r r e c o r r í v e i s as de­
c i s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , sa lvo as que con­
t ra r ia rem a C o n s t i t u i ç ã o e as d e n e g a t ó r i a s de habeas 
corpus das quais c a b e r á recurso para o Supremo T r i ­
buna l Fede ra l . C o m base nesse d i spos i t ivo , tentou re­
curso e x t r a o r d i n á r i o contra a d e c i s ã o cont ida no Acór ­
d ã o n? 6.483, o impetrante , sendo o apelo i n a d m i t i d o . 
N ã o h á , nos autos, n o t í c i a de i n t e r p o s i ç ã o de agravo de 
ins t rumento, c u m p r i n d o notar, p o r é m , que o despacho 
se p u b l i c o u no DJ de 16 de outubro de 1978, que ontem 
c i r c u l o u . De qua lquer sorte, a esta a l tura , n ã o houve 
t r â n s i t o em julgado do d e c i s ó r i o que se pretende ata­
car. 

Se a inda cabe. portanto, recurso contra d e c i s ã o ju­
d i c i a l , is to é bastante à i n c i d ê n c i a do art. ò?, I I . da L e i 
n ú m e r o 1.533-1951. 

N ã o seria a d m i s s í v e l , ademais, por mandado de se­
g u r a n ç a , requer ido ao mesmo T r i b u n a l , este resc ind i r 
sua anter ior d e c i s ã o de natureza ju r i sd ic io r i a l tomada 
no ju lgamento de recurso. Se ocorresse t r â n s i t o em ju l ­
gado do a c ó r d ã o em foco, pela n ã o u t i l i z a ç ã o da v i a re-
cursa), a inda na h i p ó t e s e aberta ao ora impetrante e. 
t a m b é m n ã o caber ia a presente i m p e t r a ç ã o , em face da 
S ú m u l a n? 268 do Supremo T r i b u n a l Federa l . 

4. Do exposto , indef i ro , desde logo. a p e t i ç ã o i n i ­
c i a l do mandado de s e g u r a n ç a (Lei n? 1.533-1951, art . 
8?). 

Publ ique-se . 
B r a s í l i a , 18 de outubro de 1978. — José Néri da 

Silveira, M i n i s t r o - R e l a t o r " . 

(Publ icado no DJ de 23-10-78). 
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SECRETARIA 

E L E I T O R A D O A P T O A V O T A R 
E M O R D E M D E C R E S C E N T E 

S Ã O P A U L O 10.241.247 
M I N A S G E R A I S 5.400.733 
R I O D E J A N E I R O 5.141.852 
P A R A N Á 3.565.871 
R I O G R A N D E D O S U L 3.541.669 
B A H I A 3.219.772 
P E R N A M B U C O 2.018.686 
C E A R Á 1.924.702 
S A N T A C A T A R I N A 1.654.723 
G O I Á S 1.574.718 
M A R A N H Ã O 1.077.915 
P A R Á 1.037.099 
P A R A Í B A 1.012.967 

P I A U Í 755.544 
E S P Í R I T O S A N T O 727.735 
R I O G R A N D E D O N O R T E 719.213 
M A T O G R O S S O D O S U L 523.059 
A L A G O A S 520.294 
A M A Z O N A S 389.325 
M A T O G R O S S O 372.332 
S E R G I P E 352.650 
T E R R I T Ó R I O D E R O N D Ô N I A 93.920 
A C R E 92.795 
T E R R I T Ó R I O D O A M A P Á 44.229 
T E R R I T Ó R I O D E R O R A I M A 27.414 

S U B T O T A L 46.030.464 

B R A S Í L I A 333.918 

T O T A L 46.364.382 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

C O N F L I T O D E J U R I S D I Ç Ã O N ? 6.113 
M a t o G r o s s o 

Competência para o processo e julgamento 
de deputado estadual acusado da prática de cri­
me eleitoral. 

Compete originariamente aos Tribunais Re­
gionais Eleitorais processar e julgar, por crimes 
eleitorais, as autoridades estaduais que, em cri­
mes comuns, tenham no Tribunal de Justiça o fo­
ro por prerrogativa de função. 

Conflito conhecido, declarando-se competen­
te o Tribunal suscitado. 

A C Ó R D Ã O 

V i s t o s , re la tados e d i scu t idos estes autos, acordam 
os M i n i s t r o s do S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , em s e s s ã o 
p l e n á r i a , na conformidade da ata do ju lgamento e das 
notas t a q u i g r á f i c a s , por unan imidade de votos , conhe­
cer do conf l i to e dec la ra r competente o T r i b u n a l susc i ­
tado. 

B r a s í l i a , 6 de setembro de 1978. — Thompson 
Flores, P res iden te . — Moreira Alves, Re la tor . 

(Pub l i cado no DJ de 6-10-78). 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Moreira Alves: A s s i m e x p õ e o pre­
sente conf l i to negat ivo de j u r i s d i ç ã o o parecer da 
P r o c u r a d o r i a G e r a l da R e p ú b l i c a , de au tor ia do D r . 
M a u r o Le i t e Soares (fls. 539/543): 

" O P r o c u r a d o r da J u s t i ç a E l e i t o r a l no E s t a ­
do de M a t o G r o s s o , comarca de C o r u m b á , ofere­
ceu d e n ú n c i a perante o J u í z o E l e i t o r a l cont ra o 
Depu tado E s t a d u a l Cec í l io de Jesus Gae ta pe la 
p r á t i c a dos del i tos previs tos nos arts. 234, 325 e 
326 do C ó d i g o E l e i t o r a l , com a agravante do art. 
327, I I I , do mesmo C ó d i g o , combinados com o 
art . 51, p r i m e i r a parte, do C ó d i g o P e n a l . A de­
n ú n c i a foi recebida , fls. 98, sendo que o S r . J u i z 
E l e i t o r a l , conc lusos os autos, declarou-se incom­
petente para o ju lgamento da causa em face da 
c o n d i ç ã o do Depu tado E s t a d u a l do r éu ex ig i r de­
c i s ã o a t r a v é s de ó r g ã o j u d i c i a l colegiado, no caso 

o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , ao q u a l foram re­
metidos os autos conforme fls . 433. 

O T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , f ls . 455, decl i ­
nou de sua c o m p e t ê n c i a para o T r i b u n a l de J u s t i ­
ça do E s t a d o por se t ra tar de cr ime comum e em 
face da p re r roga t iva de f u n ç ã o do denunciado. 

F ina lmen te , o T r i b u n a l de J u s t i ç a do E s t a ­
do, f ls . 522, susc i tou o conf l i to por entender que 
a c o m p e t ê n c i a é da J u s t i ç a E l e i t o r a l porque, ver-, 
bis, f ls . 529: 

'Se pela L e i M a i o r compete à Justiça 
Eleitoral processar e ju lgar os cr imes elei­
torais (artigo 137, V I I ) , e se pe la le i eleito­
ra l n ã o se i n c l u i na c o m p e t ê n c i a ratione 
personae do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l o 
processar e o ju lgar cr imes elei torais , exce­
to quando o sujeito a t ivo seja J u i z E le i to ­
ra l (artigo 29, inc i so I, a l í n e a d, do C ó d i g o 
E le i t o r a l ) , remanesce a c o m p e t ê n c i a do ou­
tro ó r g ã o da J u s t i ç a E l e i t o r a l , ou seja, a 
c o m p e t ê n c i a do J u i z E l e i t o r a l (artigo 35, 
inc i so II) ' 

Somos pelo conhecimento do conf l i to negati­
vo . 

Fundamenta lmente temos como ponto de 
pa r t ida o art. 137, V I I , da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , , 
que de termina: 

' A lei e s t a b e l e c e r á a c o m p e t ê n c i a dos 
ju izes e T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , i nc lu indo en­
tre as suas a t r i b u i ç õ e s : 

V I I — o processo e o julgamento dos 
cr imes e le i tora is e os que lhes s ã o conexos, 
bem como os dé habeas corpus e mandado 
de s e g u r a n ç a em m a t é r i a e le i tora l ; ' 

N ã o h á d ú v i d a que a ' l e i ' referida pelo dis<-
pos i t ivo cons t i tuc iona l é a le i federal, mesmo 
porque segundo o art. 8f, X V I I , le t ra " b " , da 
C a r t a M a g n a , compete à U n i ã o legis lar sobre d i ­
reito e le i tora l . A s s i m , de in íc io e. em d e c o r r ê n c i a 
dos textos re t roci tados f ica afastada a pos s ib i l i ­
dade de o i n t é r p r e t e buscar s u b s í d i o na legis la­
ção es tadual , a q u a l n ã o pode oferecer elementos 
para a s o l u ç ã o da q u e s t ã o e, se acaso os t ivesse, 
ser iam i m p r e s t á v e i s ou incons t i tuc iona i s . 

P o r seu tu rno d i s p õ e o art. 144, § 3?, da 
C o n s t i t u i ç ã o , que, verbis, 'compete p r i v a t i v a -
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mente ao T r i b u n a l de J u s t i ç a processar e ju lgar 
os membros do T r i b u n a l de A l ç a d a e os juizes de 
infer ior i n s t â n c i a nos cr imes comuns e nos de 
responsabi l idade , r essa lvada a c o m p e t ê n c i a da 
J u s t i ç a E l e i t o r a l . " 

É sabido, e nesse ponto os T r i b u n a i s conf l i ­
tantes e s t ã o de acordo, que inexis te d i spos i t i vo 
expresso na l e i federal , ma i s precisamente no Có­
digo E l e i t o r a l , L e i nf 4.737/65, f ixando a compe­
t ê n c i a para processar e ju lga r membro do Poder 
L e g i s l a t i v o E s t a d u a l , pelo comet imento de c r ime 
e le i tora l . 

E m r e l a ç ã o aos membros do Congresso N a ­
c iona l a C o n s t i t u i ç ã o de te rminou o julgamento 
pelo Supremo T r i b u n a l Fede ra l por pre r roga t iva 
de f u n ç ã o , conforme arts . 32, § 2?, e 119. I, letra 
" a " e segundo o entendimento u n â n i m e esposa­
do na R e c l a m a ç ã o n.° 10, Re la to r M i n i s t r o 
A d a l í c i o Nogue i r a , R T J 63/1. 

En t re tan to , o deputado es tadual nâo'-' possu i 
foro p r i v a t i v o por p re r roga t iva de f u n ç ã o e, as­
s im, n ã o h á por que pretender aplicar-se-lhe o en­
tendimento de que o cr ime e le i tora l é t ido , na téc­
n ica cons t i tuc iona l , como cr ime c o m u m . 

A f a s t a d a f icando a c o m p e t ê n c i a do T r i b u n a l 
de J u s t i ç a susci tante , temos que a c o m p e t ê n c i a 
em d i s c u s s ã o recai sobre a J u s t i ç a E l e i t o r a l , res­
tando s i m p l i f i c a d a a q u e s t ã o para se saber qua l 
o seu J u í z o , se o s imples ou o colegiado. 

N a a p l i c a ç ã o l i t e r a l da l e i , se a s s im nos é 
pe rmi t ido dizer , c o n c l u i r í a m o s que a c o m p e t ê n c i a 
é do J u í z o m o n o c r á t i c o porque inexis te d i spos i ­
ç ã o em c o n t r á r i o . É certo, no entanto, que sendo 
o C ó d i g o E l e i t o r a l anter ior à E m e n d a C o n s t i t u ­
c iona l n? 1/69, que s u p r i m i u a l i c e n ç a para o pro­
cesso do par lamentar , n ã o possu i d i s p o s i ç ã o ex­
pressa a respeito. Trata-se, p o r é m , segundo en­
tendemos, de o m i s s ã o da le i , a q u a l pode ser su­
p r i d a pela a p l i c a ç ã o da analogia , costumes e 
p r i n c í p i o s gerais de d i re i to , segundo o prev is to 
pelo art. 4? da L . I . C . C . E m b o r a n ã o possu indo o 
foro p r i v a t i v o , é certo que o deputado estadual 
exerce relevantes e e levadas f u n ç õ e s , as quais de­
vem ficar resguardadas , e s u b m e t ê - l o ao julga­
mento do J u í z o s ingu la r da zona ele i toral onde 
ter ia ocor r ido o i l í c i to é uma d i m i n u i ç ã o da re-
presen ta t iv idade do cargo e do seu status. Desde 
que a C o n s t i t u i ç ã o , art. 137, V I I , de termina o seu 
processo e o ju lgamento dos cr imes elei torais pe­
la J u s t i ç a espec ia l i zada parece-nos que o m í n i m o 
que se pode oferecer ao deputado estadual de­
nunc iado é a c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a do T r i b u n a l 
de segunda i n s t â n c i a , ó r g ã o j u d i c i á r i o esse que 
funciona na C a p i t a l do E s t a d o onde o par lamen­
tar exerce suas f u n ç õ e s . A d e m a i s , pelas i n t r í n s e ­
cas r a z õ e s da p o l í t i c a p a r t i d á r i a que normalmen­
te a c i r r a m os â n i m o s na p r ó p r i a á r e a e le i toral do 
par lamenta r es tadual é de todo conveniente, n ã o 
somente pa ra ele como t a m b é m para o J u í z o s in­
gular , que o seu ju lgamento seja procedido em 
i n s t â n c i a super ior , na C a p i t a l do E s t a d o , e atra­
v é s de pessoas que n ã o se encontrem diretamente 
l igadas aos fatos ensejadores do processo. 

E m b o r a n ã o se possa t r a ç a r uma l i n h a de 
ident idade entre a s i t u a ç ã o do par lamentar fede­
ra l e a do es tadua l , parece-nos que a s o l u ç ã o al-
v i t r a d a atende à d ign idade da f u n ç ã o deste ú l t i ­
mo, ao mesmo tempo em que se lhe concede u m 
ju lgamento isento da p a i x ã o reg ional i s ta , geral­
mente, o que t a m b é m , em s í n t e s e , acarreta à Jus ­
t i ç a E l e i t o r a l p ronunc iamento menos sujeito à s 
p a i x õ e s loca i s . 

F ina lmen te , considerando-se que a s o l u ç ã o 
do caso a t e n d e r á e se e s t e n d e r á de mane i ra geral 
a todos os E s t a d o s da F e d e r a ç ã o e tendo-se em 
v i s t a que os ju izes e lei torais possuem a p r e v i s ã o 

de ju lgamento a t r a v é s do T r i b u n a l Reg iona l , art. 
29, I, le tra d, do C ó d i g o E l e i t o r a l , e que n ã o ra­
ro as duas pessoas e s t a r ã o envo lv idas no mesmo 
processo, a exemplo do caso de I tu iu taba , M i n a s 
Ge ra i s , temos que a s o l u ç ã o em q u e s t ã o ma i s se 
fortalece. 

Somos pela p r o c e d ê n c i a do confl i to negat ivo 
de j u r i s d i ç ã o , de terminada sendo a c o m p e t ê n c i a 
da J u s t i ç a E l e i t o r a l , a t r a v é s do T r i b u n a l Regio­
nal suscitado,, pa ra o exame da c a u s a . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moreira Alves (Relator): 1. 
Tratando-se, como se t rata , em tese, de cr ime e le i tora l , 
a c o m p e t ê n c i a para seu processo e julgamento é, con­
soante o d i spos to no ar t igo 137, V I I , da C o n s t i t u i ç ã o da 
R e p ú b l i c a , da J u s t i ç a E l e i t o r a l : 

« A r t . 137. A lei estabelecer" a c o m p e t ê n c i a 
dos ju izes e T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , i nc lu indo entre 
as suas a t r i b u i ç õ e s : 

V I I — o processo e julgamento dos cr imes 
elei torais e os que lhe s ã o conexos, bem como os 
de habeas corpus e mandado de s e g u r a n ç a em 
m a t é r i a e l e i t o r a l » . 

E s s a norma geral s ó pode ser afastada por norma 
especial con t ida na p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a . 
P o r isso, e tendo em v i s t a que, no tocante à s autor ida­
des a que esta mesma C o n s t i t u i ç ã o outorga foro por 
pre r roga t iva de f u n ç ã o , os cr imes se d i s t inguem, ape­
nas, em comuns e de responsabi l idade , tem entendido 
esta Cor te que, nesses casos, os cr imes elei torais — 
que s ã o da c o m p e t ê n c i a de J u s t i ç a s Federais especia l i ­
zadas —, se compreendem entre os comuns. 

A s autor idades es taduais , p o r é m , com e x c e ç ã o dos 
membros dos T r i b u n a i s de J u s t i ç a e de Contas dos E s ­
tados, n ã o e s t ã o compreendidos nesse elenco, que se en­
contra nos ar t igos 119, I, " a " e " b " , e 122, I, " b " , da 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l . 

Nos poderes i m p l í c i t o s dos Es t ados n ã o se encon­
tra o de, sob o fundamento de r e p r o d u ç ã o do modelo fe­
deral , cons iderar como cr imes comuns todos que n ã o os 
de responsabi l idade . Se a C o n s t i t u i ç ã o Federa l pode 
sub t ra i r da c o m p e t ê n c i a da J u s t i ç a C o m u m E s t a d u a l 
determinadas autor idades federais ou es taduais , a 
r e c í p r o c a n ã o ocorre: n ã o podem as C o n s t i t u i ç õ e s esta­
duais re t i rar da c o m p e t ê n c i a d á s J u s t i ç a s especia l iza­
das federais autor idades de sua esfera de governo. P o r 
isso, o ar t igo 129 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , depois de, 
em seu p a r á g r a f o p r ime i ro , estender o foro da J u s t i ç a 
M i l i t a r aos c i v i s , noé casos expressos em le i , pa ra re­
p r e s s ã o de cr imes cont ra a s e g u r a n ç a nac iona l ou as 
i n s t i t u i ç õ e s mi l i t a res , estabelece que, em se t ra tando 
de Governadores de E s t a d o e seus s e c r e t á r i o s , a com­
p e t ê n c i a n ã o s e r á do C o n s e l h o de J u s t i ç a , mas s i m , o r i -
ginar iamente , do S u p e r i o r T r i b u n a l M i l i t a r . 

N o caso, a l i á s , como sal ienta o a c ó r d ã o do T r i b u ­
na l suscitante, o ar t igo 63, inc iso I, le tra a, da C o n s t i ­
t u i ç ã o do E s t a d o de M a t o Grosso , ao estabelecer a 
p re r roga t iva de foro pa ra os deputados estaduais nos 
cr imes comuns , r essa lva expressamente a c o m p e t ê n c i a 
da J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

2. Por tan to , compete à J u s t i ç a E l e i t o r a l o proces­
so e o ju lgamento de deputados estaduais acusados da 
p r á t i c a de c r ime e le i to ra l . 

Surge, agora, a segunda q u e s t ã o : a que ó r g ã o da 
J u s t i ç a E l e i t o r a l c a b e r á essa c o m p e t ê n c i a ? 

Pe lo ar t igo 35, II , do C ó d i g o E l e i t o r a l , compete aos 
juizes e lei torais "p rocessa r e ju lgar os cr imes elei torais 
e os comuns que lhe forem conexos, ressa lvada a com­
p e t ê n c i a o r i g i n á r i a do T r i b u n a l Super io r e dos T r i b u ­
nais R e g i o n a i s " . J á o ar t igo 29, I, " d " , se l i m i t a a ou­
torgar c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a aos T r i b u n a i s Reg iona i s 
E l e i t o r a i s para o processo e ju lgamento dos " c r imes 
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e le i tora is comet idos pelos juizes e l e i to ra i s " ; e o art. 22, 
I, " e " se ads t r inge a conceder c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a 
ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l pa ra processar e ju lgar 
"os c r imes e le i tora is e os comuns que lhes forem cone­
xos comet idos pelos seus p r ó p r i o s ju izes e pelos ju izes 
dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s " . 

À p r i m e i r a v i s t a , o art igo 35, II , estabelece a regra 
geral , ao passo que os art igos 29, I, d, e 22, X , é, d is­
p õ e m sobre as e x c e ç õ e s a e la . E , a s s im sendo, ser ia de 
apl icar-se o p r i n c í p i o h e r m e n ê u t i c o de que as normas 
excepc iona is s ã o interpretadas estr i tamente, n ã o po­
dendo ser es tendidas por a p l i c a ç ã o a n a l ó g i c a . 

N a rea l idade , p o r é m , n ã o é o que se ve r i f i c a . A 
c o m p e t ê n c i a por p re r roga t iva de f u n ç ã o se s i tua , neces­
sar iamente , no segundo grau de j u r i s d i ç ã o . A s normas 
que a d i s c i p l i n a m n ã o s ã o , p o r é m , excepcionais , em fa­
ce das r e l a t ivas à c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a r e s idua l dos 
ju izes de p r i m e i r o g rau da mesma j u r i s d i ç ã o , mas, s im­
plesmente, especia is com r e l a ç ã o a estas. C o m efeito, 
ao c o n t r á r i o do d i re i to excepc iona l , que re t i ra da esfera 
da d i s c i p l i n a do d i re i to comum um caso pa r t i cu la r que, 
por s i mesmo, deve r i a estar regido por este, e lhe d á 
t ra tamento d ive rso , o d i re i to especia l re t i ra da esfera 
do d i re i to c o m u m certas m a t é r i a s a que d á t ra tamento 
especia l pa ra atender à natureza especial das r e l a ç õ e s e 
dos escopos que a ta is m a t é r i a s se referem. P o r ser um 
s is tema in te i ro de normas par t icu lares — o que n ã o su­
cede com o d i re i to excepc iona l —, o d i re i to especia l 
compor ta a a p l i c a ç ã o a n a l ó g i c a , como acentua Degn i 
{L'Interpretazione delia Legge, 2? ed. , n? 21, p á g . 41, 
N a p o l i , 1909). D a í a r a z ã o por que as normas sobre 
c o m p e t ê n c i a func iona l — e nelas se s i tuam as re la t ivas 
à c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a dos T r i b u n a i s (L i ebman , em 
nota à t r a d u ç ã o b r a s i l e i r a das Instituições de Direito 
Processual Civil de C h o v e n d a , v o l . II , p á g . 267) — s ã o 
s u s c e p t í v e i s de ter suas lacunas preenchidas pe la ana­
logia ou pelos p r i n c í p i o s gerais de d i re i to , como sa­
l i en ta F rede r i co M a r q u e s {Elemento de Direito Proces­
sual Penal, v o l . I, 2? ed. , n? 109, p á g . 208), com re fe rên ­
c ia à s de c o m p e t ê n c i a por p re r roga t iva de f u n ç ã o . 

O r a , a c o m p e t ê n c i a por p re r roga t iva de f u n ç ã o é re­
conhec ida em nosso s is tema j u r í d i c o a t é por v á r i o s tex­
tos cons t i t uc iona i s federais, para , precipuamente , ga­
ran t i r a boa a p l i c a ç ã o da j u s t i ç a pe la ma io r indepen­
d ê n c i a do T r i b u n a l Super io r . B e m acentua F rede r i co 
M a r q u e s (ob. c i t . , n? 109, p á g s . 206/207), ao rebater a 
o p i n i ã o de que o foro por p re r roga t iva de f u n ç ã o ser ia 
foro p r i v i l e g i a d o , que: 

" N ã o se t ra ta de p r i v i l é g i o de foro porque a 
c o m p e t ê n c i a , no caso, n ã o se estabelece " p o r 
amor dos i n d i v í d u o s " , e s i m em r a z ã o " d o c a r á ­
ter, cargos ou f u n ç õ e s que eles e x e r c e m " , como 
e n s i n a v a J . A . P i m e n t o Bueno . E l a e s t á baseada 
" n a u t i l i dade p ú b l i c a e no p r i n c í p i o da ordem e 
da s u b o r d i n a ç ã o e na ma io r i n d e p e n d ê n c i a do 
T r i b u n a l S u p e r i o r " — como disse, em 1874, o S u ­
premo T r i b u n a l de J u s t i ç a (Pau la Pessoa , C ó d i g o 
de P rocesso C r i m i n a l , p á g . 195, nota 1.905), o 
que, sob ou t ra forma, repet iu , mais tarde o 
i n s í g n e C o s t a M a n s o ao rec lamar essa c o m p e t ê n ­
c ia o r i g i n á r i a para os s e c r e t á r i o s de E s t a d o . 

N o processo penal , o que se ens ina é que, em 
lugar de p r i v i l é g i o , o que se c o n t é m nessa compe­
t ê n c i a ratione materiae cons t i tu i sobretudo uma 
ga ran t i a . O s d i spos i t i vos que a estabelecem, co­
mo d i z i a o P ro f . Be leza dos Santos , nas l i ções 
p rofe r idas em C o i m b r a em 1919, " longe de repre­
sentarem u m favor , mui to ao c o n t r á r i o e x p r i m e m 
u m dever de j u s t i ç a " . 

O r a , em se t ra tando de autor idades estaduais que, 
nos casos de c r ime comum, e s t ã o sujeitos a processo e 
ju lgamento perante o T r i b u n a l de J u s t i ç a , pa ra garan­
t i a , dada a m a i o r i n d e p e n d ê n c i a do T r i b u n a l Super io r , 
da boa a p l i c a ç ã o da j u s t i ç a penal , o mesmo p r i n c í p i o 
deve nor tear a c o m p e t ê n c i a por p re r roga t iva de f u n ç ã o . 

na j u r i s d i ç ã o e le i tora l , a t é porque as funções de juizes 
elei torais , com j u r i s d i ç ã o p lena , s ã o exercidas , por for­
ça do art igo 135 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , por juizes de 
direi to, e, portanto, por juizes da J u s t i ç a C o m u m dos 
Es tados-membros . A n ã o ser a s s im, o que se quer i m ­
pedir , com r e l a ç ã o aos cr imes comuns , n ã o se impedi ­
r i a , num terreno mais de l icado porque in t imamente l i ­
gado à s d isputas p o l í t i c a s , com r e f e r ê n c i a a cr imes elei­
torais . E t e r í a m o s , por exemplo , um G o v e r n a d o r sendo 
julgado, nesse caso, por um J u i z es tadual de p r imei ro 
grau. 

Parece-me, pois , imper ioso — a t é por dever de ga­
rant i r a boa a p l i c a ç ã o da J u s t i ç a — que, no tocante a 
cr imes elei torais , se estenda, por v i a de analogia , á 
c o m p e t ê n c i a o r i g i n á r i a dos T r i b u n a i s Regionais E le i to ­
rais — as mais al tas Cor tes com j u r i s d i ç ã o e le i toral no 
â m b i t o dos Es tados -membros — à s autoridades esta­
duais que t ê m o T r i b u n a l de J u s t i ç a como foro por 
prer rogat iva de f u n ç ã o , em cr imes comuns. E , entre 
elas, se s i tuam os deputados estaduais (com r e l a ç ã o ao 
Es t ado de M a t o G r o s s o , ar t igo 63, I, a, de sua C o n s t i ­
t u i ç ã o ) . 

3. E m face do exposto, c o n h e ç o do confl i to e de­
claro competente o T r i b u n a l susc i tado. 

VOTO 

O Senhor Ministro Soares Munoz: S r . Presidente , a 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , quando outorga aos Ju i ze s e T r i ­
bunais o poder j u r i s d i c i o n a l , n ã o o faz i nd i s c r im inada ­
mente, mas de conformidade com os ó r g ã o s que a p r ó ­
p r i a C o n s t i t u i ç ã o p r e v ê . V a l e dizer , a C o n s t i t u i ç ã o es­
tabelece a j u r i s d i ç ã o e a d i s t r i b u i . Os T r i b u n a i s de Jus ­
t i ça dos E s t a d o s t ê m c o m p e t ê n c i a para ju lgar , de con­
formidade com a s ime t r i a cons t i tuc iona l , os Deputados 
Es t adua i s , nos cr imes comuns , porque o Supremo T r i ­
buna l Federa l é o competente para ju lgar os Deputados 
Federa is . M a s os T r i b u n a i s de J u s t i ç a n ã o t ê m compe­
t ê n c i a para ju lga r qua lquer pessoa por cr ime e le i tora l , 
v i s to que lhes fa l ta j u r i s d i ç ã o . 

Afas t ada , por fal ta de j u r i s d i ç ã o , a c o m p e t ê n c i a 
dos T r i b u n a i s de J u s t i ç a , cumpre perqu i r i r , na J u s t i ç a 
que possu i a j u r i s d i ç ã o e le i to ra l , qua l o ó r g ã o compe­
tente para ju lgar , obedecido o s i s tema p o l í t i c o bras i le i ­
ro, o Deputado E s t a d u a l quando pra t ica ou é acusado 
de cr ime e le i tora l . S e r á o J u i z elei toral? O eminente Re­
lator ev idenc iou que n ã o pode ser esse magis t rado. Se 
fosse, t a m b é m o ser ia pa ra ju lga r o G o v e r n a d o r do E s ­
tado nos cr imes e le i torais , o que redundar ia , a toda 
e v i d ê n c i a , numa demas ia . S e r á , e n t ã o , o T r i b u n a l Re­
gional E l e i t o r a l ? N e m a C o n s t i t u i ç ã o nem o C ó d i g o 
E l e i t o r a l estabelecem expressamente essa c o m p e t ê n c i a . 
Entendo, p o r é m , que, dentro da contextura da organi­
z a ç ã o p o l í t i c a cons t i tuc iona l do P a í s , conclui-se , por 
força de c o m p r e e n s ã o , que só o T r i b u n a l Reg iona l E l e i ­
tora l d e v e r á ser o ó r g ã o competente. 

P o r tais mo t ivos , acompanho o eminente Rela tor , 
declarando a c o m p e t ê n c i a do T r i b u n a l Reg iona l E le i to ­
ra l de M a t o G r o s s o . 

E X T R A T O D A A T A 

C J 6.113 - 7 — M T - R e i . : M i n . M o r e i r a A l v e s . 
Suste. : T r i b u n a l de J u s t i ç a do E s t a d o de M a t o Gros so . 
Susdo. : T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l de M a t o Gros so . 

D e c i s ã o : Conhece ram do C o n f l i t o e dec la ra ram 
competente o T r i b u n a l Susc i t ado . D e c i s ã o u n â n i m e . T . 
P leno, 06-09-78. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o Thompson Flores. Pre­
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Djaci Falcão, Antônio 
Neder, Xavier de Albuquerque, Rodrigues de Alckmin, 
Leitão de Abreu, Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Cu­
nha Peixoto, Soares Munoz e Decio Miranda. 

P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a , o P ro f . Henrique 
Fonseca de Araújo. — Dr. Alberto Veronese Aguiar, 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l P l e n o . 
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PARTIDOS POLÍTICOS 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

E L E I T O R E S F I L I A D O S A A R E N A E A O M D B A T É 30-9-78 
,":t-

U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O A R E N A M D B 

A C R E 822 571 
A L A G O A S 24.426 9.098 
A M A Z O N A S 5.477 4.160 
B A H I A 394.193 54.675 
C E A R Á 98.235 24.012 
E S P Í R I T O S A N T O 40.813 13.627 
G O I Á S 95.014 35.470 
M A R A N H Ã O 144.242 14.693 
M A T O G R O S S O 43.067 12.892 
M I N A S G E R A I S 437.384 107.902 
P A R Á 44.105 15.181 
P A R A Í B A 55.781 24.413 
P A R A N Á 266.988 70.697 
P E R N A M B U C O 151.284 27.396 
P I A U Í 95.829 9.210 
R I O D E J A N E I R O 93 091 97.136 
R I O G R A N D E D O N O R T E 29.637 18.510 
R I O G R A N D E D O S U L 101.515 69.879 
S A N T A C A T A R I N A 98.620 38.550 
S Ã O P A U L O 668.047 157.711 
S E R G I P E 42.599 8.676 
T E R R I T Ó R I O D O A M A P Á 1.544 1.624 
T E R R I T Ó R I O D E R O N D Ô N I A 2.470 811 
T E R R I T Ó R I O D E R O R A I M A 338 275 

S O M A . . . 2.935.521 817.169 

T O T A L 3.752.690 

LEGISLAÇÃO 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 11 — de 13 de outubro de 
1978 

Altera dispositivos da Constituição Federal. 

A s mesas da C â m a r a dos Deputados e do Senado 
Federa l , nos termos do ar t igo 49 da C o n s t i t u i ç ã o Fede­
ra l , p romulgam a seguinte E m e n d a ao texto const i tu­
c iona l : 

A r t . l f Os d i s p o s i t i v o s da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , 
aba ixo enumerados , pas sam a v igora r com as seguintes 
a l t e r a ç õ e s : 

" A r t . 29. 

§ 1? 
a) pelo Pres iden te do Senado Federa l , em caso de 

d e c r e t a ç ã o de estado de s í t i o , de estado de e m e r g ê n c i a 
ou de i n t e r v e n ç ã o federal ; ou 

A r t . 32! Os deputados e senadores s ã o i n v i o l á v e i s 
no e x e r c í c i o do mandato , por suas o p i n i õ e s , pa lavras e 
votos, s a l v o no caso de c r ime contra a , S e g u r a n ç a N a ­
c iona l . 

§ 1? Desde a e x p e d i ç ã o do d i p l o m a a t é a inaugu­
r a ç ã o da l eg i s la tu ra seguinte, os membros do Congres­
so N a c i o n a l n ã o p o d e r ã o ser presos, s a lvo flagrante de 
cr ime i n a f i a n ç á v e l , nem processados, c r imina lmente , 
sem p r é v i a l i c e n ç a de sua C â m a r a . 

§ 2° Se a C â m a r a respect iva n ã o se p ronunc ia r 
sobre o pedido, dentro de 40 (quarenta) dias a contar de 
seu recebimento, t e r - s e - á como concedida a l i c e n ç a . 

§ 3? N o caso^ de flagrante de c r ime i n a f i a n ç á v e l , 
os autos s e r ã o remetidos, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, à C â m a r a respect iva , pa ra que reso lva sobre a 
p r i s ã o e autor ize ou n ã o a f o r m a ç ã o da cu lpa . 

§ 4? Os deputados e senadores s e r ã o submet idos 
a ju lgamento perante o Supremo T r i b u n a l Fede ra l . 

§ 5? Nos c r imes contra a S e g u r a n ç a N a c i o n a l , cujo 
processo independe de l i c ença da respect iva C â m a r a , 
p o d e r á o P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a , recebida a de­
n ú n c i a e atenta à g rav idade do del i to , requerer a sus­
p e n s ã o do e x e r c í c i o do mandato par lamentar , a t é a de­
c i s ã o f ina l de sua r e p r e s e n t a ç ã o pelo Supremo T r i b u n a l 
Federa l . 

§ 6? A i n c o r p o r a ç ã o à s f o r ç a s armadas , de depu­
tados e senadores, embora mi l i t a res e a inda que em 
tempo de guerra , d e p e n d e r á de l i cença da C â m a r a res­
pec t iva . 

§ 7? A s prer roga t ivas processuais dos senadores 
e deputados, a r ro lados como testemunhas, n ã o subsis­
t i r ã o , se de ixa rem eles de atender, sem jus ta causa , no 
prazo de 30 (trinta) d ias , ao convi te j u d i c i a l . 

A r t . 35. 
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§ 4f N o s casos prev is tos nos i tens I V e V deste 
ar t igo e no § 5f do ar t igo 32, a perda ou s u s p e n s ã o s e r á 
a u t o m á t i c a e dec la rada pela respect iva M e s a . 

A r t . 47 

§ 2f A C o n s t i t u i ç ã o n ã o p o d e r á ser emendada na 
v i g ê n c i a de estado de s í t i o ou estado de e m e r g ê n c i a . 

A r t . 48. E m qualquer dos casos do art igo ante­
r ior , a p ropos ta s e r á d i s cu t i da e votada , em r e u n i ã o do 
Congresso N a c i o n a l , em 2 (dois) turnos, dentro de 90 
(noven ta ) d i a s a c o n t a r de seu r e c e b i m e n t o , 
considerando-se ap rovada , quando obt iver , em ambas 
as v o t a ç õ e s , m a i o r i a absolu ta dos votos dos membros 
de cada u m a das C a s a s . 

A r t . 55 

§ l f P u b l i c a d o o texto, que t e r á v i g ê n c i a imedia­
ta, o Decre to- le i s e r á submet ido pelo Pres idente da Re­
p ú b l i c a ao Congres so N a c i o n a l que o a p r o v a r á ou rejei­
t a r á , dentro de 60 (sessenta) d ias a contar do seu rece-
b i m e n t o . ^ n ã o podendo e m e n d á - l o ; se, nesse prazo, n ã o 
houver d e l i b e r a ç ã o , o texto s e r á t ido por ap rovado . 

A r t . 81 

X V I — de te rminar medidas de e m e r g ê n c i a e decre­
tar o estado de s í t i o e o estado de e m e r g ê n c i a ; , 

A r t . 137 

I X — a d e c r e t a ç ã o da perda de mandato de senado­
res, deputados e vereadores nos casos do § 5,f do ar t igo 
152. 

A r t . 152. A o r g a n i z a ç ã o e o funcionamento dos 
par t idos p o l í t i c o s , de acordo com o d ispos to neste ar t i ­
go, s e r ã o regulados em le i federal. 

§ l f — N a o r g a n i z a ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s se­
r ã o observados os seguintes p r i n c í p i o s : 

I — regime representa t ivo e d e m o c r á t i c o , baseado 
na p l u r a l i d a d e dos pa r t idos e garan t ia dos d i re i tos hu­
manos fundamenta is ; 

II — persona l idade j u r í d i c a mediante registro dos 
estatutos; 

I I I — i n e x i s t ê n c i a de v í n c u l o , de qua lquer nature­
za , com a a ç ã o de governos , ent idades ou par t idos es­
t rangeiros; 

I V — â m b i t o n a c i o n a l , sem p r e j u í z o das f u n ç õ e s 
de l ibe ra t ivas dos ó r g ã o s regionais ou m u n i c i p a i s . 

§ 2f O funcionamento dos par t idos p o l í t i c o s deve­
rá atender à s seguintes e x i g ê n c i a s : 

I — f i l i a ç ã o ao pa r t i do de, pelo menos, 10% (dez 
por cento) de representantes na C â m a r a dos Deputados 
e no Senado Fede ra l que tenham, como fundadores, as­
s inado seus atos cons t i tu t ivos ; ou 

II — apoio , expresso em votos de 5% (cinco por 
cento) do e le i torado, que haja votado na ú l t i m a e l e i ç ã o 
geral pa ra a C â m a r a dos Deputados , d i s t r i b u í d o s , pelo 
menos, por nove E s t a d o s , com o m í n i m o de 3% ( t r ê s 
por cento) em cada u m deles; 

III — a t u a ç ã o permanente, dentro do p rograma 
aprovado pelo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l ; 

I V — d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a ; 

V — f i s c a l i z a ç ã o f inance i ra . 
§ 3f N ã o t e r á d i re i to a . r e p r e s e n t a ç ã o o par t ido 

que o b t i v e r v o t a ç õ e s inferiores aos percentuais f ixados 
no i tem II do p a r á g r a f o anterior , h i p ó t e s e em que s e r ã o 
cons ideradas nu las . 

§ 4f A e x t i n ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s d a r - s e - á na 
forma e nos casos estabelecidos em l e i . 

§ 5f P e r d e r á o mandato no Senado Federa l , na 
C â m a r a dos Deputados , nas A s s e m b l é i a s Leg i s l a t i va s 
e nas C â m a r a s M u n i c i p a i s quem, por at i tudes ou pelo 
voto, se opuser à s d i re t r izes legi t imamente estabeleci­
das pelos ó r g ã o s de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a ou de ixar o par­
t ido sob cuja legenda foi eleito, sa lvo se para par t ic i ­
par, como fundador , da c o n s t i t u i ç ã o de novo par t ido . 

§ 6f A perda do mandato , nos casos previs tos no 
p a r á g r a f o anter ior , s e r á decretada pela J u s t i ç a E le i to ­
ra l , mediante r e p r e s e n t a ç ã o do par t ido, assegurado o 
dire i to de ampla defesa. 

C A P I T U L O IV 

Dos D i r e i t o s e G a r a n t i a s I n d i v i d u a i s 

A r t . 153 

§ 11 — N ã o h a v e r á pena de morte, de p r i s ã o pe rpé ­
tua, nem de banimento . Quanto à pena de morte, fica 
ressa lvada a l e g i s l a ç ã o penal a p l i c á v e l em caso de 
guerra externa . A lei d i s p o r á sobre o perdimento de 
bens por danos causados ao e r á r i o ou no caso de enri­
quecimento i l íc i to no e x e r c í c i o de função p ú b l i c a . 

C A P I T U L O v 

Das M e d i d a s de E m e r g ê n c i a , do E s t a d o de S í t i o e do 
E s t a d o de E m e r g ê n c i a 

A r t . 155. O Pres idente da R e p ú b l i c a , para preser­
var ou. prontamente, restabelecer, em locais determina­
dos e restr i tos a ordem p ú b l i c a ou a paz soc ia l , amea­
ç a d a s ou a t ingidas por ca lamidades ou graves pertur­
b a ç õ e s que n ã o jus t i f iquem a d e c r e t a ç ã o dos estados de 
s í t i o ou de. e m e r g ê n c i a , p o d e r á determinar medidas 
coerc i t ivas au tor izadas nos l imi tes f ixados no § 2f do 
artigo 156, desde que n ã o excedam o prazo de 60 (ses­
senta) dias , podendo ser prorrogado uma vez e por 
igual p e r í o d o . 

§ 1? O Pres idente da R e p ú b l i c a , dentro de 48 
(quarenta e oito) horas , d a r á c i ê n c i a das medidas a C â ­
mara dos Deputados e ao Senado Federa l , bem como 
das r a z õ e s que as de te rminaram. 

§ 2f N a h i p ó t e s e da d e t e r m i n a ç ã o de novas medi­
das, a l ém daquelas i n i c i a i s , p r o c e d e r - s e - á na forma do 
p a r á g r a f o anter ior . 

A r t . 156. N o caso de guerra ou a fim de preservar 
a integridade e a i n d e p e n d ê n c i a do P a í s , ò l iv re funcio­
namento dos Poderes e de suas i n s t i t u i ç õ e s , quando 
gravemente a m e a ç a d o s ou a t ingidos por fatores de sub­
v e r s ã o , o Pres idente da R e p ú b l i c a , ouv ido o Conse lho 
de S e g u r a n ç a N a c i o n a l , p o d e r á decretar o estado de 
s í t i o . 

§ l f O decreto de estado de s í t i o e s p e c i f i c a r á as 
r eg iões que essa p r o v i d ê n c i a a b r a n g e r á e as normas a 
serem observadas , bem como n o m e a r á as pessoas in­
cumbidas de sua e x e c u ç ã o . 

§ 2f O estado de s í t i o au tor iza as seguintes medi­
das coerc i t ivas : 

a) o b r i g a ç ã o de r e s i d ê n c i a em local idade determi­
nada; 

b) d e t e n ç ã o em ed i f í c io s n ã o dest inados aos r é u s 
de cr imes comuns; 

c) busca e a p r e e n s ã o em d o m i c í l i o ; 

d) s u s p e n s ã o da l iberdade de r e u n i ã o e de asso­
c i a ç ã o ; 

e) i n t e r v e n ç ã o em entidades representat ivas de 
classes ou categorias p rof i ss iona is ; 

f) censura de c o r r e s p o n d ê n c i a , da imprensa , das 
t e l e c o m u n i c a ç õ e s e d i v e r s õ e s p ú b l i c a s ; e 

g) uso ou o c u p a ç ã o t e m p o r á r i a de bens das autar­
quias , empresas p ú b l i c a s , sociedades de economia mis­
ta ou c o n c e s s i o n á r i a s de s e r v i ç o s p ú b l i c o s , bem como a 
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s u s p e n s ã o do e x e r c í c i o do cargo, í u n ç ã o ou emprego 
nas mesmas ent idades. 

§ 3? A d u r a ç ã o do estado de s í t i o , sa lvo em caso 
de guerra, n ã o s e r á super ior a 180 (cento e oitenta) 
d ias . podendo ser p ror rogada , se pers is t i rem as r a z õ e s 
que o de te rminaram. 

§ 4? O decreto de estado de s í t i o ou de sua pror­
r o g a ç ã o s e r á submet ido, dentro de 5 (cincol dias . com a 
respect iva j u s t i f i c a ç ã o , pelo Pres idente da R e p ú b l i c a 
ao Congresso N a c i o n a l . 

§ 5f Se o Congresso N a c i o n a l n ã o es t iver reunido, 
s e r á convocado imediatamente pelo Pres idente do Se­
nado Federa l . 

§ 6f Duran te a v i g ê n c i a do estado de s í t io e sem 
p r e j u í z o das medidas prev is tas no art igo 154. t a m b é m o 
Congresso N a c i o n a l , mediante l e i , p o d e r á determinar a 
s u s p e n s ã o de outras garant ias cons t i tuc iona i s . 

§ 7? A s imunidades dos deputados federais e se­
nadores p o d e r ã o ser suspensas durante o estado de 
s í t i o , por d e l i b e r a ç ã o da C a s a a que pertencerem. 

A r t . 157. F i n d o o estado de s i t io , c e s s a r ã o os seus 
efeitos e o Pres idente da R e p ú b l i c a , dentro de 30 (trin­
ta) dias . e n v i a r á mensagem ao Congresso N a c i o n a l com 
a j u s t i f i c a ç ã o das p r o v i d ê n c i a s adotadas. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A i n o b s e r v â n c i a de qualquer das 
p r e s c r i ç õ e s re la t ivas ao estado de s í t i o , t o r n a r á i legal a 
c o a ç ã o e p e r m i t i r á ao paciente recorrer ao Poder J u d i ­
c i á r i o . 

A r t . 158. O Pres idente da R e p ú b l i c a , ouv ido o 
Conse lho C o n s t i t u c i o n a l (artigo 159). p o d e r á decretar o 
estado de e m e r g ê n c i a , quando forem exig idas p r o v i d ê n ­
cias imedia tas , em caso de guerra , bem como para im­
pedir ou repel i r as a t iv idades subve r s ivas a que se re­
fere o art igo 156. 

§ l f O decreto que declarar o estado de e m e r g ê n ­
cia d e t e r m i n a r á o tempo de sua d u r a ç ã o , e s p e c i f i c a r á 
as r e g i õ e s a serem a t ing idas e i n d i c a r á as medidas 
coerc i t ivas que v i g o r a r ã o , dentre as d i sc r iminadas no 
artigo 156, § 2?. 

§ 2? O tempo de d u r a ç ã o do estado de e m e r g ê n c i a 
n ã o s e r á super ior a 90 (noventa) d ias podendo ser pror­
rogado uma vez e por igual p e r í o d o , se pers is t i rem as 
r a z õ e s que lhe ju s t i f i ca ram a d e c l a r a ç ã o . 

§ 3f O decreto de estado de e m e r g ê n c i a ou de sua 
p r o r r o g a ç ã o s e r á comunicado , dentro de 5 (cinco) dias , 
com a respect iva j u s t i f i c a ç ã o , pelo Presidente da Repú­
b l ica , à C â m a r a dos Deputados e ao Senado Federa l . 

§ 4f N o caso do p a r á g r a f o anterior , se o Congres­
so N a c i o n a l n ã o es t iver reunido se rá convocado pelo 
Pres idente do Senado Federa l , dentro de 5 (cinco) dias 
contados do recebimento do decreto, devendo as duas 
Casas permanecer em funcionamento, enquanto v igorar 
o estado de e m e r g ê n c i a . 

§ 5f A p l i c a - s e ao estado de e m e r g ê n c i a o disposto 
no art igo 156. § 7f, e no ar t igo 157 e seu p a r á g r a f o ún i ­
co. 

A r t . 159. O Conse lho C o n s t i t u c i o n a l é pres idido 
pelo Pres idente da R e p ú b l i c a e dele pa r t i c ipam, como 
membros natos, o Vice -Pres iden te da R e p ú b l i c a , os 
Pres identes do Senado Federa l e da C â m a r a dos Depu­
tados, o M i n i s t r o r e s p o n s á v e l pelos n e g ó c i o s da J u s t i ç a 
e um M i n i s t r o representante das F o r ç a s A r m a d a s . 

A r t . 2f P a r a os efeitos do d ispos to nos §§ 51' e 6f 
do ar t igo 152 da C o n s t i t u i ç ã o Federa l , n ã o configura 
ato de in f ide l idade p a r t i d á r i a a f i l iação de senador, 
deputado federal , deputado estadual e vereador a par t i ­
do j á c o n s t i t u í d o , dentro do prazo de um ano a contar 
da v i g ê n c i a desta E m e n d a . 

A r t . 3? S ã o revogados os A t o s Ins t i tuc iona is e 
Complementa res . no que cont ra r ia rem a C o n s t i t u i ç ã o 
Federa l , ressa lvados os efeitos dos atos pra t icados com 
base neles, os quais e s t ã o e x c l u í d o s de a p r e c i a ç ã o jud i ­
c i a l . 

A r t . 4? E s t a E m e n d a e n t r a r á em vigor no d i a l f 
de janei ro de J979. 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1978. 
A M e s a da C â m a r a dos Deputados : 

Marco Maciel 
Pres idente 

João Linhares 
Vice-Pres iden te 

Adhemar Santillo 
2f Vice-Pres iden te 

Djalma Bessa 
l f S e c r e t á r i o 

Jader Barbalho 
2" S e c r e t á r i o 

J o ã o Ciimaco 
3? S e c r e t á r i o 

J o s é C a m a r g o 

4f S e c r e t á r i o 

A M e s a do Senado Federa l : 

Petrônio Portella 
Presidente 

José Lindoso 
l f V ice -Pres iden te 

Amaral Peixoto 
2f Vice-Pres iden te 

Antônio Mendes Canale 
l f S e c r e t á r i o 

Mauro Benevides 
2f S e c r e t á r i o 

H e n r i q u e de La Rocque 
3f S e c r e t á r i o 

Renato Franco 
4f S e c r e t á r i o 

(Pub l i cada no DO de 17.10.78). 

A r t . 184. Ces sada a i nves t i du ra no cargo de Pre­
sidente da R e p ú b l i c a , quem o t ive r exercido, em c a r á ­
ter permanente, f a r á jus , a t í t u l o de r e p r e s e n t a ç ã o , a 
um subs id io mensa l e v i t a l í c i o igua l aos vencimentos 
do cargo de M i n i s t r o do Supremo T r i b u n a l Federa l . 

A r t . 135. A ine leg ib i l idade para o e x e r c í c i o de 
qua lquer f u n ç ã o p ú b l i c a ou s i nd i ca l a l é m dos casos 
prev is tos nesta C o n s t i t u i ç ã o e em lei complementar , v i ­
g o r a r á enquanto o c i d a d ã o es t iver com seus dire i tos 
po l í t i co s su spensos . " 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N f 12 
D E 17 D E O U T U B R O D E 1978 

A s M e s a s da C â m a r a dos Depu tados e do Senado 
Federa l , nos termos do art igo 49 da C o n s t i t u i ç ã o Fede­
ra l , p romulgam a seguinte emenda ao texto cons t i tuc io­
na l : 

A r t i g o ú n i c o . É assegurado aos deficientes a me­
lho r i a de sua c o n d i ç ã o soc ia l e e c o n ô m i c a especialmen­
te mediante: 
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I — e d u c a ç ã o especia l e g ra tu i ta ; 

II — a s s i s t ê n c i a , r e a b i l i t a ç ã o e r e i n s e r ç â o na v i d a 
e c o n ô m i c a e soc ia l do P a í s ; 

III — p r o i b i ç ã o de d i s c r i m i n a ç ã o , i n c l u s i v e quanto 
ã a d m i s s ã o ao t r aba lho ou ao s e r v i ç o p ú b l i c o e a s a l á ­
r ios; 

I V — p o s s i b i l i d a d e de acesso a ed i f í c io s e logra­
douros p ú b l i c o s . 

B r a s í l i a , 17 de ou tubro de 1978. 

A M e s a da C â m a r a dos Deputados : 

Marco Maciel 

Pres idente 

João Linhares 

l f V ice -Pres iden te 

Adhemar Santillo 

2? V ice -P res iden te 

Djalma Bessa 

l f S e c r e t á r i o 

Jader Barbalho 

2f S e c r e t á r i o 

João Clímaco 

3f S e c r e t á r i o 

José Camargo 

4? S e c r e t á r i o 

A M e s a do Senado F e d e r a l : 

Petrõnio Portella 

Pres iden te 

José Lindoso 

l f V ice -Pres iden te 

Amaral Peixoto 

2f Vice -Pres iden te 

Antônio Mendes Canale 

I? S e c r e t á r i o 

Mauro Benevides 

2f S e c r e t á r i o 

Henrique De La Rocque 

3? S e c r e t á r i o 

Renato Franco 

4f S e c r e t á r i o 

(Pub l icada no DO de 19-10-78». 

LEIS 

L E I N ? 6.570, D E 30 D E S E T E M B R O 
D E 1978 

Prorroga o prazo de validade da carteira de 
identidade para estrangeiros. 

O Pres iden te da R e p ú b l i c a , 

F a ç o saber que o Congres so N a c i o n a l decreta e eu 
sanciono a seguinte L e i : 

A r t . l f O prazo de va l idade das car te i ras de iden­
t idade p a r a es t rangeiros , " M o d e l o 19", de que t rata o 
art . 2f do Decre to- le i n f 499, de 17 de m a r ç o de 1969, a l ­
terado pelo que d i s p u s e r a m as L e i s n f s 5.587, 5.815, 
6.110. 6.370 e 6.447, de 2 de ju lho de 1970, 31 de ou tubro 

de 1972, l f de ou tubro de 1974. 27 de outubro de 1976 e 
6 de outubro de 1977, respect ivamente , fica prorrogado 
a t é l f de outubro de 1979. 

A r t . 2? E s t a L e i e n t r a r á em v igo r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3f Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 30 de setembro de 1978; 157Í da Indepen­
d ê n c i a e 90f da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Armando Falcão 

(Pub l i cada no DO de 3-10-78). » 
DECRETOS 

D E C J t E T O N ? 82.436 — D E 18 DE OUTUBRO 
D E 1978 

Fixa o fator de reajustamento salarial relati­
vo a outubro de 1978. 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a , usando das a t r i b u i ç õ e s 
que lhe confere o a r t igo 81, i tem III , da C o n s t i t u i ç ã o , e 
tendo em v i s t a o d i spos to no ar t igo 3f, d a L e i n f 6.147, 
de 29 de n o v e m b r o de 1974, 

D E C R E T A : 

A r t . l f É f ixado em 1,43 (um inteiro e quarenta e 
t r ê s c e n t é s i m o s ) o fator de reajustamento s a l a r i a l cor­

respondente ao m ê s de ou tubro de 1978, a p l i c á v e l à s 
c o n v e n ç õ e s , acordos co le t ivos de t raba lho e d e c i s õ e s da 
J u s t i ç a do T r a b a l h o , nos termos do que d i s p õ e a L e i n f 
6.147, de 29 de novembro de 1974. 

A r t . 2f Es te Decre to e n t r a r á em v igor na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 18 de ou tubro de 1978; 157f da Indepen­
d ê n c i a e 90f da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Veíloso 

(Publ icado no DO de 19-10-78). 

Confere com o O r i g i n a l 
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EMENTÁRIO 
P U B L I C A Ç Õ E S D E O U T U B R O 

E M E N D A S C O N S T I T U C I O N A I S 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 11, de 13 de outubro de 1978 

C ) . 

A l t e r a d i spos i t i vos da C o n s t i t u i ç ã o Federa l {DO de 
17-10-78). 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n f 12, de 17 de outubro de 1978 
C ) . 

Assegu ra aos deficientes a me lho r i a de sua condi­
ção socia l e e c o n ô m i c a (DO de 19-10-78). 

L E I S 
L e i n f 6.570, de 30 de setembro de 1978 (*). 

P ro r roga o prazo de va l idade da car te i ra de identi­
dade para estrangeiros {DO de 3-10-78). 

L e i n f 6.571, de 30 de setembro de 1978. 

D i s p õ e sobre o regime j u r í d i c o do pessoal da C o ­
m i s s ã o N a c i o n a l de E n e r g i a N u c l e a r ( C N E N ) . e d á ou­
tras p r o v i d ê n c i a s (DO de 3-10-78). 

L e i n f 6.572, de 30 de setembro de 1978. 

D á nova r e d a ç ã o ao § 2f do art. l f da L e i nf 5.709, 
de 7 de outubro de 1971 {DO de 3-10-78 — A L e i altera­
da " r egu la a a q u i s i ç ã o de i m ó v e l ru ra l por estrangeiro 
residente no P a í s ou pessoa j u r í d i c a es t rangeira autor i ­
zada a funcionar no B r a s i l " e foi pub l i cado no DO de 
11-10-71). 

L e i n f 6.573, de 30 de setembro de 1978. 

A u t o r i z a o Ins t i tu to N a c i o n a l de C o l o n i z a ç ã o e Re­
forma A g r á r i a — I N C R A — a doar os i m ó v e i s que 
menciona (DO de 3-10-78). 

L e i n f 6.574, de 30 de setembro de 1978. 

A l t e r a a d i re t r i z da fe r rovia EF-463 integrante do 
P lano N a c i o n a l de V i a ç ã o , aprovado pela L e i nf 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 {DO de 3-10-78). 

L e i n f 6.575, de 30 de setembro de 1978. 

D i s p õ e sobre o d e p ó s i t o e venda de v e í c u l o s remo­
vidos , apreendidos e ret idos, em todo o t e r r i t ó r i o nacio­
nal (DO de 3-10-78). 

L e i nf 6.576, de 30 de setembro de 1978. 

D i s p õ e sobre a p r o i b i ç ã o do abate de a ç a i z e i r o em 
todo o t e r r i t ó r i o nac iona l , e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO 
de 3-10-78). 

L e i n f 6.577, de 30 de setembro de 1978. 

D i s p õ e sobre o C o n s e l h o de J u s t i f i c a ç ã o da P o l í c i a 
M i l i t a r e do C o r p o de B o m b e i r o s do D i s t r i t o Fede ra l , e 
d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 3-10-78 — Ret i f i cada no 
DO de 13-10-78). 

L e i nf 6.578, de 11 de ou tubro de 1978. 
Revoga o Decre to- le i nf 1.004, de 21 de outubro de 

1969, e as L e i s n f s 6.016, de 1973, e 6.063, de 1974 {DO 
de 13-10-78 — O Decre to- le i revogado " i n s t i t u i u o C ó d i ­
go P e n a l " e foi p u b l i c a d o no DO de 21-10-69). 

L e i nf 6.579, de 18 de ou tubro de 1978. 
A u t o r i z a o D i s t r i t o Fede ra l a cont ra i r e m p r é s t i m o s 

dest inados a c o b r i r as despesas com a sua p a r t i c i p a ç ã o 
no P l a n o N a c i o n a l de H a b i t a ç ã o P o p u l a r — P L A N H A P 
— e d á outras p r o v i d ê n c i a s {DO de 20-10-78). 
L e i n f 6.580, de 18 de ou tubro de 1978. 

A l t e r a a r e d a ç ã o do art. l f da L e i n f 6.466, de 14 de 
novembro de 1977 (DO de 20-10-78 - A L e i a l terada 

" a u t o r i z a o G o v e r n o do D i s t r i t o Federa l a con t ra i r em­
p r é s t i m o s dest inados à e l a b o r a ç ã o e e x e c u ç ã o de pro­
grama de desenvolv imento u r b a n o " e foi p u b l i c a d a no 
DO de 16-11-77). 

L e i nf 6.581, de 20 de outubro de 1978. 

D i s p õ e sobre cargos em c o m i s s ã o das Secre tar ias 
do T r i b u n a l Federa l de Recursos e do C o n s e l h o da Jus ­
t i ça Federa l , e d á outras p r o v i d ê n c i a s (DO de 24-10-78). 

L e i nf 6.582, de 20 de outubro de 1978. 

A u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a doar ao M u n i c í p i o de 
U b a í r a , no Es t ado da B a h i a , i m ó v e l da U n i ã o (DO de 
24-10-78). 
L e i n f 6.583, de 20 de outubro de 1978. 

C r i a os Conse lhos Federa l e Regiona is de N u t r i c i o ­
nis tas , regula o seu funcionamento, e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s (DO de 24-10-78 — Ret i f icado no DO de 31-10-
78). 
L e i nf 6.584, de 24 de outubro de 1978. 

P ro r roga o prazo estabelecido no art. l f da L e i n f 
5.972, de 11 de dezembro de 1973, que regula o procedi­
mento para o registro de propr iedade de bens i m ó v e i s 
d i s c r iminados admin i s t r a t ivamen te ou p o s s u í d o s pela 
U n i ã o (DO de 25-10-78 — A L e i a l terada foi p u b l i c a d a 
no .DO de 13-12-73). 

L e i de 6.585, de 24 de ou tubro de 1978. 

Acrescen ta p a r á g r a f o ao art. 29 do Decreto- le i nf 
221, de 28 de fevereiro de 1967, que d i s p õ e sobre a pro­
t e ç ã o e e s t í m u l o à pesca (DO de 25-10-78 — O Decreto-
lei a l terado foi pub l i cado no DO de 28-2-67). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto- le i n f 1.637, de 6 de ou tubro de 1978. 

D i s p õ e sobre i n t e g r a l i z a ç ã o de quotas e reajustes 
de haveres de organismos f inanceiros in te rnac iona is 
{DO de 9-10-78). 

Decreto- le i n f 1.638, de 6 de ou tubro de 1978. 

D á nova r e d a ç ã o ao ar t igo 16 da L e i nf 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, d i s p õ e sobre a c o n s t i t u i ç ã o de re­
serva m o n e t á r i a no B a n c o C e n t r a l do B r a s i l e d á ou­
tras p r o v i d ê n c i a s (DO de 9-10-78 — A L e i " a l te rada 
" d i s p õ e sobre a P o l í t i c a e as I n s t i t u i ç õ e s M o n e t á r i a s , 
B a n c á r i a s e C r e d i t i c i a s ; c r i a o C o n s e l h o M o n e t á r i o N a ­
c i o n a l " e foi pub l i cada no DO de 31-12-64). 

Decreto- le i n f 1.639, de 18 de outubro de 1978. 

D á nova r e d a ç ã o aos inc i sos I X e X I I , do ar t igo 15 
do Decreto-lei n f 37. de 18 de novembro de 1966 (DO de 
19-10-78 — O Decreto- le i a l terado " d i s p õ e sobre o i m ­
posto de i m p o r t a ç ã o , reorganiza os s e r v i ç o s aduanei­
r o s " e foi pub l i cado no DO de 21-11-66). 

D E C R E T O S 

Decreto n f 82.385, de 5 de ou tubro de 1978. 

Regulamenta a L e i nf 6.533, de 24 de maio de 1978, 
que d i s p õ e sobre as p r o f i s s õ e s de A r t i s t a e de T é c n i c o 
em E s p e t á c u l o s de D i v e r s õ e s , e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
(DO de 6-10-78 — A L e i regulamentada foi p u b l i c a d a no 
DO de 26-5-78). 

Decreto n f 82.436, de 18 de ou tubro de 1978 '(*). 

F i x a o fator de reajustamento sa la r i a l r e la t ivo a 
outubro de 1978 (DO de 19-10-78). 

Decreto n f 82.529, de 30 de ou tubro de 1978. 

A b r e ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l o c r é d i t o su­
plementar de C r í 12.000.000,00, pa ra re fo rço de d o t a ç ã o 
cons ignada no vigente O r ç a m e n t o ( D O de 31-10-78). 

(*) P u b l i c a d a s , na í n t e g r a , neste B . E . (*) P u b l i c a d o , na í n t e g r a , neste B . E . 
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NOTICIÁRIO 
T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

A p o s e n t a d o r i a 

C o m p l e t a n d o t r i n t a anos de bons s e r v i ç o s , 
aposentou-se no cargo de Di re to r de S e r v i ç o , S í m b o l o 
P J - 1 . S h i r l e y B a r r o s Gomes . 

N a sua despedida , a se rv idora foi a lvo de express i ­
va homenagem por parte de seus colegas. 

T R I B U N A I S R E G I O N A I S E L E I T O R A I S 

N O M E A Ç Ã O D E J U I Z E S 

B a h i a 

O D r . A n t ô n i o P i n h e i r o de Quei roz foi nomeado 
J u i z E f e t i v o do T r i b u n a l Regiona l E l e i t o r a l do Es t ado 
da B a h i a , em vaga decorrente do t é r m i n o do segundo 
b i ê n i o do D r . E x p e d i t o Pere i ra da C r u z . O A t o de no­
m e a ç ã o foi p u b l i c a d o no Diário Oficial do d ia 19 de ou­
tubro corrente . 

R i o G r a n d e do Nor te 

O D r . J o s é A r n a l d o Gomes Netto foi nomeado J u i z 
E f e t i v o do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Es t ado do 
R i o G r a n d e do Nor te , em vaga decorrente do t é r m i n o 
do p r i m e i r o b i ê n i o do D r . Rube l io L y r a L i n s B a h i a . O 
A t o de n o m e a ç ã o foi pub l i cado no Diário Oficial do d ia 
30 de ou tubro em curso . 

S ã o P a u l o 

O D r . B e n j a m i n E u g ê n i o M e l e B e v i l a c q u a foi no­
meado J u i z Subs t i t u to do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do E s t a d o de S ã o P a u l o , em vaga decorrente da nomea­
ç ã o do D r . T h e o t ô n i o N e g r ã o para o cargo de J u i z Efe­
t ivo . O A t o de n o m e a ç ã o foi pub l i cado no Diário 
Oficial do d i a 17 de ou tubro corrente. 

R E C O N D U Ç Ã O D E J U I Z E S 

^ R i o G r a n d e do Nor te 

O D r . C l o v i s G e n t i l e foi reconduzido ao cargo de 
J u i z E f e t i v o do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Es t ado 
do R i o G r a n d e do N o r t e . O A t o de r e c o n d u ç ã o foi pu­
b l icado no Diário Oficial do d ia 5 de outubro em curso . 

D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

Perda 

í n t e g r a do Decre to C o l e t i v o de 27 de outubro de 
1978, p u b l i c a d o no Diário Oficial do d i a 30. 

M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A 

Decre tos de 27 de outubro de 1978 

O Pres iden te da R e p ú b l i c a , usando das a t r i b u i ç õ e s 
que lhe conferem os ar t igos 149, § 1?, le tra a , da Cons ­
t i t u i ç ã o , e 23 da L e i n? 818, de 18 de setembro de 1949, 
e tendo em v i s t a o constante dos respect ivos processos 
do M i n i s t é r i o da J u s t i ç a , resolve 

D E C L A R A R : 

que perderam a nac iona l idade b ra s i l e i r a e os d i re i tos 
p o l í t i c o s , de acordo com os art igos 146, inc i so I, e 149, 
§ 1?, l e t ra a , da C o n s t i t u i ç ã o , e 22, inc i so I, da L e i ' n? 
818, de 18 de setembro de 1949: 

A i d a C a s a r i n , que passou a assinar-se A i d a C a s a -
r in G o m e s , na tu ra l do E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , 

nasc ida a 7 de ju lho de 1934, f i lha de L u i z C a s a r i n e de 
I t á l i a Es the r C a s a r i n , por ter adqu i r ido , vo lun ta r ia ­
mente , a n a c i o n a l i d a d e n o r t e - a m e r i c a n a ( P r o c . 
11.927/77); 

A n a M a r i a da C o s t a Graeff , em sol te i ra A n a M a r i a 
Lemos da C o s t a , na tura l do E s t a d o do R i o Grande do 
S u l , nasc ida a 12 de ju lho de 1949, f i lha de D u i l i o A l v e s 
da C o s t a e de R u t h L e m o s da C o s t a , por ter adqu i r ido , 
vo lun ta r i amente , a nac iona l idade nor te-amer icana 
(Proc. 27.142/78); 

A n g e l i n a M i l h a r e z i , que passou a assinar-se M a r i a 
A n g é l i c a M a r t y r e s , na tura l do E s t a d o de S ã o Pau lo , 
nasc ida a 27 de fevereiro de 1947, f i lha de R o s á r i o Rosa 
M i l h a r e z i e de Olga M a r c a t o M i l h a r e z i , por ter adqu i r i ­
do, vo luntar iamente , a nac iona l idade norte-americana 
(Proc. 26.959/78); 

Conce t ta C i p o l l a r i R u s c i t t o , em sol te i ra Concet ta 
C i p o l l a r i , que passou a assinar-se Conce t t a Rusc i t to , 
na tura l do E s t a d o de S ã o Pau lo , nasc ida a 3 de m a r ç o 
de 1927. f i lha de Ernes to C i p o l l a r i e de Ida B a r b i e r i . por 
ter adqu i r ido , vo lunta r iamente , a nac iona l idade norte-
americana (Proc. 26.959/78); 

E d i r S i q u e i r a de B a r r o s , que passou a assinar-se 
E d i r Ba r ros S i q u e i r a , na tu ra l do E s t a d o de M i n a s Ge­
rais , nascido a 4 de a b r i l de 1931, f i lho de E l v i n o D u t r a 
de S i q u e i r a e de M a r i a de B a r r o s S i q u e i r a , por ter ad­
q u i r i d o , vo lun ta r i amen te , a nac iona l idade norte-
americana (Proc. 19.641/78); 

E s p e r a n ç a Z i g l i o , na tu ra l do E s t a d o de S ã o Pau lo , 
nasc ida a 14 de ju lho de 1918, f i lha de A d a m o Z i g l i o e 
de L u i z a B a l l a n , por ter adqu i r ido , voluntar iamente , a 
nac ional idade norte-americana (Proc. 12.990/74); 

Eugen ia V a n U u m , em sol te i ra E u g e n i a R a s v o d a v i -
cius , na tura l do E s t a d o de S ã o P a u l o , nasc ida a 10 de 
maio de 1935, f i lha de P ranas R a s v o d a v i c i u s S a k a v i -
c ius e de L i u d v i k a S a k a v i c i u s , por ter adqu i r ido , vo­
luntar iamente , a nac iona l idade norte-americana (Proc. 
15.058/78); 

G a b r i e l l e N e u m a n n , em sol te i ra G a b r i e l l e M a a c k , 
na tura l da A l e m a n h a , nasc ida a 15 de m a r ç o de 1934, f i ­
lha de H a n s M a a c k e de K a t e M a a c k , por ter adqu i r i ­
do, vo luntar iamente , a nac iona l idade a l e m ã (Proc. 
19.642/78); 

H e i n r i c h Biere r , na tura l da I u g u s l á v i a , nascido a 
29 de novembro de 1926, f i lho de H e i n r i c h B ie re r e de 
E l i s a b e t h a M u l l e r , por ter adqu i r ido , voluntar iamente , 
a nac iona l idade a l e m ã (Proc. 58.272/77); 

H e l o í s a O l i v e i r a Co le t t a , que passou a assinar-se 
H e l o í s a Co le t t a H o l d e n , na tu ra l do E s t a d o de S ã o Pau­
lo, nasc ida a 3 de ju lho de 1949, f i lha de W i l s o n Bap t i s -
ton Cole t t a e de V i c e n t i n a de O l i v e i r a C o l l e t a , por ter 
adqui r ido , vo lunta r iamente , a nac iona l idade norte-
americana (Proc. 20.227/78); 

Ivanete D o b b i n s M a r c u s , em sol te i ra Ivanete Dob-
bins, que passou a assinar-se Ivanete R i m a s Se rva lho , 
na tura l do E s t a d o do P a r a n á , nasc ida a 4 de de maio 
de 1932, f i lha de L e o p o l d o D o b b i n s e de E r m e l i n a G o ­
mes D o b b i n s , por ter adqu i r ido , vo luntar iamente , a na­
c iona l idade norte-americana (Proc. 16.878/78); 

J o ã o S tan i s l aw S p o l n i c k i , que passou a assinar-se 
J o h n S tan i s l aus S p o l n i c k i , na tura l do E s t a d o do R i o 
Grande do S u l , nascido a 13 de fevereiro de 1952, f i lho 
de J o ã o S p o l n i c k i e de S ô n i a S p o l n i c k i , por ter adqu i r i ­
do, voluntar iamente , a nac ina l idade norte-americana 
(Proc. 16.600/78); 

J o s é H é l i o Rezende, na tura l do E s t a d o de M i n a s 
Gera i s , nasc ido a 31 de jane i ro de 1929, f i lho de J o ã o 
Carne i ro de Rezende e de M a r i a A p a r e c i d a O s ó r i o Re­
zende, por ter adqu i r ido , vo lunta r iamente , a nac iona l i ­
dade norte-americana (Proc. 26.961/78); 

K e l l y Cec i l e R o t h , em sol te i ra K e l l y Cec i l e , na tura l 
do E s t a d o de S ã o P a u l o , nasc ida a 10 de m a r ç o de 1925, 
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f i lha de Betzalet R a b i n o v i t c h e de A n i t a Z l a t o p o l s k y , 
por ter adqu i r ido , vo luntar iamente , a nacional idade 
norte-americana (Proc. 19.638/78); 

M a n o e l G a m a , que passou a assinar-se M a n u e l G a ­
ma, na tura l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , nascido a 8 
de fevereiro de 1929, f i lho de M a n o e l G a m a e de M a r i a 
A u g u s t a , por ter adqu i r ido , voluntar iamente , a nacio­
nal idade norte-americana (Proc. 25.918/78); 

M a r i a A p a r e c i d a Se legu im M a r t i n s , em sol te i ra 
M a r i a A p a r e c i d a Se legu im, na tura l do Es t ado de S ã o 
Paulo , nasc ida a 22 de setembro de 1933, f i lha de A n t ô ­
nio Se leguim e de M a r c e l i n a M a s s a , por ter adqu i r ido , 
vo lun ta r i amente , a nac iona l idade nor te-amer icana 
(Proc. 27.147/78); 

M a r i a Isabel Z a n c a n , que passou a assinar-se M a ­
r i a Isabel Zancan K r i l l , na tura l do E s t a d o de S ã o Pau­
lo , nascida a 9 de novembro de 1926, f i lha de Â n g e l o 
Zancan e de A n n i t a Z a n c a n , por ter adqui r ido , volunta­
riamente, a nac iona l idade norte-americana (Proc. 
16.877/78); 

M a r i n a A k a t s u k o T i p p s , em sol te i ra M a r i n a A k a t -
suko, na tura l do E s t a d o de S ã o Pau lo , nasc ida a 3 de 
maio de 1934, f i l ha de H i z o A k a t s u k o e de K a m e A k a t ­
suko, por ter adqu i r ido , voluntar iamente , a nac iona l i ­
dade norte-americana (Proc. 19.640/78); 

M a r t a K n o p l o c h , que passou a assinar-se M a r t a 
P e r l m a n , na tura l do E s t a d o de S ã o Pau lo , nasc ida a 2 
de novembro de 1943, f i lha de M e c h e l Iech K n o p l o c h e 
de F a n i K n o p l o c h , por ter adqu i r ido , voluntar iamente , 
a nac ional idade nor te-americana (Proc. 21.575/78); 

N e r y B a z z a r e l l i , que passou a assinar-se N e r y 
A l a r c ã o B a z z a r e l l i , na tu ra l do E s t a d o do R i o de Jane i ­
ro, nascido a 4 de maio de 1934, fi lho de N i c o l a u B a z z a ­
re l l i e de E n e d i n a A l a r c ã o B a z z a r e l l i , por ter adqu i r i ­
do, vo lunta r iamente , a nac iona l idade norte-americana 
(Proc. 27.144/78); 

R e i n h o l d Bie re r , na tu ra l do E s t a d o do P a r a n á , nas­
cido a 9 de setembro de 1955, f i lho de H e i n r i c h Bie re r 
e de R o s i n a Biere r , por ter adqu i r ido , voluntar iamente , 
a nac iona l idade a l e m ã (Proc . 58.272/77); 

R i v a R a b i n o v i c h de I l i o n s k i , em sol te i ra R i v a Ra-
b inov ich , que passou a assinar-se Rebeca R a b i n o v i c h 
Suster ou R i v a R a b i n o v i c h Suster , na tura l do E s t a d o 
de S ã o Pau lo , nasc ida a 13 de maio de 1935, f i lha de K i -
v a R a b i n o v i c h e de S ô n i a R a b i n o v i c h , por ter adqu i r i ­
do, voluntar iamente , a nac iona l idade uruguaia (Proc. 
15.970/78); 

Rober to C l á u d i o R a m a c c i o t t i , na tu ra l do Es t ado de 
S ã o P a u l o , nasc ido a 19 de dezembro de 1946, f i lho de 
E u c l y d e s R a m a c c i o t t i e de J o a n a M a r t i n s Ramacc io t t i , 
por ter a d q u i r i d o , vo lunta r iamente , a nac ional idade ca­
nadense (Proc. 58.252/77); 

R o s i n a B ie re r , na tu ra l d a Á u s t r i a , nasc ida a 17 de 
outubro de 1931, por ter adqu i r ido , voluntar iamente , a 
nac ional idade a l e m ã (Proc. 58.272/77); 

R u y M a r t i n e z , na tu ra l do E s t a d o de S ã o P a u l o , 
nascido a 11 de fevereiro de 1942, f i lho de Raphae i M a r ­
tinez e de Tereza D a m a s M a r t i n e z , por ter adqu i r ido , 
vo lun ta r i amen te , a nac iona l idade nor te -amer icana 
(Proc. 27.146/78); 

Sathie A k i m o t o M c d o w e l , em sol te i ra Sathle A k i -
moto, na tu ra l do E s t a d o de S ã o P a u l o , nasc ida a 8 de 
janeiro de 1942, f i lha de K i s a i t i A k i m o t o e de T u r u k o 

A k i m o t o , por ter adqu i r ido , voluntar iamente , a nacio­
nal idade norte-americana (Proc. 25.919/78); 

S é r g i o Augus to R i b e i r o dos Santos , que passou a 
assinar-se S é r g i o Santos , na tura l do Es t ado de S ã o 
Pau lo , nasc ido a 9 de dezembro de 1948, fi lho de Dan ie l 
Ca rdoso dos Santos e de G e r z a R i b e i r o dos Santos , por 
ter adqu i r ido , voluntar iamente , a nac ional idade norte-
americana (Proc. 57.091/77); 

S i m o n Tenenbaum, na tu ra l do E s t a d o do R i o de 
Jane i ro , nascido a 15 de a b r i l de 1940, f i lho de A l t e r 
Tenenbaum e de E l k a Tenenbaum, por ter adqu i r ido , 
vo lun ta r iamente , a nac iona l idade nor te-amer icana 
(Proc. 27.145/78); 

S ô n i a M a r i a dos Santos , 'que passou a assinar-se 
S ô n i a M a r i a d ó s Santos G a r c i a , na tura l do E s t a d o de 
S ã o Pau lo , nascida a 2 de ju lho de 1949, f i lha de A n t ô ­
nio J o s é dos Santos e de R o s a G i u n t i n i dos Santos , por 
ter adqu i r ido , voluntar iamente , a nac iona l idade norte-
americana (Proc. 21.576/78); 

Therez inha K a l i c o s q u e , na tura l do Es t ado do R i o 
Grande do S u l , nasc ida a 7 de m a r ç o de 1930, f i lha de 
E s t a n i s l a u K a l i c o s q u e e de C a s t o r i n a Nunes T h o m a z 
Ka l i cosque , por teh adqu i r ido , vo luntar iamente , a na­
c iona l idade norte-americana (Proc. 27.140/78); 

W a n d a G i a n e t t i , que passou a assinar-se W a n d a 
G i a n n e t t i Boyce . na tura l do E s t a d o de S ã o P a u l o , nas­
c ida a 5 de agosto de 1927, f i lha de J o ã o G i a n e t t i e de 
V i c e n t i n a M . G i a n e t t i , por ter adqu i r ido , vo lun ta r i a ­
mente , a n a c i o n a l i d a d e n o r t e - a m e r i c a n a ( P r o c . 
8.269/76); e ' 

Y e g h i a D ò g a n i a n D g i n b a s c h i a n , que passou a 
assinar-se Yegh ia D ò g a n i a n , na tu ra l do E s t a d o de S ã o 
Pau lo , nascido a 26 de maio de 1934, f i lho de A b r ã o Dò­
ganian e de R a k e l D ò g a n i a n , por ter adqu i r ido , vo lun ­
tariamente, a nac iona l idade u rugua ia (Proc . 16.592/78). 

B r a s í l i a , 27 de outubro de 1978; 157? da Indepen­
d ê n c i a e 90? da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Armando Falcão 

R e a q u i s i ç ã o de Nac iona l idade 

Integra do Decreto de 27 de outubro de 1978, p u b l i ­
cado no Diário Oficial do d i a 30. 

O Pres idente da R e p ú b l i c a , usando da a t r i b u i ç ã o 
que lhe confere o ar t igo 36 da L e i n? 818, de 18 de se­
tembro de 1949, e atendendo ao que consta do Processo 
n? 20.006, de 1977, do M i n i s t é r i o da J u s t i ç a , resolve 

D E C L A R A R 

que M a n o e l D i l i o Pacheco da S i l v a , na tura l do Es ­
tado de S ã o Pau lo , nasc ido a 9 de fevereiro de 1924, f i ­
lho de M a n o e l Af fonso da S i l v a e de A l z i r a Pacheco da 
S i l v a , residente no Es t ado de S ã o Pau lo , cujo nome foi 
al terado para M a n o e l D i l i o da S i l v a ao natura l izar-se 
p o r t u g u ê s , r eadqu i r iu a nac iona l idade b ras i l e i r a , na 
conformidade do d ispos to no ar t igo 36 da L e i n? 818, de 
18 de setembro de 1949. 

B r a s í l i a , 27 de outubro de 1978; 157? da Indepen­
d ê n c i a e 90? da R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 

Armando Falcão 
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